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DEPUTADO PAULO BERNARDO... 008,009. 
Repubhcado por ter saído com mcorrcções 

EMENDA NlI 

MEDIDA PROVISÓRIA NII 952, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 12, a seguinte redação: 

SEÇÃO 11 

BRASÍLIA - DF 

"Art. 12 0 disposto no art. 22 da Lei n2 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 
. somente se aplica aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interes-
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ses, apurados a partir de 12 de janeiro de 1994, pagos por pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas físicas ou jurídicas, residentes 
ou domiciliados no País." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para Que não pairam dúvidas sobre o momento da incidência do tributo, 
e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a Que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para as pes­
soas físicas a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre por ocasião do recebimento. 

EMENDA NII 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 952, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentar parágrafo 6 ao artigo 2º. 

"Art. 2º ..................................................................................................... . 

§ 62 É dispensado o desconto do IRna fonte quando o beneficiário for 
pessoa jurídica: 

balcão; 
a) cujas ações sejam negociadas em bolsa de valores ou mercado de 

b) cuja a maioriá do capital pertença, direta ou indiretamente, a pes,:;oa 
ou pessoas juridicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou mercado de balcao; 

c) imune ao imposto de renda; 

d) cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ju­
rídica imune." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda não sugere uma renúncia fiscal. Na verdade, no que se re­
fere a dispensa quando o beneficiário for eia. Aberta, ela apenas transfere o mo­
mento do fato gerador para a ocasião da saída dos recursos da atividade produtiva, e 

. visa manter o interesse dos investidores em não promover a retirada dos recursos 
das. empresas de capital aberto com o fim único de compensar o IR Fonte. 

Quanto às imunes, o texto proposto visa a impedir que o patrimõnio e a 
renda dessas pessoas venham a ser tributados, ainda que indiretamente, de modo a 
preservar o preceito constitucional. 

_ f!. propósito, n~rl!1~ nesse sentido já consta da legislação no caso de tri-
butaçao de dividendos onglnanos de lucros apurados em balanços encerrados até 
31/12/88 (art. 729, do Decreto nº 1.041, de 11/01/94 - Regulamento do Imposto de 
Renda) 

EMENDAN2 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 952, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 32 do art. 32 a seguinte redação: 

"Art. 32 .................................................................................................... .. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco 
anos anteriores à data de incorporação ao capital de lucros apurados ou reservas 
constituídas, ambos a partir de 1º de janeirb de 1994, restituiu capital formado com 
esses lucros ou reservas aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social; 
neste caso, o montante desses lucros ou reservas capitalizados será corrigido 
monetariamente com base na variação acumulada da UFIR, e considerado como 
lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributação 
na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
sócios, dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 
impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre sobre os lu­
cros gerados a partir de 01/01/94. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­
vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 
01/01/94. 

EMENDA NII 

MEDIDA PROVISÓRIA NII952, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 42 do art. 32 a seguinte redação: 

'Art. 32 .••••••••.•.••••••••.••••.••••••••••••.••••••••.•••.•.•.••.•.•.•.•..•.•.•.•.•.•.••••••••••..•.•....••. 

§ 42 Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data 
da incorporação de lucros apurados ou reservas constituídas, ambos a partir de 
01/01/94, restituir capital social formado com esses lucros ou reservas, aos sócios ou 
ao titular, mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma 
de partilha do acervo líquido, o montante desses lucros ou reservas capitalizados 
será considerado como lucro ou dividendo distribuído, sujeito,· nos termos da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando 
for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular da pessoa 
jurídica.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 
impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente 
sobre os lucros gerados a partir de 01/01/94. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser· 
vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 
01/01/94. 
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EMENDA NII 

MEDIDA PROVISÓRIA NII 952, DE 1995 
Autor: Deputado Francisco Dornelles 
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Dê-se ao art. 2º, a seguinte redação relativamente ao 'caput' do art. 2º 
da Lei n2 8.849, de 28 de janeiro de 1994: 

"Art. 22 Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros inte­
resses, quando pagos a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no 
País, estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte á alíquota de quinze 
por cento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairam dúvidas sobre o momento da incidência do tributo, 
e por se tratá r de imposto de renda na· fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para as pes­
soas físicas a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre por ocasião do recebimento. 

EMENDA NII 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 952, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 22, na parte em que dá nova redação ao § 22 do art. 2º da 
Lei n2 8.849, de 28 de janeiro de 1994, a seguinte redação: 

• Art. 22 .•...................•...........•...........•........................................................ 

................................................................................................................... 

§ 2º O imposto descontado na fonte na forma deste artigo poderá ser 
compensado corrigido monetariamente, com aquele que a pessoa jurídica beneficiá­
ria tiver de reter na distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e ou­
tros interesses a pessoas físicas ou jurídicas.' 

JUSTIFICAÇÃO 
Preliminarmente, o esclarecimento de que a redação proposta é basi­

camente idêntica a que contempla a compensação de tributação incidente na fonte 
sobre dividendos relativo a lucros apurados até 31/12/88, recebidos por pessoas jurí­
dicas e posteriormente redistribuídos (§ 3º do art. 729 do novo RIR, aprovado pelo 
Decreto nº 1.041 de 11.01.94). 
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A redação acima objetiva permitir a operacionalização, sob o enfoque 
de controle, inclusive contábil e para fins tributários, de compensação do imposto so­
bre dividendos e outros interesses, ou seja, a nova redação apresenta uma forma 
mais racional de se implementar a referida compensação. 

Ressalte-se que esse critério, ora proposto, já é de amplo conhecimento 
dos contribuintes e da fiscalização federal e tem se mostrado bastante prático sob o 
ponto de vista operacional ao longo dos anos, atendendo plenamente aos objetivos 
que se pretende alcançar com esta Medida Provisória. . 

Deve.se acrescentar, por oportuno, que o texto constante desta Medida 
Provisória para constituir o § 2º do artigo 2º da Lei nº 8.849, de 28.01.94, implica 
numa segregação (carimbo) dos lucros da pessoa jurídica beneficiária do dividendo 
para fins de redistribuição. Essa segregação até seria possível no primeiro exercício. 
Entretanto, para exercícios seguintes, esse esquema é totalmente inexequível, pois 
importaria em separar os lucros por períodos e por origem (equivalência patrimonial, 
receita de dividendos e da atiVidade). Além do que, seria necessário estabelecer, já a 
partir do primeiro exercício, qual o critério.a ser adotado (proporcional), primeiro a ser 
apurado, a ser distribuído, etc) para identificação/determinação de lucro distribuído 
no caso de este ter origem em mais de uma fonte (p/ex: atividade normal e dividendo 
recebido de controlada). 

É fácil, de imaginar as implicações que ocorreriam nas hipóteses de utili­
zação das reservas e lucros para aumento de capital ou compensação de prejuízos, 
bem como se houver resultado negativo de atividades com simultâneo resultado po­
sitivo de equivalência patrimonial. 

EMENDA NII 

MEDIDA PROVISÓRIA N1I952, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se o seguinte § 7º ao art. 2º da Lei nº 8.849/94, cuja re­
dação foi modificada pelo art. 22 da Medida Provisória n9 952/95: 

"Art. 2º ................................................................................................... . 

................................................................................................................. 

§ 7º A dispensa a que se refere o parágrafo anterior aplica-se também 
quando o beneficiário for fundo mútuo de ações, c/ube de investimentos e outros fun­
dos da espécie: 
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JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo anterior mencionado no texto deste § 72 refere-se à 
Emenda já apresentada. 

A exemplo do disposto no § 2º do art. 25 da Lei nº 8.383/91, é necessá­
rio que a dispensa da retenção do IRF seja estendida também aos dividendos auferi­
dos por fundo mútuo de ações, clube de investimentos e outros fundos da espécie, 
visando evitar-se a bitributação vez que tais rendimentos compõem o rendimento real 
auferido pelo quotista nos resgates de quotas sujeito à tributação na fonte à alíquota 
dQ 25% conforme o disposto no art. 25 da Lei nº 8.383/91. O fato de a referida dis-

pensa não ter sido incluída naquele dispositivo legal é que na ocasião não havia inci­
dência do imposto de renda na fonte sobre lucros distribuídos a pessoas físicas ou ju­
rídicas, residentes ou domiciliadas no País (art. 75 da Lei nº 8.383/91). 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 952, DE 23 DE MARÇO DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6' da Medida Provisória n' 952. 

Justificativa 

. . .A emenda visa evitar seja concedida redução tribu-
t~rla do lmposto de.r7nd~ ~a font~ incidente sobre importân­
cla7 pagas a ~essoas J~rl~lcas, clvis e mercantis, pela pres­
taçao de serv:ços ~rof:ssl0nais. De fato, estes contarão com 
um~ desoneraçao trlbutaria expressiva e excessiva, com o re­
balxamento da alíquota aplicável de 6% para 1 5~ A d·d - . t· .. , ". me 1 a 
nao.se JUs.lflca, especlalmente numa conjuntura em que toda a 
socledade e chamada a arcar com os sacrifícios da política de 
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aumento da receita fiscal, a qual envolveu aumento da alíquo­
ta de uma série de tributos, inclusive do imposto de renda 
pessoa física: 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. 

it-1i 1F:ts <~~ <!)I ":;;" ~::;; ~:~:~ 

I,~,. L(?!JI '~i!" <?> .~~)' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 952, DE 23 DE MARÇO DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 7° da Medida Provisória nº 952. 

Justificativa 

O Banco Central do Brasil tem como uma de suas 
atribuições principais a execução da política monetária e 
cambial do Governo Federal. Para exercer suas atividades, a 
autarquia já conta com um significativo volume de receitas 
próprias, auferidas em razão do exercício regular de suas 
atribuições como autoridade monetária (operações de câmbio, 
aquisição de títulos públicos, operações com ouro, emprésti­
mos de liquidez, etc). Assim, parece-nos incongruente estabe­
lecer dispositivo autorizando deduzir da base de cálculo do 
PASEP o montante correspondente às despesas incorridas pelo 
Banco Central na execução da política monetária e cambial. 
Tal compensação não se justifica em razão de dois aspectos. 
Primeiro, porq~e representa uma redução no volume de arreca­
dação do PASEP, comprometendo, assim, as condições do já com­
balido Orçamento da Seguridade. E segundo porque tais despe­
sas, como decorrência natural e imediata do exercício de uma 
função pública, deveriam ser cobertas por uma sistemática 
mais democrática e transparente, através de dotação orçamen­
tária. 

Sala das Sessõês, 29 de março de 1995 . 

..... .,.....,-

-~., ,- ~, \ 
-\ LL,-~'--- "d L ........ , (\... 

'l'L/'PQ 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRlO------------------------

l-ATA DA 32' SESSÃO, EM03DE ABRIL DE 1995 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.1.1 - Mensagens do Presidente da República 

NOs 109. 110. 111 e 112 (n"s 368, 369, 375 e 376/95, na ori­
gem. respectivamente), restituindo autógrafos de projetos de lei 
sancionados. 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha 
de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua 

. prévia aquiescência: 
N" 113. de 1995 (o" 372195. na origem), referente à indica­

ção do Senhor Alexaodre Addor N.to, Ministro de Segunda Clas­
se da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República de Angola. 

1.2.2 - Oficio do 19 Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminbaodo à revisão do Senado Federal autógrafo do 

seguinte projeto: 
Projeto de Lei da Câmara n" 44, de 1995 (o" 3.051/89, na 

Casa de origem), que dispõe sobre as Colônias, Federações e Con­
federação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo 
único do art. SIl da Constituição Federal. 

1.1.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Decreto Legislativo o" 22, de 1985 (n" 83-B, de 

1985, na origem), que aprova o texto da Convenção n" 134, da Or­
ganização Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de Aciden­
tes de Trabalho Marltimos, adotada em Genebra, a 30 de outubro 
de 1970. durante a LV Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 27, de 1993 (o" 169·B/92, 
na Casa de origem), que aprova texto do Acordo de Cooperação 
Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administra­
tiva, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Argentina, em Brasília, em 20 de agosto 
de 1991. 

Projeto de Decreto Legislativo o" 32, de 1993 (n' 257-B, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção Interamericana sobre Prova e Informação acerca do Direito 
Estrangeiro, celebrado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na 
n Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Interna­
cional Privado (CIDIP-ll). 

Projeto de Decreto Legislativo n" 59, de 1993 (Projeto de 
Decreto Legislativo o" 179, de 1992, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo para a Criação do Mercado Comum 
Cinematográfico Latino-Americano assinado em Caracas, em li 
de novembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, 
Argentina, Colômbia, Cuba,. Equador, Nicaràgua, Panamá, Vene­
zuela, Peru e Estados Unidos do México. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 60, de 1993 (Projeto de 
Decreto Legislativo o" 180, de 1992, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Latino-Americano de Co-Produção 
Cinematográfica, assinado em Caracas, em 11 de novembro de 
1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Co­
lômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Venezuela, Peru e 
Estados Unidos do México. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 16, de 1994 (Projeto de 
Decreto Legislativo n" 341, de 1993, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Turística celebra­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de março 
de 1993. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 65, de 1994 (o" 427·A, de 
1994, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção sobre Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Ado­
lescentes em matéria de adoção internacional, concluída em Haia, 
em 29 de maio de 1993. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 90, de 1994 (Projeto de 
Decreto Legislativo n" 343, de 1993, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Re­
muneradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, 
Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do C!i­
le, em Santiago, em 26 de março de 1993. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 92" de 1994 (Projeto de 
Decreto Legislativo n" 358, de 1993, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para a Prevenção 
do Uso Indevido e Combate ao TráfJCO llicito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 94, de 1994 (o" 409, de 
94, na origem), que aprova o texto dó Acordo, por troca de Notas 
Reversais, estabelecendo a lotação de funcionários, consulares 
brasileiros em Consulados da Argentina e de funcionários consula­
res argentinos em Consulados do Brasil, celebrado enlre o Gover~ 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 96, de 1994 (Projeto de 
Decreto Legislativo o" 426, de 1994, na origem), que aprova o tex­
to do Protocolo de Reforma da Carta da OrgaoilAção dos Estados 
Americanos (Protocolo de Washington), fumado em Washington, 
em dezembro de 1992, por ocasião do XVI Período Extraordinário 
de Sessões da Assembléia da OEA. 

Projeto de Decreto Legislativo 0"97, de 1994 (n' 430/94, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo da Cooperação 
Turistica, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Costa Rica, em Brasília, em 
31 de maio de 1993. 

Projeto de Lei da Câmara n" 9, de 1991 (n" 4.787/90, na 
Casa de origem), que autoriza o Instituto de Administr'dção Finan­
ceira da Previdência e Assistência Social-lAPAS a doar ao Gover­
no do Estado do Rio de Janeiro o imóvel que especifica. 

Projeto de Lei da Câmara n" 58, de 1991 (n" 81/87, na Casa 
de origem), que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária-INCRA a doar o imóvel que menciona. 

Projeto de Lei da Câmara n" 101, de 1991 (o" 475/91" na 
Casa de origem), que dá nova redação ao artigo 38 do Código de 
Processo Civil. 

Projeto de Lei da Câmara o" 82, de 1992 (o" %9/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei n" 
5.869, de 11 de janeiro de 1973-C6digo de Processo Civil. 
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Projeto de Lei da Câmamn' 103, de 1992 (n' 683191. na N" 09195-CCJ, do Senador Iris Rezende, comunicando a 
Casa de origem), que revoga o Decreto N" 15.777, de 6 de novem- prejudicialidade do Oficio S n' 27, de 1987, do Presidente do Su­
bro de 1992, que aprova e manda executar o Regulamento do Re- premo Tribunal Federal. encaminhando cópias das notas taquigrá­
gistro Geral da Policia. ficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 

Projeto de Lei da Câmam n' 119, de 1992 (n' 5.861/90, na autos do Recurso Extraordin.\rio n" 94.704-3, oqual declarou a in-
Casa de origem), que dispõe sobre a habilitação para conduzir ci- constitucionalidade do inciso IV do artigo 47, da Constituição do 
clomotores. Estado do Maranhão. 

Projeto de Lei da Câmam n" 125, de 1992 (n' 914/91, na 
Casa de origem), que altera os artigos 513, 737 e 738 do Código 
de Processo Civil. 

Projeto de Lei da Câmara n" 129. de 1992 (n" 1.259/91, na 
origem), que denomina "Pompeu de Souza", a Faculdade de C0-
municação da UniveISidade de Brasília-UNB. 

Projeto de Lei da Câmam n" 46. de 1993 (n" 2347/91, na 
Casa de origem), que altera o artigo 83 da Lei n' 7.210, de 11 de 
junho de 1984-Lei de Execução Penal. 

Projeto de Lei da Câmam n" 52, de 1993 (n" 255191, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a sucessão de bens de estran­
geiros situados no Brasil. 

Projeto de Lei da Câmam n" 67. de 1993 (n' 2.657192, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao artigo 196 da Lei n' 
5.869, de II de janeiro de 1973-C6digo de Processo Civil 

Projeto de Lei da Câmam n" 83, de 1993 (n' 2.86G'92, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 257 da Lei n" 5.869, 
de Ii de janeiro de 1973.QSdigo de Processo Civil. 

Projeto de Lei da Câmam n' 95, de 1993 (n"3588/89, na 
Casa de origem), que adapta DOImaS de direito processual ao dis­
posto no inciso XI do art. 24 da Constituição Federal. 

Projeto de Lei da Câmara n" 214. de 1993 (n' 2523/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 38 do C6digo de Pr0-
cesso Civil. 

Projeto de Lei da Câmam n" 104, de 1993 (n" 904191, na 
Casa de origem), que acrescenta parágeafo único ao art. 161 do 
Código de Processo Civil. 

Projeto de Lei da Câmam n", 113, de 1993 (n' 1.918/91, na 
Casa de origem), que disciplina o emprego de algemas e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei da Câmam n" 193, de 1993 (n' 3.120/92. na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 809 do C6digo de 
Processo Penal, referente à estatística judiciária criminal. 

Projeto de Lei da Cãmara n" 209, de 1993 (n" 3.338/92, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao artigo 236 da Lei n" 
5.869, de Ii de janeiro de 1973-C6digo de Processo Civil. 

Projeto de Lei da Câmam n" 210, de 1993 (n' 37/91, na 
Casa de origem), que faculta o registro, nos documentos pessoais 
de identificação, das infonnações que especifica. 

Projeto de Lei da Câmam n' 16. de 1995, que dispõe sobre 
a concessão de titulo de utilidade pública federal, remanejando a 
legislação vigente. 

Oficio S n" 27, de 1987 (Oficio n' 131-PIMC, de 16 de n<>­
vembro de 1982. na origem), encaminhando ao Senado Federal, 
cópias das notas taquigráficas e do aoórdão proferido pelo Supre­
mo Tribunal Federal nos autos do RecuISO ExlIaordinário n' 
94.704-3, o qual declarou a inconstirucionalidade do inciso N do 
artigo 47 da Constituição do Estado do Maranhão. 

l.2A - Comunicações da Presidência 

1.2,6 - Leilura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado n" 99. de 1995, de autoria do Se­

nador Valmir Campelo, que dispõe sobre o preencbimento dos 
cargos de presidente e de diretor do Banco CenlIal do Brasü. 

Projeto de Resolução n' 43, de 1995, de autoria do Senador 
GuilhellDe Palmeira, que dispõe sobre a utilização da frola de veí­
culos oficiais do Senado Federal e dá ootras providências. 

1.2.7 - Comunicações da Presidência 
Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 

de Resolução n" 43, lido anteriormente. 
Recebimento do Ofício n' 48, de 1995, do Governo do Es­

tado de São Paulo. solicitando a retificação da Resolução n" 55. de 
1994, do Senado Federal, que autorizou o Departamento de Águas 
e Energia Elétrica do Estado de São Paulo-DAEE a contratar ope­
ração de crédito externo, com garantia da União. no valor de Y 
49,427,000.00, junto ao The Over.;eas Economic Cooperation 
Fund'()ECF, destinada a fmanciar parcialmente o Projeto de Des­
poluição da Bacia do Rio Tietê. 

1.2.8 - Requerimentos 
N" 444/95, de autoria do Senador Esperidião Amin, solici­

tando que seja considerado como licença autorizada o período de 
31 de março a 3 de abril do corrente ano. Votação adiada por fal-
ta de quorum. ' 

N" 445/95, de .autoria da Senadora Benedita da Silva, solici­
tando que seja considerada como licença autorizada o dia 3 de 
abril do corrente ano .. Votação adiada por falta de quomm. 

N" 446/95, de autoria do Senador JeffeISon Peres, solicitan­
do ao Senhor Ministro da Fazenda, as informações que menciona. 

1.2.9 - Comunicações da Presidênciá 
Recebimento do Aviso n' 95, de 1995, do Tribunal de Con­

tas da União, encaminhandoc6pia da Decisão ~ 137/95, bem 
como dos respectivos Relatório e VotO que a fundamentam. e:, ain­
da" c6pia de peças procesSuais. (DivelSOs n' 50, de 1995). 

Aprovação. pela Mesa do Senado. dos Requenmentos n% 
399,417,422,423 e 424, de 1995, dos Senadores Ernandes Am<>­
rim, Jefferson Péres, Freitas Neto e Mauro Mizanda. de infonnaçõ­
es aos Ministros mencionados. 

1.2,10 - Discursos do Expediente 
SENADOR RONALDO CUNHA UMA - Comparecimento 

de S.Exa., como membro da delegação brasileira, à 931 Conferên­
cia da União futerparlamentar. 

SENADOR VALMIR CAMPEW - Premência da instalação 
da Defensoria Pública da União. . 

SENADOR JOst SARNEY - Comunicando a detenção do 
ex-Presidente nigeriano. General Olusegun Obasanjo, paladino da 
democracia e hombridade pública. 

SENADOR [AURO CAMPOS - Repudiando o diagnóstico 
equivocado e a adoção de medidas dúbias pela equipe econômica 
do Governo Fernando Henrique Cardoso. 

Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Cãmara n's 9 e 58/91, 82, 103, 119, 125 e 129/92, 
46,52,95,104, 113, 193.209 e 210/93, lidos anterionnente. 

SENADOR EDSON WBÃO, como Líder - Registrando 
apelo de vários municípios do Estado do Maranhão ao não-fecha­
mento de agênc~ da Caixa Econômica Federal e do Banco do 

// Brasil. A valiosa contribuição do SEBRAE naqueles municípios. 

Abertura de pra:w para interposição de recurso para a conti~ 
nuidade da tramitação dos Projetos de Lei da Câmam n's 101191, 
67,83 e 214/93 e 16195, lidos anteriormente. 

1.2.5 - Oficio 
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SENADOR NABOR JÚNIOR - Proposta de extinção do 
Instituto de Previdência dos Congressistas pela reforma da Previ-
4ência do Governo Fernando Henrique Cardoso. 

SENADOR BERNARDO CABRAL - Relatando a visita do 
Presidente da República e de parlamentares ao Estado do Amazonas. 

1.2.11- Requerimentos 
NO 447195, de autoria do SenadOr Bernardo Cabral, solici­

tando que seja considerado como licença autorizada o dia 31 de 
maIÇO de 1995. Votação adiada por falta de quorum. 

NO 448/95, de autoria do Senador José Eduardo Dutra, soli­
citando ao Ministro da Fazenda as informações que menciona. 

NO 449/95, de autoria do Senador Waldeck Ornelas, solici­
tando ao Ministro das Minas e EQergia as informações que men­
ciona. 

NO 45G'95, de autoria do Senador !ris Rezende, solicitando 
a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei da Câmara n"s 133, 
de 1991. e 34 de 1993. 

13-0RDEMDODIA 
Redação fmal do Projeto de Lei do Senado n" 92, de 1991. 

de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que altera a redação do 
artigo 15 da Lei n" 8.004, de 14 de março de 1990, que dispõe s0-

bre transferencia de ftnanciamento no âmbito do sistema Financei­
ro de Habitação e clã outras providências. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 

Redação Final do Projeto de Lei do Senado n" li, de 1994-
Complementar, de autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe 
sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social-F AS, e clã outras providências. Aprovada. À Câmara dos 
DeJX1tados. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'l95. 
de 1994 (n" 2.904192, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
artigo 32 da Lei n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as 
atividades dos representantes comerciais autônomos. Aprovado, 
em turno suplementar. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei da Câmara n" 81, de 1992 (0'1.166/91, na 
Casa de origem), que cria a g.a região da Justiça do Trabalho, em 
Belém, Estado do Pará, no âmbito do Ministério Público do Tcaba­
lho, cargos de Procuradores do Trabalho, de 2i Categoria, cargos 
em comissão e dá outras providências. Votação adiada, para a 
sessão do dia 2 de ~io p~ximo, nos tetmos do Requerimento ~ 
451/95, do Senador Elcio Alvares. 

Projeto de Lei da Câmara n" 178, de 1993 (n" 120/91, na 
Casa de origem), que altera dispositivo do Decreto-Lei n" 3.689, 
de 3 de oumbro de 1941-Código de Processo Penal e dá outras 
providências. Aprovado. À Comissão Diretora para a redação fInaL 

Projeto de Decreto Legislativo n" li, de 1993 (n" 162192, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e a União Intemacio-.· 
na! de Telecomunicações, para o estabelecimento da Repre­
sentação da urr em Brasília, assinado em Genebnt, em 8 de outu~ 
bro de 1991. Aprovado. À Omrissão Diretora para a redação fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 93, de 1994 (n" 373/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado Constim­
cional da Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero~ 
Americanos, celebrado em Madri, em 7 de outubro de 1992. 
Aprovado. À Comissão Diretora para a redação fmal. 

Requerimento n" 531, de 1992, do Senador Odacir Soares, 
solicitando a transcrição nos anais do Senado, do artigo intitulado 
"Curi6: Mentiroso, torturador, assassino, delator", publicado no 
jornal Tribuna da Imprensa do dia 22 de julho do corrente ano, 
de autoria do jornalista Hélio Fernandes. Aprovado. 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Redação fmal do Projeto de Lei da Câmara n" 178/93, apre­

ciada na Ordem do Dia da ~ente sessão. Aprovada, nos tennos 
do Requerimento n" 452195. À sanção. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n" 93/94, 
constante da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada. nos 
termos do Requerimento n" 453/95. À promulgação. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n" 11/93, 
. apreciada na Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, nos 

termos do Requerimento n" 454/95. À promulgação. 
Requerimento n" 447/95, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
1.3.2 - DisaIrsos após a Ordem do Dia 
SENADOR ROBERTO REQU1ÃO - Legislação brasileira 

sobre patente. 
SENADOR CARWS BEZERRA - Homeoageos de pesar ao 

ex-Deputado Federal Euzébio Martins da Rocha Filho. 
SENADOR FERNANDO BEZERRA - Defendendo projeto 

de lei de S.Exa., relativa à extinção da aposentadoria especial dos 
juízes classistas. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4 - ENCERRAMENTO 
2 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO AN, 

TERIOR 
Do Sr. Roberto Freire, proferido na sessão do dia 31 de 

março de 1995 . 
3- INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CON· 

GRESSITAS 
Designação do Sr. Afrânio de Souza Vieira Lima Filho para 

exercer a função de Diretor Executivo. 
4 - MESA DmETORA 
5 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 32â Sessão, em 3 de abril de 1995 
1 JI Sessão Legislativa Ordinária, da 5()l1 Legislatura 

Presidência dos Srs.: José Sarney, Renan Calheiros, Antonio Carlos Valladares 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Antônio Carlos Valladares - Antonio Carlos Magalhães -
Artur da Távola - Beni VefllS - Bernardo Cabral- Carlos Bezena 
- Cados Patrocfnio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Couti­
nho Jorge - Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Eleio Alvares - Epi­
tácio Cafeteira - Fernando Bezerra - Francelino Pereira - Geraldo 
Melo - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira 

- Hugo Napoleão - Humberto Lucena - !ris Rezende - Jefferson 
Peres - João Rocha - José Anuda - José Eduardo Dutra - José 
Sarney - Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilba -
Lucldio Portella - Lúcio AlcAntara - Lúdio Coelho - Luiz Alberto 
de Oliveira - Marina Silva - Mauro Miranda - Nabor Júnior -
Odacir sOlÍres - Onofre Quinam - Osmar Dias - Ramez Tebet -
Renan Calheiros - Roberto Requião - Ronaldo Cunha Lima -
Valmir Campelo - Vilson Kleinübing - Waldeck Ornelas. 
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o SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de ,48 SIS. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !SI Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres, 

procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafos de projetos de lei sanciomdos: 
N' 109, de 1995 (o' 368/95, na origem), de 30 de março úl· 

timo. referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 236. de 1993 (n' 
2.297/91. na Casa de origem), que acrescenta díspositivo ao art. li! 
da Lei n' 4.090. de 13 de julho de 1962. saocionado e transforma­
do na Lei n' 9.011. de 30 de março de 1995. 

N' 110, de 1995 (o' 369/95. na origem), de 30 de março úl­
timo. referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 228, de 1993 (o' 
1382/91, na Casa de origem), que proíbe as instiblições oficiais de 
crédito de conceder empréstimos, ftnanciamentos e oulrOS benefí­
cios a pessoas juridicas em débitos com o FGTS. sancionado e 
transformado na Lei o' 9.012, de 30 de março de 1995. 

N' 111, de 1995 (o' 375/95. na origem), de 30 de março úl­
timo, referente ao Projeto de Lei de Conversão ~ 3, de 1995, que 
cria Gratificação Temporária devida a integnmtes da. Carreira Poli­
cial Federal, e dá outras providências, sancionado e transfollDado 
na Lei o' 9.014, de 30 de março de 1995. 

N' 112, de 1995 (n' 376/95, na origem), de 30 de março úl· 
timo, referente ao Projeto de Lei de Conversão 00 4, de 1995, que 
instituí a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliá­
rios - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de 
Seguros Privados - RVSUSEP, atribuídas aos titulares de cargos 
efetivos da CVM e da SUSEP. e dá outras providências. sanciona­
do e transformado na Lei o' 9.015, de 30 de março do 1995. 

SUBMETENDO À DEUBERAÇÃO DO SENA· 
DO FEDERAL A ESCOUfA DE NOME INDICADO 
PARA CARGO CUJO PROVIMENTO DEPENDE DE 
SUA PRÉVIA AQUIESCtNCIA: 

MENSAGEM N"113, DE 1995 
(o" 372/95, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art 84, inciso VIl, da Constituição 

Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I. e nos arts. 56 e 58. 
do Regulamento aprovado pelo Decreto o' 93.325, de I' de outu­
bro de 1986. no art. 39. inciso n, alínea a, e no art. 40 do Anexo I 
ao Decreto o' 99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à apro­
vação de Vossas Excelências a escolha. que desejo fazer. do Se­
nhor Alexandre Addor Neto, Ministro de Segunda Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República de Angola. 

Os méritos do Ministro Alexandre Addor Neto, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada nlD­
ção, constam da anexa informação do Ministéno das Relações 
Exteriores. 

Brasilia, 30 de março de 1995. - Fernando Henrique Car-
doso. 
EM N' 167/MRE1G/SRCIDSElDP/APES 

Brasília, 27 de março de 1995. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
De acordo com o 3rt. 84, inciso vrr, da Constituição, e com 

o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 58 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n'93325, de I"de outubro de 1986, no ar!. 

39, inciso n. alínea a, e no arL 40. do Anexo I ao Decreto n'I 
99.578, de lO de outubro de 1990, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado Federal desti­
nada à indicação do Senhor Alexandre Addor Neto, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata. para exercer o cargo de 
Embaixador do BrasUjunto à República de Angola. 

2. O ltamaraty elaborou o Curriculum Vilae do Ministro 
Alexandre Addor Neto, que, juntamente com a Mensagem ora 
submetida à apreciação de Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado Fedeml para. exame de seus ilustres membros. 

Respeitosamente. 
Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das Relações 

Exteriores. 
INFORMAÇÃO 

CurricuJum Vitae 
Ministro de Segunda Classe Alexandre Addor Neto 
Cuiabá/MT, 30 de outubro de 1943. 
Filho de Alexandre Magno Addor Filho e de Altair Cardozo 

Addor. 

1991. 

Bacharel em Direito, URFRJ. 
Ministro de Segunda Classe, 19 de julho de 1989. 
C1lefe da Divisão da Ásia e Oceaoia - n, 1989. 
C1lefe da Divisão d. Imigração, 1990. 
Coordenador~Executivo do Departamento Econômico, 

Chefe de Gabinete do Subsecretário-Geral para Assuntos 
EConônrioos,l992. 

C1lefe de Gabinete do Subsecretário-Geral de Planejamento 
Politico e Econômico, 1992/93. 

Moscou. Ministro-Conselheiro. 1993/95. 
Finep, Analista de Projetos, 1979/89. 
Reprcsenrante da 'Finep no Conselho de Desenvolvimento 

Industrial do Ministério da Indústria e do Comércio para o Grupo 
de Trabalho Odonto~Médico~Hospitalar. 

Coordenador da Comissão de Tecnologia em Saúj~_ da Fi-
nep. 

Representante da Finep no Seminário Internacional sobre a 
Indústria de Produtos de Saúde, Madri, 1985. 

Secretário-Geral da Associação Brasileira e do Sindicato 
Paulista da Indústria de Materiais e Equipamentos Odonto-Médi­
co-Hospitalares e de Laboratórios da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo. 

O:tefe do Departamento de Transporte e Energia da Finep, 
1995/86. 

Assessor do Diretor de Administração do Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estaustica, 1997. 

C1lefe do Núcleo de Plaoejamento da Diretoria de Adminis­
tração do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 1988. 

C1lefe da Coordenadoria-Geral de Planejamento e Organi­
zação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica, 1989, 

Assessor da Presidência do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatlstica, 19\\9. 

Manoel Gomes Pe ... ira, C1lefe, substituto, do Departamen­
to do Serviço Exterior. 

(Ã Comi.Jsão de Relaçõe.r Exteriores e Defesa Na· 
cional) 

Oficio do 1'" Secretário da Câmara dos Deputados encami­
nhando à revisão do Senado Federal aut6grafo do seguinte projeto: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 44, DE 1995 
(N2 3.051189, na C .... de origem) 

Dispõe sobre as Colônias, Federações e CODre~ 
deração Naàonal dos Pescado~ regulamentando o 
parágrafo único do art. ~ da Constituição FederaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19, As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais 

e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam reconhecidas 
como órgãos de classe dos trabalhadores do setor artesanal da pes­
ca, com forma e natureza juúdica próprias, obedecendo ao princí­
pio da livre organização previsto no art. 82 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para efeito desta lei. entende-se como tra­
balhador do setor artesanal pesqueiro os pescadores, marisqueiros, 
catadores de algas, piscicultores que trabalham em regime de par­
ceria e/ou familiar, e artesãos de apetrechos de pesca e construto-. 
res de pequenas embarcações. 

Art. 2S! Cabe às Colônias, às Federações Estaduais e à Con­
federação Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos e interes~ 
ses da categoria, emjuízo ou fora dele, dentro de sua jurisdição. 

Art. JS! Às Colônias de Pescadores regularmente constituí~ 
das serão assegurados os seguintes dlreitos: 

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias Gerais; 
TI - preferência no aforamento dos terrenos de marinha e 

seus acrescidos, reconhecido o interesse social para efeito de desa~ 
propriação e ftxação dos núcleos de pescadores que representam; 

TIl - serem ouvidas antes de serem tomadas decisões de na­
tureza pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente, bem como 
ter assento nos conselhos respectivos dentro de sua jurisdição ter~ 
ritorial; , 

IV - representar, perante os órgãos pÍlblicos, contra quais­
quer ações de pesca predatória e de degradação do meio ambiente; 

V - reivindicar, perante os órgãos públicos, a criação de 
uma politica pesqueirn voltada paI1! a pesca artesanal, participando da 
elaboração e execução da mesma. como órgão técnico e consuhivo; 

VI - serem consultadas. quando do credenciamento dos que 
trabalham no setor artesanal da pesca, pelos órgãos competentes, 
com direito a veto; 

vn - fáculdade de montagem de bens e serviços para. o de­
senvolvimento profissional, econômico e social das comunidades 
pesqueiras. 

Art. ~ É livre a associação dos trabalhadores no setor arte­
sanal da pesca no seu órgão de classe, comprovando. os interessa­
dos. sua condição no ato da admissão. 

Art. 5'1 As Colônias de Pescadores são autônomas, sendo 
expressamente vedado ao Poder Público, bem como às Federações 
e à Confederação. a interferência e intervenção na sua organização. 

Parágrafo único. É vedada à Confederação Nacional dos 
Pescadores a interferência e intervenção na organização das Fede­
rações Estaduais de Pescadores. 

Art. 6Q As Colônias de Pescadores são criadas em assem­
bléias de fundação convocadas para esse fim, pelos traoo.1hadores 
do setor pesqueiro artesanal da sua base territorial. 

Art. 7D. As Colônias de Pescadores, constituídas na forma da 
legislação vigente após feita a respectiva publicação e registrados 
os documentos no cartório de títulos e documentos, adquirem per­
sonalidade juridica, tomando-se aptas a funcionar. 

Art. 8il As Federações têm por atribuição representar os tra­
balhadores no setor artesanal de pesca, em nível estadual, e a Con· 
federação em IÚvel nacional. 

Art. ~ As Colônias de Pescadores. as Federações Estaduais 
e a Confederação Nacional dos Pescadores providenciarão e apro­
varão os estatutos, nos termos desta lei. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em espe­

cial o arL 94 do Decreto·Lei g2 221, de 28 de fevereiro de 1%7, e 
portarias dele decorrentes. 

(Ã Comissão de Assuntos Sociais) 

PARECERES 

PARECER N"112, DE 1995. 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.Q 
22, de 1985 (n~ 83-B, de 1985, na origem), que" apro­
va o texto da Convenção nD. 134, da Organização In­
ternacional do Trabalho, sobre Prevenção de Aciden­
tes de Trabalho dos Marítimos, adotada em Gene­
bra, a 30 de outubro de 1970, durante a LV Sessão de 
Conferência Internacional do Trabalho" • 

Ralatora: Senadora Benedita da Silva 
De conformidade com o disposto no art. 19, § ~, inciso B, 

da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, o ex­
Presidente da República. General Ernesto Geisel, submeteu à apre­
ciação do Congresso Nacional, devidamente acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Ministro de Estado das Relações Exterio­
res. o Texto da Convenção ~ 134, da Organização Internacional 
do Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho dos Mari· 
timos, adotada em Genebra. a 30 de outubro de 1970, durante a 
LV Sessão de Conferencia Internacional do Trabalho. 

Desde então, a referida Mensagem g2 386, de 1974, teve tu· 
multuada tramitação no Congresso Nacional, em razão do fato de 
ela mesma alegar que o Consultor Juridico do Ministério do Tra­
balho emitira parecer contrário à sua adoção. 

Na verdade, o Dr. Marcelo Pimentel. então Consultor Jurí­
dico daquele Ministério, depois de haver proferido parecer favorá­
vel ao texto em epígrafe, mudou seu ponto de vista. 

Explicava no seu segundo parecer (Ns:I4<Y73) que quando 
da discussão do texto convencional em Genebra as emendas pr0-

postas pelo Brasil não tinham sido aceitas e 'que nossa legislação 
teria de ser adaptada para real e fiel cumprimento da Convenção 
da OIT. de aplicação delicada em matéria de fiscalização a bordo. 
Argumentava que "ter-se-ia muito provavelmente que colocar os 
principais interessados como fiscais, tumultuando as relações entre 
patrões e empregados. o que tem sido evitado no sistema nacio­
nal". E, entre outras razões, enfatizava que as convenções e reco­
mendações da orr pouca ou nenhuma valia representam para n6s. 

Tais afumações ocasionariam opiniões divergentes na Câ­
mara dos Deputados. que s6 aprovou o texto do Decreto Legislati­
vo g2 83, em 1985. 

No Senado Federal a siruação não foi diferente e as dúvidas 
sobre o texto oonvencional só aumentaram com as alegações do 
Ministério da Marinha, que também se manifestou contra ele, en­
fatizando que a legislação nacional contém regras suficientemente 
abrangentes em rcatéria de segurança e medicina do trabalho; que 
o regulamento para o Tráfico lVIaótimo prevê a realização de vistorias 
com o fIm de prevenir acidentes e que a Consultoria Juridica do Mi­
nistério do Trabalho se manifestara contra a Convenção o'! 134. 

A leitura atenta do texto analisado revela. contudo. que não 
são convincentes os argumentos contrários à sua aprovação. 

Não pode ser de }X>Uca valia para nós um texto que se preo­
cupa com todos os tipos de acidente de trabalho maritimo, e não 
ape~ os fatais. E que se empenha. sobretudo, em evitá-los detetmi­
nando aos Estados que procedam a inspeções adequadas, enviem rela­
tórios à OIT, baixem legislação preventiva e educativa sobre a matéria 
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e tentem obter o maior grau possível de UJJifonnizaçi!o de disposi­
tivos tendentes à prevençi!o dos acidentes do trabalho. 

Não vemos razões para atacar o seu 3rt. "fSl simplesmente 
porque estabelece que deverão ser adotadas providências para a 
designação de uma ou mais pessoas qualificadas ,00 a cons~ição 
de um comitê qualificado, escolhido entre os membros de tnpula­
ção do navio (o grifo é nosso) e responsáveis, sob a autoridade do 
capitão, pela prevenção de acidentes. 

A vida humana, ou mesmo a simples integridade do corpo 
são bens muito preciosos para ficarem sujeitos apenas às conve­
niências dos armadores e capitães. Fazer da segurança e da higiene 
do trabalho uma tarefa compartilhada entre patrões e empregados 
é uma atitude positiva do ponto de vista juódico e humanitário, 
que toma mais amenas, e nunca tumulbJ.adas, as relações capi­
taVtrabalho no setor maritimo. 

Somos. por isso, totalmente favoráveis à adesão do Brasil 
ao texto da OIT. sob nossa análise. 

Se nos preocupa a inservão do Brasil DO comércio interna­
cional, que se faz talvez por mar do que por terra, não vemos por 
que liberá-lo das obrigações impostas pelo bom senso e pelo direi­
to internacional 8 todo aquele que exige de outrem a prestação de 
serviços' a bordo de navios que, apesar de todo o progresso ~ 
lógico. ainda oferecem riscos e perigos. 

Isto posto, somos pela aprovação do texto da Convenção n" 
134, da Organização Internacional do Trabalho, nos termos do 
Projeto de Decreto Legislativo n" 22, de 1985. 

Sala dos Comissões em 30 de março de 1995. - Antônio 
Carlos Magalhães, Presidente - Benedita da Silva, Relator­
Lúdio Coelho - Romeu Tuma - Jool de Hollanda - Pedro Plva 
- Flaviano Melo - Sebastião Rocha - Caslldo Maldaner -
Humberto Lucena - José Agripino - Bernardo Cabral - Pedro 
Símon - Mauro Miranda. 

PARECER N"113, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naâona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo n" 
27 de 1993 (n" 169.BI92, na Casa de origem), que 
"aprova o texto do acordo de Cooperação Judiciária 
em Matéria CivD, Comerdal, Trabalhista e Adminis­
trativa, celebrado entre o Governo da RepúbHca Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Repúbti<:a Argen. 
tina, em Brasília, em 20 de agosto de 1991". 

Relator: Senador Humberto Lucena 
Nos teID10S do art. 49 inciso I. da Constituição Federal, e 

das disposições regimentais pertinentes, chega a esta Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional o presente Projeto de De. 
ereto Legislalivo que "Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administra­
tiva, celebrado entre o Governo da República federativa do Brasil 
e o Governo da República Argentina em BrasOia. em 20 de agosto 
de 1991". 

Acompanha o texto original do Acordo, ora em exame, Ex~ 
posição de Motivos do Exm" Sr. Ministro das Relações Exteriores, 
na qual são anoladas as razões que levam à sua celebração. Desta 
manifestação. cabe destacar o seguinte: 

''O presente Acordo aperfeiçoa e aprimora a c0o­

peração judiciária entre os dois palses, contiml~ va­
liosa contribuiçi!o para o desempenho da Justiça nos 
campos mencionados no seu título. A exemplo dos mo­
demos instrumentos no género, o Acozdo tomará mais 
flexível e ágil a comunicação dos atos judiciais e extra­
judiciais. a transmissão e a execução de Cartas Rogat6-

rias. o intercâmbio de informações no âmbito dos pr0-

cessos relativos à guarda e proteÇão de menores, aO re­
conhecimento e execução de sentenças judiciais e aroi­
trárias inter aUa". 

O texto que ora se aprecia estabelece, de f OnDa detalhada e 
si!!.temática., os procedimentos com a prestação de assistência judi­
ciária múlua e ampJa nos ramos juridicos supracitados, visando 
propiciar aos Estados Contratantes o desenvolvimento de sua rela­
ções com fulcro nos princípios fundamentais de desrespeito ã s0-

berania nacional e de igualdade de direitos e interesses recíprocos. 
A cooperação e assistência judiciária previstas no referido 

Acordo abrange notificações e atos extrajudiciais, cujas normas 
procedimentais acham-se contidas no Capitulo m, as Cartas Roga­
tórias, disciplinadas no Capitulo IV, além do reconhecimento e 
execução de sentenças judiciais e de laudos arbitrais disciplinadas 
ao Capitulo V. 

O ato internacional em comento simplifica e toma mais 
ágeis as ações relacionadas com a tramitsção de procectimentos 
num determinado território. vinculados a processos judiciais, nas 
áreas dos direitos civil, comercial. trabalhista e administrativo, ori­
ginários do outro Estado Contraiante. 

Aspecto de inquestionável relevância é o que diz respeito à 
outorga de idêntica força probatória dos instrumentos públicos 
emanados de funcionários de um Estado no território do outro Es­
tado contratante. 

Atendendo às exigências da atualidade, o Acordo em ques­
tão revoga o disposto no vetusto sobre Execuçi!o de Cartas Roga­
tórias, celebrado em Buenos Aires, em 14 de fevereiro de 1880, e 
alterado pelo Protocolo firmado no Rio de Janeiro, em 16 de se­
tembro de 1912-

Evidencia-se, portanto, a gmnde utilidade para o Brasil do 
ato internacional sub examine. ~m face do aperfeiçoamento dos 
mecanismos de cooperaçi!o judiciária que introduz nas relações 
que o nosso País mantém com a República Argentina. 

Concluiu-se, por conseguinte, considerados os aspectos da 
Exposição de Motivos, ut supra, serem inequívocas a oportunida­
de e conveniência para o Brasil da adesão ao presente Acordo de 
Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa, celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Argentina, em Brasilia, em 
20 de agosto de 1991, salvaguardada a nova apreciação legislaliva 
em caso de revisão ou ajustes complementares que poxventura ve­
nha a receber. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo, nos termos da proposta original. 

Sala das Comissões em 30 de março de 1995. - Antônio 
Carlos Magalhães, Presidente, Humberto Lucena, Relator -
Lúcio Coelho - Romeu Tuma - Joel de HoUanda - Schastião 
Rocha - Joo6 Agripino - Pedro Simon - Flaviano Melo - Pe­
droPlva. 

PARECER N"114. DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre o Projeto de Decreto Legislativo n" 
32. de 1993 (n" 257-B, de 1993, na Câmara dos Depu­
tados), que 'aprova o texto da Convenção Interame­
rkana sobre Pro ... e Informação acerca do Direito 
Estrangeiro, celebrado em Montevidéu, em 8 de malo 
de 1979, na n Conferência Especlafi:r.ada Interamerl· 
ama sobreDlrdto Intel'll8<ional Privado (CIDll' - m'. 

Relator: Senador Ber:nardo Cabral 
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Nos termos do art. 49, inciso I, da Constiruíção Federal, o 
Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de 
Presidente. encaminhou ao Congresso Nacional, mediante a Men­
sagem n" 670, de 1992, o texto da Convenção Interamericana s0-

bre Prova e Infonnação acerca do Direito Estrangeiro, celebrado 
em Montevidéu, em g de maio de 1979, na segunda Conferência 
Especializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado 
(CIDIP-lI). 

Acompanha o texto original da Convenção ora examinada a 
Exposição de Motivos do Exrn" Sr. Ministro das Relações Exterio­
res, na qual são arroladas as razões que levaram à sua negociação 
e frrma. Desta manifestação, cabe destacar o seguinte: 

liA Convenção foi assinada, naquela data, em 
Dome do Governo brasileiro, pelo Professor Haroldo 
Teixeira Valladão. uma das maiores autoridades brasilei­
ras em Direito Internacional Privado, que havia exercido 
por dez anos o cargo de Consultor lnridico do harnaraty. 
Foi frrmada. igualmente, na mesma ocasião ou em datas 
posteriores, por outros dezesseis paises latino-america­
nos. Ratüicada por sete,.entrou em vigor internacional­
mente em 14 de junho de 1980, DOi tennos de seu artigo 
15. Posteriormente, contou com a adesão da Espanha. O 
Governo brasileiro, embora não tivesse objeções à mes~ 
ma, não havia iniciado, até hoje, os trâmites necessários 
â sua ratificação. 

O instrumento em apreço estabelece normas sobre 
a cooperação internacional entre os Estados-Partes para 
obtenção de elementos de prova e informação a respeito 
do direito de cada um deles. Destina-se, pois, a snprir 
dados para casos em que a infOl1lll1ção e a prova a res~ 
peito do direito alienígena sejam requisitos para anda~ 
mento e decisão em procedimento em curso junto à ins­
tituição judiciária nacional. Não se trata de inspeção teó­
rica 00 abstrata de domínio jurldicos alienigenas, mas de 
ferramenta de Imbalho no âmbito de cooperação judiciá­
ria, visando a assegurar meios adequados para a aplica­
ção da lei corrreta ao caso concreto. 

Tais elementos serão proporcionados pelas autori­
dades de cada um dos Estados-Partes às autoridades dos 
demais Estados que o solicitarem; e abrangeIão texto, 
vigência, sentido e alcance legal do respectivo direito, 
por reaJI'So aos meios de prova idôneos previstos tanto 
na lei do Estado requerente como na do requerido, al­
guns deles exempli.ficativamente enumerados na própria 
Convenção. As solicitações feitas pelas autoridades ju­
risdicionais ou por outras autoridades a critério do Esta­
do-Parte, por intermédio da respectiva autoridade central 
designada pelo outro Estado, serão respondidos por esta. 
Entretanto, nem um nem outro Estado ficará obrigado a 
aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o conteúdo da 

. resposta dada ou recebida.. Assim sendo, a Convenção 
não ·vinculada os Estados-Partes a reconhecer 00 a pr0-

ceder, w::iprocamente, à aplicação do direito estrangei­
ro, trata-Se apenas de regular a prestação recíproca de in­
fonnações, com vistas ao objeto da Convenção. Outros­
sim, os Estados-Partes não ficarão obrigados a responder 
às consultas de outros Estados-Partes quando os interes­
ses dos referidos Estados forem afetados pela questão 
que der origem ao pedido de informação ou quando a 
resposta puder afetar a sua segurança ou soberania. 

Por outro lado, a Convenção não restringirá as 
disposições de outros instrumentos internacionais que 

nesta matéria tenham sido subscritos ou venham a sê-lo 
no futuro pelos Estados-Partes, nem as práticas mais fa­
voráveis que possam observar. 

Solicitado pela Consultoria Jurídica deste Minis­
tério a emitir parecer, a titulo de colaboração, sobre a 
presente Convenção, o Departamento de Díreíto Interna­
cional da Faculdade de Direito da Universidade de Sãn 
Paulo não observou na mesma nenhuma incompatibili­
dade com a sistemática jurídica brasileira. tendo se limi­
tado a assinalar que ela não abrangeu, como seria de de­
sejar, a totalidade do tema abordado, abstendo-se de re­
gular diversos outros aspectos da matéria de aplicação 
do direito estrangeíro. De fato, as dificuldades de com­
patibilização de normas de numerosos países, às Vezes 
com sistemas juridicos diferentes, levam não raro a que 
os instIUmentos internacionais multilaterais se mante­
nham num compreensível nível de formulação genérica. 
sem resolver muitos dos conflitos existentes, mas pelo 
menos dando passos iniciais naquilo em que for realisti­
camente possível avançar." 

Na Câmara dos Deputados, o texto da presente convenção 
interamericana obteve pareceres favoráveis da Comissão de Relações 
Exteriores e da Comissão de Constituição e lustiça e de Redação. 

O exame minucioso do texto convencional faz sobressair a 
necessidade de as autoridades de cada um dos Estados-Partes pro­
porcionarem às autoridades dos demais Estados os elementos de 
prova 011 informação sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal 
do seu direito, quando tais elementos por elas forem solicitados. 

Cada Estado-Parte ficará obrigado a responder às consultas 
dos demais Estados. por intermédio de sua autoridade central, a 
qual poderá transmitir as referidas consultas a outros 6rgãos do 
mesmo Estado. 

É importante salientar que as solicitações de informação aos 
Estados-Partes poderão ser feitas diretamente pelas autoridades juris­
dicionais, sem necessidade de legalização ou outras fonnaJidades. 

Somente razões de segurança. ou de soberania poderão dis­
pensar um Estado-Parte à Convenção da obrigação de responder às 
consultas de outro Estado-Parte. 

Conclui-se, por derradeiro, verificados ainda os aspectos da 
Exposição de Motivos. ut supra, serem inequivocas a oportunida­
de e conveníência para o Brasil em aderir ã presente "Convenção 
Interamericana sobre Prova e Informação acerca do Direito Estran­
geiro, celebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na II 
Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Interna­
cional Privado (CIDIP - 11)". 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo, nos termos da proposta original. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1995. - Antônio Car­
los Magalhiies, Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Lúdio 
Coelho - Romeu Tuma - Joel de HoUanda - Pedro Piva - Fia­
viano Melo - Sebastiiio Rocba - Casildo Maldaner - Marluce 
Pinto - José Agripino - Benedita da Silva - Pedro Simon -
Mauro MirandIL 

PARECER NQU5, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naâona~ sob.., o Projeto de Decreto legislativo n" 
59, de 1993. (Projeto de Decreto Legislativo n" 179, 
de 1992, na Câmara dos Dq>utados), que It Aprova o 
texto do Acordo para a Criação do Mercado Co­
mum Cinematográfico Latino"Americano assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 1989, pelo Brasil 
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e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colôm­
bia, Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Venezuela, 
Peru e Estados Unidos do México. 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório . 

De confonnidade com o artigo 49, inciso ~ da Carta Funda­
mental, o então Presidente da República, Senhor Fernando Collor 
de Mello, submeteu à consideração dos membros deste Congresso 
Nacional (fls. OS), aoompanhadoda competente exposição de mo­
tivos ministerial (fls. 06 a 08). o texto do "Acordo para a criação 
do Mercado Comum Cinematográfico Latino·Americano, assina­
do em Carncas, Venezuela, em 11 de novembro de 1989, pelo Bra­
sil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colômbia, CUba, 
Equador, Nicarágua, Panamá., Venewela. Peru e Estados Unidos 
do México. 

2. Quando de sua regular tramitação na Câmara dos Depu­
tados. a matéria obteve aprovação unânime das suas Comissões de 
Relações Exteriores, Educação, Cultura e Desporto e Constituição, 
Justiça e de Redação. Ainda na Câmara dos Deputados o projeto 
conseqüente foi discutido em turno único e aprovado. assim como 
aprovada foi a sua Redação Final. após o que veio ter a este Sena­
do Federal, para exame e lançamento do competente parecer. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

3. Comp:mdo a. triade de atos internacionais sobre cinema­
tografrn assinados em Caracas, VeneZllela, em 11 de novembro de 
1989, aporta a este Senado Federal o "Acordo para a Criação do 
Mercado Comum Cinematográfico Latinl>-Americano". 

4. O ato internacional em tela objetiva criar condições espe­
cíficas para que a atividade cinematográfica dos países signatários 
encontrem um denominador comum para. o desenvolvimento desta 
arte em terras latino-americanas. Para tanto, registra uma série de 
mecanismos que, postos em prática, poderão retirar a chamada sé­
tima arte vigente na América Latina do marasmo que a vem atin­
gindo na última década. 

5. O Acordo eOl evidência pugna pela criação de 'Um siste­
ma multilateral de participação nos espaços nacionais de exibição 
de obras" (ARTIGO I), wm o objetivo claro de fomentar a amplia­
ção de possibilidades entre os mercados regionais. Objetivando a 
sua distribuição e exibição por qualquer processo, os produtos ci­
nematogrãficos dos países do "Mercado Comum" são considera­
dos "como obra cinematográfica nacional em cada Estado-Mem­
bro para fms de sua distribuição e exibição por qualquer meio" 
(ARTIGO VllI). Tal dispositivo contém. a nosso ver, regras práti­
cas e precisas que poderão disciplinar áreas sensíveis da atividade 
cinematográfica internacional, tais como: quotas de exibição, des­
tinação de espaços fisicos e problemas relacionados com a área da 
distribuição. 

6. No que conceme à parte adjetiva do Acordo - ratificação, 
entrada em vigor, adesões e denúncia, pareçe-nos adequada aos mol­
des costumeiros adotados para a feitum dos atos intemacionais. 

7. Ante ° exposto, somos pela aprovação integral do texto 
do "Acordo para a Criação do Mercado Comum Cinematográfico 
Latino-Americano, assinado em Caracas, Venezuela, em 11 de nO­
vembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Ar­
gentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Venezue­
la, Peru e Estados Unidos do México. 

É o Parecer, s.~j. 
Sala da Comissão, 30 de março de 1995. - Antonio Carlos 

Magalhães, Presidente - Bernardo Cahra~ Relator - Lúdio 
Coelho - Romeu Toma - Joel de Holanda - Pedro Piva - Fla-

viano Melo - Sehastião Rocha - Casildo MaldIlner - Marluce .. 
Pinto - José Agripino - Benedita da Silva - Pedro Simon -
Mauro Miranda-

PARECER N" 116 DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sóbre o Projeto de Decreto Legislativo WI 
60, de 1993. (projeto de Decreto Legislativo n" 180, 
de 1m, na Câmara dos Deputados), que 'R Aprova o 
texto do Acordo Latino-Americano de C.,..Produção 
Cinematográfica, assiuado em Caracas, em 11 de no­
vembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Do­
minicana, Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Ni­
carágua, Panamá, Venezuela, Peru e Estados Unidos 
do México." 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

De oonfonnidade com o artigo 49, iniciso I, da Carta fun­
damental, o então Presidente da República, Senbor Fernando Col­
lor de Mello, submeteu à consideração dos membros deste Con-

. gresso Nacional (fls. 5), acompanhado da competente exposição 
de motivos ministerial (fls. 6 a 8), o texto do Acordo Latino-Ame­
ricano de Co-Produção Cinematográfica, assinado em Ouacas, em 
11 de novembro de 1989, pelo Brasil e pelas República Dominica­
na, Argentina, Colômbia, CUba, Equador, Nicarãgua, Panamá, Ve­
nezuela. Peru e Estados Unidos. do México. 

2. Quando de sua regular tramitação na Câmara dos Depu­
tados, a matéria obteve aprovação unânime das suaS Comissões de 
Relações Exteriores, Educação, CUltum e Desporto e de Constitui­
ção e Justiça e de Redação. Ainda ~a Câmara Baixa. o projeto con­
seqüente foi discutido em Turno Unico e aprovado, assim como 
aprovada foi a sua Redação Final, após o que veio ter a este Sena­
do Fed~, para exame e lançamento do competente parece!. 

E o Relatório. 

II - Voto do Relator 

3. O AcOrdo Latino-Americano de Co-Produção Cinemato­
gráfica, ora sob exame desta Casa, enfatiza a contribuição que a 
atividade da cinematografia pode e deve dar ao desenvolvimento 
cultural de todo o continente latino-americano. Para atingir tal de­
siderato, o Acordo explidta regras e mecanismos que por certo 
contribuirão para retirar da letargia em que atualmente se encontra 
uma indtistria promissora para a reativação de um mercado agora 
em plena ascensão. 

4. O ato internacional em comento dita uma série de nonnas 
objetivanclr promover o desenvolvimento cinematográfico e au­
diovisual entre os países signatârios, através de regras precisas e 
claras. Assim promove-se a co-produção de obras parn dois ou 
mais produtores de dois ou mais países membros, com base em 
contrato específico. (Artigo I). Admitir-s<-á a co-produção de 
obras cinematogIáficas se "realizadas com profissionais nacionais 
ou residentes dos países membros" (Artigo VI. a). A identidade 
cultural de cada país Cl>-produtor deverá ser respeitada nas co-pro­
duções, as quais secão faladas em uma das Hnguas da região (Arti­
go VI. d). 

A promoção de obras de vaJor artístico e culrural especial 
será efetuada "por empresas produtoras dos países Membros (Arti­
go Xt. Prevê-se a concessão de facilidades aduaneiras para a m0-

vimentação do material necessário à realização de co-produções, 
de acordo com a legislação específica de cada país (Artigo Xli). 
O mesmo ocorrerá com as transferências de divisas geradas. (Ani­
goXIV). 
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5. Finalmente. o Acordo em tela, a partir do Artigo XVI. es~ 
tabelece uma série de regras adjetivas - ratificação, adesão, denún­
cia. modiflcações, etc., todas dentro dos padrões nonnais admiti­
dos costumeiramente nos atos internacionais produzidos. 

6. Entendemos, p<>is, que o Acordo em exame deverá con­
tribuir substancialmente para alavancar a indústria cinematográfica 
dos países envolvidos, particularmente a brasileira. ora estagnada 
por problemas de ordem estruOJraI. 

7. Em face do acima discorrido, somos pela aprovação, na 
íntegra, do texto do "Acoroo Latino-Americano de Co-Produção 
Cinematográfica, assinado em Caracas. em 11 de novembro de 
1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, C0-
lômbia, Coba, Equador, Nicarágoa, Panamá, Venezuela, Peru e 
Estados Unidos do México. 

É o Relatório, 
Sala das Comissões, 30 de março de 1995. - Antônio Car­

los Magalhães, Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Lúdio 
Coelbo - Romeu Tuma - Joel de HoBanda - Pedro Piva - FIa­
viano Melo - Sebastião Rocha - Casildo MoIdaner - Marluce 
Pinto - José Agripino - Benedita da Silva - Pedro Simon -
Mauro Miranda. 

PARECER N"117, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nadonal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo o" 
16, de 1994 (projeto de Decrelo Legislativo nO 341, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que "Aprova o 
texto do Acordo sobre Cooperação Turistica celebra­
do entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Governo da República do Chile", assinado em 
Santiago, em 26 de mar~ de 1993, 

Relator: Senador Lúdio Coelho. 

1- Relatório 

Com base no att. 49, inciso L da Constituição Federal, o Se­
nhor Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo 
de Presidente da República, alravés da Mensagem o" 388, de 1° de 
julho de 1993. submeteu à resolução deftnitiva do Congresso Na­
cional o texto do Acordo sobre Cooperação Turistica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile, na cidade de Santiago, em 26 de março de 
1993. O documento em tela está acompanhado da competente Ex­
posição de Motivos o" 206/MRE, de 15-6-93, do Ministro de Esta­
do, interino à época, das Relações Exteriores. 

2. Quando da sua regolar tramitação pela Câmara dos De­
putados. para a primeira apreciação, a matéria obteve aprovação 
unânime das Comissões de Relações Exteriores e de Constituição 
e Justiça e de Redação, esta com a proposição de emenda de reda­
ção. Com efeito, o parágrafo único do 3rt 1.11 do texto em exame 
apresenta um ligeiro lapso redacional quando se refere a "atos que 
possam implicar em modificação". Evidentemente, constatado o 
equívoco, a redação apropriada para espécie passou a ser lIatos que 
possam implicar modificação". Em seguida, e já como Projeto de 
Decreto Legislativo nSZ 341/93, a matéria foi discutida em Turno 
Único, com aprovação da emenda jã referida, do projeto em si e da 
sua redação fmal (fls. 19). Finalmente, a Câmara Baixa editou o 
Projeto de Decreto Legislativo, com a numeração já citada e que 
agora chega a este Senado Federal, para o devido exame e lança­
mento do competente parecer. 

É o Relatório. 

II - Voto do Relator 
3. Uma vez mais, os Governos do Brasil e do Chile recor­

rem à mesa de negociações para o incremento das suas relações, 
desta feita voltada para cooperação em matéria de turismo. O pre­
sente acordo, celebrado na capital chilena, em 26-03-93, encerra 
uma série de proposições, objetivando perseguir um maior apro­
fundamento no relacionamento turistico entre os povos de ambos 
os países. Para atingir tal desiderato, o ato internacional em evi­
dência promove um estreitamento no âmbito das relações bilate­
rais voltadas para as áreas de lazer. E o faz através de medidas prá­
ticas. desburocratizadoras do sistema vigente, ainda amarrado à 
sistemática do visto de saída ou de permissão especial. Assim, o 
ingresso de turistas nacionais de ambos os países no território da 
outra Parte far-se-á com abolição total de tais exigências. Escritó­
rios turisticos poderão ser instalados em ambos os países para a 
promoção de intercâmbio específico, não só de pessoas, mas tam­
bém de documentos e material propagandístico. Dentro do contex­
to do presente ato internacional estão previstos, igualmente, pro­
gramas culblIaiS troca de infOImações, trabalhos de pesquisa, etc. 
Ademais, a concessão recíproca de bolsas de estudos em áreas es­
pecíficas, prevista no contexto, por certo estimulará os peS<{l,lísado­
res da matéria ao aperfeiçoamento técnico-contínuo. Por denadei­
lO, a Organização Mundial de Turismo (Artigo IX) acolherá as 
Partes Contratantes " para desenvolver e fomentar a adoção de 
modelos uniformes e de práticas recomendadas que, caso aplicá­
veis pelos Governos, facilitarão o turismo". 

4. Tanto a parte substantiva do Acordo, acima comentada, 
como a sua parte adjetiva - consul.tas e vigência - estão confonnes 
à prática comumente observada para a elaboração de atos interna­
cionais da espécie. 

5. Em face do acima exposto, votamos pela adesão do Bra­
sil ao texto do "Acordo sobre Cooperação Turistica entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
ChileH

, feito em Santiago do Chile, em 26 de março de 1993, nos 
exatos ternlOS do Decreto Legislativo sob exame, o qual se nos 
apresenta com conteúdo e forma exarados nos ditames próprios. 

É o parecer, sub censura. 
Sal. das Comissões, 30 de março de 1995. - Anlonio Car­

los Magalhães, Presidente - Lúdio Coelho, Relator - Bernardo 
Cabral - Romeu Tuma - Joel de HoBanda - Pedro Paiva -
Flaviano Melo - Sebastião Rocha - Casildo Maldaner - Mar­
luce Pinto - José Agripino - Pedro Simon. 

PARECER N" 118, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre o. Projeto de Decreto Legislativo JPl 
065, de 1994 (o" 427-A, de 1994 - na Câmara dos De­
putados) que" Apro.va o. texto da Convenção sobre 
Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e 
Adolescentes em matéria de Adoção Internacional, 
concluída em Haia, em 29-5-93". 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 
Em conformidade com o disposto no an. 49, inciso L da 

Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete à 
consideração do Congresso Nacional o texto da Convenção sobre 
Coopernção Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em 
Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia. em 29-5-93. 

Em razão de imperfeições de ordem material detectadas na 
versão, para o idioma porblguês, o texto convencional teVe de ser 
submetido ao Poder Legislativo através de duas mensagens presi­
denciais sucessivas, ambas acompanhadas de exposição de moti­
vos do Ministro das Relações Exteriores, onde se revela uma atitu-
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de favoráveJ às nonnas convencionais, sob nossa análise, que não 
colidem, de mexia geral, com o nosso direito interno, especialmen­
te com a Lei o" 8.069/90. o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Apesar de não ser mais membro da Conferência de Haia de di­
reito intemaciona1 privado, o Brasil participru dos trabalhos da Con­
venção, na qualidade de "convidado" e assinou-a em maio de 1993. 

Na linha de vários documentos multilaterais hodiernos, a 
presente Convenção se preocupa em dar um estatuto favorável à 
criança e ao adolescente. de modo a priorizar seus interesses maio­
res e a pennitir o desenvolvimento de sua personalidade, de prefe­
rencia na família de origem e, s6 em caso de necessidade, numa 
família substituta. 

Diante da célebre opção entre adotar regras de direito inter­
nacional privado em matéria de adoção internacional ou estabele­
cer normas materiais ou de fundo sobre esta importante matéria, a 
Convenção preferiu a segunda atitude. 

Assim é que, ao invés de se direcionar na solução de even­
tuais conflitos de leis entre os Estados, a propósito da adoção in­
ternacional. optou o texto da ONU por um estatuto jurídico com 
nonnas substantivas capazes de oferecer respostas realmente "in­
ternacionais" às questões relativas à adoção, através de seus 48 
(quarenta e oito) aItigos. 

A Convenção propõe um texto minucioso, que contém re­
quisitos e pressupostos de fundo e de processo sobre a adoção in­
ternacional, bem como nOImas para o reconhecimento deste ato, 
com todos os seus efeitos, em todos os Estados signatários. 

Respeitando os direitos internos dos Estados contratantes e 
uma tradição internacional de prqteção à criança, o texto leva em 
considenição predominantemenre os "clireitos humanos e o direito 
humanitário, sem descurar da precaução que demanda o tráfico in­
ternacional de menores H, conforme enfatiza exposição de motivos 
do Ministro das Relações Exteriores. 

Pelo sistema da Convenção, a colocação da criança em fa­
mília substituta estrangeira constitui medida excepcional, apenas 
possível quando as autoridades do Estado de origem a considerem 
como "adotável" e a.p6s terem examinado as possibilidades de c0-

locação no Estado de origem e constatado que uma adoção inter­
nacional :responde aos seus interesses tendo-se assegurado de que 
todos os interessados ao ato deram inequivocamente o seu consen­
timento, resguardadas as dísposiçÇíes dos direitos internos. 

Quando todos os pressupostos processuais da adoção estão 
presentes, ela é reconhecida de pleno direito nos outros Estados 
contratantes. 

Uma recusa de reconhecimento só é possível quando a ado­
ção é considernda. pelo Estado opositor, como manifestamente 
contrária à onIem páblica 00 ao interesse da criança. 

O mencionado reconhecimento pressupõe alguns outros, a 
saber: o vroculo de ftliação entre a criança e seus pais adotivos, o 
pátrio poder destes em relação à criança e a ruptura dos vínculos 
preexistentes ~ filiação entre a criança e o seu pai eJoo mãe, se a ad0-
ção produz este efeito no Estado contratante em que se efetivou. 

A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em 
que os estados contratantes sejam partes e que contenham disposições 
sobre as matérias nela relacionadas, salvo declamção em contrário dos 
estados vinculados pelos referidos instrumentos internacionais. 

Esta regra pode conter. sem dúvida, um germe de possíveis 
conflitos de convenções no espaço, tendo em vista que sào muitos 
os organisOlos internacionais a legislar sobre a matéria e, o fato de 
se aderir a vários teXkJs pode causar superposições de difícil solu­
ção, sobretudo se atentannos para o detalhe de que a Convenção 
analisada não admite reservas. 

A observação não visa, evidentemente, a invalidar nossa 
aprovação ao texto das Nações Unidas. mas não deixa de ser uma 

advertência para que nossas atitudes futuras não ocasionem os 
mencionados impasses. 

Como já se disse, é visível que o texto, ora sob nosso exa­
me, ê superior a todos os outros até então vigentes. tendo em vista 
que configurn, segundo a exposição de motivos do ltamarnty, 
''uma superação do método conflitualista, em favor da regulamen­
tação e da unificação de regras e princípios fundamentais para a 
adoção internacional". 

Ela representa avanços sobre a Convenção de Haia, de 
1965, (sobre lei aplicável jurisdição. reconhecimento em matéria 
de adoção); sobre a Convenção Interamericana da OEA, de 1984 
(de conteúdo semelhante) e a Convenção das Nações Unidas, de 
1989, sobre os direitos da criança. 

Ela tende assim a representar o direito ao futuro eOl matéria 
de adoções intemacioDais, não só pelo conteúdo de suas normas, 
como pela abrangência da organização internacional que a ofere­
ceu à assinatura dos estados, 

Pelo exposto, e diante da pertinência da matéria relati­
vamente à realidade brasileira, onde tantas adoções irregula­
res são denunciadas, somos favorá.veis a adesão do Brasil a 
texto de tão altos propósítos humanitários, que poderá diri­
gir com segurança as autoridades competentes ao decidirem 
sobre o destino das crianças brasileiras carentes de família e 
de proteção, 

O Projeto de Decreto Legislativo 0"65, d. 1994, parece-nos 
constitucionaL jurídico e de boa técnica legislativa, e, no mérito, 
altamente aconselhável, razão por que nos manifestamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1995. - Antônio Car­
los Magalhães, Presidente - Marluce Pinto, Relatora - Lúdio 
Coelho - Romeu Tuma - Joel de HoDanda - Benedita da Silva 
- Sebastião Rocha -Casi1do Ma1daner -Humberlo Lucena -
José Agripino - Pedro Simon - Flariano Melo - Pedro Piva -
Mauro Miranda - Bernardo Cabral 

PARECER N"119, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo o" 
90, de 1994 (projeto de Decreto Legislativo n'" 343, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que "Aprova o 
texto do Acordo sobre o Exercido de Atividades Re­
muneradas por parte de Dependentes do Pessoal Di­
plomático, Consular, Admioistrativo e Técnico, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile, em Santia­
go, em 26 de março de 1993. ' 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
O Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, no exerci­

do do cargo de Presidente da República. com base no disposto no 
art. 49, inciso I, da Carta Fundamental, submete à consideração 
dos Membros do Congresso Nacional (Ils. 07), acompanhado de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores (Os. 08 ~ 09), o texto do "Acordo entre O Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República do Olile 
sobre o exercício de Atividades Remunerndas por parte de De­
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico." 

2. Quando da sua tramitação na Câmara dos Deputados, a 
matéria obteve aprovação unânime das suas Comissões de Relaçõ­
es Exteriores e de Constituíção e Justiça e de Redação. Discutida 
em Turno Único. com o respectivo projeto aprovado, passou-se à 
Redação Final, igualmente aprovada (fls. 16, verso), chegando, en-
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tão, o processado a este Senado Federal, para apreciação e emissão 
do necessário parecer. 

É o Relat6rio. 

Voto do Rdator 

3. O Acordo em evidência tem como meta medular pennitir 
aos dependentes do pessoal diplomático, consular, administrativo 
e técnico de uma das Partes, oficialmente designado, para sel'Vir 
em missão oficial. em teni.tório de outra Parte, o exercício autori­
zado para a prestação de atividade remunerada no Estado J;eCeptor. 
de acordo com os interesses nacionais (art. IS!). O mesmo articula­
do. entretaoto. prevê a negação da citada antori7Jlção quando o Es­
tado receptor for o empregador, na qualidade de administrador in­
direto - antarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista - ou o exercício da atividade possa afetar a segu­
rança nacional. 

Ao longo de todo o art. 3, o Acordo explicita regras para a 
concessão do benefício, a saber: prévia autorização de tmbalho do 
Governo local, preenchimento de requisitos para profissões quali­
ficadas, suspensão irrevogável das imunidades civis e adminislta1i­
vas concernentes às questões advindas do exercício da atividade 
remunerada e, no caso de prática de deüto profISsional. a renúncia 
à imunidade, por escrito, do dependente ao Estado acreditante. 
Note-se, ainda, a regra óbvia (item 4) de que os dependentes no 
exercício de atividades remuneradas no Estado receptor ''perderão 
a Isenção de cumprimento das obrigações tributárias e previden­
ciárias decorrentes da referida atividade. ficando. em conseqüên­
cia, sujeitos à legislação de referência aplicável às pessoas flSicas 
residentes ou domiciliadas no Estado receptor. Finalmente, o óbvio: o 
beneficio cessará quando o agente do qual emana a dependência 'te<­
mine suas funções perante o Governo onde esteja acreditado". 

4. Parece-nos do maior bom senso a matéria versada DO 

Acordo em pauta. Os novOS tempos não mais condizem com situa­
ções deste jaez, em que os familiares do diplomata. acreditado DOU­

tro país, especialmente o cônjuge, sem nada para fazer, fiquem en­
tregues ao tédio diário, apenas cumprindo os ritos mundanos exi­
gidos socialmente da caniere. A possibilidade real de ocupação 
profissional que se vislumbra no texto deste ato internacional, só 
trará beneficios para todos, diplomatas e familiares, através de 
uma nova visão para as suas potencialidades naturais de trabalho. 

5. Diante do até aqui exposto. votamos pela aprovação inte­
gral do texto do Acordo ora sob nosso exame, nos teID10s do pr0-
jeto de decreto legislativo anexo. 

É o Parecer, sub censura. 
Sala das Sessões, 30 de março de 1995. - Antônio Carlos 

Magalhães. Presidente - Bernardo CabraL Relator - Lúdio 
Codbo - Romeu Tuma - Jod de HolIanda - Sebastião Rocha 
- Caslldo Maldaner - José Agripino - Pedro Slmon - FlavIano 
Melo - Pedro Piva - Marluce Pinto. 

PARECER N'120, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo ... 
92, de 1994 (projeto de Decreto Legislativo n' 358, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que "Aprova o 
texto do Acordo sobre Cooperação para a Prevenção 
do Uso Ind""ido e Combate ao Tráfico lIleito de En­
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da RepúbUca Argentina, em Buenos Ai­
res, em 26 de maio de 1993" • 

Relator: Senador Romeu Tuma. 

I-Rdalório 

Em a1enção ao disposto no inciso I do art. 49 da Constitui­
ção, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional. por meio 
da Mensagem n' 402, de 1993, o texto do Acordo bilateral emepi­
grafe, que estabelece os termos de cooperação entre os Governos 
do Brasil e da Argentina para o combate ao tráfico e a prevenção 
do uso indevido de enlOq>ecentes. 

Cuida o referido tratado, em seUS 7 (sete) artigos, de estabe­
lecer estratégias comuns nessas tarefas repressivas e preventivas, 
envolvendo, inter a6a, a harmonização das políticas antidrogas 
dos dois paises e a reali7Jlção de programas coordenados de pre­
venção e combate, bem como a deftnição de meíos que facilitem e 
agilizem a troca de infonnações entre as autoridades competentes 
de ambos os países. 

O acordo prevê também o intercâmbio de funcionários de 
s.eus órgãos competentes para o estudo das técnicas especializadas 
utilizadas em cada Estado parte. 

É o relatório 

I1-Voto do Relator 

É fato notório que o problema do !)lU'COlráfico não se res­
tringe apenas às fronteiras de um só país. E típico dessa atividade 
ilicita. de grande movimentação ftnanceira, a transnacionali7Jlção, 
envolv,?,do desde a fabricação alé • porta do consumo. 

E por este motivo que nos últimos anos vêm crescendo os 
acordos internacionais para o combate às drogas. Desde 1961, com 
a Convenção Única Sobre Entorpecentes, seguida dez anos depois 
pela Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, e culminando 
Com a Convenção das Nações Unidas contra o Trãftco llitico de 
EnlOq>ecentes, em 1988, o mundo vem articulando um arcabouço 
institucional conjunto pam o' enfrentamento desse problema. 

Neste sentido. resulta da maior importância a assinatura de 
aOOIdos bilaterais como este que ora se aprecia. Este ato interna­
cional representa a colabonlção governamental de dois países fron­
teiriços para otimizar a politica de repressão e prevenção às dr0-
gas, o que, sem dúvida, significará a obtenção de melhores resulta­
dos. 

Em face do exposto, opino pela aprovação do Acordo de 
Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Argentina para a Prevenção do Uso Inde­
vido e Combate ao Trãfico Dícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo aprova­
do pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1995. - Antonio Car­
los Magalhães, Presidente - Rom ... Tuma, Relator - Bernardo 
Cabral- Lúdlo Codho - Joel de HoDanda - Pedro Piva - Fla­
viano MoIo - Sebastião Rocha - Casildo Maldaner - Marluce 
Pinlo - José Agripino - Pedro Shnon, 

PARECERN9121,DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional snbre o projeto de Decreto Legislativo n' 
94, de 1994, (oi 409, de 94, na origem), que fi Aprova 
o texto do Acordo, por troca de Nolas Revenals, os­
tabdecendo a lotação de funcionários, oonsulares 
brasDelros em Consulados da Argentina e de funcio­
nários consulares argentinos em Consulados do Bra­
sil, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do BrasD e o Governo da Repúbtica Argendna, 
em Buenos AI...,., em 26 de maio de.1993 " . 

Relator: Senador FIavlano Melo 



4508 Terça·feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Abril de 1995 

Consoante determinação cpostitucional contida no art. 49, 
inciso L o Senhor Presidente da República submeteu ao Congresso 
Nacional, devidamente acompanhado de EXJXlsição de Motivos, o 
texto do Acordo, por troca de notas reversais. que estabelece a lo. 
tação de funcionários consulares brasileiros em Consulados da Ar­
gentina e de funcionArios consulares Argentinos em Consulados 
do Brasil, celebrado entre o Governo da República Argentina, em 
Buenos Aires. em 26 de maio de 1993. 

A matéria tramitou na Câmara dos Deputados com parece. 
res favoráveis em todas as Comissões Temáticas por onde passou, 
a saber. 

1 - Comissão de Trabalho, de Administração e de SeIViço 
Público; e 

2 - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
Explica o Itamaraty que o texto em epígrafe é fruto de visita 

oficial realizada à República Argentina, de 24 a 26 de maio de 
1993, pelo então Presidente da República do Bmsil o Senhor lia· 
mar Franco. 

Segundo a Exposição de Motivos de nosso Olanceler, o 
aroma "fIXa os parâmetros para representação consular conjunta, 
constituindo instrumento adequado ao melhor aproveitamento das 
sedes consulares dos dois países e ampliando. consideravelmente a 
abrangência de proteção. pelo Governo brasileiro e pelo Governo 
argentino, de seus respectivos nacionais no exterior". 

Pelo acomo, será denominado ''Estado anfitrião" o pais que 
exercer a titularidade do Consulado e ''Estado hóspede" O que 
acreditar funcionário consular no Consulado do Estado anfitrião. 

Caberá aos Ministérios das Relações Exteriores do BrnsH e 
da Argentina indicar quais os seus consulados passíveis de aplica­
ção da idéia de "consulados compartilhados". 

O Estado anfitrião notificará adequadamente o Estado re­
ceptor das modalidades do ex.ercício das funções consulares com­
partilhadas, sendo que o texto do acordo é mínucíoso em estabele­
cer regras sobre denominação, exibição de bandeiras e armas. exe­
quatur do funcionário consular, chefe de repartição, remuneração 
de funcionários, con-espondência oficial, canais de comunicação re­
servada etc., em lermos da fraterna eqGidade e sadia convivência. 

Em nosso entendimento, é de se louvar a atitude dos dois 
países sócios do Mercosul que por atos semelhantes demonstram 
claramente o grau de amadurecimento de suas relações bilaterais. 

Nas questões consulares em que predominam a vontade de 
proteger nacionais e interesses de natureza comerciaJ, não repre­
senta perigo para a soberania de países que se queiram economica­
mente integrados o fato de desejarem diminuir gastos e repre­
sentações no exterior e. ao mesmo tempo, alcançar maior eficácia 
pela utilização compartilhada êe espaços consulares. 

Somos, portanto, totalmente favoráveis à salutar política de 
vizinhanÇ8 que Brasil e Argentina empreendem através do acordo 
objeto do Decreto Legislativo n" 94, de 1994. 

Sal. das Comissões, 30 de março de 1995. - Antônio Car­
los Magalhães, Presidente - FJaviano Melo. Relator - Lúdio 
Coelho - Romeu Tuma - Joel de HoUanda - Benedita da Silva 
- Sebastmo Rocha - Casildo Maldaner - Humberto Lucena­
José Agripino - Pedro Simon - Marlu<..'e Pinto. 

PARECER N"122, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o Projeto de Decreto L<gislativo n" 
96, de 1994 (projeto de Decreto Legislativo n" 426, de 
1994, na origem), que" Aprova o texto do Protocolo 
de Reforma da Carta da Organização dos Estados 
Americanos (protocolo de Washington), finnando 
em Washjngton, em dezembro de 1992, por ocasião 

do XVI Período Extraordinário de Sessões da Assem­
bléia da OEA." 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 
Através da Mensagem n' 391, de l' de julho de 1993 e, em 

cumprimento ao art. 49, inciso L da Constituição. o Poder Executi­
vo encaminhou ao Congresso Nacional o Protocolo sobre a Refor­
ma da Carta da OM. 

A Mensagem foi apreciada nas Comissões de Constituição 
e Justiça e de Redação e de Relações Exteriores da Câmara dos 
Deputados tendo sido aprovado O Projeto de Decreto Legislativo 
n" 426, om apreciado pelo Senado Federal. 

A Mensagem Presidencial faz-se acompanhar de Exposição 
de Motivos do Ministro de Estado das Relações Exteriores, na 
qual consta que o referido Protocolo destina-$C a "inCOlJX'raT na 
Carta da Organização dispositivo para a aplicação de medida sus­
pensiva aos Estados Membros onde ocorra a intenupção abrupta 
ou irregular do processo polítiro . .institucjonal democrático ou do 
legítimo exercício do poder por um Governo democraticamente 
eleito ( ... ) e incluir artigos para a superação da pobreza extrema, 
que constitui uma das mais graves ameaças ao exercício da demo­
cracia". 

Este instrumento internacional, que se tomou conhecido sob 
a denominação de Protocolo de Washington, foi fumado pelo Bra· 
sil por ocasião do XVI Penodo Extraordinário de Sessões da OEA, 
em dezembro de 1992. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
O presente protocolo modifica o tratado constitutivo da 

OEA e representa a consolidação dos principios democcl:tkos de 
seus Estados-Membros. Depois de décadas de regimes de exces­
são, os países deste hemisfério inscrevem, agora. em sua carta, 
cJáusulas efetivas que buscam preselVar o sistema democrático 
representativo e a valorização da cidadania. 

Por este Protocolo, a instituição passará a dispor de meca­
nismos eficazes de convencimento contra o surgimento de movi­
mentos antidemocráticos nos Estados-Membros. O mais importan­
te deles é o novo artigo 9, segundo o qual o País-Membro, cujo 
governo democraticamente constituído seja deposto pela força, p0-

derá ser suspenso do exercício do direito de participação em quais­
quer reuniões. assembléias, conferências ou grupos de trabalho da 
OEA. Esta sanção internacional observará procedimento específi­
co, também deftnido no artigo 9, englobando a adoção de gestões 
diplomáticas e aprovação pela Assembléia Geral da Organização. 

De igual importância também é o novo enfoque dado nesse 
Protocolo à questão social, como pressuposto da democmci •. Mo­
dificam-se os artigos 2.11 e 39, acrescentando-se aos prop6sitos e 
princípios da OEA a erradicação da pobreza critica, como parte es" 
sendal da promoção e consolídação da democracia representativa 
e como responsabilidade comum e compatilbada dos Estados ame­
ricanos. Altera-se o artigo 33, listando metas básicas para alcançar, 
entre outros, os objetivos de democracia e bem-estar social; distri­
buição equitativa da renda nacional; estabilidade do nível dos pre­
ços internos, salários justos; oportunidades de emprego e condiçõ­
es de trabalho aceitáveis; erradiação do analfabetismo; aumento 
substancial e auto-sustentado do produto nacional per capita. 

Verifica-se, portanto, que esta emenda à Carta da OEA sig­
nifica sua atualização à nova realidade política e social dos Países­
Membros, tomando mais eficazes os preceitos protetores da demo­
cracia e da justiça social. 

Pelo ex(XJslo, em vista da conveniência juridica e de mérito 
desta Mensagem, opinamos pela continnação do Protocolo de 
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Washington, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo aprova­
do pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1995. - Antônio Car­
los Magalhães, Presidente - Hugo Napoleão, Relator - Pedro Si. 
mon - Flaviano Melo - Humberto Lucena - Casildo MaJdaner 
- Benedita da SOva - Marluce Pinto - Lúdio Coelho - Romeu 
Tuma - Joel de Hollanda - Sebastião Rocha - José Agripino. 

PARECER N"I23, DE 1995 

Da Comissão de Retações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Deereto Legislativo n' 
97, de 1994 (n' 430194, na Casa de origem), que 
" Aprova o texto do Acordo de Cooperação Turistica, 
celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Costa Rica, 
em Brasília, em 31 de maio de 1993". 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 
Nos tennos da Constituição Federal, art. 49. I. e das dispo­

sições regimentais pertinentes à tramitação da matéria objeto desta 
proposição. encaminha-se a esta Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional o presente Projeto de Decreto Legislativo que 
"Aprova o texto do Acordo de Cooperação Turistica, celebrado 
entre o Govemo da Repíblica Federativa do Brasil e o Governo da 
Repíblica da Costa Rica. em Brasília. em 31 de maio de 1993". 

Acompaoba o texto original do Acordo orn examinado Ex­
posição de Motivos do Exmo. Sr. Ministro das Relações Exterio­
res, na qual são arroladas as razões que levaram à sua negociação 
e frrma. Desta manifestação, cabe destacar o seguinte: 

\\0 presente Acordo tem por objetivo aprofundar as relações 
entre os dois países no âmbito de turismo. mediante investimentos 
e formação de joint ventures; agilização da rede de informações e 
oportunidades; formação de recursos humanos no setor turistico; 
coordenação e cooperação entre os órgãos oficiais de turismo; ela­
boração de estudos; campaoba de promoção; e oolaboração entre 
empresas. organizações e instituições dos dois países, entre outras 
iniciativas." 

Veriflca-se ser o ato internacional aqui considerado claro 
exemplo de "acordo-<JUadro", o que no direito dos tratados é con­
ceituado como o ato de disposição de vontade entre Estados sobe­
ranos que não geram obrigações imediatas e objetivamente vincu­
lantes aos seus signatários, pois indica tão-somente e em linhas ge­
rais objetivos comuns a serem atingidos pelas partes. 

Conclui-se, por derradeiro, verificados os aspectos da Expo­
sição de Motivos. ut supra. serem inequívocas a oportunidade e 
conveniência para o Brasil em aderir ao presente Projeto de Decre­
to Legislativo que "Aprova o texto do Acordo de Cooperação Tu­
ristica, celebrado entre o Governo da República Federatriva do 
Brasil e o Governo da República da Costa Rica, em Brasília, em 
31 de maio de 1993\\. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo n" 97/94, nos telIDos da proposta original. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1995. - Antônio Car­
los Magalhãe$, Presidente - Marluce Pinto, Relatora - Lúdio 
Coelho - Romeu Tuma - Joel de Hollanda - Benedita da Silva 
- Sebastião Roeha - Caslldo Maldaner - Humberto Lucena -
José Agripino - Pedro Simon - Flaviano Melo - Pedro Piva -
Mauro Miranda - Bernardo CabraL 

PAR!'CER N"I24, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania, sobre o Projeto de Lei. da Câmara dos Deputa­
dos n' 9191 (n" 4.787 de 1990, na origem), que· Auto­
riza o Instituto de Administração Financeira da Pro-

vidência e Assistência Social a doar ao Governo do 
Estado do Rio de Janeiro o imóvel que especifica" • 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 
O projeto em análise, encaminhado ao Congresso Nacional 

pelo Poder Executivo (Mensagem n" 246, de 13 de março de 1990, 
do Presidente da República), objetiva a doação, ao Governo do es­
tado do Rio de Janeiro, de um imóvel pertencente ao então Institu~ 
lo de Administração Financeira da Previdência e Assistência So­
cial-lAPAS, localizado na Rua das Laranjeirns, na cidade do Rio 
de Ianeiro e conhecido como Mercado São José. 

Nos tempos da exposição de motivos que encaminha o pro­
jeto, salienta-se que a doação proposta disciplina defmitivamente 
Uma situação temporária, uma vez que o imóvel já se encontra ce­
dido ao Estado pelo prazo de dez anos, para a instalação de um 
centro cultural e de atividades s6cio-comunitârias, de inquestioná­
vel re~rcussão para o desenvolvimento cultural do povo carioca. 

É de se destacar ainda que o Mercado São José foi tombado 
pela municipalidade do Rio de Janeiro., o que corrobora o acerto 
da medida orn proposta. 

Examinado na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprova­
do por unanimidade e sem emendas na Comissão de Constituição 
e Justiça e Redação e na Comissão de Seguridade Social e Família, 
em caráter temúnativo. 

II - Voto do Relator 
A constitucionalidade, a juridicidade e a boa adequação à 

técnica legislativa e às normas regimentais recomendam a acolhida 
do projeto. 

Destaque-se, fmalmente, que modificação na estruOJra ad­
ministrativa do Governo Federal (Decreto n" 99.350, de 27 de ju­
nho de 1990) promoveu a fusão do Instituto de Administração Fi­
nanceira da Previdência e Assistência Social- IAP AS COm o Insti­
tuto Nacional de Previdência Social - INSS. Esse instituto encon­
tra-se vinculado ao Ministério da Previdência Social, conforme 
dispõe o Decreto n2 1.361, de 1-1-95. Em vista disso, toma-se ne­
cessário atualizar, na redação fmal, o projeto de lei em exame, in­
corporando a seu texto a referida modificação. 

Feito esse registro, nosso parecer é pela aprovação da pro­
posição em exame. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Lúcio Alcântara, Relator - Roberto Requiào -
Lauro CalDpos - Josaphat Marinho - Esperidião Amin - José 
Fogaça - Edison Lobão - Bernardo Cabral - Romeu Tuma -
Luiz Alberto - Jefferson Peres - Ramez Tebet - Jader Barbalho. 

PARECER N"I25, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 58, de 
1991 (n' 81, de 1987, na Casa de origem), que' Auto­
riza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, a doar o imóvd que menciona" • 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 
Incumbe a esta Comissão de Constituição. Justiça e Cidada~ 

oia examinar o Projeto de Lei da Câmara n" 58, de 1991, de auto­
ria do Poder Executivo, que "Autoriza o Instituto Nacional de Co-
16i:rização e Reforma Agrária - INCRA, a doar o imóvel que men~ 
ciona". 

Cuida o projeto de autorizar o !nera a doar ao Municipio de 
laçu, no Estado da Bahia, a ãrea de 243,8610 hectares, situada em 
parte dos imóveis Sítio Novo e Roncador, naquele município. 
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Objetiva a doação. segundo o projeto, aCender à expansão 
urbana do Município de Iaçu. 

Prevê a proposta, ainda, que a doação será efetivada me­
diante lermo lavrado em livro próprio, do Inera. 

Vale lambém nolar que. através do Decreto n" 85.812. de 
1981. a área foi declarada de interesse social. pal1l fms de desapro­
priação, e matriculada. em nome do Jnera, no Registro de Imóveis 
da Comarca de Iaçu. Coutudo, não logrou ser posto em prática 
projeto de colonização elaborado para a área. 

Na Câmara dos Depulados, a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, íá na vig8ncia da Couslituição de 1988. opi­
noU pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do projeto. Também naquela Casa, a Comissão de Agricultura e 
Política Rural opinou pela aprovação da proposta e, apreciada pelo 
Plenário, a matéria foi aprovada. 

Não vemos razões para divergir das opiniões e decisões 
proferidas pelos ÓIgãos técnicos e pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados. Nos termos do art. 48, inciso V, da Constituição. cabe 
ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
legislar sobre os bens do domínio da União. A âIea de terras que o 
ProjelO propõe seía doada ao Município de Iaçu foi declarada de 
inleresse social para fms de desapropriação, através do Decreto n" 
85.812, de 13 de março de 1981 e, segundo declara a Exposição 
de Motivos o" 88/87, do então Ministro de Estado da Refonna e do 
Desenvolvimento Agrário, área foi devidamente matriculada, em 
nome do Inera, no Cartório de Registro de Im6veis da Comarca de 
Iaçu. Trata-se. portanlO, de um bem do domínio da União. A com­
petência para sobre ele legislar pertence ao Congresso Nacional 

No tocante à iniciativa, o art. 61 da Constituição confere ao 
Presidente da República a atribuição de submeter projelO de lei à 
apreciação do Congresso Nacional, tal como ocorreU; no caso da 
proposição em tela. 

No mérito, a doação permite a expansão urbana do Municí­
pio de Iaçu. O interesse coletivo estalá sendo atendido e engrande­
cielas serão a harmonia e a coope:ração entre as unidades da Fede­
ração. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n" 58, de 1991. 

Sal. das Comissões, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Lúcio Alcântara. Relalor - Roberto Requião -
Lauro Campos - Esperidião AlUiu - Josaphat Marinho - Ber­
nardo Cabral- Romeu Tuma - Ademir Andrade - Edison lo­
bão - Jefferson Peru - Jader Rarbalho - Rames Tebet - Luiz 
Alberto. 

PARECER N"126, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara qI2 101, de 
]99] (o" 475/9], na Casa de origem), que "dá nova 
redação ao art. 38 do Código de Processo Civil". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

nO !OI, de 1991, que objetiva alterar a redação do art.38 do Código 
de Processo Civil, com o propósito de dispensar a exigência do re­
conhecimento de fuma em procuração particular para mandato ju­
dicial. 

Dispõe. ainda. a proposição em comento, sobre a não apli­
cabilidade, aos mandalOs judiciais, da regra estÍlbelecida no § 3" 
do art. 1.289 do Código Civil. segundo a qual "o reconhecimento 
da firma no instrumento particular é condição essencial à sua vali­
dade, em relação a terceiros". 

A matéria encontra amparo no art. 22,inciso L da Constitui­
ção Federal. que atribui à União competência privativa para legis-

lar sobre direito civil e processual, e no capat do art. 48 do mesmo 
texto constitucional, que confere ao Congresso Nacional a atribui­
ção para dispor sobre toda matéria de competência da União. 

Estamos, assim, convencidos de que ao sobredito projeto 
não há nenhum óbice constitucional que se possa opor, bem como 
de que nele não há vício de injllidicidade ou de técnica legislativa. 

Alusivamente ao seu mérito, todavia. manifestamos nosso 
voto contrário, pelas razões adiante expostas, em que pese haver 
sido esta proposição aprovada por unanimidade pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Depulados. 
onde teve competência terminativa. 

Em passado remoto, antes da existência do alfabeto, os 
acordos de vontade eram celebrados em comícios ou perante os 
transeuntes que lhes serviam ae testemunha, exteriorizando-se a 
proposta e a aceitação do negócio por inteInlédio de símbolos, de 
forma exlremamente precária, facilmente suscetível a má fé de 
grande parte dos que contratavam. 

Posteriormente, passou-se a regístrar os símbolos por inter­
médio de pinturas, até que se evoluiu à escrila de palavras em tábuas, 
denominadas "tabula", donde se originou o tenno "tabelionato". 

Procurou-se, sempre, através desses procedimentos, impor a 
autoridade de uma atestação a um detemúnado ato, com vistas a 
revesti-lo da indispensãveI segurança de sua antenticidade. ._ 

Amalmente, a fé pública decorre do mandamento da lei, 
como crença coletiva pela mesma imposta. 

A fé pliblica, nos casos notariais, apesar de não implirnr a 
veracidade do conteúdo do aIO praticado, a!esla-lhe, além da oh­
servãocia das formalidades legais e precauções, a propria identida­
de das partes como condição essencial para a sua validade perante 
terceiros. 

Assim é que. a prática de um ato como. por exemplo, o do 
caso em tela. de ootorga de mandato judicial, por instrumento par­
ticular. sem o reconhecimento da fuma, levaria. com toda certeza. 
a incontáveis controvérsias sobre a autenticidade da assinatura 
aposta a um documento dessa magnitude. possibilitando-se o ajui­
zamento de ações em que, DO alrso do processo OU mesmo após o 
seu trânsito em julgado. venha a argüir a sua nulidade pela inexis­
tência de outorga de mandáto judicial. por quem não venha a ter, a 
sua pretensão acolhida, e que, ardilosamente, não tenha aposto a 
sua própria assinatura no instrumento particular de mandato. 

A responsabilidade, no caso, seria, a princípio. atribuída ao 
falso mandatário. em grave prejuízo para a classe dos advogados. 

Sob outro aspecto, havemos que considerar a existência de 
profissionais deson.estos que não contariam com nenhum obstácu­
lo pata intentar ação judicial em nome de quem não llies tivesse ootor­
gado poderes para tanlo, podendo causar prejuízos irreparáveis. 

Em síntese, achamos extremamente perigoso dispensar a 
exigência do reconhecimento de fuma em instrumento particular 
de mandato judicial. que. dentre outras funções, serve para atestar 
a identidade do outorgante, para a sua própria segurança e para a 
de terceiros interessados na demanda judicial. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do projeto de lei em 
tela. 

Sala das Comissões, em 29 de março de 1995. - Iris R .. 
zende, Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Lúcio Alcânta­
ra - José Fogaça - Josaphal Marinho - Luis Alberto Oliveira 
- Lauro Campos - Rames Tebet - AdelUir Andrade - Romeu 
Tuma - Arlindo Porto - Francelino Pereira. 

PARECER N' ]27, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 82, de 
]992, (n" 969-B, de 1991, na Casa de origem), que 
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" Acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei n'I 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo CivU' _ 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania o Projeto da Lei da Câmara n" 82, de 1992 (n" 969-B, de 
1991, na Câmara dos Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao 
art. 45 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pr0-
cesso Civil." 

Trata o referido projeto da renúncia do advogado ao manda­
to judicial, disciplinada no art. 45 do Código de Processo Civil, 
que reza: 

"O advogado poderá. a qualquer tempo, renunciar ao man­
dato, notificando o mandante, a fnn de que lhe nomeie sucessor. 
Durante 10 (dez) dias seguintes à notificação, o advogado conti­
nuará a representaI o mandante, desde que necessário para llie evi­
tar prejuízo. /I 

Visa a proposição em apreço acrescer ao citado artigo o se­
guinte parágrafo único: 

''Para que a renúncia produza os efeitos juridicos a que se 
destina. o advogado juntará aos autos documento que comprove a 
efetiva ciência do mandante". 

O objetivo da modificação pretendida reside na adoção da 
medida de natureza acautelatória que, segundo a redação ofereci­
da, tornaria obrigatório juntar aos autos documento que comprove 
a efetiva ciência do mandante. 

O efeito postulado com tal acréscimo é o de conseguir, en­
fim. garantia de que o amplo direito de defesa não seja, de forma 
alguma, comprometido por qualquer forma de interpretação que 
desborde a aplicação justa e correta do direito ao caso concreto. 

n - Do Direito e do Mérito 
Estabelece o art. 301, VIII, do Código de Processo Civil, 

que trata das razões de fato e direito com que se impugna o pedido 
do autor (contestação): 

"Art. 301. Compete-lbe, poréDl, antes de discutir 
o mérito, alegar. 

VIII - incapacidade da parte, defeito de repre­
sentação ou falta de autorização." 

Ora, se a relação processual exige que se estabeleça docu­
mentalmente a legitimidade da representação do advogado, nada 
mais justo que, ao renunciar ao mandato, tal decisão do advogB;.do 
venha aos autos. obedecendo ao mesmo tipo de formalidade. E a 
garantia que deve oferecer o devido processo legal, em termos de 
proteção abrangente do direito dos litigantes. 

Dada a sua oportunidade. convém citar os ensinamentos de 
Moacyr Amaral Santos (in Primeiras Linhas do Direito Processual 
Civil- São Paulo, Saraiva, 198, p. 282): 

"No processo, mais do que em qualquer outro 
ramo do direito, vige o princ!pio do formalismo. Direito 
processual é direito formal. E que as formas correspon­
dem a uma necessidade de ordem. de certeza, de eficiên­
cia prática, e a sua regular observância representa uma 
garantia de regular O leal desenvolvimento do processo e 
a garantia dos direitos das partes." 

Ora, é com profundo respeito aos direitos das partes que a 
regra do direito adjetivo pressupõe o citado formalismo, a que se 
referiu o mestre Moacyr Amaral Santos. 

Assim, em busca da garantia da certeza dos atos proces­
suais, o art. 37 do Código de Processo Civil estabelece: 

"Sem instrumento de mandato, o advogado não 
será admitido a procurar em juízo." 

Nessa mesnta linha de formalidade processual, foi proposta 
a modificação do aludido art. 45. Destarte, em respeito à seguran­
ça dos atos processuais, o acréscimo oferecido aperfeiçoa a relação 
processual e garante, com maior eficácia, o direito das partes. 

Em síntese, não se observa óbice de nabJreza juridica ou 
quanto ao mérito que possa macular a conveniência e a oportuni­
dade da iniciativa. 

In - Conclusão 
Diante do exposto, opinamos favoravelmente à aprovação 

do Projeto de Lei da Câmara n" 82, de 1992, baja vista que nenhu­
ma objeção quanto à constitucionalidade, juridicidade, regimenta­
lidade ou quanto ao mérito foi identificada. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995.- Iris Rezende, 
Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Esperidião Amin -
Ademir Andrade - José Fogaça - Lauro Campos - Lúcio Al­
cântara - Romeu Tuma - Rame. T.bet - Luís Alberto de OH­
vara - Jader Barbalho - Josaphat Marinho - Arlindo Porto. 

PARECER N"I28, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre Projeto de Lei da Câmara n" 103, de 
1992, que revoga o Decreto oS! 15.777, de 6 de novem .. 
bro de 1992. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatóri.o 

Vem ao exame do Senado Fedeca1 o Projeto de Lei da Câ­
mara n" 103, de 1992 (Projeto de Lei n" 683-b, de 1991, na Casa 
de Origem). 

Objetivando declarar insubsistente o Decreto n' 15.777, d. 
6 de novembro de 1992, que "Aprova e manda executar o Regu1a~ 
mento de Registro Geral de Polícia", a proposição de autoria do 
Senhor Deputado Paulo Ramos, foi aprovada pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa em 16-6-92. 

Em 5-10-92 transcorreu o prazo de 5 (cinco) sessões paca 
apresentação de recursos (art. 58, § 2" inciso L da Constituição Fe­
deral e Regimento Interno da Câmara) e, após, em 4-1-92, foí 
aprovada, com alterações, a redação fmal do citado projeto de lei. 

Conforme assinalado em sua justificativa, o decreto em cau~ 
sa, há muito caído em desuso, tem servido para que a polícia conti­
nue exigindo cadastramento de moradores, empregados domésti~ 
cos e freqüentadores de prédios na cidade do Rio de Janeiro, o 
que, segundo o Diretor do Instituto Félix Pacheco possibilitaria: 

" ... ajudar a polida a desvendar crimes, capbJrar 
delinqüentes, localizar desaparecidos e legali2ar a per~ 
manência de estrangeiros, sem que seja preciso bater à 
porta dos moradores". 

n - Da Juridicidade e do Mérito 
Preliminarmente, não subsiste dúvida quanto a poder uma 

lei ordinária ser revogada pela nonna constitucional. No partícuIar, 
coTocamo-nos de acordo com mestre João Franzen de Lima, de cu­
jos ensinamentos valeu-se o parecer da Câmara dos Deputados. 

Quanto ao mérito, o instrumento que se pretende tornar in­
subsistente choca-se com dispositivos constitucionais que assegu­
ram a privacidade, a liberdade e o direito de livre circulação. 

A exigéncia policial, fundada num decreto virtualmente re­
vogado pelo texto constitucional, constrange ilegalmente a todos 
os cidadãos. 
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Assume, no entanto, conotação mais grave quando. ao que 
se informa. atinge camadas sociais mais humildes. ruja singela 
movimentação. sumamente necessária à prestação de pequenos 
serviços é vital para sua sobrevívéncia, acaba sendo tolhida. 

Além do mais, a prãtica policial é atentatória à liberdade de 
circulação das pessoas, violando o inciso XV, do art. SSl, da Carta 
Magna,que: 

" ... contém o direito de ir e vir (de viajar e migrar) e de ficar 
e perntanecer. sem necessidade de autorização ... " 

(in José Afonso da Silva, de Direito Constitucional Positi­
vo. pago 211) 

Registre-se, fIna1mente, que. não cabendo revogar nova­
mente nmma já revogada pelo texto constitucional, em respeito à 
hierarquia das leis, andou correta a redação fmal, declarando-a in­
subsistente, face à necessidade- de se eliminar, pela via legislativa, 
decreto que viola as garantias indivichJ.ais assegumdas na Consti­
tuição vigente. 

III - Conclusão 
Diante dos argumentos expedidos e por se tratar de iniciati­

va cujo mérito tem o objetivo de oferecer maior segurança juridica 
à sociedade, opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n' 103, de 1992. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Romeu Tuma. Relator - Ramez Tebet - Roberto 
Requião - José Fogaça - Esperidião Amin - Luiz Alberto -
Ademir Andrade - Lauro Campos - Bernardo Cabral - Jef. 
ferson Peres - Edison Lobão - Jader Barbalbo, 

PARECER N" 129, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dania, sobre o Projeto de Lei, da Câmara o" 119, de 
1992 (o" 5,861, de 1990, na Câmara dos Deputados), 
que "dispõe sobre a habilitação para conduzir d.elo .. 
motores". 

Relator: Senador Bernardo Cabra) 
Vem a exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­

dania o Projeto de Lei da Câmara que dispõe sobre a habilitação 
para conduzir ciclomotores. 

A proposição é de autoria do ilustre Deputado Antônio Car­
los Mendes Thame, que assim o justificou: 

"O projeto de lei que ora. apresentamos à conside­
ração da Casa tem o objetivo de exigir habilitação para a 
condução de ciclomotores. veículos de até SOem3 de ci­
lindrada. 

Julgamos que não foi oportuna a revogação leva­
da a efeito em 1985 pelo Conselho Nacional de Trânsito, 
de se exigir habilitação para a condução de tais tipos de 
veículos. 

Entendemos que muitos jovens expõem-se, sem o 
necessário preparo. aos perigos do trânsito nas movi­
mentadas ruas das cidades e que um mínimo de exigên­
cias e de controle por ,parte das autoridades de trânsito 
deveriam ser determinados." 

Transitando na Câmara dos Deputados, o projeto colheu pa­
receres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e de Re­
dação e de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Inte­
rior. A redação ftnal'foi aprovada unanimemente em 18 de dezem­
bro de 1992. 

Cabe-nos agora examinar a constiOlcionalidade e juridicida­
de da iniciativa 

Cuida o projeto de exigir a habilitação para que menores 
entre 16 e 18 anos possam dirigir ciclomotores, deftnindo o que é, 

ciclomotor (ar\. 2"), determinando que o Conselho Nacional de 
Trânsito institua a Carteira (ar\. 3") e expeça as nonnas e procedi­
mentos necessário, à habilitação (ar!. 4'), 

O projeto não colide com os dispositivos da Constituição. 
sendo de competência legislativa privativa da União em face do 
artigo 22, inciso Xl. 

Em face do artigo 61 da carta Magna, cabe a iniciativa par­
lamentar e esta se insere entre as atrib,Iições do Congresso Nacio­
nal, (artigo 48, caput), 

Vazado em boa técnica legislativa. a proposição merece 
prosseguir, pois preenche venladeira lacuna da legislação de trân­
sito em nosso País., submetendo os jovens que dirigem ciclomoto­
res ao exame de habilitação à condução desses veiculos. 

A vista das razões expostas, concluímos pela aprovação do 
projeto por ser constitucional, juridico e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995. - Irls Rezende, 
Presidente - Bernardo Cabral, Relator, - Jader Barbalbo - Ro­
meu Tuma - Arlindo Porto - Josapbat Marinbo - Lauro Cam­
pos - José Fogaça - Rames Tebet - Edison Lobão - Ademir 
Andrade. 

PARECER N" 130, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara o" 125, de 
1992 (914, de 1991, na origem) que' Altera os arts_ 
513, 737 e 738, do Código de Processo Civil' , 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
Nos teImOS das disposições regimentais pertinentes à trami­

tação legislativa, encaminha-se a esta Comissão de Constituição. 
Justiça e Cidadania o presente Projeto de Lei da CAmarn ri' 125, de 
1992 (914-B, de 1991, na origem que "Altera os arts. 513, 737 e 
738. do Código de Processo Civil". 

A referida propvsição vem acompanhada de minuciosa jus­
tiftcativa da qual consta o seguinte: 

"Comum, hoje em dia, nos depararmos com severas crlticas 
à morosidade da justiça no tocante à conclusão de processos que 
estão sob sua jurisdição. Entretanto não sabem os leigos - comuns 
criticos - que o Judiciário enconlIa-se atado aos ditames da Lei 
Processual Civil para solver o fluxo dos processos de seus jurisdi­
cionados. 

Daí a necessidade de se ter soluções práticas mais realistas e 
mais simples emanadas do Código de Processo Civil, agilizando e 
acelerando assim, a ttamitação dos feitos ajuizados. 

Neste sentido, voltamo-nos às dificuldades da liquidação de 
sentença ru dos processos executivos de títulos extrajudiciais:. 

No primeiro caso - liquidação de sentença - esta seria liqui­
dada. de fonna mais breve se o condenado em quantia líquida e 
certa, para discutir o desfocho da demanda, em sede de primeiro 
grau, depositasse o valor a ser apurado judicialmente (cálculo do 
contador), para então ter lugar a possibilidade de admissão do re­
curso em instância superior. 

Tal situação nos parece lógica e. por sinal, acompanha a 
fonna dos procedimentos trabalhistas. 

Assim. por exemplo, se o cidadão, em uma ação de repara­
ção de danos ocorrida em conseqüência de acidente de trânsito 
fosse condenado a resS8ICir o prejuizo causado, em que este valor 
correspondesse a uma quantia certa, ftxada em sentença, em nível 
de primeira instância, s6 poderia interpor recurso (apelação) se de­
positasse emjuízo (conta poupança) o valor total a que fora conde­
nado. 

Tal procedimento evitaria. com certeza, a .interposição de 
recurso protelatório. evitandó-se o uso da máquina judiciãria inde­
vidamente. 
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No segundo caso - da execução de títulos extrajudiciais - o 
procedimento seria semelhante, ou seja. para interposição de em­
bargos, que é uma ação contra a execução que sofre o devedor, 
este teria que, necessariamente, depositar em juízo o quantum 
pretendido na execucional, para discutir a divida. evitando-se, com 
isto. embargos protelatórios que anastarn a execução JX'f anos a fio. 

Evidentemente que, em ambos os casos, se o depositante 
tomar-se vencedor do :recurso ou dos embargos, o dinheiro deposi­
tada reverter-se-ia em seu favor, devidamente atualizado, não 1be 
gerando prejuízo algum. Por outro lado, se perdedor, evitar-se-ia 
todo o procedimento burocrático previsto na legislação processual 
civil, compreendendo penhora, avaliação, praceamento etc., agili­
zando e acelerando as conclusões dos processos judiciais antes 
ventilados. 

Note-se que, em ambos os casos, os valores a serem deposi­
tados para dar sustento ao recurso ou aos ambargos declinam para 
a fase posterior à discussão dos valores a serem reco1bidos, no sen­
tido de evitar prejuízos pela protelação, sem que, no entanto, cerceie a 
possibilidade de revisão dos valores apurados pelo contador judicial 

Em síntese, com certeza, tais alterações certamente trariam 
resultados benéficos no sentido de agilizar o cumprimento das ob­
rigações levadas à 'Justiça", evitando procedimento protelatório 
que tanto atulham o "Judiciário" e que o transformam num meca­
nismo tido como moroso. 

A alteração processual objetivada pelo projeto ora sob exa­
me é manifestamente útil e a sua adoção em nosso ordenamento 
juridico irá contribuir para a celeridade processual e o melhor fun­
cionamento da Justiça. 

Diante da exaustiva exposição reportada, que vem demons­
trar a sobeja conveniência e oportunidade do projeto em apreço, e 
sendo ainda de todo constitucional e jurídico, além de vazado em 
boa técnica legislativa, somos pela sua aprovação, nos termos da 
proposta original. 

Sala da Comissão. 29 de março de 1995. - Iris Rezende. 
Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Romeu Tuma - ArDn­
do Porto - Jefferson Pens - Esperidião Aroim - Jader Barba­
lho - Rames Tebet - Roberto Requião - Ademir Andrade -
Lúcio Alcântara - Josaphat Marinho - José Fogaça. 

PARECER N"131, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justjça e Cida· 
dania , sobre o Projeto de Lei da Câmara oD 129, de 
1992 (0"1.159/91, na Casa de origem), que "denomi­
na 'Pompeu de Souza' a Faculdade de Comunicação 
da Universidade de Brasilia - UNU. " 

Relator! Senador Lauro Campos 
O Projeto de Lei da Câmara 0"129. de 1992. objetiva deno­

minar ''Pompeu de Souza" a Faculdade de Comunicação da Uni­
versidade de Brasília - UNS. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi submetida à apre­
ciação das Comissões de Constituição e Justiça e de Redação, e de 
Educação, Cultura e Desporto, tendo em ambas recebido parecer 
ravorável. Também ravorável ao Projeto foi a deliberação do Ple­
nário da Câmara dos Deputados. 

Incumbe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia rio Senado Federal deliberar acerca da matéria. No praw regi­
mental !'ào foram oferecidas emendas à proposição. 

E o relatório. 

Voto do Relator 
Não temos reparos a fazer no tocante à constitucionalidade 

da proposta. Foram observados os requisitos atinentes à iniciativa 

por parlamentar e à competência da União e do Congresso Nacio­
nal. Por seu turno, a matéria não se inclui entre aquelas de iniciati­
va privativa do. presidente da República. A juridicidade da pro{XJS­
ta não oferece dúvidas, uma vez que se amolda com pcIfeição ao 
ordenamento juridico pátrio, bem assim aos princípios por ele al­
bergados. A técnica legislativa é irrepreensível. 

No que concerne ao mérito, quer a proposta que a Faculda­
de de Comunicação, a Universidade de Brasília, passe a denomi­
nar-se ''Pompeu de Sousa" Cumpre recordar quem foi esse ilustre 
brasileiro que bonrou o Senado da República com a sua presença 
combativa e sempre altaneira. 

Roberto Pompeu de Sousa Brasil nasceu em 22 de março de 
1916. em Redenção. Estado do Ceará. Aos 18 anos de idade. já no 
Rio de Janeiro, iniciou profícua carreira como professor, ensinan­
do Ungua Portuguesa no Colégio Pedro ll. Aos 22 anos de idade 
iniciou-se no jornalismo, no Diário Carioca. Ali exerceu as fun­
ções de editor internacional, diretor de redação, diretor-geral e di­
retor-presidente. Renunciou a essa função em 26 de agosto de 
1961. protestando contra as tentativas de impedimento da posse do 
então Vice-Presidente João Goulart na Presidência da República. 

Antes, em 1949, Pompeu de Sousa toma-se professor uni· 
versitário, quando da criação do primeiro curso de jornalismo no 
BrasiL Naquele ano assumiu a cadeira de Técnica do jornal e do 
Periódico, na Faculdade de Filosofia da então Universidade do 
Brasil 

Em 1961 chegou a Brasília, e fundou juntamente com Dar­
cy Ribeiro, Anísio Teixeira e Oscar Niemeyer, a Universidade de 
Brasília. Ali projetou e dirigiu a implantação da Faculdade de Co­
municação de Massa, dirigiu o Cenlro de Extensão Cultural, o Se­
minário Permanente de Problemas Brasileiros, o Seminário Perma­
nente das Estruturas Docentes., o Centro de Teledifusão Universi­
tária e, como interino, o Instituto Central de Letras. Em 1964 foi 
demitido da Universidade de Brasília tendo ocupado o primeiro lu­
gar em lista de quinze professores retirados violentamente daquela 
instituição de ensino. 

Várias funções de relevo ainda ocupou. Assumiu a presi­
dência da representação em Brasília da Associação Brasileira de 
Imprensa. da Comissão de Liberdade de Imprensa do Sindicato de 
Jornalista Profissionais e do Comitê de Anistia do DF. Dirigiu a 
Secretaria de Educação do Distrito Federal. implantando. em sua 
gestão, a eleição direta de diretores da rede escolar. Em 14 de fe­
vereiro de 1986 descompatilizou-se da função de Secretário da 
Educação, para candidatar-se a Senador da República. pelo Distri­
to Federal. Foi eleito no pleito de 1S de novembro de 1986 e per· 
maneceu nesta Casa até janeiro de 1991. Emjunho de 1991 deixO\: 
nosso convívio, abrindo lacuna imensurâvel, porque membro do 
rol dos grandes brasileiros. 

Não há como negar, assim, que somente méritos acumulou 
Pompeu de Sousa, marcando sua existência pela combatividade, 
pelo denodo às causas que abraçou sua existência digna, bem 
como pela contribuição inequívoca que deu à educação em geral e, 
em especial Pa Universidade de Brasília. 

Possui este grande bras.ileiro todos os títulos que habilitam a 
emprestar seu nome à Faculdade de Comunicação da Universidade 
de Brasília, instituição por que tanto lutou. 

Diante de todo o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara ri' 129. de 1992. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1995 - Senador Ins Re­
zende, Presidente - Lauro Campos, Relator - Jader Ramalho -
Roberto Requião - Francelino Pereira - Ademir Andrade Re­
mes Tebet - Luís Aberto de Oliveira - Romeu Tuma - José 
Fogaça - Josaphat Marinho - Lúcio Alcântara - Esperidião 
Amim - Jefferson Peres - Arlindo Porto . 
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PARECER N"132, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
daoi .. sobre o Projeto de Lei da Câma .... o" 46, de 
1993 (o" 2.347, de 1991, na origem), que" allera o art. 
83 da lei o" 7.210, de 11 de "julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal". 

Relator: Senador Romeu 'Tuma 

O Projeto de Lei em tela, de autoria da Deputada Benedita 
da Silva, propõe a alteração do art. 83 da lei 7.210, de 11 de julho 
de 1984- l'Lei de Execução Pena~', para acrescentar. a este artigo 
dois parágrafos novos. 

O primeiro parágrafo obriga os estabelecimentos penais a 
disporem de instalação destinadas a estágio de estudantes universi­
tários enquanto que o segundo parágrafo obriga os estabelecimen­
tos penais. destinados a mulheres. a manterem berçários. onde as 
condenadas possam amamentar seus fIlhos. 

Originário da CâmMa dos Deputados, este Projeto recebeu 
parecer unânime favorável, da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, daquela Casa. 

Ressalte-se que o Projeto de Lei, em exame, assegura o di­
reito constitucional, previsto no art. 5'1, ''L'', da Carta Magna. atri­
buindo a obrigação de os estabelecimentos prisionais manterem 
berçãrios. como forma de garantir o inquestionável direito das pre­
sidiárias de amamentar seus filhos. 

Verifica-se, do exame do parágrafo primeiro, que a obriga­
toriedade dos estabelecimentos penais serem dotados de instalaçõ­
es destinadas a estágio de estudantes universitários visa a possibi­
litar um melhor aprendizado e dar aos presos uma assistência juri­
dica mais efetiva. Trata-se evidentemente, de matéria dotada de 
constitucionalidade e juridicidade. 

Diante do exposto. somos pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa deste Projeto de Lei, e, no mérito, pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995. -Iris Rezende, 
Presidente - Romeu Tuma, Relator - Elcio Álvares - ArllDdo 
Porto - Luiz Alberto - Roberto Reqoião - Lauro Campos -
Ademir Andrade - José Fogaça - Josapbat Marinho - Jader 
Barbalho - Rames Tebet. 

PARECER N" 133, DE 1995 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o 
Projeto de Lei da Câmara o" 5Z, de 1993, o" 2S5191, 
(Da Casa de origem) que "dispõe sobre a sucessão de 
bens de estrangeiros, situados no Brasil." 

Relator: Senador Josapbat Marinho 

Relatório 

1. A proposta em e~ame,originária da CâmMa dos Deputa­
dos e de autoria do Deputado Nilson Gibson, "dispõe sobre a su­
cessão de bens de estrnngeiros. situados DO Brasil." 

2. a fmalidade da iniciativa, na matéria, é adequar o dispos­
to no art. lO, § I" da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto­
Lei n" 4.657, datado de 4 de setembro de 1942) ao preoeito consti­
tuciooal vigente (inciso XXXI do art. 5" da Constituição Federal). 

3. A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da­
quela Casa Legislativa.aprovou unanimemente O parecer do Rela­
tor, pela constitucionalidade, juridicíadade e técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação deste, com emenda, Rejeitou, quanto ao 
mérito, O J'LC n" 490/91, que trata da mesma matéria. 

4. E o que cabe ressaltar no relatório. 

Diswssão 
8. Dispondo sobre aplicação da lei brasileira em beneficio 

do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lbes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus, a proposição em análise 
adapta a norma sobre sucessão de bens de estrangeiros. da Lei de 
Introdoção ao Código- Civil, ao disposto na Constituição Federal 
(art. 5" inc. XXXI). Segundo o dispositivo constitucional, a "Su· 
cessão de bens de estrnngeiros situados no País será regulada pela 
lei brasileila em beneficio do cônjuge 00 dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. " 

9. Por outro lado, segundo o art. 1.620 do Código Civil, 
"dá-se o direito de representaÇão, quando a lei chama certos paren­
tes do falecido a suceder em todos os direitos, em que eJ sucederia, 
se vivesse." Assim. quando a norma se refere a filhos brasileiros 
há que se entender que não serão sOItlente estes, como também os 
seus representantes. 

lO. Desta foona, somos pela constitucionalidade, legalidade 
e juridicidade do presente projeto, e, no mérito, pela sua aprovação 
da forma como nos foi remetido. 

Éoparecer. 
Sala das Comissões, em 29 de março de 1995.-l1is Rezen· 

de, Presidente - Josapbat Marinbo, Relator - Roberto Requião 
- Rames Tebet - Edison Lobão - Romeu Tuma - José Fogaça 
- Bernardo Cabral - Esperidião Amin - Jader Barbalbo -
Lauro Campos - Luiz Alberto - Jefferson Peres. 

PARECER N"I34, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cid'a­
daoia sobre o Projeto de Lei da Câmara o" 67, de 
1993 (o" 2.657, de 1992, na CD) que· dá nova reda· 
ção ao artigo 196 da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 -Código de Processo Civil" . 

Relator: Senador Josaphat Marinho' 

Relatório 

l.Aprovado·na-Câmara dos Deputados, vem a esta Comis· 
são, para reexame, o presente projeto, que altera dispositivo da lei 
processual civil. dispondo sobre a cobrnnça dos autos ao advogado 
que exceder o prazo legal. 

2. Com o intuito de tornar mais ágeis as decisões no sistema 
processual civil, ressalta (, autor a nece'ssidade da'presente iniciati­
va para conferir ao magistrado poderes ex omeio para proceder à 
cobrança dos autos, não ficando offído parn proceder à cobrança 
dos autos, não ficando oa dependêocia de provocação do interessado. 

3. O art. 196 da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973. pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 196. Sem prejuízo da c~brança de oficio por 
parte do juiz. é lícito a qualquer interessado cobrar os 
autos ao advogado que exceder o prnzo legal. Se, inti­
mado, não os devolver dentro de 24 (vinte e quatro) ho­
ms, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá 
em multa, além de responder crimioaimente, quando for 
o caso. 

Parágrafo único. Apurada a falta, o juiz comuni­
cará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do 

. Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição de 
multa". 

4. Cinge-se, portanto, 8 inovação, em ressaltar aquele poder 
do magistrado. 

5. É o que cabe ressaltar no relatório, esclarecendo que a 
metéria veio a esta Comissão para decisão terminativa. 
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DisaIssão 
6.Em realidade, quanto maior celeridade na Justiça, sem 

prejuízo da apuração da verdade, tanto melhor. Mas o art.196 do 
CPC conjuga-se ao art. 262, segundo o qual, "0 processo civil co.. 
meça por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso ofi· 
cial." O t'impulso oficial" cabe ao magistrado, resta-lhe, também,o 
poder de cobrança dos autos ao advogado faltoso, para que wmpra 
os prazos legais. 

7. Demais, o problema de retenção dos autos não ocone por 
falta de dísciplinamento legal ou eficácia de sanção prevista em 
lei. O art.3S6 do C6digo Penal estipula a peoa de detenção de 6 
(seis) meses a 3 (três) anos, e multa àquele "que deixar de restituir 
autos. documento ou objeto de valor probatório, que recebeu na 
qualidade de advogado 00 procuradOI". 

8.Assim, é fortalecido o art. 196 do CPC pela existência de 
tipo penal que incrimina a conduta do advogado ou procurador 
que, abusando de sua profissão, atenta contra a administração da 
Justiça. inutilizando os autos recebidos. ou não Os devolvendo. 

Parecer 
9. Parece-nos. dessa forma. desnecessária a mudança para 

acrescentar cláusula com a fmalidade de esclarecer entendimento 
que deflui da própria interpretação dos princípios gerais que regem 
o processo civil brasileiro. E, sem necessidade manifesta não se 
deve nmhip1icar o número de leis sobre um mesmo assunto. No caso, 
a competência do juiz jã se contém nas regras legais vigentes. 

10. Assim sendo, embora não haja reparos a fazer quanto à 
constitucionalidade e à juridicidade, manifestamo-nos pela rejei­
ção do projeto de lei em exame, por desnecessário. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente. Josaphat Marinho, Relator - Roberto Requião­
José Fogaça - Jáder Barbalho - Ademir Andrade - Ra ... es Te­
bet - Lauro Campos - Luiz Alberto - Bernardo Cabral- Ro-­
meu Tuma - Jefferson Peres - Edison Lobão. 

PARECER N"135, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre O Projeto de Lei da Câmara ... 83, de 
1993 (nt1 2.860-B, na origem), que ~Dá nova redação 
ao art. 257 da Lei'" 5.869, de 11 de janeiro de 1973 ~ 
Código de Processo Civil". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
Chega a esta Casa do Congresso Nacional o Projeto de Lei 

da Câmara nO 83193, de autoria do ilustre Deputado Osvaldo Melo, 
que dá nova redação ao art. 257 do Código de Processo Civil esta­
belecendo que "será julgado extinto O feito que, em trinta dias con­
tados da apresentação da petição em juízo, não for devidamente 
preparado". 

Com a proposição visa o autor a "evitar que numerosas peti­
ções iniciais fiquem acumuladas em cartório, aguardando indevi­
damente as providências para o seu andamento." Argumenta o 
idealizador do projeto que o mero cancelamento da distribuição. 
detenninado pelo atual art. 257 do CPc, não prevê o arquivamento 
que decorre da ex tinção do processo, como sanção â inércia. 

Aruma que a extinção do feito é medida juridicamente cor­
reia, autorizada por vário. artigos do Código de Processo Civil, a 
saber: arts. 47,parágrafo linico; 265 e <67, Xl. 

E fmaliz.a esclarecendo que "com a aprovação deste projeto, 
corrigir-se-á o erro de técnica de se considerar inexistente O ajuiza­
mento que realmente houve e que deverâ pennanecer anotado nos 
livros, não se justificando a errônea praxe cartorária (o destaque 
é nosso) de se cancelar a distribuição do feito sem que tenha sido 
saldada a dívida." 

A Comissão de Coostituição e Justiça e de Redação da Câ­
mara dos Deputados opinou, unanimemente, pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica. legislativa do projeto e aprovou 
uma emenda. de redação para ftxar o seu texto nestes tennos: "será 
extinto o feito, sem julgamento do mérito. que em trinta dias con­
tados da apresentação da petição em juízo, não for devidamente 
preparado (art. 267, ""put inciso XI)." 

Data venia do ilustre autor da proposição, ora em exame, e 
da douta Casa Legislativa que a aprovou, não aplaudimos a medi­
da pretendida que, no nosso entendimento, caso admitida, extirpa­
ria do Código de Processo Çivil um artigo essencial e útil, acres­
centando-lhe dispositivo de necessidade duvidosa. 

Na verdade, o atual art. 257 do cpc, situado na Seção I (da 
distribuição e do registro) do Capítulo VI (de outros atos proces­
suais), visa a sanar uma falha da legislação anterior, que, segundo 
os processualistas. não tem precedente no direito comparado. 

Para o Prof. E. D. Moniz de Aragão, em seus lúcidos "Co­
mentários ao Código de Processo Civil!, o art. 257 do CPC não 
visa a regular o preparo ou o prazo para que seja feito, e sim o can­
celamento da distribuição. O referido artigo não se presta de modo 
algum a servir aos interesses das partes, mas unicamente "ãos de 
serviço judiciário, que deve manter rigorosa igualdade na distri­
buição, em obediência ao art. 252 do mesmo Código. 

Demonstra o insigne professor que por este dispositivo do 
CPC será alternada a distribuição entre juízes e escrivães, obede~ 
cendo a rigorosa igualdade. Isto porque, a distribuição, além de se 
destinar a fixar a competência entre os juízes que a tenham igual, 
também se destina a equilibrar, entre eles, a quantidade de trabalho 
• ser feito. E relembra frase de Artbur Vanderbilt para esc1areoer 
que "6 próprio de uma administração intoleravelmente ruim penni~ 
tir que alguns juízes estejam excessivamente atarefados, enquanto 
outros pennanecem quase ociosos". 

Ora, é comum, sobretudo nas ações de cobrança de dividas, 
que os réus as saldem após o ajuizamento da petição, desinteres­
sando, em seguida, os autores pelo prosseguimento dos feitos. 

Em tais casos, e em outros de inércia do autor, é necessário 
restabelecer o equilíbrio entre juízes e cartórios cancelando a dis­
tribuição que não leve curso e detenninando novas atribuições aos 
titulares das serventias. 

Assim é que, se houver o abandono do litígio 'em cartório, 
trinta dias depois de recebê-lo, deverá o escrivão comunicar ao 
juiz a falta de preparo, a flm de ser detenn.inado o cancelamento a 
distribuição para se operar a compensação, de modo a não ficar in­
feriorizado o escrivão. 

Não nos parece, portanto, errônea, como quer o autor do 
projeto, mas absolutamente correia e legal, a praxe cartorária do 
cancelamento da distribuição. 

Mesmo porque, nos casos em que se afigurar ao juiz como 
necessária a extinção do processo cujo autor se manteve negligen­
te por mais de trinta dias, não lhe faltarão dispositivos legais para 
tomar tal providência. 

Relatam os processualistas, aprovando ou não a prática ju­
dicial, que muitos juízes têm determinado em tais casos a extinção 
do processo por abandono, sem julgamento do mérito, utilizando­
se do art. 267, rn, do CPC, e fazendo ao autor a devida intimação 
DO prazo de quarenla e oito hoI\\s, conforme dispõe o art. 267, § 
I", do CPC. 

Pela leitura dos manuais e repert6rios, comprova-se que 8 

prática é freqüente, desde a introdução do C6digo Buzaid, e, por­
tanto, dispensa novos textos legais para permitirem a sanção judicial. 

De nossa parte, consideramos, apesar de tudo, um despro­
pósito ou uma demasia a extinção do processo nesses casos, pois, 
segundo o mesmo Moniz de Aragão, a falta de preparo impede 
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que o processo venha sequer a fonnar·se, vez que não será dado 
curso ao que não for preparado. 

Diante do exposto, somos contrários ao projeto quanto ao 
mérito; consideramos inoportuna a exclusão de um artigo do CPC 
que visa, muito acertadamente, a dar eficácia prática ao salutar 
princípio da rigorosa igualdade na distribuição dos feitos entre jlÍ­
zes e escrivães. 

Reputamos também como injuridica uma proposição que 
pretenda extinguir um feito que, na ven:lade, sequer veio a fonnar­
se, em que pese parte da doutrina considerar como iniciado o pr0-

cesso a partir do momento da distribuição. nos casos em que esta 
se faz necessária. 

Pensamos ainda que é de má técnica legislativa colocar 
numa seção do CPC, que visa, única e exclusivamente. à distribui­
ção dos feitas, um dispositivo que tem a ver com o interesse das 
partes e a extinção do processo. 

É o nosso parecer. pois. pela rejeição. 
Sala das Comissões, 29 de DlJltÇ<l de 1995. - Iris Rezende, 

Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Jader Barbalho - Ade­
mir Andrade - Lauro Campos - Josaphat Marinho - Luis Al­
berto de Oliveira - Romeu Tuma - Ramez Tebet - José Foga­
ça - Lúcio Alcântara. 

PARECER N"I36, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida. 
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara ... 95, d. 
1993 ( ... 3.588, de 1989, na origem), que 'Adapta 
normas de direito processual ao disposto no inciso XI 
do ar\. 24 da Constituição Federal'. 

Relator: Senador Ney SU8SSUna 
O presente projeto de lei, originário da Câmara dos Deputa­

dos, é de autoria do nobre parlamentar Manoel Moreira, tendo re­
cebido parecer unânllne da Cmnissão de Constituição e Justiça e 
de Redação daquela Casa, que opinou pela constitucionalidade, ju­
ridicídade e técnica legislativa e, no mérito, pela sua aprovação. 

Este projeto disciplina os processos de competência dos 
Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal, estabelecendo 
que estes obedecerão aos pmoodimentos previstos na respectiva lei 
de organização judiciária, enquanto que os recursos dirigidos a ou-o 
tros tribunais reger-se-ão, exclusivamente, pela lei federal. 

O art. 29 dispõe que na .uS<!ncia de lei estadual regulando a 
matéria aplicar-se-á a legislação federal. 

O art 3" outorga competência à lei local para dispor quanto 
à forma, tempo, lugar e prazos dos atos processuais, resguardados 
os seguintes pontos: 1.11) poderão ser defmidas ruíras formas para a 
citação. cartas precatórias e cartas de ordem, além das formas pre­
vistas na legisla.ção federal, assegurando-se aos litigantes o contra­
ditório e a ampla defesa; 2") deverá constar, das citações e intima­
ções, o prazo para a prática do ato, se diverso do previsto na legis­
lação federal; 3") deveriio obedecer apenas à legislação federal os 
atos que tiverem de ser praticados fora dos limites do respectivo 
Estado ou do Distrito Federal. 

Dispõe ainda, o projeto em tela. nos tetmOS do art 4V, que a 
lei local de organização judiciária poderá estender as normas pro­
cessuais instituídas pela Lei ri' 7.244, de 7 de novembro de 1984, a 
outras causas cíveis por ela não abrangidas, sem prejuízo de regu~ 
lar de outro modo o respectivo procedimento. 

Verifica-se do projeto de lei em exame que este não contém 
dispositivos que ofenda as normas constitucionais ou os princípios 
adotados pelo nosso direito positivo e que vem disciplinar o dis­
posto no inciso XI do art. 24 da Magna Carta. 

A redação está correta e de acordo com a técnica legislativa 
e as nonnas regimentais. 

As mlÕeS expostas na justificação deste projetó- são reais e 
coerentes, merecendo consideração. 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, ju­
ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste Projeto de Lei n"95, de 1993. 

Sal. das Sessões, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Ney Su~una, Relator - Roberto Requião - Espe­
ridião Amin - Lauro Campos - Ramez Tebet - José Fogaça -
Lúào Alcântara - Romeu Toma - Josaphat Marinho - Jader 
Barbalho - Luís Alherto de Oliveira - Ademir Aodrade - Ber· 
nardo Cabral- Jefferson Peres. 

PARECER N"137, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania, sobre Projeto de Lei da Câmara ... 214193 ( ... 
2.523-B, d. 1992, na origem), que 'altera a redação 
do ar\. 38 do Código de Processo Civil' • 

Relator: Senador Romeu Tuma 
Nos termos regimentais, chega a esta Casa do Congresso 

Nacional o Projeto de Lei da Câmara ri' 214193, de autoria dos 
ilustres Deputados Waldir Guerra. e Ivânio Guerra, que visa a alte­
rar a redação do art 38 da Lei ri' 5.869, de 11 de janeiro de 1973-
Código de Processo Civil - e dispensar a exigência do reconheci­
mento de ftrma nas procurações ad judieia. 

Segundo seus autores, a necessidade de reconhecer fumas 
causa ''tumultos e aglomerações nos cartórios" e, no caso das pr0-

curações para poderes gerais, é um excesso de zelo, tendo em vista 
que a simples apresentação de um documento deveria trazer incita 
uma presunção da veracidade. 

Numa tentativa de desburocratização dos atos jurídicos. os 
idealizadores do Projeto manlêm o reoonhecimento de fumas ape­
nas n~ casos de procumçães que outorguem poderes especiais 
porque ''há, infelizmente, advogados que não priDlam pela honesti­
dade e lisura. sendo conveniente, portanto, maior rigor nas cir­
cunstâncias onde o representado fica à mercê de seu mandatário". 

A medida proposta, na Câmara dos Deputados, teve parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­
cionalidade,· juridicidade,· técnica legislativa e. no mérito, pela 
aprovação. com sUbstitutivo. 

Data venia dos ilustres autores do Projeto e da doota C0-
missão técnica que o aprovru, na Câmara dos DeJXltados, não s0-

mos favoráveis ãs inovações pretendidas. 
O reconhecimento de fIrmas, que, infelizmente, já faz parte 

de nossa burocratizada cultura, não é a causa única do acumulo de 
documentOs nos cartórios. 

E não nos parece dispensável nos casos das procurações ad 
judieia. 

Na verdade, a autenticação das assinatums dos niandantes 
visa a proteger os seus direitos e nada tem a ver com a extensão 
dos poderes (gerais ou especiais) que possam conferir a seus man­
datáIioS. 

Exíge-se o reconhecimento da fuma para se comprovar que 
o representado não está litigando contra a sua vontade e, para se 
ter certeza. de que sua assinatura não foi falsificada pelos advoga~ 
dos "que não primam pela honestidade e lisura", a que alude a jus~ 
tifIcação do Projeto. 

Litigar é um ato grave que exige um certo fonnalismo, pra­
tetor da liberdade e dos direitos individuais. 

E O tumnlto dos cartórios é algo que pode ser diminuldo 
com uma boa administração deles pelos seus titulares. 

. O fato de se permitir a procuração por instlUmento público 
ou particular, é uma liberalidade do C6digo Civil que, apesar dis· 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Terça-feira 4 4517 

80, -exige .. DO seu art.' 1.324, que o instrumento particular seja'~'de­
. vidamente autenticado." 

Pontes de Miranda viu faIba no arL 70 do Estatuto da OAB 
(Lei n' 4.215, de 27 de abril de 1963) quando não se referiu a re­
conhecimento da fuma para as procurações. 

Relembrou, a propósito, o consagrado autor brasileiro, os 
salutares preceitos do referido art. 1.324 do Código Civil ""'" as­
severar que a falta de reconhecimento de fJIIllR é defeito de repre­
sentação que dá ensejo à alegação de OUIra parte. 

Com a autoridade que llie era própria sentenciou em poucas 
palavras: "O art. 38 do CPC tem de ser respeitado. Reconheci­
mento de firma é autenticação. (o grifo é nosso) 

Diante do exposto. não vemos razão jurídica, econômica 00 

de bom senso que aconselhe a alteração da lei adjetiva (o Código 
de Processo Civil) a propósito de matéria tratada em lei substanti­
va (o Código Civil). 

Entendemos que o interesse social e o interesse individual 
dos mandantes conduzem-nos a decidir. no mérito, pela rejeição 
do presente projeto. 

Sala da Comissão. 29 de março de 1995. - íris Rezende, 
Presidente - Tom ... Tuma. Relator - Jefferson Peres - Josaphat 
Marinho - Esperidião Amin - Jader Barbalho - Ademir An­
drade - José Fogaça - Bernardo Cabral- Lauro Campos. 

PARECER N'I38, DE 1995 

Da Comissão de CollSlitulção, Justiça e Cidada­
nia sobre o Projeto de Lá da Câmara n' 104, de 1993, 
(n" 904i91, na Casa de origem) que 'aereseenta pará­
grafo único ao arl. 161 do Código de Pro ..... CivU'. 

Relator~ Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 
I - O Projeto de Lei sub examine de autoria do nobre De­

putado Nelson Jabin. pretende acrescentar parágrafo único ao art. 
161 do Código de Processo Civil excemando da vedação daquele 
dispositivo as cotas escritas nos autos por pn:>CUmdor legalmente 
constituído, no interesse da causa. Está assim redigido o acréscimo 
pretendido: 

"Art.161 ................................................................. . 

Parágrafo único. Não se compreendem nas dispo.­
sições deste artigo breves alegações Illanuscritas ou re­
querimentos que, mediante tenno de vista, a parte, por 
procurador bastante, escreve nos autos, no interesse da 
causa." 

2 - Em sua justificação o ilustre parlamentar invoca pareceI 
do Conselheiro Federal da OAB. Or. João José Ramos Schaefer. 
instado a se manifestar sobre • matéria por solicitação do Or. Op­
hir Filgueiras Cavalcaote. Presidente do Conselho Federal..da 
OAB, à época. 

3 - Naquela peça. em sintese. o douto Conselheiro traz á 
colação substancial trabalho acerca das cotas no Direito Brasilei­
ro, enriquecido da opinião de renomados juristas sobre a DJatéria. 
bem assim. a reprodução de jurisprudência conclusiva, in vttbis: 

"Licito dizer, então, que há cotas e colas. As que 
se flzerem por modo regular e lícito, como a que fez o 
advogado ora impetrante e como as que fazem algumas 
para substabelecimento de poderes, não constituem 
qualquer desrespeito ou abuso a justificar a sa.nçio da 
lei. Certo que não devem ser estimuladas, até poxque 
muito mais prático é o sistetna de petições avulsas, que o 
juiz examinará. nelas despachando, e mandando juntá­
Ias, se for o caso; daí não se deve concluir. enltetanto, 

que as rams ocorrências iguais à de que ora se cuida ( e 
raras até porque normaltnente ninguém se dispõe a per­
der temPO manuscrevendo o que pode ser datilografado l. 
devam merecer tratamento tão rigoroso ... " (Jurisprudên~ 
cia Catarinense. voI. 53, págs. 6416). 

4 - A matéria foi submetida à douta apreciação da Comis­
são de Constimição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputa­
dos onde recebeu parecer favorável quaoto aos aspectos pre1imina­
re's de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e no 
mérito pela SUa aprovação. 

5 - Nos exatos termos do art. 134 do Regimento Comum 
cabe agora ao Senado Federal como Casa revisora. através desta 
Comissão, apreciar o Projeto enfocado. 

II - Voto do Relator 
O presente projeto não merece qualquer reparo quanto a sua 

constitucionalidade e regimentalidade. Por estar em consonância 
com o sistema jurídico brasileiro é, também, jurídico. 

Relativamente ao mérito, entendemos ser oportuno deftnir o 
alcance da proibição do lançamento de cotas nos autos. Com efei­
to, não são palCOS os magistrados que, dando inteI]>retação rigoro­
sa ao art. 161, vêm determinando a aplicação de advertência e 
multas aos procuradores que ousem emitir OIanifestaçôes manus­
critas nos auta;, IroIIllente quando não as são em laudas pr6Jrias. As­
sim, desoonsidera-se toda e qualquer manifestação independentemente 
de seu conI1OÍdo e do eventual prejuízo à psrte. uma vez que o magis­
Irado detennins, inclusive, a extração da rota dos autes. 

Neste cenário, mister se faz analisar a intenção do legislador 
'quando criou a norma. Como bem ressaltou o ilustre parlamentar 
autor do projeto em sua justificação, "o que se quer evitar são in­
cursões alheias nas razões e escritos dos autos" e, mais adiante 
conclui auxiliando-se do inolvidável Moniz de Aragão. "pois em 
pouco tempo os autos estarão repletos de traços e sinais que os 
desfigurarão". Cristalino, assim, que o procurador da parte, DO in­
teresse da causa, quando manifesta~se por cota, não insere-se nas 
vedações do mencionado dispositivo legal. 

Muito embora o procurador tenha que ter o cuidado regular 
de peticionar de maneíra formal não se poderia, data maxima ve­
Dia, vedar-lhe a manifestação por cota em nível de exceção e rele­
vância. até mesmo porque inexiste o mesmo rigor em relação aos 
membros do Ministério Público. 

Finalmente, diga-se por oportuno que. o presente projeto 
uniformizará o entendimento acerca do art. 161 do CPC evitando­
se, assim, sua aplicação equivocada e abusiva quando impõe mul­
tas a advogados e desconsidera cotas legitimamente apresentadas 
nos autos. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade 
do Projeto, redigido com boa técnica legislativa e em tennos regi­

. mentais. No mérito pela aprovação, louvando-se a iniciativa do 
ilustre autor do Projeto que soube definir o alcance da norma legal, 
facilitando a amação do advogado e imPOndo celeridade aos atos 
processuais. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995. - Iris Rezende. 
Presidente - Bernardo Cabral. Relator - Élcio Álvares - Jader 
Barbalho - Romeu Tuma - José Fogaça - Ademir Andrade 
ArUndo Porto - Lauro Campos - Lauro Campos - Ramez Te­
bel - Josaphat Marinho. 

PARECER N"139, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, ao Projeto da Lei da Câmara n" 113, de 1993, 
(n" 1.918/91, na Casa de origem), que 'Disciplina o 
emprego de algemas e dá outras providências". 
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Relator: Senador Elcio Alvares 
Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câ­

mara n" 113, de 1993 (n" 1.918/91, na Casa de origem), de autoria 
do nobre Deputado Jamil Haddad, que ''Disciplina o emprego de 
algemas e dá rutras providências". 

A iniciativa pretende estabelecer as condições em que será 
permitido o \ISO de algemas pelas autoridades lX'liciais e seus 
agentes, visando coibir abusos que atentem contra a dignidade e 
incolumidade IIsica dos presos, garantida pelo inciso XLIX, do art. 
5", da Constituição Federal. 

A iniciativa é altamente meritória, pois tem como objetivo 
impedir violências momis e físicas desnecessárias, contra presos e 
custodiados. 

Como o próprio autor indica, a proposição foi elabonida 
com a "colaboração do eminente professor paulista Sérgio de Mo­
raes Pitombo" e reflete, em seus principais aspectos, sua pesquisa 
histórico-juridica sobre o uso de algemas no Bmsi!, publicada na 
Revista dos Tribunais. n" 592, de fevereiro de 1985. 

Ocorre que essa pesquisa abmnge, basicamente, periodos de 
nossa história colonial e do Império, estendendo-se na República 
somente até o advento do Código do Processo Penal em vigor. Re­
fere-se. ligeiramente, a algumas teótativas de ordenamento jurldico 
mais recentes, que não·tiveram conseqüências .. 

Conforme fica patente no estudo, esse Código consolida 
conceítos, procedimentos e doutrinas vigentes na legislação colo­
nial e imperial. 

Orn. naqueles penodos históricos, pelo próprio CMáter auto­
ritário e às vezes tirânico dos regimes, era inadmissível e raro que 
um cidadão ou preso ousasse desafiar as detetminações e ordens 
das autoridades policiais e judiciárias, que falavam em nome de 
/lEI Rei" e do Imperador. 

Desde essa época, nossa sociedade sofreu dmmáticas trans­
formações e, nOS dias de hoje, não são raros os casos em que cri­
minosos e até mesmo cidadãos comuns reagem violentamente à 
voz de prisão, atacando e até matando o agente que a executa.. 

Desta forma, hodiemamente, há que, além de se cuidar da 
gamntia da dignidade e da incolumidade do preso ou do custodia­
do:, também que se pensar na preselVaçãO da segumnça do policial 
e da.popuJação e na garantia da execução da lei. 

A necessidade do uso de algemas se faz sentir em duas si­
tuações bem distintas: na prisão iniciaL originada em flagrante de­
lito, mandado judicial ou condução coercitiva à presença da autori­
dade; por diversos motivos, em cidadãos já presos ou custodiados. 

A primeira situação é critica. A falta de infonnações sobre o 
infrator, o desconhecimento de sua possível reação e das circuns­
tâncias que envolvem o evento impõem aos agentes responsáveis 
pela prisão ou condição, ênfase às medidas de segurança. 

A segunda situação, menos critica, permite estudo e pla~ 
nejamento antecipado. A autoridade e seus agentes dispõem de 
informações que lhes dão mais segurança, permitindo iniciati­
vas adequadas. Ainda Assim, surpresas ocorrem. O noticiário é 
pródigo em casOs de policiais feridos, mortos, ou que permiti 
ram a evasão de delinqüentes, porque os subestimaram, acredi­
tando-se seguros diante de suas mansas e inofensivas aparên­
cias. Também não são raras as atitudes desesperadas, como o 
suicídio e fugas desastradas com trágicos resultados, tomadas 
durante momentos de distração dos policiais encarregados da 
condução. 

Nos Estados Unidos da América, país paradigma da demo­
cracia e reconhecido :Por sua prencupação com o respeito aos direi­
tos humanos, a sociedade compreende, sem dificuldade, os cuida­
dos com a segumnça. Por sua alta sensibilidade à igualdade de to­
dos diante da lei, traço cultural característico. recebe bem () empre-

go de algemas, até em casos de simples desrespeito à regras de 
trânsito. No entanto, isso não seria possível em nossa cultura. 

As reações e intenções de um cidadão que está sendo preso, 
ou quando já preso ou custodiado, são difíceis de prever. Por isso, 
uma lei que venha a disciplinar o uso de algemas, sem esquecer o 
cuidado em não ofender, sem necessidade, a integridade do coac­
to, deve ser suficientemente flexível para permitir ao policial a ca­
pacidade discricionária de julgar oportuno seu uso preventivo. 

A presente proposição, além de não distinguir, claramente 
as duas situações acima descritas, apresenta a1gumas impropriedades. 

Não permite uma ação preventiva segura, quando da prisão 
em flagrante 00 por mandato judicial. pois restringe o emprego de 
algemas, como reação a "quem resista ou desobedeça a ordem de 
prisão", ou condiciona o uso desse equipamento à suspeita de uma 
intenção de evasão, com o verbo, estranhamente, no passado 
( ... suspeita que pretendia evadir-se;), o que, convenhamos, dificil­
mente pode ser defmido pelo agente. Além disso. como a preten­
são não mais existe, por que usar medida de força? 

A redação do inciso m, do art. 3", da proposição, também 
não define, com nitidez, o emprego preventivo de algema. Como 
redigido (" ... ponha em risco a pzúpria integridade física. ou moml, 
ou às de outrem'1, deixa dúvidas sobre o entendimento pretendido 
pelo legislador. seja capaz de colocar em risco ou esteja cometen­
do ações que colocam em risco? 

No art. 2D., a expressão "simples detenção" toma seu texto 
inconstitucional. Se o que se pretende é permitir o uso da força. ao 
se levar pessoas à presença de autoridade. a expressão "condução" 
já é bastante. 

Ainda, no mesmo artigo, sugere-se a substituição da expres­
são ''livro da repartição" por "documento próprio", em virtude de 
esse tipo de documento estar em desum entre nós. 

O texto do parágmfo único, do inciso V, do art. 3". é confu­
so. A expressão /I •• .ameaça à segurança pública ou individual de 
internos ... " é jurídica e gramaticalmente incorreta. Além disso. por 
tratar de situação diversa do inciso V. a técnica legislativa rec0-

mendaria que o texto tivesse inciso próprio. 
Pelo exposto, somos de parecer que a matéria em foco não 

fere preceitos constitucionais e jurídicos, bem como seu mérito é 
da mais alta relevância para o aprimoramento do Processo Penal. 

Não obstante, quanto à abrangência e aplicabilidade. a ini­
ciativa merece os aperfeiçoamentos decorrentes das observações 
feitas acima. 

Em resumo, opinamos favoravelmente à aprovação do Pr0-
jeto de Lei da Câmara n" 113, de 1993, nos termos do seguinte 
substitutivo: 

EMENDA N' 1- CCJ 
(SubstitutivD) 

DiscipliDa o emprego de algemas e dá outras 
providências 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lD. O porte e emprego de algemas são privativos das au­

toridades policiais e seus agentes. 
Art. 2" A utilização de algemas deve resguardar a dignidade 

e incolunidade f'LSica do preso e visa a sua própria segurança, a da 
população e dos agentes policiais. 

Art. 3" Podem ser submetidos com uso de algemas: 
I - o preso em flagrante 00 por mandato judicial; 
a) que resista 00 desobedeça à otdem de prisão; 
b)que tente fugir, 
c) por crime praticado com uso de violência ou de grave 

ameaça à pessoa; 
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d) por crime. cuja gravidade faça presumir ser provável a 
resistência à prisão e a tentativa de fuga; , 

e) cuja conduta, atual ou conhecida,. ponha em risco a pró­
pria integridade tísica, ou de outrem; 

n - o fugitivo de estabelecimento penal ou cadeia pública, 
quanto recapmrado; . 

UI - o preso conde~do ou custodiado. quando conduzido à 
presença da autoridade, transportado de uma pata outro local, ou 
pata realização de diligência policial; 

N - quem for conduzido COO1'fitivamente à pres,ença da au­
toridade. JX>I' negar-se ou retardar-se, sem justificativa, em atender 
à intimação; 

V - o interno em estabelecimento prisional, na ocorrência 
de risco a sua própria segurança e de ameaça à segurança pública, 
às instalações, ou aos outros detentos. 

Parágrafo único. Não será admitido o emprego de algemas 
durante interrogatório, salvo se o interrogado se enquadrar numa 
das condições descritas nas alíneas b a e do inciso I, do art. ~, 
desta Lei, 

An. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. SR Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comisaão, em 29, de março de 1995. - Iris Rezen­

de, Presidente - Éldo Alvares, Relator - Roberto Requião - Jef­
rerson Perez - Esperidião Amim - Romeu Tuma - Bernardo 
Cabral- Lauro Campos - Ramos Tebet - Josapabat Marinho 
- Edison Lobão - Lúcio Alcântara - Ademir Andrade - José 
Fogaça. 

PARECER N"I40, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre Projeto de Lei da Câmara .,. 193, de 
1993, que" altera a redação do ar!. 809 do Código de 
Processo Penal, referente à estatística judiciária cri­
minal". 

Relator: Senador Romeu Tuma. 
O Projeto de lei em epígrafe objetiva alterar o § 2" do ar!. 

809 do Decreto-Lei'" 3.689, de 3 de dezembro de 1941 - Código 
de Processo Penal, 

Cumpre, de início, reproduzir este § 2' em sua redação 
amai, pata que se possa visualizar a alteração pretendida pela pr0-
posição sob exame: 

"Art.809 ............................................................ _ .. . 
§ 2g Esses dados serão lançados anualmente em 

mapa e remetidos ao Serviço de Estatística Demográfica 
Moral e Política do Ministério da Justiça." 

Intenta o presente projeto alterar, de anual para semestral, o 
periodo para a remessa dos dados sobre os crimes e presos. 

A apresentação da propositura justifica-se pela importân­
cia das "informações que chegariam com maior celeridade ao 
6rgão do Ministério da Justiça que ficaria mais aparelhado a 
realizar estudos, pareceres e responder consultas sobre o assun­
to. contribuindo para a existência de uma legislação mais abJali­
zada e adequada". 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação exarou ~ opinando pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa; e no mérito, pela aprova­
ção com substitutivo. 

~o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 
E o relatório. 

Voto 
O envio de informações sobre crimes e delinqüentes, em 

periodo regular, é imprescindivel para a estatistica criminal, permi­
tido vislumbrar as relações de causalidade entre detenninados ra­
tores sociológicos, psíquicos e a criminalidade, pondo em relevo 
as causas desta e suas oscilações no espaço e no tempo; dará. ense~ 
jo à análise e classificação pelos organismos oficiais, de modo a 
revelarem relações entre as categorias de dados, e a uma divulga­
ção a todos que têm interesses em conhecer a situação criminal 
deste País ou de áreas geográficas determinadas, apreciando-a no 
presente ou na evolução temporal. 

Saliente-se, ademais, que a regularidade dos dados enviados 
ao Serviço de Estatística Demográfica Moral e Política do Ministé­
rio da Justiça é de suma importância pata a tomada de decisões de 
jXllítica criminal, juízos processantes, juizados de menores, juízos 
de execução penal, sistemas prisionais, e, enfim, para todos os ór­
gãos e sistemas que tratam ou têm algum relacionamento com o 
delinqüente, a ordem e a segurança do País. 

A constimcionalidade da proposta é inquestionável, atendi­
das as preliminares de competência privativa da União de legislar 
sobre direito processual (art. 22, l, da Constimição Federal), e a 
competência do Congresso de dispor sobre o assunto (art. 48, ca­
put), por iniciativa de qualquer de seus membros (art. 61, caput). 

Finalmente, não tendo reparo a fazer quanto à juridicidade e 
à técnica legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Lej 
da Câmara n' 193, de 1993. 

Sal. da Comissão, em 29 de março de 1995. - lris Rezen­
de, Presidente - Romeu Tuma, Relator - José Fogaça - Ademir 
Andrade - Roberto Requião - Esperidião Amlm - Ademir Ao­
drade - Jader Barbalho - Ramos Tebet - Bernardo Cabral -
Josapbat Marinho - Jefferson Peres - Lauro Campos. 

PARECER N"141, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o PLC n'l209, de 1993, que" acrescenta 
parágrafo ao ar!. 236 da Lei .,. 5.869, de 11 de janeI­
ro de 1973 - Código de Processo Civil" , 

Relator: Senador Jell'erson Peres 

I-Rdatório 
O Projeto de Lei sub examine, de autoria do nobre Del'lta­

do Jackson Pereira, pretende acrescentar parágrafo ao art. 236 do 
Código de Processo Civil, para estabelecer que nos processos ori~ 
ginários de outros Estados, e em tramitação por qualquer Tribunal, 
considerar~se-ão feitas as intimações apenas quando forem efetiva­
das por carta registrada, com aviso de recebimento. 

Em sua justificação, o ilustre parlamentar alega que os ad­
vogados sofrem grandes transtornos por não tomarem conhecí­
mendo, em suas comarcas de origem, de intimações que lhe dizem 
respeito, tomando "obrigatória a onerosa contratação de outros 
profIssionais nas referidas capitais". 

Nos exatos termos do artigo 134 do Regimento Comum, 
cabe agora ao Senado Federal como Casa Revisora, através desta 
Comissão, ,apreciar o Projeto enfocado. 

11 - Voto do Relator 
O presente Projeto não merece qualquer reparo quanto a sua 

constitucionalidade e regimentalidade. Por estar em consonâncía 
com o sistema jurídico brasileiro é, também. jurídico. 

Relativamente ao mêrito, entendemos ser oportuna e conve~ 
niente a alteração da lei processual ora proposta. 
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Com efeito. é por demais sabido, mormente por aqueles que 
se entregam à militância forense. que as intimações nos Diários de 
Justiça são absolutamente frágeis no tocante ao seu objetivo pri­
mordial, que é o de comunicar os atos processuais às partes. Se os 
causídicos já sofrem em suas comarcas de origeDl, pode-se imagi­
nar, cristalinamenlc. o que significa este vetusto instituto aplicado 
aos advogados que exercem seu mister em todo o País. 

Por outro lado, não há que se falar em onerosidade ou retar­
damento do processo, tendo em vista o beneficio que a medida ora 
proposta oferecerão AfmaI, com a' remessa de uma ~ registrada 
estar-se-á ampliando a possibilidade de defesa dos jurisdicionados. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade e juridícidade 
do Projeto, redigido com l:xla técnica legislativa e em teImOS regi­
mentais. No mérito pela sua aprovação, tendo em vista que apri­
morará a condução dos feitos judiciais. mormente no tocante ao 
princípio da ampla defesa. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995. - Iris Relende, 
Presidente - Jefferson Peres, Relator - Ney Suassuna - Esperi­
dião Amin - Jader Barbalbo - Ademir Andrade - Josapbat 
Marinho - Josê Fogaça - Luiz Alberto - Romeu Toma - Ber­
nardo Cabral- Rames Tebet- Lauro Campos. 

PARECER N'142, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara o" 210, de 
1993 (o" 37, de 1991, na Casa de origem), que "Fa_ 
culta o registrot nos documentos pessoais de identifi­
cação, das informações que específica.l 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 
Ê submetida à consideração do Senado Federal o Projeto de 

Lei da Câmara o" 2JD, de 1993 (pL o" 37-C, de 1991, na Casa de 
origem), que ''Faculta o registro. nos documentos pessoais de iden­
tificação. das informações, que especifica .• 

O referido projeto, de autoria do Deputado Antônio Carlos 
Mendes Thame, vísava, inicialmente, a tomar obrigatória a inscri­
ção do tipo sangüinco e do fator RH na Carteira Nacional de Habi­
litação. 

Todavia. outros projetos foram apensados à iniciativa sob 
exame, o que resultou na ampliação das infonnações a serem ins­
critas no documento pessoa1 de identificação, tais como as que se 
referem ao número e à data de validade da Carteira Nacional de 
Habilitação, do Título de Eleitor, do Cartão de Identillcação do 
Contribuinte do Imposto de Renda, da Identidade Funcional ou 
Carteira Profissional e do Certificado Militar. 

Facultou-se, ainda, a inclusão, a pedido do interessado, de 
"infonnações sucintas sobre O tipo sanguíneo, e do fator RH na 
Carteira Nacional de Habilitação. 

Todavia. outros projetos foram apensados à iniciativa sob 
exame, o que resultou na ampliação das informaçôes a serem ins­
critas no documento pessoal de identificação, tais como as que se 
referem ao número e à data de validade da Carteira Nacional de 
Habilitação, do Título de 2leitor, do Cartão de Idenlillcação do 
Contribuinte do Imposto de Renda, da Identidade Funcional ou 
CatteÍra Profissional e do Certificado Militar. 

Facultou-se, ainda, a inclusão, a pedido do interessado, de 
"informações sucintas sobre o tipo sanguíneo, a disposição de doar 
órgãos em caso de morte e condições particulares de saúde. cuja 

divulgação possa contribuir para presetVar a saúde ou salvar a vida 
do titular." 

11 - Dos aspectos jurídicos e do mérito 
A proposição sob exame toma facultativa a inclusão das in­

fonnações anterionnente referidas. Isto é, a inclusão deixa de ser 
obrigatória. como se estabeleceu do início. é portanto, uma opção 
do interessado solicitar a inclusão dos dados, a qual deverá ser re­
querida à autoridade expedidora do documento. 

Os beneficios da iniciativa são obsetvãveis, quando se con­
sideram os elevados índices db acidentes com vítimas fatais. Não 
raro, a economia de segundos no pronto atendimento aos acidenta­
dos pode significar a diferença entre a vida e morte. E quando esta 
é inevitável, a disposição de o acidentado doar órgão representa, 
muitas vezes, a esperança única de pessoas que necessitam de 
transplantes. 

Quanto ao mérito, portanto, nada há opor em relação ao 
presente projeto de lei. 

No que toca aos seus aspectos juridicos, cabe salientar que a 
íniciativa não revela vício quanto à sua constitucionalidade, juridi­
cidade ou regimentalidade. 

IH - Conclusão 

Diante dos argumentos anteriormente expendidos, somos 
favoráveis à aprovação do Projeto de Lei da Câmara o" 210. de 
1993, na fonna como foi enviado pela Câmara dos Deputados a 
esta Casa. 

Sal. das Comissões, em 29 de DJiU'ÇO de 1995. - Iris Re­
zende, Presidente - Romeu Tuma, Relator - Esperidião Amin -
Lúcio Alcantara - Arlindo Porto - Roberto Requião - Jader 
Barbalho - Josapbat Marinho - Ney Suassuna - Bernardo Ca­
bral- Jefferson Peres - Ademir Andrade - José Fogaça - Luiz 
Alberto, 

PARECER N"I43, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o PLC o" 16, de 1995, de autoria do De­
putado Jackson Pereira, que "Dispõe sobre a conces­
são de títuJo de utilidade púbUca federal, remanejan­
do a legislação vigente" . 

Relator: Senador Roberto Requião 

I - Relatório 

Vem a exame desta Comissão o PLC o" 16, de 1995 (Proje­
to de Lei o" 1.637, de 1991, na Casa de origem), de autoria do no­
bre Deputado Jackson Pereira, que ''Dispõe sobre a concessão de 
título de utilidade pública federaL remanejando a legislação vigente". 

A proposição objetiva que a deelaraçào de utilidade pública 
deixe de ser efetuada por meio de decreto e passe a ser feita me­
diante lei. cuja iniciativa caberia a membro ou comissão do Poder 
Legislativo ou ao Presidente da República. 

O projeto dispõe. ainda, sobre requisitos e procedimentos 
para a obtenção da deelaração de utilidade pública fedeml. 

Na justificação o autor sustenta que "muito abuso se [em 
observado" na concessão das declarações pelo sistema atualmente 
adotado, disciplinado pela Lei o" 91, de 1935. Por conseguinte, su­
gere a apreciação, caso a caso, pelo Congresso Nacional, a fun de 
"minimizar a interferência de critérios meramente políticos ineren­
tes à decisão unilateral do Presidente da República na concessão 
do título". 
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Ao ttlllllitar na Câmara dos Deputados, o PLC n'16, de 
1995, recebeu substitutivo da Comissão de Trabalho, Administra­
ção e SeIViço Público, cujo-relator foi o eminente Deputado t-.1ario 
de Oliveira. Em Plenário, o texto aprovado foi o desse substitutivo, 

No Senadc Federal não foram apresentadas emendas. 
É o relatório. 

n - Aspectos Juridicos e Redação 
O projeto foi apresentado consoante os requisitos formais 

de constitucionalidade, pois trata-se de matéria da competlincia le­
gislativa da União (CF, art. 22), de iniciativa patlamentar (CF, ar!. 
61), a ser disciplinado em lei ordinária (CF, art. 48). 

Por outro lado, não se verifica qualquer vício material de 
constitucionalidade. A proposição atende. ainda. os requisitos de 
juridiridade e boa técníca legislativa. Quanto a este aspecto, mere­
ce reparo. todavia, o fato de o art. ~ conter. equivocadamente, 
dois parágrafos únicos. 

Ill- Mérito 
Não se pode negar razão ao autor quanto ao fato de que 

muitas iIregularidades têm-se verificado na con<::essão de títulos de 
utilidade pública. Todavia. entendemos que a única alternativa 
plausível, neste momento. consiste em cobrar do Chefe do Poder 
Executivo a deftnição de critérios mais rigorosos para efetuar as 
concessões. 

A opção por transferir a decisão para o Congresso não nos 
parece adequada, uma vez que o Legislativo ainda enfrenta sérias 
dificuldades pam se desencumbir de suas atribuições constitucio­
nais. Por conseguinte, delegar ao Legislativo Ulna competência de 
menor vulto. mas de gzande volume de trabalho como essa, signi­
ficaria reduzir os meios e o tempo de apreciação de matérias como 
emendas à Constituição e projetos de lei. 

Em outros tel'DlOlS, portanto, tomar o Congresso emissor de 
tíbdos de utilidade pública resultaria em comptometer ainda mais 
os trabalhos legislativos e tomar mais distante a eficácia por todos 
almejada. 

IV - Conclusão 
Em face dos argumentos apresentados, opinamos pela rejei­

ção, no mérito, do PLC n' 16, de 1995 (pL n' 1.637, de 1991, na 
Casa de origem). 

Sala das Comissões, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Roberto Requião. Relator - Lúcio Alcântara - Jef. 
ferson Peres - Romeu Tuma - Bernardo Cabral - Francelino 
Pereira - Jader Barbalho - Esperidião Amim - Ademir An­
drade - Arlindo Porto - Ramo. Tebet - José Fogaça - Ney 
Suassuna - Josaphat Marinho. 

PARECER N"I44, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania, sobre o Ofí';o ·S· n" 27, de 1987 (Oficio n" 
131-P/MC, de 16-11-82, na origem), do P ..... dente do 
Supremo Tribunal Federal, "encalllinhando ao Sena· 
do Federal cúpias das notas taquigrá6cas • do acúr­
dão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário ~ 94.704..3, o qual 
declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 
47 da Constituição do Estado do Maranhão". 

Relator: Senador Jader Barbalho 
Em obediência ao disposto no art. 42, vn, da Constituição 

Fedem!, de 24 de janeiro de 1967, com a redação dada pela Emen­
da Constitucional ~ 1, de 17 de outubro de 1969, o então Presi-

dente do Supremo Tribunal Federal encaminhou ao Senado Fede­
ralo Ofício "S" n' 27, de 16 de novembro de 1982 (Ofício n' 131-
PIMC, de 16-11-82, na origem), acompanhado das notas taquigrã­
ficas e do acórdão proferido por aquela Corte nos autos do Recur­
so Extraordinário n' 94.704-3, que declarou a inconstitucionalida­
de do inciso VI do ar!. 47 da então vigente Constituição do Estado 
do Maranhão. 

Ao teor das notas taquigráficas, os Promotores de Justiça do 
Estado do Maranhão impetraram mandado de segurança pleitean­
do a revisão dos vencimentos flxados pela Lei Estadual ~ 
4.158180, que dispõe sobre a remuneração dos servidores do Esta­
do, cuja tabela remuneratória teria desatendido ao preceito especí­
fico (art. 47, inciso IV, da então vigente Constituição do Estado). 
segundo o qual os membros do Ministério Público terão ''venci­
mentos fixados com diferença não excedente de vinte por cento de 
uma para outra entrância. atribuindo-se aos de entrância mais ele­
vada não menos de dois terços dos vencimentos do Promotor-Ge­
ral da Justiça". Este. à sua vez, pereebe remuneração igual à atri­
buída aos Secretários de Estado (art. %, Lei n' 4.139, de 13-12-79 
- Lei Orgânica do Ministério Público). 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão rejei­
tou a preliminar de inconstitucionalidade e, no mérito, concedeu a 
segurança, argumentando que "estabelecido pelo legislador consti­
tuinte o limite mínimo de remuneração dos membros do Ministé­
rio Público do Estado, o preceito constitucional específico é que 
deve incidir toda vez que se tiver que reajustar os vencimentos da 
classe". 

O Estado do Maranhão recorreu extraordinariamente, com 
apoio na Constituição Federal então em vigor, alegando violação 
aos atts. 47, n, e 65, combinados com o art. 13, lI, segundo os 
quais compete ao Poder Executivo a iniciativa das leis que fIXem 
vencimentos e vantagens para os servidores públicos. Sustentou, 
ademais, que haveria violação ao art. 98 da então vigente Consti­
tuição Federal, segundo a qual "é vedada a vinculação ou equipa­
ração de qualquer natureza para efeito de remuneração de pessoal 
do serviço público". 

O Supremo Tribunal Federal julgou o recurso na sessão 
plenária de 26-8-82, e a ele deu provimento,'acolhendo o voto 
do Relator, Ministro Rafael Mayer, para declarar a inconstitu­
cionalidade do inciso IV do art. 47 da então vigente Constitui­
ção do Estado do Maranhão. Reconheceu O Supremo Tribunal 
Federal a inequívoca afronta ao preceito contido no art. 98 da 
Constituição Federal, combinado com o disposto nos arts. 108 
e 13. inciso V, vencido o Ministro Xavier de Albuquerque. que 
não conheceu do recurso. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal foi assim ementa­
da: "Funcionalismo. Promotor Público. Vinculação de vencimen­
tps. Constituição do Maranhão, art. 47, N (inconstitucionalidade). 
E inconstitucional o inciso IV do artigo 47 da Constituição do Es­
tado do Maranhão, que estabelece vinculação permanente de pa­
drões de remuneração entre cargos diversos, em írreduúvel antino­
mia oom o disposto na Constituição Fedem!. Recurso Extraordiná­
rio conhecido e provido". 

O ofício do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal 
infotma que O acórdão em apreço foi publicado no Diário da Jus· 
!iça de 12.10-82, bem assim que transitou emjulgado. 

Par razões que não logramos identificar, a matéria que ora 
incumbe a esta Comissão apreciar é-nos trazida quando já vigora, 
tanto na República Federativa do Brasil quanto no Estado do Ma­
ranhão, uma nova ordem constitucional. 

Assim é que em 5 de outubro de 1988 foi promulgada a 
Constituição Federa}, ao passo que em 5 de outubro de 1989 foi 
promulgada a Constituição do Estado do Maranhão. 
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A declaração de inconstitucionalidade proferida em jul­
gamento pelo Supremo Tribunal Federal o foi na vigência da 
Carta. Constitucional Federal de 1967 e referia-se a dispositivo 
da então vigente Carta Constitucional maranhense, que sequer foi 
reproduzido pelo legislador constituinte de 1989, daquele Estado 
da Federação. 

Vale registrar que o art. 96. inciso I, alínea a, da Constitui­
ção do Estado do Maranhão de 1989, inclui, entre as garantias do 
Ministério Público Estadual a "irredulIbilidade de vencimentos, obser­
vado, quanto à remuneração, o que dispõe a Constituição Federal". 

O art. 52, inciso X, da Constituição Federal de 1988 atribui 
ao Senado Federal a competência privativa para "suspender a exe­
cução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão deftnitiva do Supremo Tribunal Federal", 

Ocorre que, no caso vertente, não mais vigora, por haver 
sido suplantado por nova ordem constitucional. o art. 47. inciso 
IV, da Constituição do Estado do Maranhão, com a redação julga­
da inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por conseguinte, não pode o Senado Federal suspender a 
execução de dispositivo que não mais vigora, da Constituição do 
Estado do Maranhão. Aplica-se à expécie dos presentes autos, em 
nosso entender, o art. 334 do Regimento Interno do Senado Fede­
ral. Deve a matéria ser declarada prejudicada, "por haver perdido a 
oportunidade" (RISF, art334, alínea a). Para tanto, a matéria deve 
ser incltÚda na Ordem do Dia, para que em Plenário seja feita a de­
claração de prejudicialidade (RISF, art. 334. § I"). 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento da ma­
téria objeto dos presentes autos ao Plenário do Senado Federal. 
para inclusão na Ordem do Dia, e votamos pela sua prejudicialidade. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Jader Barbalho, Relator - Ademir Andrade - Ra­
mes Tebel - Guilherme Palmeira - José Fogaça - Luís Alberto 
de Oliveira - Bernardo Cabral - Lauro Campos - Arlindo 
Porto - Josaphal Marinho - Romeu Tuma. 

o SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Foram encami­
nhados à publicação pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, que concluem favoravebnente às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da amara n" 9, de 1991 (n" 4.787/90, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriza o Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS a doar ao Governo do Estado do Rio 
de Janeiro o imóvel que especifica; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 58, de 1991 (n" 81187, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriu o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA ti doar o imóvel que menciona; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 82, de 1992 (n" 969/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei n" 
5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 103. de 1992 (n" 683/91, na 
Casa de origem), que revoga o Decreto n" 15.777, de 6 de novem­
bro de 1992. que "aprova e manda executar o Regulamento do Re­
gistro Geral da Polícia '1; 

- Projeto de Lei da amara n" 119, de 1992 (n"5.861/90, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a habilitação para conduzir ci­
clomotores; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 125, de 1992 (n" 914191, n' 
Casa de origem), que altera os arts. 513, 737 e 738 do Códigu de 
Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 129, de 1992 (n" 1.259, na 
Casa de origem), que denomina "Pompeu de Sooza" a Faculdade 
de Comunicação da Universidade de Brasília - UnB; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 46, de 1993 (n" 2.347/91, na 
Casa de origem), que altera o art", 83 da Lei n" 7.210, de 11 de ju­
Ibo de 1984- Lei de Execução PeÍlaI; 

- Projeto de Lei da CâIJIara n" 52, de 1993 (n" 255/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a sucessão de bens de estran­
geiros. situados no Brasil; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 95, de 1993 (n" 3.588/89, na 
Casa de origem). que adapta normas de direito processual ao dis­
posto no inciso XI do art. 24 da Constituição Federal; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 104, de 1993 (n" 904191, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo único ao art. 161 do 
C6digo de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 113, de 1993 (n" 1.918/91, na 
Casa de origem). que disciplina o emprego de algemas e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei da amara n" 193, de 1993 (n"3.120/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 809 do Código de 
Processo Penal, referente à estaústicajudiciária crintinal; 

- Projeto de Lei da Câmara n"209, de 1993 (n"3.338/92, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 236 da Lei n" 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e 

- Projeto de Lei da amara n" 210, de 1993 (n" 37/91, na 
Casa de origem), que faculta o registro, nos documentos pessoais 
de identificação, das infonnaçôes que especifica. 

As matérias ficarão sobre a Mesa., durante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos lenuos do art. 235, n, d, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Foram encami­
nhados à publicação pareceres da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, concluindo contrariamente às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara plllOl, de 1991 (pII47S/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 38 do Código de 
Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Cãmara n" 67, de 1993 (n" 2.657m, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 196 da Lei n" 5.869, 
de li de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 83, de 1993 (pII2.860/92, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 257 da Lei n" 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

- Projeto de Lei da Câmara n"214, de 1993 (n"2.523/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do ar!. 38 do Código de Pr0-
cesso Civil. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 16, de 1995 (n" 1.637/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de tltulo de utilida­
de pública federal, remanejando • legislação vigente. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de quarenta e oito horas 
para interposição de recurso, por um dhcimo dos membros do Se-, 
nado, para que as matérias continuem sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a mesa, 
oficio que será lida pelo Sr. 1 S) Secretário em exercício, Senador 
Jefferson Péres. 

É lido o seguinte: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N' 09/951CCI Brasília, 29 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais comunico a V. Ex' que esta Comis­

são concluiu pela prejudicialidade do Oficio "S" n" 27, de 1987, 
do Senhor Presidente do "Supremo Tribunal FedemI. encaminhan-
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do ao Seruulo Federal, cópias das notas taquigráficas e do ac6tdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário n" 94.704-3, o qual declarou a inconstitucionalida­
de do inciso N do art. 47, da Constituição do Estado do Mara­
nhão, na reunião de 29 de março de 1995. 

Cordialmente, Senador lris Rezende, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - oficio lido vai à 

publicação. 
Sobre a mesa, projeto que será lido pelo ~T. I" Secretário 

em exercício, Senador Jefferson Péres. 
São lidos os seguintes 
PROJETO DE LEI DO SENADO NO 99, DE 1995 

Dispõe sobre o preenchimento dos cargos de 
presidente e de diretor do Banco Central do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,Q Os cargos de presidente e de diretor do Banco Cen­

tral do Brasil serão preenchidos mediante designação do Presiden­
te da República que submeterá o nome dos indicados ao Senado 
Federal. 

§ I" A duração do mandato para os ocupantes dos cargos 
mencionados neste artigo é de quatro anos, renovável por igual pe-
nodo. . 

§ Z,Q A exoneração de ofício, de membro da diretoria do 
Banco Central do Brasil, antes de decorrido O mandato citado no 
parágrafo anterior, somente OCOll'em se aprovada, em votação se­
creia, pela maioria absoluta dos membros do Senado Fedeml. 

Art. 2" Os ex -integrantes da diretoria do Banco Central do 
Brasil ficam proibidos, nos dois anos imediatamente subseqüentes 
ao mandato. de exen:er qualquer atividade profissional, com cu 
sem vínculo empregatício. em instituições rmanceiras privadas. 
nacionais ou estrangeiras, que operem no País. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'1 Revogam-se as disposições contrário. 

Justificação 
Nos últimos meses temos acompanhado pelo noticiário in­

terdonal as graves crises de instabilidade monetária que ocorrem 
em países vizinhos, as quais nos trazem grandes preocupações por 
causa dos efeitos indesejáveis que podem provocar em nossa ec0-

nomia. 
O responsãvel pela moeda de qualquer país é o seu hanon 

central ou instituição congênere. No Brasil, cabe ao Banco Central 
zelar pelo equilíbrio fInanceiro e cambial da União. 

Essa é uma tarefa ã.n:lua. Os governantes, via de regra, são 
compelidos a gastar mais do que o Estado arrecada. Por outro 
lado, a austeridade fmanceira é uma opção que não dá retomo ime­
diato, em teImOS de popularidade. 

Os Estados democráticos modernos tentam contornar tais 
problemas estabelecendo a independência de seu banco central, de 
modo a eyitar as perigosas investidas dos gastadores do dinheiro 
público. E assim que acontece com as mais poderosas economias 
do planeta, que são os integrantes do intitulado Grupo dos Sete 
(Estados Unidos da América, Japão, Alemanha, França. Grã-Bre­
tanha, Itãlia e Canadá). 

Nesses países, e em alguns outros desenvolvidos, os diri­
gentes de seu banco central têm mandato defmido e estabilidade 
no cargo que OS imunizam contra políticas desestabilizadoras da 
moeda oriundas do Executivo. 

O mercado fmanceiro, por ser extremamente sensível, ne­
cessita de uma autoridade monetária com credibilidade e instru­
mental eficaz para debelar crises a:rtificiais 00 reais, ainda mais 
nos dias atuais, quando suas operações são realizadas em grandes 

volumes em espantosa velocidade através de sofisticados meios de 
comunicação, os quais propiciam aplicações de alto risco e de ca­
ráter especulativo. ' 

A proposição que ora oferecemos, para apreciação de 
nossos pares, tem em vista previnir esses problemas. Seu obje­
tivo é consolidar o papel do Banco Central brasileiro como 
guardião da moeda, assegurando a seus dirigentes inde­
pendência para agir no controle monetário, ao mesmo tempo 
proporcionando aos agentes econômicos a tranqüilidade indis­
pensável para evitar os sérios problemas registrados nos países 
que não adotam tais precauções. 

Acrescentamos, ainda, dispositivo com intuito moraliza­
dor, também previsto na legislação de vários pa{ses, pelo qual 
se estabelece que os ex-dirigentes do Banco Central do Brasil, 
ap6s deíxarem o cargo, não poderão, durante o período de dois 
anos, prestar serviços a instituições ftnanceiras privadas. Ao 
nosso ver, essas pessoas são detentoras de informações privile­
giadas relativas ao mercado financeiro, obtidas em função do 
cargo exercido, que poderiam ser usadas para obter vantagens 
prejudiciais ao interesse público. Acreditamos que esse inter­
regno seja suficiente para eSmaecer os vinculos funcionais do 
ex-dirigente com a instituição. 

Diante de assunto tão momentoso, instamos junto aos nos­
sos pares para que aprovem esta matéria que dará a cerdibilidad~ 
necessária para que o Brasil ganhe o respeito da comunidade fi­
nanceira internacional e. desse modo, ingresse, deflnitivamente, no 
rol das nações política e economicamente maduras. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - Senador Valmir 
Campelo. 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
termimtiva.) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O projeto será 
publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre. mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. I" 
Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 43, DE 1995 

Dispõe sobre a utilização da frota de veiculos 
oficiais do Senado Federal e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" O Senado Federal destinarã veículo de representação 

a ser utilizado exclusivamente pelo Presidente da Casa. 
Art. '}fl Os veículos de serviço do Senado Federal destinam­

se exclusivamente a execução de tarefas de nablreza administrati­
va., vedada sua utilização para qualquer outro flm. 

Art. 3'1 Serão alienados, através de leilão público, todos os 
demais veículos de representação, flcando a administração da Casa 
autorizada a tomar as providências necessárias nesse sentido. 

Art. ~ Para efeito do disposto no artigo anterior, os veícu­
los de representação, não compreendidos pelo disposto no art. I", 
serão recolhidos no prazo má:x.imo de 5 (cinco) dias úteis, a :partir 
da data da publicação, ao Serviço de Transporte do Senado Fedem]. 

Art. ,9l: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6'1 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

o presente Projeto de Resolução tem por objetivo, de um 
lado, resolver um problema antigo da administração dessa Casa, e 
de outro proporcionar aq Senado Federal uma substancial econo-­
mia de recursos. 

A figura do "veículo de representação" tem gerado ao 
longo dos anos inúmeras discussQes a respeito de sua legitimi­
dade. Em um momento em que a população brasileira, clama 
por uma maior responsabilidade de seus dirigentes no trato dos 
recursos públicos, parece-me oportuno trazer novamente à dis­
cussão o tema. A primeira pergunta que se faz necessária é a 
seguinte: Em que medida o veículo de representação é impres­
cindível ao exercício do mandato parlamentar? Parece-me que 
em uma cidade planejada como Brasília, em que toda a admi­
nistração pública localiza-se em um espaço fisico restrito, e a 
residência oficial dos Senhores Senadores dista a não mais de 8 
(oito) quilômetros do Congresso Nacional, a existência de tal 
privilégio não trás contribuição alguma ao desempenho dos in­
tegrantes dessa Casa. Há de se ressaltar que a instituição do veí­
cuJo de representação é hislOricamenle recente, visto que, na anti­
ga Capital, Rio de Janeiro, essa prerrogativa inexistia. 

Ao longo da última década foram várias as tentativas da ad­
ministração em controlar o uso e a manutenção da frota de veícu­
los à disposição dos Senhores Senadores, sendo, na maioria das 
vezes, infrutíferas, não pela falta de empenho das sucessivas admi- . 
Distrações, mas pelas limitações de ordem prática que tomam im­
possível a fiscalização. O uso indevido dos veículos oficiais, o rá­
pido desgaste e depreciação dos mesmos e a dífiruldade em pro­
porcionar-se uma manutenção eficaz. levam-nos a concluir que é 
chegada a hora de dannos uma sOlução defmitiva para o problema, 
qual seja, a apresentada neste Projeto. 

Um cãlcuIo aproximado da economia que essa medida pro­
porcionarã ao Senado Federal nos leva a cifra de R$ 500.000.00 
(quinhentos mil reais) relativos a combustível e manutenção (valo­
res anuais) e R$ 700.000.00 (setecentos mil reais), que seriam ar­
recadados através da alienação da frota. valores esses, que não p0-

dem ser considerados desprezíveis. 

Prevemos também. no Art. IR da proposição, a manutenção 
do veículo de representação protocolar do Sena.do Federal. isto é, o 
da Presidência da Casa. 

Ante ao exposto. e tendo ,em vista a austeridade que o mo­
mento nacional requer. solicitamos o apoio dos nobres colegas 
para a aprovação do presente projeto. - Autor: Senador Guilher .. ·' 
me Palmeira. 

o SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O projeto será 
publicado e, em seguida, ficará sobre a Mesa durante 5 sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos tennos do art. 401, § IR, 
do Regimento Interno. Findo esse prazo, será despachado ao Gru­
po de Trabalho para Modernização e Refonna Administrativa do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Presidência 
comunica ao Plenário que recebeu do Governo do Estado de São 
Paulo, o Oficio n" 48, de 1995, de 21 de março próximo passado, 
solicitando retificação da Resolução n" 55. de 1994, do Senado Fe­
deral. que autorizou o Departamento de Águas e Energia Elétrica 
do Estado de São Paulo - DAEE a contratar operação de crédito 
externo, coDl garantia da União. no valor de Y 49,427.000,000.00. 
junto ao The Overseas Economic Cooperation Fund - OECF, des-

tinada a fmanciar parcialmente o Projeto de DesJX>luição da Bacia 
do Rio Tietê. 

O expediente lido será encaminhado ã Comissão de Assun~ 
tos Econômicos. 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. iR Secretário em exercício, 
Senador Jefferson Péres. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N"444,DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do Artigo 13. § I". do Regimento In­

terno do Senado Federal, que seja considerada como licença. mi­
nha ausência dos trabalhos do Senado Federal. nos dias 31 do cor­
rente mês e 3 de abril, quando estarei no Estado que represento, 
participando do Seminário ''Repensando o Banco do Brasil", pr0-

movido pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Ban­
cário de Florianópolis e Região no Rio de Janeiro, a convite, da 
Escola de Comando e Estado Maior do Exército. estarei proferindo 
palestra sobre Regimes Políticos Contemporâneos. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Esperi­
diãoAmin. 

REQUERIMENTO N"445,DE 1995 .. 

Requeiro DOS tennos do art. 13. parágrafo Primeiro do Regi­
mento Interno do Senado Federal, licença autorizada por estar au­
sente de Brasília e da Casa. no dia 3 de abril do corrente mês. para 
participar de programa em televisão, a fim de defender causas de 
interesse do Partido e do meu mandato. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - Benedita da Silva, 
Senadora. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos dependem da presença da maioria 
da composição do Senado para votação. 

Dada a inexistência de quorum, em plenário a votação dos 
requerimentos fica adiada. 

Sobre a mesa, requerim.ento que será lido pelo Sr. 1 ~ Secre­
tário em exercício. Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N'446, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental. sejam solicitadas à Secreta­

ria da Receita Federal, por intermédío do senhor Ministro da Fa­
zenda, as infonnaçôes abaixo. 

1 - Exístem estudos e lavantamentos, com estimati'las a 
respeito dó volume de mercadorias internadas ilegalmente de Ciu­
dad Del Leste. no Paraguai, bem como do valor anual dos tributos 
sonegados? 

2 - Por que até hoje não foram adotadas medidas efetivas 
de repressão a esse comércio ilegal, conquanto seja de amplo c0-

nhecimento público? 
3 - Sejam quais forem as razões. infotmar se existe. eDl an­

damento. alguma operação planejada. em conjunto cOOl a Polícia 
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Federal, com o objetivo de combater, em caráter peIlDanente, essas 
atividades ilícitas. 

Sala das sessões. 3 de abril de 1995. - Senador Jeft'erson 
Péres. 

(Ã Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - O requerimento 
lido será despachado ã Mesa para decisão, nos termos do inciso 
m, do art. 216 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Presidência 
recebeu o Aviso n" 95. de 1995. no dia 31 de março último. do 
Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia da Decisão n" 
137/95, adotada pelo referido Tribunal na sessão plenária de 29 de 
março do corrente ano, bem como dos respectivos relat6rios e vo­
tos que a fundamentam. e ainda c6pia das peças processuais. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Fiscalização 
e Controle para. conhecimento e anexado em cópia ao processado 
do Requerimento n' 92, de 1993 - CN (DIVERSOS N' 50. DE 
1995). 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Presidência 
comunica ao Plenário que a Mesa do Senado aprovou, em sua reu­
nião do dia 23 de março último. os Requerimentos de Informações 
n"s 399. 417. 422, 423 e 424. de 1995. dos Senadores Emandes 
Amorim, Jefferson Péres, Freitas Neto e Mauro Miranda, aos Mi­
nistros mencionados. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Hã oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha Lima. por 
cessão do Senador Jader Barbalbo. V. Ex· dispõe de vinte nllnU-
tos. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (pMDB-PB. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
S~ Senadoras e Srs. Senadores, honrado com o convite que me 
foi fOIlDUladO pelo Presidente José Sarney para integrar a delega­
ção brasileira com representação junto à 93& Conferência da União 
Interparlamentar, compareci àquele encontro juntamente com os 
Senadores Guilhenne Palmeira e Carlos Wilson, além dos eminen­
tes Deputados que representavam a Câmara dos Deputados. 

Àquela Conferência compareceram representantes de Parla­
mentos de mais de 130 países, honrando aqueles encontros que se 
realizam há cerca de mais de 100 anos com temas da atualidade. 

A exemplo do que se discutia em Copenhague. quando a 
fome e a miséria eram o tema central daquele encontro, em Madri, 
os integrantes daquela União Interparlamentar manifestavam tam­
bém esta preocupação: se a bioética fazia parte como tema central 
da Conferência, a discussão dos conflitos mundiais, principalmen­
te. os que surgiram nos últimos dias, foram objeto das preocupaçõ­
es dos Parlamentares que naquele evento tinham assento. 

Por designação e escolha de todos os integrantes brasileiros 
daquele conclave, o Deputado Nilson Gibson ficou credenciado 
para elaborar nosso relatório. juntamente c0IO: a Embaixada do 
Bl'8sil, que durante todos os encontros se fez presente. participan­
do de fonna efetiva e ativa, orientando-nos com subsídios para os 
debates. 

Sr. Presidente, a despeito do relatório que o Deputado 
Nilson Gibson oferecerá. quero solicitar. como representante da 
União Interparlamentar, a transcrição nos Anais desta Casa dos 
pronunciamentos que foram feitos naquele encontro pelos emi­
nentes Deputados Henrique Alves, Leur Lomanto. Paes de An­
drade e Nilson Gibson, representando o pensamento do Congres­
so brasileiro. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, e pedindo a transcrição 
nOS. Anais desses quatro pronunciamentos pela sua relevância e 
pela iinportância com que se revestiu aquele conclave. renovo meu 
agradecimento à Presidência pela escolha de meu nome para inte­
grar aquela Comissão. 

Muito obrigado. 

PRONUNCIAMENTOS AOS QUAIS SE REFERE 
O SR. SENADOR RONAll)O CUNHA UMA EM SEU 
DISCURSO 

Senhor Presidente 
Senbores Parlamentares 
Minhas Senhoras 
Meus Senhores 

Eis que nos acolhem esperança e destemor. genialidsde e 
visão, amor à terra e à condição humana que nela germina e se 
afuma. Essas caracteristicas atávicas do povo espanhol alcançaram 
dimensões sublimes de criatividade através de Cervantes, Garcia 
Lorca~ e tanto outros, com as quais a Espanha captou o espírito do 
mundo. Na vertente das transformaçejes do nosso tempo, arrebata­
doras e ilimitada, cada um de nós te~ em sua maneire de ser. um 
pouco de D. Quixote, que nos infunde o fascínio pelo novo e pelo 
desconhecido. 

As mudanças que se processam na Espanha se confundem. 
em ritmo e substância, com as que acontecem no resto do mundo. 
Aqui e além se realiza a antevisão de Telhard de Cardin, que, na 
década de 50, vislumbrou a tendência para uma crescente ''tecnifl­
cação, racionalização. privatização e convergência na terra huma­
na". O conflito ideológico da época, dilacerante e impiedoso, não 
o inibia em prever o fIm das ideologias e a universalização da vida 
privada. 

O ímpeto da violência que ainda se contrapõe ao sentimento 
universal de paz e solidariedade, não contém a marcha de expan· 
são da dignidade humana. Foi nessa conjuntura que assistimos 
rupturas no bloco político oriental. com seus desdobramentos que 
as tensões deram lugar à cooperação e ao entendimento. 

O Brasil, em processo pacífico e marcado pela convergên­
cia, rompeu os grilhões do autoritarismo. O Estado de Direito foi 
conquista da vontade nacional, gerada história de bravas resistên­
das. E o Parlamento Brasileiro foi o centro mobilizador dessa luta. 
Hoje, a formação e manifestação de uma opinião pública livre e 
reivindicante, revitaliza a ação parlamentar. O conflito numa so­
ciedade democrática, é garantia de um processo renovador das in­
tituiçôes. 

Em clima de grandes esperanças, a Assembléia Nacional 
Constituinte promulgou em 1988, nova Carta Constitucional. O di­
namismo da conjumura, interna e externa. em pouco tempo exige 
inevitáveis alterações no texto constitucional. Especialmente na 
ordem econômica e social. A celeridade das mudanças em todo 
o mundo impõe revisão de procedimentos do processo legislati­
vo. A sociedade avança e exige ágil compatibilização do Direi­
to com as novas realidades. Os graves problemas econômicos 
brasileiros passaram a ser enfrentados numa ordem democráti­
ca. O país mudou. Sua economia se abriu e amplia sua partici­
pação na dinâmica economia internacional. As importações au­
mentam. O processo de modernização do parque industrial. a 
mooemização tecnológica e melhor qualidade da matéria-pri­
ma. tomaram os produtos brasileiros competItivos no mercado 
internacional. Assim o Brasil se elevou a patamares de produ-
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ção semelhante aoS grandes e tradicionais exportadores na Améri­
ca do Norte. Europa e Oriente. 

O Congresso Nacional do Brasil, pela livre manifesta­
ção de suas duas Casas, O Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, é centro gravitacional de todas essas transforma­
ções. A inflação. que erodia a busca de ampla justiça social, 
pressuposto para um desenvolvimento integral, exibe, agora. 
indiscutíveis índices de declínio e controle. Desde o primei­
ro semestre de 1994, alicerça-se novo momento histórico. 
Conjugam-se estabilildade monetária e indicadores de um 
processo de crescimento econômico. Nessas condições se 
processaram as eleições gerais em 3 de outubro do ano pas­
sado. quando foram eleitos o Presidente da República, Go­
vernadores de Estado. Senadores da República, Deputados 
Federais e Estaduais. Essa normalidade democrática também 
é preciosa conquista de quase todos os povos da América 
Latina. As poucas exceções se debatem com manifesto in­
conformismo de suas populações. Não se contém o ideal de­
mocrãtico. 

Temos consciência das crescentes responsabilidades do 
Poder Legislativo, hoje presidido pelo Senador José Sarney, es­
tadista que presidiu o Brasil na penosa fase de sua transição, 
sem retrocessOs nem convulsões sociais, vendo-se em todos os 
momentos, a paz e o diálogo. Eis por que o Congresso amplia 
seu papel como desaguadouro da vontade nacional, inclusive 
mediando conflitos entre a sociedade, o Executivo e o Judiciá.­
rio. E suas ações se legitimam por seu compromisso de elimi­
nar as disparidades sociais e de concretizar de modo irre­
versível, as justas aspirações nacionais. 

Cami10 José Cela. o grande escritor espanhol, Nobel de Li­
teratum., exalta em sua obra o cidadão conrum, o homem do povo, 
mesmo que, nas odes de Camões e Fernando Pessoa, num contra­
ponto de 400 anos, fez a grandeza de Portugal e cunhou o espirito 
nacional brasileiro. 

Em nome desse espírito a delegação brasileira saúda a todos 
os presentes. 

As minhas últimas palavras são de esperança neste Pais 
do seu papel neste mundo novo. As Caravelas de antes são ago­
ra o caminhar e o cantar de um povo que se identifica com os 
sonhos e os ideais do ser humano em todo e qualquer lugar do 
mundo. 

A guerra é própria da natureza humana. Gostarlamos muito 
que não fosse assim, mas é assim. 

No entanto. essa fatalidade não deve impedir a luta de todos 
os homens de boa vontade, principalmente os políticos com as­
sento no Legislativo para que os sofrimentos das guerras, como 
das catástrofes naturais, se não puderem ser eliminados. sejam 
pelo menos reduzidos. 

Há muitos organismos internacionais que se avocam o pa­
pel de dar assistência a esses sofrimentos. Outros, ainda. preten­
dem intermediar soluções pacíficas para os conflitos, ou dar indi­
cações que orientem a paz. Todos esses organismos são excelen­
tes. Todavia, permanece a necessidade dos representantes do povo, 
nos diversos Parlamentos do Mundo fazerem sua parte. Temos n6s 
Parlamentares que estar na linha de frente desse combate pela paz 
internacional e pela eliminação das lutas ou, dos malef'lCios de 
suas conseqüências. 

A evolução tecnológica tornou o mundo cada vez mais su­
jeito à desequilíbrios, interferências e convidativo ao lazer, todavia 
transfigurou-o em suas dimensões, reduzindo-.o graças à rapidez 
das telecomunicações_ 

Os fatos ganham espaço simultâneo e instantaneamente e 
podem desaparecer com a mesma velocidade. Em outrns paJavras, 

os eventos estão disponíveis no momento que acontecem e em t0-
dos 05 rugares, não s6 aproximando-os, mas também propagando 
suas chamas negativas. 

Neste contexto, toma-se di.fícil reduzir a área geográfica e 
política de conflitos e -desastres, cujos custos sex;iais e econômicos 
são transmitidos para outros países. Tudo isso demanda o envolvi· 
menta de organismos regionais e até mundiais. 

As catástrofes naturais, por serem involutârias e de dificil 
controle em sua proporção, permitem politicamente uma atuação 
mais simples, pois qualquer ajuda humanitária internacional é bem 
recebida e não fere sentimentos nacionalistas. 

Além da oportuna assistência humanitária após o fenômeno 
catastIúfico (terremoto, inundação, furacão, etc.) os Palses mais 
desenvolvidos possuem recursos tecnológicos que podem colocar 
à disposição da humanidade na detenninação preventiva de tais si­
nistros, já que nonnalmente são conhecidas as prováveis áreas de 
ocorrência (Japão, Califórnia. México, Colômbia. etc). Em resu­
mo, a Cooperação Técnica e a Assistência Humanitária se desta­
cam nesse tipo de acontecimento. 

Na conjuntura mundial, o ser humano tem produzido 
conflitos (de causas as mais variadas possiveis) e agressões ao 
meio ambiente em sua contínua busca pejo desenvolvimento 
tecnológico ou econômico. Neste mister, as grandes potências 
se julgam no direito de usufrir da ciência e da tecnologia dispo­
nível, entretanto procuram negar ou dificultar sua obtenção por 
parte das nações emergentes, sob alegação de que poderiam da­
nificar a vida na terra, exatamente para promover a paz e evitar a 
.guerra. objetivo que só tem sido alcançado em poucos casos; en­
tretanto pior seria sem eles. Voltamos a falar na necessidade da 
paz e na natureza do homem, que insiste em usar a guerra como 
ultima ratio para solução dos conflitos que não possa adminis­
trar. Mas os Parlamentos do Mundo podem exercer papel de 
amortecer e, até, evitar aventuras em que governos pretendem 
levar as respectivas Nações. 

É fundamentaI a manutenção inc6lume das soberanias na­
cionais, pois este sem o caminho não só para obtenção da paz com 
o minimo de tnlumas, como tem grande valor na futura. "perma­
nência em estado de paz", evitando que o rtm de um problema se­
meie o embrião do próximo. 

O Brasil é contra as guerras! O Brasil é pela e1iminação da 
pobreza como causa escondida delas! O Brasil é pela repartição 
humanitária do disponível para amenizar o sofrimento das vitimas 
das catástrofes, das catástrofes nabuais e das criadas pelo homem, 
que se auto-intitula de animal inteligente. 

Aqueles países mais ricos e melhor aquinhoados tecnol6gi­
ca e culturalmente devem fazer e, mesmo. liderar a voz dos Parla­
mentos para que seja cada vez maior a participação internacional e 
a disposição das Nações para o enfrentarnento dos resultados ne­
fastos das disputas_ 

Era o que tínhamos a dizer. 

Senhor Presidente, 
Senhores Delegados: 
Mais uma vez tenho a honra e o privilégio de trazer à Con­

ferência da União Intetparlamentar a palavra da representação bra­
sileira. 

A vocação internacional de nosso País, em 173 anos de in­
dependência, tem sido. invariavelmenre, a vocação da paz. 

Como participante do grupu brasileiro e durante algum tem­
po como seu Presidente, não trooxe aos plenários desta instituição 
outro testemunho senão o do clamor de nosso Pais e de nosso 
povo pela defesa da paz mundial. 
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o Parlamento brasileiro, como a própria história de meu 
País, tem um compromisso inalterável com a paz ent.re as nações. 

A guerra externa está mesmo expressamente proibida em 
nossa Constituição. Este prinCÍpio é uma constante que tem resisti­
do a todas as crises institucionais e a todas 'as vicissib.Hles de nOSSa 
hislÓria nacional. 

A palavra. Sr. Presidente, é a única arma de que dispõem os 
parlamentares do mundo. É com ela que temos de manifestar n~-
58 fé e nossa esperança pelo destino do homem no planeta - destl­

no que não pode ser, depois de milênios de vida em sociedade. o 
de promover a morte e a ruína. . 

O Brasil tem uma longa tnulição pacifista na América Lati­
na. É em nome dessa tradição que temos pleiteado o ftm de todas 
as guerras. 

Somos contra a corrida armamentista. Somos contra a lou­
cura de alimentar a máquina de guerra e da morte com os reall'Sos 
roubados às necessidades de alimentação, saúde e educação das 
populações carentes do mundo. 

Se aqui e ali parece às vezes haver frutificado nosso esforço 
pela eliminação das guerras, é para nós um vexame e uma ~p... 
ção verificar que a paz continua ameaçada pela loucura fratriCIda 
em tantas partes do planeta. 

Se, por um lado, esperanças positivas se desenham no 
Oriente Médio, com os progressivos entendimentos entre Israel e a 
Palestina, por outro lado, a instabilidade da paz ê ainda a rotina en­
tre países e minorias étnicas na região do Golfo e no epicentro do 
!raque, agravada pelo bloqueio econômico que penaliza direta­
mente a população. 

Este quadro, também, se reproduz em Cuba e na República 
Popular da Coréi .. 

Na própria América Latina. velhos litígios de fronteiras 
ameaçam ainda degenerar em conflitos armados, já concreta­
mente ensaiados entre os povos irmãos do Pero e do Equador. 
E os conflitos internos em nossos países latino-americanos são 
também uma dolorosa realidade, que s6 pode ser superada, 
como no perigoso foco mexicano de Chiapas, com a solidarie­
dade mundial na luta contra a pobreza e a exploração econômi­
ca interna e externa. 

O despedaçamento do bloco soviético, por sua vez, trouXe 
perigosas explosões dentro das próprias fronteiras da Europa. A 
antiga galáxia soviética pode ver multiplicadas as tragêdias da 
Tchetchência, ao mesmo tempo em que o espetáculo de loucura da 
Bósnia nos castiga e nos envergonha em todo o mundo. 

Finalmente, como brasileiro, com vinculações, históricas, 
étnicas e culturais com os países africanos de língua portuguesa, 
temos o dever de denunciar aqui a mais CIUel das guerras que es­
candaliza a consciência da humanidade neste momento. 

Refiro-me à guerra interna que ensangüenta Angola - a na­
ção onde morrem mais pessoas por minuto em todo o mundo, num 
conflito que já dura mais de trinta anos, e onde se configura o 
maior número de crianças mutiladas em todo o planeta. 

Até aqui, parece que apenas o Brasil e Portugal tém dado 
alguns passos em defesa da paz de nossos innãos de :caça. negra na 
República de Aogola. 

A solidão de Angola, diante do silêncio e da indiferença das 
potências é o maior escândalo internacional de nossos dias, como 
denunciava, recentemente, o representante brasileiro José Apareci­
do de Oliveira, Embaixador em Portugal e Jlmbaixador especial 
para todos os países de língua portuguesa na Africa, durante o últi­
mo governo de nosso país. 

Em nome da fraternidade e da não discriminação racial en­
tre os seres humanos, que a União Interparlamenta:r declare, tam­
bém, em documento oficial, como uma de suas prioridades mais 

urgentes, a atenção das na~s para a restauração da paz em Ango­
la e nos demais países da Africa Negra. 

O Brasil que ergue a Bandeira da Paz como simbolo maior 
da sua história vos saúda nesta hora de apreensão e angústia. 

Somos exatamen1e iguais. na fé com que alimentamos o fu­
turo de concórdia universal, irmãos que somos de um mundo que 
se toma cada vez menor, a aldeia global que nos faz não apenas vi­
zinhos, mas íntimos pelo sentimento e pela convivência fraterna. 

Deixo aqui Senhor Presidente, Senhores Delegados, pensa­
mento de Alberto Canms, que está no J'ÓI!ico do meu livro liA 10-
terparlamentar e os Direitos Humanosl

'. >tE preciso defender o diá­
logo e a comunicação universal dos homens uns com os outros, -
a servidão, a injustiça, a violência e a mentira são o flagelo que 
rompe essa comunicação e interdita o diálogoll

• 

Senhor Presidente, Senhores Delegados, sahemos nós e a 
história nos ensina que a paz é um compromisso da humanidade. 
Sua violação, no mais remoto dos territórios, afeta todos OS povos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PEW DEPUTA­
DO IEUR WMANTO (PFL - BA - BRASIL) NA 93' 
CONFERtNCIA INTERPARLAMENTAR 

Senhor Presidente, 
Senhores Parlamentares, 
Demais Autoridades, 
Senhoras, Senhores, 

Em abril de 1992 realizou-se, na cidade do Rio de Janeiro, a 
"Conferência Intemacional sobre A Nova Ordem Intemacionalll, 
onde expressivas personalidades de diversas partes do mundo de­
bateram exaustivamente ós aspectos essenciais conformadores do 
cenário mundial contemporãoeo. 

Sob o impacto das grandes transformações vivenciadas 
nos anos recentes. Tal conferência ensejou uma série de ques­
tio~entos sobre a própria caracterização da realídade interna­
cional: existiria uma nova ordem ou uma nova desordem inter­
nacional? 

Passados quese três anos, a dúvida permanece válida e 
atual, assim, a expectativa de que o fim do confronto leste-oeste 
redundaria em um mundo de paz, onde as nações conviveriam em 
intensa harmonia e integrçaão logo viu-se frustrada pela realidade 
dos conflitos armados localizados, pela realidade da ação predató­
ria do homem e pelo agravamento das disparidades s6cio-econ .... 
mieu entre os povos. 

Entretanto, a frustração inicial dessa expectativa não deve 
ser motivo de desânimo e sinal de que a harmonia entre as nações 
é mero exercício de ficção. Ao revés, deve servir de estímulo a que 
perseveremos na busca de ananjos institucionais e informais que 
privelegiem O bem-estar da maioria das populações, com o que es­
taremos contribuindo decisivamente para mudar a peIVersa reali­
dade em que estamos inseridos. Basicamente, esses arranjos de­
vem ter caráter preventivo e devem surgir de forte convergência de 
interesses, o que lhes dará. a legitimidade necessária para concilia­
rem um mínimo de autonomia estatal com um máximo de integra­
ção e coopemção entre as nações. 

Em temtos de conflitos armados, torna-se importante a ado­
ção de estratégias de dissuasão que inibam iniciativas belicosas lo­
calizadas. Dai a importância da ação política dos organismos inter­
nacionais e regionais instituídos, visandO â rápida detecção e anu­
lação de virtuais conflitos militares. Nesses termos, as ações mili­
tares diretas ocorreriam somente em caso extremo, após esgotadas 
todas as iniciativas políticas pertinentes. 
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Quanto à ação predatória do homem, destacamos como pr0-
blemas crescentes o terrorismo, o' narcotráfico e as agressócs ao 
meio ambiente. São questões que inspiram um forte apelo de c0o­

peração entre os diferentes países. Um eficiente e eficaz sistema de 
troca de ÍDÍonnaçôes apresenta-se comO essencial no combate ao 
tenurismo e ao narcctráfico. A defesa do meio ambiente. inclusive 
em relação à prevenção de catástrofes nabJrais, poderá ser incre­
mentada pela utilização crescente de avançadas tecnologias, prin­
cipalmente na área de satélites, e pelo fortalecimento das ações de 
vigilância das organizAções não-governamentais dessa área, e pelo 
incentivo ao desenvolvimento auto-sustentado. 

De outra parte. as marcantes disparidades s6cio-econômicas 
presentes na cena internacional agravam-se a cada dia, potenciali­
zando o crescimento da pobreza absoluta. da fome, da desnulrição 
e da inanição. Somente a solidariedade entre os povos poderá ven­
cer esta que é a pior guerra que estamos vivendo: a guena da s0-

brevivência. Assim, todos os meios imagináveis devem ser utiliza.­
dos para que o ser humano, em qualquer parte do mundo, possa ter 
as minimas condições de sobreviver com dignidade. Este é o gran­
de desafio que se põe ao mundo neste fmal de século. 

A nós, da união interparlamentar, está reservado papel polí­
tico de relevo na supemção dos fatores que deteri~m a atual cena 
internacional. Nossos países, apesar dos problemas domésticos 
que enfrentam, dispõem de todas as condições para desenvolver 
eficazes iniciativas conjuntas em prol da gradativa melhoria do ní­
vel de vida das populações desassistidas_ Cabe-nos incrementaI 
ações específicas nos nossos países, no intuito de alertar os respec­
tivos governos para os perigos que o processo de globaIízação em 
:matclJa pode representar, caso não sejam defmidas u18entes políti­
cas de atendimento às populações mais pobres. No conjunto das 
nações, cabe-nos manter constante e semda vigílância sobre os 
possíveis males que a onda globalizante pode causar aos países 
menos desenvolvidos, alertando a quem de direito sempre que ne­
cessário. 

Senboms e Senhores, 
ConfOlme podemos constatar, os desafios contemporâneos 

estão postos e somente poderão ser superados pela constante c0o­

peração e integração de iniciativas de todos os países que almejam 
uma nova ordem internacional marcada pela paz.. prosperidade e 
solidariedade hlllIlaJla-

Muito obrigado_ 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A Mesa autori­
za a transcrição nos Anais da Casa, de acordo com o Regimento 
Interno. 

Tem a palavra o Senador Valmir Campelo-

O SR_ VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s Senadoras e Srs. Senadores, 
estamos há quase sete anos sob a égide da Constituição de 88, tri­
lhando de modo seguro o caminho rumo li consolidação da demo­
cracia e do estado de direito. 

É preciso ver o futuro com esperança e descobrir no presen­
te o.s sinais vivos de que o Brasil marcha ao encontro de um gran­
de destino no cenãrio internacional e já projeta na América Latina 
seu pentl de líder do continente. Uma liderança que nasce não 
apenas de suas potencialidades econômicas, mas sobretudo de seu 
culto à democracia. à paz, às soluções negociadas dos conflitos e 
da sua incansável luta pela melhoria das condições sociais de seu 
povo. 

Os caminhos da liberdade e da democracia não são os 
das retas pavimentadas; passam por curvas, por altos e baixos. 
Este é o destino dos povos: percorrê-lo sempre com esperança 
incansável, sem nunca parar. O estado de direito e a democra-

cia, de que o primeiro é instrumento, são uma construção constan­
te dos dias. dos meses, dos anos e dos séculos. Vivemos uma fase 
histórica dessa maravilhosa construção democrática. Temos o Go­
verno eleito democraticamente pela maioria esmagadora da popu­
lação e que busca caminhos, num mundo cada. vez mais globaliza­
do e complexo, que conduzam a Nação à estabilidade econômica, 
ao desenvolvimento e, assim,. a um melhor nível de vida digna 
para o seu povo. 

As grandes metas econômicas do Governo Fernando Henri­
que Cardoso têm o aval da Nação. E ninguêm duvida de sua ne­
cessidade, embora não prescinda da experiência e da colabornção 
do Congresso Nacional, mesmo para o apetfeiçoamento de suas 
propostas. 

No tocante à refonna do Estado, será preciso tambêm partir 
para uma efetiva modernização que nos livre de esquemas arcaicos 
de atuação. Mas é imperioso que, no afã de melhorar o aparelho do 
Estado. não se desfigure a Constituição de 1988 no que ela tem de 
bom, ou seja, sua espinha dorsal de garantia de liberdade, da cida­
dania e dos direitos sociais. 

Parceiros melhores nesta tarefa, o Governo não pode olvi­
dar. Estão entre eles, bem próximos, a poucos passos. o povo bra­
sileiro e o Congresso Nacional. A colaboração do Legislativo não 
será aquela originada da adesão de Partidos apenas, mas, princi­
palmente, a que resulta espontânea e do sentimento patri6tico e da 
consciência de todos os Deputados e Senadores, inde­
pendentemente de ftliação partidária- Refonnar o Estado é preciso; 
mas é necessário defmir em que escala. 

Sr. Presidente, S,", Senadoras e Sr.;. Senadores, meu pr0-

nunciamento de hoje não tem em vista exclusivamente a questão 
das reformas constitucionais e as propostas do Governo. Quero di­
zer que mais ou tão importante quanto essas refonnas é a organi­
zação da sociedade. Sim, organizar a sociedade talvez seja mais 
premente, mais importante do que o reforço da modernização do 
aparelho estatal. A sociedade organizada avalia o Estado, corrige 
suas falhas, o recoloca nos uilhos. 

Prendo-me a um ponto especifico, mas de grande significa­
do para que o cidadão caminhe com suas próprias pernas sem ne­
cessidade de apadrinhamentos, baseado apenas nos direitos que as 
leis asseguram às pessoas, a partir das mais humildes. Humildes e 
carentes são mais de 120 milhões de brasileiros. Refrro-me ao 
acesso à Justiça. ao direito à defesa dos próprios direitos indivi­
duais e socíaís. S6 tem segurança jurídica aquele que dispõe de 
meios eficientes de acesso ao Poder Judiciário quando seus justos 
interesses de direitos legais estão sob ameaça de serem desrespei­
tados ou mesmo já lesados. 

O direito do povo li assistência juridica integral e gratuita 
está assegurado na Constituição de 1988, no inciso LXXN do 
art. 5.Q. Portanto, trata-se de cláusula pétrea não suscetível de alte­
ração. Não é novidade no Direito Constitucional pátrio essa garan­
tia de acessO do pobre à justiça. pois vem tal franquia desde a 
Constituição de 1934, repelindO-se no texto de todas as Cartas Po­
líticas do País, mesmo durante o regime autoritário com as emen­
das de 1967 e 1969. Dar advogado aos pobres, na história da hu­
manidade, também não deve causar suzpresa. Dizem os juristas 
que no famoso Código de Hanrurabi, mais de 1.700 anos antes de 
Cristo, na Mesopotâmia, já constavam disposições em tal sentido. 

A Constituição de 88, no entanto, não se limitou a repetir 
essa prerrogativa do cidadão. Criou o 6rgão, institucionalizando tal 
serviço, por intermédio do qual o Estado cumpriria esse dever in­
delegável- as Defensorias Públicas -, classificadas como institui­
ções essenciais à função de prestar justiça. que os juristas chamam 
de função jurisdicional do Estado. 
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Têm os Estados membros - e principalmente a União - em­
prestado a tais serviços a devida atenção e os cuidados que a von­
tade dos Constituintes de 88, expressa na Carta Política, recomen­
dou aos governantes? 

Há uma demanda incomensurável por justiça na maioria da 
população deste País. Verdadeiro clamor das famílias de baixa 
renda, que não têm a quem recorrer. Vale lembrar que carente, 
para efeitos de grablidade de assistência jurldica, é todo aquele 
que não pode pagar honorários de advogado sem prejuízo do sus­
tento próprio ou da familia, rios teImOS da Lei 1.060, de 1950. As­
sim, para esse efeito, toda a classe média assalariada é também 
considenLda carente. 

Onde andam as Defensorias Públicas? 
Melhor seria perguntar. O que se tem feito em favor da se­

gurança jurídica, a segurança dos direitos dos carentes? 
Estou certo de que esta parte dos serviços do Estado não 

tem merecido bom empenho dos governantes, talvez por falta de 
alerta. 

Têm dito os cientistas políticos e os constitucionalistas que 
se mede o grau de desenvolvimento democrático de um povo pela 
facilidade que têm os cidadãos de acesso à Justiça E se o instru­
mento desse acesso reside nas Defensorias Públicas, não se fará 
boa democracia, e o estado de direito será usufruto tão-só das eli­
tes econômicas e sociais, se as Defensorias não forem instaladas 
com o grau de eficiência que a Constituição Federal recomenda. 

Preciso lembrar que o arL 134, parágrafo único, da Consti­
tuição Federal já foi regulamentado pela Lei Complementar n" 80, 
de 12 de janeiro de 1994, traduzindo magnífica obra legislativa do 
Congresso. mutilada, entretanto, por alguns vetos do Governo an­
terior conseguidos por tenaz ação corporativa, lamentavelmente de 
interesses injustificadamente contrários. 

A União Federal nunca, na história da República, havia ins­
talado Defensoria Pública para defesa dos direitos dos carentes pe­
rante as instâncias judiciárias federais - Justiça Federal e Justiça 
do Trabalho, principalmente. Só na Justiça Militar Federal é que 
havia um pequeno quadro dos chamados defensores de oficio, des­
de 1921. 

Exatamente no âmbito da competência da Justiça Federal é 
que o cidadão pode defender seus direitos contra as omissões e os 
abusos do Poder PUblico FederaL seja da administração federaL 
seja da administração direta, indireta, autárquica ou fundacional 
Pois não há Defensores Públicos da União que dêem assistência 
juridica aos necessitados na Justiça Federal, que promovam prote­
ção para os seus direitos resgatáveis naquela instância. 

O Sr. Lúcio Alcântara - V. Ex! permite um aparte, Sena­
dor Valmir Campelo? 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Ouço com prazer V. Ex' 

O Sr. Lúcio Alcântara - Solidarizo..me com o pronuncia­
mento de V. Exl, porque, com efeito, a Constituição promulgada 
em outubro de 1988 instituiu essa figura do Defensor Público da 
União, mas apenas recentemente o dispositivo veio a ser regulado 
e, assim mesmo, com muitas lacunas, por força de vetos que foram 
apostos ao projeto. O Defensor Público vem enfrentando muitas 
dificuldades para exercer o seu mandato na plenitude. Como V. 
Ex' tem acentuado muito bem, ele tem a incumbência de defendei 
não só os que, pc( acaso, venham a precisar de representação em 
juízo para a defesa dos seus direitos, mas também a sociedade 
como um todo, quando houver, de alguma maneira, lesão aos inte­
resses da mesma. Essa defensoria está-se ressentindo, inclusive, de 
instalações materiais para o seu pleno funcionamento, e não está 
havendo um entendimento exato das suas prerrogativas e dos seus 
deveres, pois muitas yezes tem si~ questionado porque a Defen-

seria Pública tem-se insurgido contra iniciativas do Poder Executi­
vo. Ora, na verdade, o Defensor Público não está hierarquicamente 
subordinado a nenhuma instituição, a nenhum órgão do Poder 
Executivo. Ele tem o seu nome aprovado para um mandato de 2 
anos - salvo engano -, a flDl de que possa exercer, com inde­
pendência, as atribuições que são própria desse cargo. Como 
afinnou V. Ex', ele foi constituído inicialmente com aquele qua­
dro de defensores dos antigos Ministérios Militares, das auditorias 
militares, que já dispunham desse instrumento para assegurar a de· 
fesa a todos aqueles que dela necessitassem, mesmo desprovidos 
de recursos para contratarem os seus advogados, os seus defenso­
res. Por conseguinte, quero fazer coro com o pronunciamento de 
V. Ex·, que é muito oportuno. porque, na medida em que nós to­
dos desejamos tanto a prática da democracia quanto o aperfeiçoa­
mento das nossas instituições, assegurando aos cidadãos o pleno 
acesso a todos os instrumentos, a todos os mecanismos da Justiça, 
essa Defensoria Pública tem que ser prestigiada, tem que ser insta­
lada condignamente, tem que ter os seus instrumentos reguladores 
definitivamente estabelecidos para que a sociedade possa contar 
com esse canal, por meio do qual possa se fazer ouvir e se defen­
der quando o Poder Executivo tomar iniciativas que possam pare­
cer, a essa mesma sociedade ou a parte dela, injustas e descabidas. 
De fmma que quero apenas trazer o meu apoio ao pronunciamento 
de V. Ex!, que vem com muita oportunidade, porque. às vezes. 
ouço até pessoas esclarecidas indagarem o que é a DefensOria Pú­
blica, quem é o Defensor Público, o que ele faz, quais são suas 
atribuições, talvez JX't" ser um instituto novo na organização do Es­
tado brasileiro, mas, inegavelmente. de grande utilidade e mesmo 
imprescindível ao bom funcionamento das nossas instituições. 
Muito obrigado. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Agradeço a V. Ex'. nobre 
Senador Lúcio Alcântara, e incorporo ao meu discurso desta tarde, 
com muita satisfação, as palavras de V. ExA. Vou, inclusive. con­
ftrmar essas palavras. 

A Defensoria Pública Federal se encontra totalmente sem 
condições para que o Defensor Público possa desempenhar satisfa­
toriamente suas funções. Com isso, quem fica prejudicado é a clas­
se média, é aquele que não pode pagar a Justiça na área federal, na 
instância superior. 

Agradeço muito o aparte de V. Ex', porque ele, realmente. 
só vem somar às minhas preocupações. 

O único passo dado pela União consistiu na nomeação do 
Defensor Público Geral, o advogado ANTÔNIO JURANDY 
PORTO ROSA. Mais não fez, deixando-o abandonado, sem apoio, 
sem meios, sem nada. Não houve nenhuma providência concreta, 
ftrme, em direção à instalação efetiva daquele importante órgão de 
defesa da cidadania, como tão bem disse o nobre Senador Lúcio 
Alcântara. 

Não constou sequer do Orçamento do atual exercício fman­
ceiro. Não foi enviado ao Congresso até o momento nenhum pro­
jeto de lei cuidando da criação dos cargos de Defensores Públicos 
da União. nem do pessoal de apoio do órgão. 

Portanto, no momento, não existe acesso da maioria do 
povo brasileiro às instâncias judiciais da União. Como o acesso à 
Justiça constitui o mais importante de todos os direitos do cidadão, 
pois dele depende a viabilização dos demais direitos, posso aflT­
mar que o Poder Federal. até o momento, deixa, (X>r omissão e 
descaso, o cidadão sem segurança jurídica, à mercê de toda forma 
de violação de direitos reparável nas instâncias judiciárias federais. 

As Defensorias Públicas são uma carreira jurídica nova, 
mas tão importantes quanto a Magistratura e o Ministério Pú-
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blico. Trata·sedo tripé da Justiça. Nenhuma cadeira se sustenta em 
dois pés. Critica-se o Poder Judiciário por alguns excessos ou 
omissões. Critica-se o Ministério Públicoporalguns excessos tam­
bém. Se há hipertrofia de seus poderes, e se essa hipertrofia é mal­
sã, tenha-se em consideração de que ela rechaça os ímpetos do 
promotor. 

Defendo aquí a necessidade inadi~vel de a União cumprir o 
mandamento constitucional dos art. 9, inciso LXXN. e 134 da 
Carta Magna. O Poder Legislativo cumpriu sua parte, elaborando a 
regulamentação daqueles dispositivos na Lei Complementar.tf!: 80, 
de 1994. Cabe ao Poder Executivo. o quanto antes, cumprir sua 
tarefa de instalar efetivamente a Defensoria Pública da União, que 
não pode ficar apenas DO papel. 

Faço um apelo desta tribuna, pedindo o apoio dos meus pa­
res, independentemente de partido poUtioo. posto tratar-se de uma 
causa do povo, de uma bandeira. simpática, de consenso: a da as~ 
sistênciajurídica integral e gratuita ao cidadão carente. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex· pennite um aparte? 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Ouço com muito prazer V. 
Ex', nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex· tem todo meu apoio e 
solidariedade ao seu pronunciamento. Chamo a sua atenção in­
clusive para um veto, que se encontra dependendo de aprecia­
ção pelo Congresso Nacional, a um. projeto relacionado com a 
Defensoria Pública, que sofreu restrições por parte do então 
Presidente Itamar Franco. Acredito que muitos daqueles vetos 
foram equivocados e V. Ex. apresenta muito bem a questão quan~ 
do diz que a Defensoria Pública é um instrumento dos mais ade~ 
quados de defesa dos direitos dos mais carentes, que são justamen~ 
te aqueles que não dispõem de recursos para poder financiar a de­
fesa dos seus direitos. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Muito obrigado. Senador 
Humberto Lucena. Fico grato pelo aparte de V. Ex· e gostaria de 
concluir, Sr. Presidente, apelando ao Presidente da República no 
sentido da instalação efetiva da Defensoria Pública da União. 

Tenho certeza de que, fazendo isso, vamos regulamentar 
um instituto que os mais carentes procuram na Justiça Federal, na 
instância superior. 

O Sr. Edison Lobão - Permite-me V. Ex. um aparte? 

O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço V. Ex' com muito 
prazer. 

O Sr. Edison Lobão - Nobre Líder do PTB, fui Gover­
nador do Estado do Maranhão e percebi a nítida necessidade da 
criação da Defensoria Pública. Eram muitas as questôes. nota­
damente ligadas à terra, que dependiam de uma assistência ju­
dicial, sem que as pessoas mais carentes pudessem financiar a 
defesa de seus legítimos interesses. Criei, então, a Defensoria 
Pública, que está funcionando plen~ente, com extraordinários 
resultados para a sociedade maranhense. No plano federal. 
creio que os resultados seriam semelhantes. Louvo, portanto. a 
iniciativa de V. Ex· de chamar a atenção do Governo Federal para 
a necessidade da instalação imediata da Defensoria Pública. Junto 
a minha palavra pessoal e da Liderança do PFL a esse apelo que 
V. Ex· faz ao Governo Federal. Meus cumprimentos a V. Ex' 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Agradeço a V. Ex' suas 
palavras e as incorporo, com muito prazer, ao meu pronunciamento. 

Agradeço a V. Ex', Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (RelJ1lll Calbeiros) - Nos tennos do 
art. 14, inciso n, a, do Regimento Interno, tem a palavra o Senador 
José Sarney, por cinco minutos, para fazer uma comunicação ina­
diável. 

O SR. JOSÉ SARNEY (pMDB-AP. Para uma comunica­
ção inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pertenço 
ao Conselho Mundial de ex-Presidentes, que se reúne duas vezes 
por ano e congrega 40 ex-Chefes de Estado e de Governo de todo 
o mundo. 

Recebi no día 17 comunicação do Otanceler alemão Hel­
muI Schmidt, informando da detenção do General Olusegun 000-
sanjo, na Nigéria. 

De acordo com a comunicação, Obasanjo foi preso ao 
meio-dia do último dia 13. No momento. encontra-se detido 
em Lagos. No dia 10 de março, seu assessor em Lagos ha­
via-lhe passado a informação por telefone, a- Copenhagen, 
onde ele se encontrava, informando que havia na Nigéria um 
mandado de prisão contra ele. Como decorrência, ele cha­
mou Hans d'Orville e solicitou que informasse seus amigos 
em caso de detenção. 

Comenta-se que a detenção está ligada com uma tentativa 
de golpe. desmantelado na semana passada na Nigéria. Obasanjo 
disse a d'Orville que isso teria servido como pretexto, pois ele não 
teria nada a ver com a tentativa de golpe. 

O Chanceler Helmut Schmidt pretende mandar uma meo­
sagem ao Chefe do Governo nigeriano, através do Embaixador 
da Nigéria em Bonn. Hel.mut Schmidt deixa a critério dos de­
mais membros do Conselho de Interação a adoção de medjdas si­
milares. 

O General Olusegun Ooosanjo foi detido, no dia 13 de mar­
ço, e pennanece nas mãos das autoridades nigerianas, sem que 
qualquer acusação formal tenba sido apresentada contra ele. 

Obasanjo foi Presidente da Nigéria de 1976 a 1979. Nesse 
período, preparou as eleições que levaram ã eleição de um presi­
dente civil. Um novo golpe impediu, entretanto, que esse presiden­
te democraticamente eleito exercesse seu mandato. 

Obasanjo continuou empenhado na luta pelo restabeleci­
mento de uma democracia civil em seu pais. Com esse objetivo 
chegou mesmo a ser designado, pelo atual governo nigeriano, para 
coordenar a comissão especial que prepara o retomo ã democracia 
na Nigéria. 

A detenção de Obasanjo deu-se em um clima de intensos 
rumores de tentativa de golpe na capital nigeriana. A reação de di­
versos líderes políticos do mundo foi unânime: em todos os parla­
mentos europeus exige-se que o devido processo legal seja. estabe­
lecido. Obasanjo, uma das figuras políticas mais expressivas de 
seu país deve ser fOIDlalmente acusado, caso algo pese sobre ele, 
ou imediatamente liberado. 

Unindo-me às vozes dos líderes do mundo inteiro, solici­
tei ao Ministério das Relações Exteriores que instrua nossa Em­
baixada em Lagos a transmitir minha preocupação, na qualida­
de de presidente do Senado Federal. pela integridade física e 
pessoal do General Obasanjo. Solicitei ainda que sua situação 
seja rapidamente esclarecida, para a opinião pública Digeriana e 
mundial. 

É esta a comunicação que gostaria de fazer. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOst 
SARNEY EM SEU DISCURSO: 
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To the Members 0= tbe 

InterAction Coancil 

Birgit XrUger-Pe~ski 

March 13, 1995 

1. "'Te:1e.pBoileéaii .. Bans· d<OrvUle, received t.odlLy 

by myself 

A~ noon toêey 'General Obacanjo nas bêéO ~~e~ted. 

Atthe moment he 16 ioprisoned in Lagoa. On 
Fr1day, Mareh 10, his assiStL~t in ~igeria 
informed him by phone in Ccpe~agen (where he 
was partleipatinq in the Onited Nations World 

Summit 00 Social Pevelopmentl that ln Niieria 
shou14 exise a varran~ of arresto As • reBult 
he called Bana d'Orville ané asked him to lnfcrm 
his friends in case of his _?prehension. 

The arrelt is said to De connected with an 

attempt to start a futsch. allé~êdl~ çleared up 
lact week in Nigeria. Obasan:o to14 d'Orvilla 
that it ia • pretext ana that he h.a no part 
in any ~1nd of putsch. 

...­O<t 7.ElT 300"_ ..... 
F'><_. 
PolCLtDal .... • 
•• Rt.uAo. ..... . 
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2. At the moment Bans ã'Orville ia ra.ch.ble in 

Germany at BOni98winter, Botel Marit~ 
(tel. 2223 - 7070, roo~ • 426). 

3. Chancellor Sehmidt does i~tend to send a ~essaie 
~o the Niger1an head of .t.te by way of the 

Ni;erian Ambassador in 110=. Bellllut Serunidt 
le .. ve" it to the Mmbe:rc of tlle InterAction , 
Co~ncil to take 5imilar action. It i6 in view 

of this pOssible action of yours that Chancellor 
Schmidt has instructed me to inform you about 

this matter cy fax. 

Abril de 1995 

n..:..~ /(-J-(1.4,' 
( Personal A •• iatant J 

P.S. Mans d'Orville will be back in New York 
"Thursday,' March 16,'1995. 

private phone:' 
FAX-number: 

212 - 534 23 55 
212 - 534 06 37 
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o SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa-
lavra ao nobre Senador Lauro Campos_ . 

O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Sr's e Srs. Se­
nadores, não poderia silenciar diante dos últimos acoQtecimentos 
que mudam radicalmente o itinerário que há muito tempo vêm se­
guindo aqueles que se dizem preocupados com o futuro da econo­
mia e da sociedade brasileira e que, para isso, lançaram mão de um 
plano, cujas origens sabemos não se situam em território nacional, 
nem tampouco nas cabeças de técnicos e economistas preocupados 
com o destino da Nação. 

Esse plano é um plano-processo, como foi dito pelo soció­
logo e Presidente, Fernando Henrique Cardoso. É um processo 
longo e que, há muito tempo. vem sendo implantado não apenas 
por meio de três pauladas ou das quatro porretadas, como se referi­
ram os dois ex-Ministros da Fazenda, Fernando Henrique Cardoso 
e Ciro Gomes. 

Há sintomas evidentes de que aquilo que ontem era bom e 
proficuo para o Brasil, que iria resolver os problemas do País, que 
o faria retomar ao caminho da prosperidade. que abriria oportuni~ 
dades de investimento e as portas para a modernização, tudo aqui­
lo mudou de sinal. Agora. o Brasil se fecha. Antes se esca.ncarn~ 
vam às importações todos os gêneros, subsidiava-se o dólar, colo­
cando sua cotação a R$O,94, a R$O,89, aboliam-se todas as batrei­
taS alfandegárias. Agora vemos ressurgir os instrumentos protecio­
nistas, vemos que mais de cem produtos passam a ser apenados 
com um aumento de alíquota de 70% em suas importações. 

Ou o Governo antes estava errado ou está eItado agora, pois 
o que hoje se faz é antípoda. é o contrãrio daquilo que se fazia an~ 
teso Prossegue-se, no entanto, com o mesmo processo de destrui­
ção daquilo que a Constituição Federal considera como um dos 
valores que compõem a própria soberania do País, que é mercado 
nacional, que deve ser protegido e que, porém. foi aberto dessa 
maneira, mediante subsídios ãs importações, como uma fonna de 
destruição desse valor social. 

Ou o Governo e seu plano estavam certos antes ou estão 
certos agora. O que não é possível é que, em duas situações com­
plemente díspares, dado o sinal de que o Governo brasileiro mu­
dou radicalmente o nosso caminho, a nossa trajetória, a nossa for~ 
ma de inserção na economia mundial, o Governo tenha razão sem­
pre. EJe adotava uma posição que criticávamos, porque sabíamos 
que iria levar à completa e rápida destruição das reservas de 43 bi­
lhões de dólares, acumuladas não se sabe como, por um País cuja 
dívida externa atinge mais de 120 bilhões de dólares. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. LAURO CAMPOS - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Epitádo Cafeteira - Senador Lauro Campos. V. 

Ex·, em seu pronunciamento, esposa ponto de vista que é comum a 
vários de seus colegas. Na realidade, a tentativa de abrir a econo­
mia Dum país da dependência do Brasil é talvez uma maneira de 
levantar o moral do povo. Por que não podemos gastar como ricos 
se este Pais é pobre? Reclamei várias vezes, contestei as teorias de 
que podeóamos continuar com a âncora cambial para conter a in­
flação. Poderíamos fazer isso sim, mas por pouco tempo, porque 
nossas exportações perderam estímulo na medida em que não ti­
nham competitividade no mercado externo. Economia. para triste­
za nossa, temos que cohstatar, é modismo. Hoje, é modismo inter­
nacional o que eles lá fora chamam de band, que quer dizer faixa, 
ou seja. faixa de flutuação, band de flutuação. No Brasil, nem ao 
menos traduzimos por faixa e resolvemos que seria banda. E nin­
guém sabia se era a Banda, de C1!ico Buarque de Holanda; que 
banda era essa, se tudo não terminaria em bandalheira com muitos 
emiquecendo à custa do dinheiro do povo. Tenho me pautado nes-

ta Casa por dizer o que penso e, neste momento, congratulo-me 
com V. Ex' e, pela primeira vez, bato palmas para um ato do G0-
verno, que resolveu se esquecer das excelências do México e da 
Argentina e reconhecer que foram políticas erradas, e que o Brasil 
não pode caminhar para ser o México de amanhã ou a Argentina 
de depois de amanhã. Isto é muito importante: o Governo deve ter 
a humildade de reconhecer quando erra, como reconheceu agora 
ao modificar o nosso tipo de comércio exterior. Parabéns a V. Ex·. 

O SR. LAURO CAMPOS - Agradeço o aparte de V. Ex', 
que vem enriquecer a minha fala. 

Essa indecisão e essa mudança de sinais por parte do Go­
verno mostram que ele teve uma visão muito limitada; não teve 
uma visão de estadista; não teve uma visão de futuro, porque o 
custo social, econômico e fmanceiro desta experiência - principal­
mente o alsto social, que vem pesar, cada vez mais, sobre os tra­
balhadores brasileiros - fomm imensos. Basta lembrar que as mes­
mas regras que presidiram a sobrevalorização do Real para facili­
tar as importações, que prejudicaram as eXJX>rtações, são parte de 
um modelo que leva o Sr. Bresser Pereira a anunciar a demissão 
de 60 mil funcionários; que leva o Ministro da Fazenda a dizer que 
não sabe se vai fechar 400 ou 600 agências do Banco do BIasil; 
que leva, portanto, o Brasil a se abrir através de importações subsi­
diadas, destruindo parte de seu parque industrial, levando ao de­
semprego 9 mil e 900 trabalhadores, criando uma situação social 
em que os movimentos de rua não poderiam deixar de ser senão.a 
resposta branda Aquilo que o Governo prega. 

Infelizmente, o Senador Pedro Simon não se encontrn aqui 
agorn. Na semana passada, em um de seus discursos, ele disse que 
o Governo estava usando o processo de colocar os bodes dentro de 
casa, para criar uma situação insuportável. Depois, a situação seria 
abrandada COOl as refonnas anunciadas pelo Governo, tirando os 
bodes de dentro de casa, mas deixando a fedentina que os bodes lá 
colocaram, deixando o povo obviamente assustado diante de tan­
tos bodes dentro de casa, deixando o povo amedrontado diante das 
ameaças de perda de emprego, destruição do parque industrial na­
cional e competição desastrosa aberta a todos os países que subsi­
diam suas exportações. 

Portanto, diante desse quadro, não seria possível que o povo 
permanecesse inenne, que o povo pezmanecesse paciente para que 
se lhe aplicasse mais uma vez uma dose dessas medicinas perver­
sas que ele tem sofrido ao longo de décadas. 

Assim, não é a primeira vez que essa modernidade brasilei­
ra abre as portas para as importações. Gostaria de lembrar a V. Ex· 
que não é um modismo apenas. Em 1808, abriram-se as portas 
para as nações amigas, reduzindo-se o imposto de importação dos 
produtos provenientes da Inglaterra a 14%, enquanto os produtos 
de Portugal pagavam 15% para serem importados pelo Brasil. 
Dava-se, assim, uma situação privilegiada aos produtos ingleses 
que precisavam ocupar o nosso pequeno mercado. 

Isso se repetiu no Governo de Campos Sales, no pacote de 
janeiro, quando ele também escancarou a economia brasileira para 
que os produtos que estavam sendo retomados na crise que termi­
nou em 1906, na Europa e nos Estados Unidos, pudessem também 
penetmr na economia brasileira e assim resolvessem os problemas 
das economias cêntricas novamente. 

De novo estamos vendo que a economia brasileira está-se 
abrindo pOrque o Japão, os Estados Unidos e os países cêntricos 
não têm onde colocar suas mercadorias, estão com uma crise de 
sobreacumulação de capital e de excesso de produção. Por esse 
motivo, estão tentando criar os ''NAFf As", do Alasca A Patagônia, 
como queria o Sr. George Bush, a fun de que nós nos transforme­
mos no mercado que eles já não têm para a sua produção sobredi­
mensionada. 
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Não tendo, portanto, onde colocar suas mercadorias, fazem 
esses planos perversos, para que nós concentremos mais a renda, 
dispensemos funcionários e equilibremos o orçamento, esquecidos 
de que as exportações, sendo subsidiadas, pesam no Orçamento. 
Constituem, portanto, elementos desequilibradores do Otçamento 
que o Governo promete equilibrar. 

Além disso, sabemos que as exportações reduzem a oferta 
interna de mercadorias e aumentam a renda dos exportadores, 
criando duas ou três pressões inflacionárias sobre a economia bra­
sileira. E o Governo afmna que continua combatendo a inflação, 
mas não onde deveria ser combatida. A luta lim.ita-se a reduzir os 
recursos da Previdência Social, querendo dele se apropriar incons­
titucionalmente, querendo arrochar salários e manter os níveis em 
100 dólares por mês. 

Portanto, é lamentável que esse diagnóstic.o equivocado 
continue a ser imposto à economia e à sociedade brasileira Gosta­
ria de dizer que aderi à prívatização. Quero privatizar a Previdên­
cia Social. mas voltando às suas origens. O que houve na econo­
mia brasileira é que os custos privados de alimentação, de habita­
ção, de aposentadoria, da velhice dos trabalhadores. digamos as­
sim, aquele custo foi eliminado no século passado pela famigerada 
Lei dos Sexagenários, libertados para morrerem à míngua na rua. 
Agora, essa Lei dos Sexagenários parece estar de volta para que os 
trabalhadores, esgotados. sejam colocados na rua, dispondo apenas 
de uma mísera previdência social que não pode sequer acompa­
nhar o reajuste do salário IllÍnimo. 

Portanto, quero privatizar, sim. Mas sigamos o exemplo do 
Japão, pois são as empresas, os empregadores que sustentam a 
aposentadoria dos seus trabalhadores; são as empresas que pagam 
as despesas de saúde dos seus trabalhadores. Vamos. então. priva­
tizar. mas voltando às origens, transformando o custo social, o 
custo público da aposentadoria, da saúde, da preparação da mão­
de-obra, dos silos e armazéns; voltar com esses custos para o em­
presário privado, de onde esses custos focam extemalizados e pas­
saram a incorporar as agências do poder. 

Portanto, sou a favor da privatização, mas não da privatíza­
ção sobre o trabalhador brasileiro levado à fome, não sobre o tra­
balhador brasileiro descamado nesse processo de espoliação, mas 
a favor da privatização retomando esses custos ao empresariado, ã 
empresa privada, que deve arcar com eles. E se isso a.conlece:r, ha­
verá, sim, uma nova relação entre empregados e e:mpregadores, 
como acontece no Japão. 

Não é à toa que sabemos que no Japão a rotatividade da 
mão-de-obra é muitas vezes menor que a dos Estados Unidos_ 
Existe uma propensão dos trabalhadores a não mudarem de empre­
go, a ftcarem até a aposentadoria numa mesma atividade, subordi­
nados ao mesmo vínculo empregatício. Mas isso acontece porque 
a aposentadoria, a saúde, a habitação, os transportes são custos pri­
vados, arcados pelo empresariado japonês. 

Gostaria de dizer que estou apresentando um projeto de 
privatização da Previdência Social, no qual os empresários ve­
nham a arcar com os custos da privatização, os custos sociais 
da força de trabalho, não deixando acontecer uma espécie de 
Lei dos Sexagenários, que fez rir a aristocracia brasileira do 
século passado, quando oS escravos com 60 anos foram libera­
dos à morte e ao desamparo. 

Parece que nos encontramos numa crise que não está inscri­
ta nas 3 ou 4 crises que Marx descreveu 30 longo de O Capital. 
principalmente no seu terceiro tomo. É uma outra crise, crise de 
anomia, talvez seja o JX)sitivista Emile Durkheím. nO seu livro O 
Suiádio, que se tenha aproximado mais da situação em que DOS 
encontramos. A anomia social, a falta de normas e, portanto, esta 
anomia leva fatalmente a esgarçar o lecido social em tcxlas as suas 

dimensões. leva necessariamente a que também O Legislativo se 
envolva nessa crise de descrédito, de falta de legitimidade. 

_ Assim, não é através de gritos, de gestos agressivos, de ati­
tudes pouco democráticas que o governo brasileiro voltará a ad­
quirir a sua legitimidade, a legitimidade que ganhou nas eleições, 
mas que se esvai tão rapidamente, como demonstram as pesquisas 
de opinião. 

Portanto, SI's e Srs. Senadores, essa crise, que é uma crise 
de anomia, faz com que o Brasil pareça uma nau sem rumo: uma 
hora apontando para o Norte, outra hora apontando para o Sul; 
num momento, abrindo a porta para a modernidade e para as im­
portações, noutro assumindo essas bandas, que sabemos serão sal­
tadas brevemente, essas bandas que serão ultrapassadas através de 
desvalorizações necessárias e futuras da moeda brasileira. 

O Sr. Geraldo Melo - V. Ex! me permite um aparte, Sena­
dor Lauro Caml~? 

O SR. LAURO CAMPOS - Pois não, com prazer, Sena­
dor Geraldo Melo. 

O Sr. Geraldo Mdo - Eu queria apenas registrar que, no 
meu entender, a administração da JX)lítica econômica - ao rõngo 
de um processo de mudanças tão profundas como foi o que se ini­
ciou coro a implantação da UR V e depois do real - é algo que 
precisa fazer-se todos os dias. O norte do processo de implantação 
dessas reformas deve ser mantido, mas isso não pode inibir a auto­
ridade de ir acertando rumos. porque a parte econômica é algo di­
ferente das Ciências Exatas. Alguém já disse que a diferença prin­
cipal é que na economia "os átomos aprendem", e algo que dê um 
resultado num determinado momento já não o faz num momento 
seguinte. V. Ex· está dizendo que procurou ver, no conjunto de 
contradições que temos vivido, uma das contradições que Marx 
apontou na sua análise do capitalismo e, seguramente. não vai en­
contrar, Senador Lauro Campos, porque o capitalismo que Marx 
criticou já não existe. O capitalismo que Marx criticou morreu há 
muito tempo. Que eu saiba, não há ninguém que esteja querendo 
recriá-lo. De maneira que, do mesmo modo que precisávamos ter 
tido um Marx para analisar em tempo as contradições internas do 
socialismo, já não temos aquele capitalismo que Marx criticou, 
analisou e cujas contradições tão bem apresentou; já não o temos 
disponível por aqui. Por isso é que, se estamos navegando em 
meio a toda essa tormenta, imaginando encontrar os fantasmas de 
cenários antigos, pot isso é que algumas vezes não olhamos direito 
para o que se passa perto de nós. V. Ex·, um dos nosso Colegas 
por quem tenho um imenso respeito e quero reafumar isso publi­
camente em voz alta, falou sobre o declínio de algumas lideranças 
políticas nas pesquisas de opinião, e, como conheço o seu senso de 
justiça, peço-lhe que inclua entre as lideranças políticas que decli­
nam nas pesquisas de opinião algumas de seu Partido_ Agradeço a 
opormnidade que V. Ex· me deu, Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS- Agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O tempo de V. Ex' 
está encenado. 

O SR. LAURO CAMPOS - Agradeço o aparte e as refe· 
rências e gostaria de terminar apenas com mais um minuto, cha­
mando a atenção para o seguinte: dizem que a Constituição de 88, 
a mise-en-scene, é que está atmpaJhando a implementação do Pla­
no. Ora, se o Plano estava dando certo sob a Constituição de 88, 
por que a referida Constituição está atrapalhando o Plano? Esta é 
uma outra das assertivas que realmente não pode encontrar apoio 
em nenhuma razão. 

Se a Constituição de 88 estava vigente, está vigente e o Pia· 
no estava dando certo e deu certo como pode ser essa Constituição 
culpada pelo naufrágio desse Plano? 



4536 Terça-feita 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Abril de 1995 

Apenas para terminar, gostaria de lembrar que, num con­
gresso nesta Casa. o então Ministro Rubens Ricupero falou que é 
preciso voltarmos à leiruta de Marx, que o capitalismo não conse­
guiu resolver o problema dos 920 milhões de trabalhadores desem­
pregados e que, portanto, é preeiso voltarmos à leitura de O Capi­
tal para. podennos compreender essa situação. 

O processo e a história mudam continuamente; o que nàt;? 
muda é apenas a lei do movimento, segundo a qual tudo muda. E 
através do método dialético que cavalgamos nas mudanças do pr0-

cesso, nas suas contradições, e somos eternamente jovens e atuais. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado_ 

Durante o discurso do Sr. lauro Campos, o Sr. 
Renan Calheiros, 2~ Secretário, deixa a cadeira da pre­
sidência. que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Na forma do art. 
158, § I', do Regimento, prorrogo o Expediente por 15 minutos. 

Aproveito para pedir aos Srs. Senadores que se encontram 
em seus gabinetes que venham ao Plenário digitar as suas presen­
ças. uma vez que precisamos de quorum para a Ordem do Dia de 
hoje. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Coneedo a palavra 
ao Senador Edison Lobão. Gostaria de lembrar-lhe que, ainda no 
Expediente. estã inscrito o Senador Nabor Júnior. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Como Lider. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, S1's e Srs. Senadores, tenho re­
cebido inúmeros apelos, nestes últimos dias, procedentes de várias 
cidades do Maranhão. para que não se efetive a ameaça de se fe­
charem. naqueles municípios, agências da Caixa Econômica Fede­
ral e do Banco do Brasil 

Dou destaque aos Municípios de Estreito, Carolina, Balsas, 
Grajaú e Riachão, todos de grande importância na economia do 
meu Estado. cujas lidemnças, além de cartas e memoriais, têm-me 
telefonado para registrar o seu protesto contra uma desastrosa ex­
pectativa que envolve as populações do interior. 

. Há de se argumentar, em primeiro lugar, que há grandes dú­
vidas.sobre a alegação de que tais agências do interior maranhense 
sejam deficitárias. As populações dos municípios onde existem 
agências da Caixa Econômica Fedeml, ao que sei. acorrem aos 
seus serviços, aos seus créditos. às suas poupanças, dando-lhes 
grande movimentação. 

É provável que tais agências não dêem grandes lucros. mas 
dificilmente acarretariam prejuízos. 

Em segundo. a função da Caixa Econômica Federal. uma 
empresa estatal. é de natureza social, oferecendo importante con­
tribuição ao desenvolvimento das regiões onde se instala. 

Por outro lado, Sr. Presidente, existe nessas agências, amea­
çadas de desativação, um balcão da SEBRAE, que ofere<e rele­
vantes serviços ao interior do Maranhão. 

Atuando em conjunto com as agências da Caixa Econômi­
ca, a valiosa colaboração da SEBRAE às atividades empresariais 
daquela região será também encerrada. Esse desfecho significará 
uma perda irreparável para os que. no trabalho anônimo em regiõ­
es distantes, encontram na SEBRAE a orientação para o bom êxito 
dos íngentes esforços que, como brasileiros, oferecem ao desen­
volvimento do País. 

São, portanto, muitas as razões, Sr. Presidente e SIS. Sena­
dores, que aconselham a permanência das agências da Caixa Ec0-
nômica no interior brasileiro. 

Neste instante, estou recebendo telefonemas aflitos de Bal­
sas, que me dão conta de que a população está em um movimento 
pacifico, desfIlando pelas ruas da cidade, em protesto pelo fecha­
mento de agência da.Caixa Econômica. 

Balsas, todos sabemos, é uma espécie de capital de uma re­
gião agdcola de grande importância para o Maranhão. Piauí e To­
cantins; é a capital da soja nessa região. Para se ter uma idéia do 
que significa aquela região, há quatro anos, quando assumi o G0-
verno, produziam-se ali cinco mil toneladas de soja. Hoje, estão 
sendo colhidas 200 mil toneladas, e no próximo ano 400 mil toae­
ladas, pam exportação através do porto de São Luís. Por Balsas 
também chega a soja que vem do sul do Piauí e de uma região im­
portante do Tocantins. 

Fechar, portanto. uma agência da Caixa Econômica Federal 
naquela cidade é uma imprudência que precisa ser contida antes 
que se perpetre esse ato de mã administração. 

Confio em que assim também pense o Dt. Sérgio Cutolo, 
Presidente da Caixa, e não permita que se retire dessa grande insti­
tuição o objetivo que inspirou sua criação. Sei da sensibilidade s0-

cial do ex-Ministro e atual Presidente da Caixa, o que certamente o 
ajudará a. decidir em favor dos nossos municípios do .Maranhão. 

Este o apelo que levo ã Diretoria da Caixa. 
Era o que tinha a dizer. Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Coneedo a palavra 

ao Senador Nabor Júnior, por vinte minutos. 
O SR. NABOR JÚNIOR (pMDB-AC. ProDllncia O se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
8rs. Senadores, o bom-senso parece começar a prevalecer no enca­
minhamento das Propostas de Emendas à Constituição que con­
substanciam o projeto de refOIma do Estado, proposto pelo Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso e aprovado pela esmagadora 
maiorili; do povo brasileiro, nas eleições do ano passado. 

E inegável que muitos pontos da Carta Magna exigem, real­
mente, profundas e consistentes mudanças, por serem cruciais e 
decisivos para a sorte das futums gerações - mas, justamente por 
serem tão importantes, exige-se prudência em sua apreciação. quer 
nos órgãos de assessoramento do Poder Executivo, quer nas C0-
missões e nos Plenários do Congresso Nacionál. Essa prudência, 
enfim. é reflexo da responsabilidade que a todos nos envolve, ante 
a magnitude e a dimensão histórica do que estã em causa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço perdão por in­
terromper o discurso de V. Ex·, mas desejo, mais uma vez, fazer 
um apelo aos 81'S. Senadores que se encontram em seus gabinetes, 
para que compareçam ao plenário, ponJue precisamos de quorum 
para a Ordem do Dia, que ocorrerá após o discurso do nobre Sena­
dor Nabor Júnior. 

Muito obrigado a V. Ex" 
O SR. NABOR JÚNIOR - Quero, hoje, destacar um as­

pecto polêmico e até aqui exposto apenas de fonna emocional e 
inconsistente. num debate estéril e distorcido em que as versões 
falam mais alto que os fatos. RerlI'O-me, Sr. Presidente, às noticias 
sobre & extinção do Instituto de Previdência dos Congressistas, in­
cluída no bojo da R~fonna da Previdência Social. E, no foco ora 
proposto, faço questão de rearmnar mínha absoluta confiança no 
jogo democrático, na imprensa livre e responsável. na franquia 
ideol6gica e partidária; eventuais desvios informativos ou aprecia­
ções equivocadas de aspectos isolados jamais poderão atingir o 
bem maior a ser preservado, a Democracia. 

Sucede, entretanto, que o emocionalismo com que vemos 
tratada a questão exige reparos. Não teria a pretensiosa detetmina­
ção de repetir o brilho do Deputado Prisco Viana, que, na semana 
passada, assomou à tribuna da Câmara para uma profunda análise 
do problema previdenciário como um todo, detendo-se particular-
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mente, na tentativa de destruição do Instituto de Previdência dos 
Congressistas e do sistema de prrteção e seguridade hoje desfruta­
do pelos Parlamentares. 

Mas é importante que o Senado ouça as palavras do emi­
nente Representante. mais uma vez reconduzido pela Bahia ao 
Congresso Nacional. Diz o nobre Deputado Prisco Viana: 

"0 Instituto de Previdência dos Congressistas se 
erige em uma das mais salutares conquistas em prol do 
fortalecimento do Poder Legislativo e da classe politica. 
na medida em que esta passru a contar com integrantes. 
assegurando-lhes uma provisão condigna ao deixar a 
vida píblica 00 no ocaso da existência". 

E acentua: 

"Nessa matéria, os Parlamentares não gozam de 
privilégios, mas de direitos reconhecidos na generalida­
de dos países democráticos - desde que a grabJidade do 
trabalho dos membros das Casas Legislativas levaria a 
situações indesejáveis e danosas ao próprio regime de­
mocrático: somente pessoas abastadas seriam candidatas 
ao mandato representativo, ru aquelas que se dispuses­
sem a atuar em função de interesses privados, uns e ou­
tros afastados dos reais interesses sociais e coletivos". 

Citei e reproduzi as palavras do Del"tado Prisco Viana para 
mostrar à Casa que a preservação do IPC é uma questão grave e 
atual, que afeta tanto os Senadores quanto os Dep.1\ados Federais; 
trata-se de ameaça concreta e real aos direitos e às necessidades' da 
própria atividade de elaboração parlamentar e legislativa, uma in­
tentona que se repete ciclicamente. As versões, repito, passam a 
valer mais do que os fatos; os adjetivos procuram suplantar a ne­
cessidade substantiva do jogo democrático; as fraquezas e as con­
veniências do marketing politico-partidário supemm até mesmo o 
compromisso com a verdade e com a lealdade, apregoado nos pa­
lanques e nas solenidades palacianas. 

A causa da previdência parlamentar não é nova. Já em mar­
ço de 1993, dedíquei~me, em disrurso nesta mesma tribuna, à sua 
defesa, relatando as duras batalhas travadas nas Comissões, nos 
Plenários e junto à opinião pública, até que a conquistamos. Não 
me repetirei, assim, em contar a saga e as bandeiras desfraldadas 
por Monsenhor Arruda Câmara, o verdadeiro patrono da idéia e do 
nascimento do IPC. 

Tentam, agora com força redobrada, vender à nacionalidade 
a idéia de que a Previdência Parlamentar é mais uma das muitas 
"mordomias" que nos atribuem, um "privilégio" odioso e que tem 
de ser extirpado; buscam o apoio logístico e promocional de quem 
não tem compromissos com a realidade dos fatos; promovem, en­
fim, uma assuada que encobre e apaga as tentativas de contar a 
verdade aos cidadãos. 

Ser político, insinuam, é um anátema eterno e carente de ex­
piação suprema - quando, na realidade, construímos a democracia 
e as liberdades civis que toda a nacionalidade reclama e merece. 

E nosso maior momento de grandeza. como cidadãos e 
como líderes, está justamente em não pennitir que essas incom­
preensões, essas maldades, nos afetem no empenho de trabalhar 
pela Pátria_ 

E não P. cabível que, ao fmal de toda uma vida dedicada à 
causa pública, o trabalhador legislativo veja-se privado de benefi­
cios núnimos, equivalentes aos deferidos a todos os demais brasi­
leiros. Mais ainda: enfrentamos exigências, hoje, que outras cate­
gorias sequer conhecem. O nobre Ministro da Previdência, por 
exemplo, sabe disso mellior do que ninguém: não teria, no IPC, o 
direito de aposentadoria aos 48 anos, como teve na Segurida~, 

pois, para merecer beneficios do IPC, o contribuinte tem de contar, 
no minimo, 50 anos de idade_ Sabe, também, S_ Ex' que a pensão 
dos Congressistas não é integral nem automática, muito menos 
aquela quantia nababesca apregoada para os cidadãos; isso, aliás, 
sabem todos os membros do Governo que cumprimm ou estão 
cumprindo mandatos nas doas Casas do Congresso Nacional, 

Cito o meu prezado colega parlamentar Reinhold Stephanes 
não como agravo ou ato de crítica, mas apenas como um exemplo 
da severidade com que somos tratados na busca dos nossos direi:­
tos, no âmbito do Instituto de Previdência dos Congressistas. Di­
reitos que só começam a ser computados após a conclusão da se­
gunda legislatura, completados 50 anos de idade e obedecendo a 
um cálculo atuarial baseado na proporcionalidade sobre trinta 
avos. Isso precisa ser dito à opinião pública! 

Sob a presidência do Senador 10sé Sarney, o ritmo de lraba­
lho no Senado e no Congresso experimentou sensível acréscimo; 
na Câmara. igualmente, a juventude dinâmica e consciente do De­
putado Luis Eduanlo Magalhães imprimiu aos debates e às votaçõ­
es um forte estímulo na luta para desobstruir as pautas e a Ordem 
do Dia. Há que ser assim. para podermos cumprir o dever a nós in­
cumbirl? pelos cidadãos dos Estados que representamos_ 

E virtualmente impossível, para a maior parte dos Senado­
res e Deputados, o desempenho de uabalhos ou empregos parale­
los. E, sejamos francos, nessa ausência de outros vínculos reside a 
independência do voto, fundamenta-se a coragem para contrariar 
interesses espjrios e nutre-se a força da democracia republicana. 
Não houvesse tal certeza, ao fun da jornada. cumpridas sucessivas 
legislatums, seguramente, não haveria também essa inde­
pendência, essa coragem, essa f OIÇa. 

Defender o !pc, portanto, é defender a democracia, a hber­
dade, a independência dos cidadãos, valores maiores sacrificados 
por todos os regimes arbitrários! 

Monsenhor Arruda Câmara buscou, na Constituição de 
1946, a inspiração de estabelecer um sistema previdenciário, equi~ 
valente aos das ootras categorias profissionais, para os legisladores 
nacionais. Com a austeridade e a firmeza que emm seus apanágios, 
o grande Sacerdote e politico teve o máximo escrúpulo no estabe­
lecimento das regras que norteariam o IPC, regras espartanas e 
mais rigidas do que as encontradas em sólidas democracias, como 
Estados Unidos, Inglaterra, Dinamarca, França, Bélgica e tantas 
outras. Em muitas delas, o beneficio é integralmente bancado pe­
los cofres públicos, diferentemente do Brasil. onde todos contri~ 
buímos, direta e indiretamente, para as receitas do Instituto. 

Sr. Presidente, SrIs e 81'S. Senadores. louve-se, como afll"~ 
mei no início do presente discurso, o bom~senso do Governo ao 
desacelerar a tramitação da Emenda Constitucional da Previdên­
cia. Não foi um recuo, muito menos um ato de tibieza política. Fo~ 
repito, uma atitude de bom-senso e de prudência no trato da ques­
tão que atinge 00 atingirá diretamente todos os trabalhadores bra­
sileiros. O Bmsil tem pressa na definição das novas regras da na­
cionalidade, é certo; é certo, também, que tal pressa jamais deverá 
contaminar os responsáveis pela construção das leis, porque o aço.­
damento, nesses casos, custa muito caro a toda a sociedade. 

Ninguém pede que o Governo abra mão de suas propostas 
reformistas, inclusive porque as mesmas receberam o mais amplo 
respaldo dos cidadãos nas umas de outubro. Mas tampouco se 
pode permitir o atropelo de direitos e de obrigações impostergá­
velS, como é o caso da Previdência Parlamentar. 

A hora é de responsabilidade e de fumeza. 
Nós, no Con~so Nacional, temos consciência disso e es­

tamos dispostos a cuníPrir nossas obrigações, inclusive a obriga­
ção de preservar uma es~tum que não nos pertence, não pertence 
ao Executivo, não pertence a nenhum segmento isolado da socie-
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dade: a estrutura do Instituto de Previdência dos Congressistas. 
fundamento e pilar da segurança que temos, a segurança de tra­
balhar com afinco pelo País e não vermos nossos colegas trans­
formados em presas fáceis de interesses menores. 

O Sr. Humberto Lucena - Pemúte-me V. Ex' um aparte. 
Sell1ldor Nabor Júniot! 

O SR. NABOR JÚNIOR - Com muito prazer. Sell1ldor 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - Desejo trazer o meu aJX>io às 
palavras de V. Ex', nesse pronunciamento corajoso, em defesa do 
Instituto de Previdência dos Congressistas, um patrimônio nosso, 
inspirado nas idéias do inesquecível Deputado Monsenhor Arruda 
Câmara, seu fundador. Não há ll1lda de absurdo ali Trata-se ape­
nas de oontribuiçoos previdenciárias de 10% ao mês, ao longo de 
anos e anos de atuação parlamentar. para que aquele que esteja in­
tegrado no sistema possa fazer jus - não à aposentadoria. como se 
costuma f.lar, porque não há aposentadoria de Deputado e de Se­
nador - a uma pensão proporcional ao tempo de contribuição. a 
fim de ter condições de manter a si e a sua família. O que muita 
gente não sabe, mas estamos informados, é que a grande maioria 
dos Deputados e Senadores viv~m de subsidios, não têm outras 
fontes de renda, abandonam inclusive suas atividades profissio­
nais, para se dedicar, quando têm vocação política genuina, inte­
gralmente às atividades da vida pública. Portanto. nobre Senador 
Nabor Júnior. V. Ex' IIaz aqui uma palavra abali",da de quem ar 
nbece de perto o Instituto de Previdência dos Congressistas e tra­
balhou à frente de sua administração. Quero dar a V. Ex' um 
exemplo digno de nota a esse respeito: os casos dos Senadores 
Nelson Carneiro e João Calmon, que, após mais de trinta anos de 
vida parlamentar, se não fosse a pensão do IPC, não sei, a esta al­
tura, como poderiam fazer a própria feim da sua fauúlia. 

O SR. NABOR JÚNiOR - Obrigado. Sell1ldor Humberto 
Lucena, pelo oportuno aparte que V. Ex- acrescenta ao meu mo­
desto pronunciamento que, com muito prazer, faço a devida incor­
poração. 

O Sr. Jefferson Péres - Permite-me V. Ex. um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR - Onço V Ex' com prazer. 

O Sr. Jefferson Péres - Senador Nabor Júnior. permita-me 
discordar Um pouco do seu discurso -lamento muito fazê-Io, ami­
gos que somos de tantos anos - no que tange ao Instituto de Previ­
dência dos Congressistas. Eu poderia aceitar a existência desse 
Instituto se as conlribuições foss~ voluntárias, mas são compul­
sórias. Sinto-me violentado por ter que contribuir pam esse institu­
to. Estou pensando seriamente, se for possível, em entrar com re­
curso no Judiciário para me livrar dessa penosa obrigatoriedade. 
Obrigado. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Esse é um ponto de vista pes­
soal de V. Ex- que, democraticamente, respeito. Entretanto, temos 
que considerar que o Instituto de Previdência dos Congressistas foi 
criado atnvés de lei votada pelo Congresso Nacional e, como tal, 
está em vigor. Temos o dever, portanto, de cumpri-Ia e de contri­
buir, pois somos contribuintes obrigatórios. Existem os contribuin­
tes facultativos, que são os funcionários das duas Casas do Con­
gresso Nacional. 

Espero. Sell1ldor Jefferson Péres. que o Instituto seja manti­
do, para que muitos daqueles, como disse o Senador Humberto 
Lucena, ao fIm de uma longa jornada setvindo à Pátria na ativida­
de parlamentar, possam continuar recebendo essa pensão, pois 
muitos Senadores, tais como os Senadores Nelson Carneiro, João 
Calmon e centenas de outros vivem exclusivamente dessa pensão, 
além das viúvas. que continuam recebendo as pensões deixadas 
por seus Illaridos que foram parlamentares. 

Existem institutos de previdência de congressistas em vá­
rios paises civilizados, entre os quais Estados Unidos. Inglaterra, 
França, Bélgica. Dinamarca. cuja contribuição é compulsória. Os 
parlamentares, inclusive, aposentam-se com menos de 8 anos. 
Aqui, a aposentadoria é proporcional ao tempo de contribuição. 

De modo que recebo as obsetvações de V. Ex', embora dis­
cordando do teor do meu pronunciamento. Penso que o Instituto 
de Previdência dos Congressistas é uma instituição necessária para 
garantir a sobrevivência daqueles que se dedicam à vida pública 
durante tantos anos, afastados de suas atividades profissionais e, 
ao frrn. não têm absolutamente nenhuma economia. Muitas vezes, 
morrendo, não têm um pecúlio para suas famílias. 

Ao concluir. Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero deixar 
uma palavra de incentivo e de solidariedade aos novos dirigentes 
do Instituto de Previdência dos Congressistas. cuja posse ocorreu 
no fmal da manhã de hoje. Uma palavra particularmente endereça­
da ao Deputado Heráclito Fortes e ao Senador Carlos Beurra. Pre­
sidente e vice-Presidente investidos da alta responsabilidade de su­
ceder a Monsenhor Arruda Câmara e tantos outros brasileiros que 
exercemm a direção do !PC. Sua primeira preocupação, hoje, deve 
ser a preseIVação do Instituto, levando-o a superar as incompreen­
sões e as distorções maldosas, que se somam na tentativa de des­
truí-lo. 

Estou certo de que S. ExJs, homens públicos experientes e 
comprovados nas grandes lutas da ll1lciOll1llidade. saberão honrar a 
confiança e os votos de todos os seus representantes. Terão fume­
za de coOlando e sensibilidade social, encontrando os ca.millhos 
que levario até a nacionalidade a verdadeira motivação do Institu­
to: garantir o desempenho corajoso. livre. independente e produti­
vo dos mandatos a nós conferidos pelo povo, síntese da demC>cra­
cia e objetivo máximo do trabalho do Congresso Nacional. 

Muito obrigado. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, peço a 

palavra, para uma comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex' a pala­

vra, para uma comunicação. 
O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM Para uma comu­

nicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena­
dores, desejo apenas registrar o que foi a visita,. ao longo dos últi­
mos três dias, do Presidente da República e de alguns Senadores e 
Deputados Federais ligados à área, não apell1lS pelo que se viu em 
tennos de investimento nas áreas de energia e transJX>I1.e - a Cons­
trução da BR-174. que ligará Manaus a Boa Vista. a ampliação da 
refinaria de Manaus. de 12 mil barris diários para 40 mil barris. 

Sr. Presidente, sobre o que era uma velha aspiração das li­
deranças indigenas e exttativistas. o Presidente da República -leio 
palavras suas - declarou: "O que for legítimo do índio tem que ser 
demarcado e será demarcado com tranqüilidade e rumeza". 

Ali, após a reunião em Carajás com os novos Governado­
res, foi divulgada a Carta da Amazônia. O que ê mais digno de re­
gistro é que esses novos Governadores deram sinais de que estão 
substituindo as reivindicações isoladas e as tentativas de desenvol­
vimento a qualquer preço, mesmo que predatório, por uma ação 
conjunta comum, com a preocupação de terem também uma políti­
ca de conservação do meio ambiente. 

Já não em sem tempo, Sr. Presidente, aquela região que foi 
palco apenas para historiadores que nnnca ali foram. que redigem 
e produzem suas obras, compilando o que alguns autores da área. o 
fazem muito bem. já não era sem tempo, repito. que tivéssemos 
que acabar coma lenda do chamado ''Inferno Verde". 

Sr. Presidente, V. Ex' que é um homem dado às llOtras, 
membro da nossa Academia Brasileira de Letras, sabe tanto ou 
mais do que qualquer um de nós que a região da Amazônia tem 



Abril de1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Terça-feira 4 4539 

sido, ao longo do tempo, apenas mera contempladora dàqueles que 
vêem suas riquezas. mas que teimam em não deixar que ela prospere. 

Os S1'S. Senadores, Deputados Federais e Governadores que 
lá estiveram, unidos, entenderam que agora é a hora, ptais do que 
nunca, de se integrar a Amazônia. para não termos de entregá-Ia. 

Era essa a comunicação. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. I R secretário em exercício. Sena-
dor Antonio Carlos Valadares. • 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N'447,DE 1995 
Nos tennos do ar\. 13, § I', do Regimento Interno do Sena­

do Federal, requeiro seja considerada como licença autorizada a 
minha ausência dos trabalhos da Casa, no dia 31 de março de 
1995. ocasião em que estive acompanhando o Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, Doutor Fernando Henrique Cardo­
SO, a convite oficial de Sua Excelência, em visita ao Estado do 
Amazonas, que tenho a honra de representar nesta Augusta Casa. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - Senador Bernardo 
Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A votação do reque· 
rimento fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. lSl; Se­
cretário em exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N"448, DE 1995 
Nos termos do disposto no art. 50, § 2", da Constituição 

Federal e nos art. 215, inciso I, e 216 do Regimento Interno do Se­
nado Fedeml, requeiro seja encaminhado ao Exm" Sr. Ministro da 
Fazenda, Pedro Sampaio Malan. o seguinte pedido de informaçõ-
es: 

1 - no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, 
quais foram as empresas privatizadas até o momento? 

2 - qual o valor da venda de cada empresa privatizada e o 
valor mínimo estabelecido no edital de privatização? 

3 - quais os tipos e o valor de participação das várias moe­
das empregadas na aquisição de cada empresa? 

4 - quais foram as empresas e/ou os consórcios vencedores 
de cada leilão de privatização? 

5 - qual é a composição acionária das empresas ou consór­
cios vencedores e quem exerce o controle efetivo, de cada empresa 
privatizada? 

6 - de acordo com o cronograma do Programa Nacional de 
Desestatização, quais serão as próximas empresas a serem privati­
zadas e o correspondente calendário dos próximos leiJões? 

7 - que critérios foram adotados para definir a ordem de 
pratização das empresas e os respectivos preços? Fornecer cópia 
dos estudos técnicos que fundamentaram esses critérios. 

Justificação 
O Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei 

n" 8.031, de 1990, é considemdo, pelo Govelno, estratégico dentro 
do processo de estabilização econômica ora em curso na economia 
brasileira, notadamen~ no que diz respeito à nonnalização das fi­
nanças públicas no País. 

Todavia, não se encontram disponíveis no Congresso Na­
cional, informações que lhe permita avaliar adequadamente o al­
cance deste Programa. Como se sabe, um programa. mal planejado, 
executado de maneira errônea, pode não ser suficiente para dina­
mizar os investimentos, nem mesmo contribuir para a reordenação 
do Estado e a nonnalização de suas fmanças. Ao contrário, pode 
trazer a necessidade de novas intervenções por parte do setor pú~ 

blico, sobretudo quando o mesmo encont.ra·se sob total responsa­
bilidade do Poder Executivo, corno defme aLei n" 8.031, de 1990. 

O Congresso Nacional, em particular o Senado Federal, 
consoante o disposto na Constituição Federal acerca de sua com­
petência fiscalizadora, dentre outras, e da plena necessidade de c0-

nhecimento de qualquer assunto de interesse nacional, necessita 
ter ciência de infonnações relativas às pri ..... atizações levadas a efei­
to até então, e das pretendidas futuramente sem que. para tal. re­
corra àquelas veiculadas na imprensa. nem sempre confiáveis. 

Ciente de que o Programa Nacional de Desestatização não 
foi ainda suficientemente avaliado, é que requeiro seja encaminha­
do ao Sr. Ministro-Cbefe da Casa Civil este pedido de informaçõ-
es. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - Senador José 
Eduardo Dutra. 

(Ã Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N" 449 DE 1995 

Requerer do Senhor Ministro das Minas e 
Energia infunnaçiies sobre o pagamento das oompensa­
ções financeiras previstas na LeI ri' 7.990, de 28-U-89. 

Senbor Presidente. 
Nos tennos do § 2', do art 50, da Constituição Fedeflll, 

combinado com o art. 216, L do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, atinente â competência fiscalizadora, requeiro a Vossa Exce­
lência, sejam solicitadas ao Senhor Ministro das Minas e Energia 
aS seguintes informações: 

Valores das Compensações Financeiras pagas, bem como as 
inadimplências, de energia, petróleo, xisto betuminoso, gás e ou­
tros recurnos minerais. discriminados por Estados, Distrito Fede­
ml, Municípios e por empresa, no penado de 1990 a 1995. 

Justificação 
O processo de acompanhamento, ftscalização, controle e 

avaliação dos planos programas, projetOti e atividades governa­
mentais de fonna sistemática e dinâmica, é o instrumento do Parla­
mento. previsto na Constituição, que Ibe pennite conhecer as açõ­
eS governamentais e direcionar as políticas públicas para setores e 
regiões mais necessitadas, ou coibir a má utilização dos recursos 
públicos. 

Portanto, as informações solicitadas servirão para se detec­
tar o cumprimento do disposto nos instrumentos legais, bem como 
para formalização de novas propostas que dêem um melhor trata­
mento tributário aos Estados e Municípios, pelo resultado da utili­
zação de seus recursos hídrioos, pela exploração do petróleo, xisto 
betuminoso e gás, assim como pela a exploração de outros mine­
rais, previsto na legislação. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995.- Senador Waldeck 
Ornelas, PFI. - Babia. 

(Ã Mesa para Decisão) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os requerimentos li­
dos serão despachados à Mesa para a decisão, nos tennos do inci­
so li do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que senilido pelo Sr. }-'I Secre­
tário em exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 450, DE 1995 
Com fulcro no art. 258 do Regimento Interno do Senado 

Federal. requeiro a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei da 
Câmara n"s 133, de 1991, e 34 de 1993, porversarem sobre a mes­
ma matéria. 
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A. referidas proposições tramitam no âmbito da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, onde aguatdam parecer. 

Sala da. Sessões, em 3 de abril de 1995. - Iris Rezende. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento lido 
será incluído oportunamente em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 48 SIS. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 92, DE 1991 

Discussão, em turno único, da Redação Final 
(oferecida pela Comissão Diretora em seu Parecer n" 57, 
de 1995), do Projeto de Lei do Senado n" 92, de 1991, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que altera a re­
dação do art. 15 da Lei n' 8.004, de 14 de março de 
1990, que "dispõe sobre transferencia de financiamento 
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e dá ou­
tras providências." 

Em discussão a redação fInal em turno único.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A discussão foi encerrada sem apresentação de emendas. 
A matéria é coosidemda defInitivamente aprovada, nos letmOS 

do art. 324, do Regimento Interno e vai à.Câmara dos DqDtados. 

É a seguinte a redaçãO jiiJal aprovada: 

Redação linal do Projeto de Lei do Senado nO 
92, de 1991. 

Altera a red~ção do art. IS da Lei n" 8.004, de 
14 de março de 1990, que Itdispõe sobre transferên­
cia de financiamento no âmbito do Sistema Financei .. 
ro da Habitação e dá outras Providênaas" • 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. I" O art .. 15 da Lei n' 8.004, de 14 de março de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: , 
"Art. 15. Para os contratos de fmanciamento com 

cronogrn.ma de desembolso parcelado. prevalecerão os 
prazos previstos nos arts. 2tl JIl e 91 destal..ei." 

Art. 2~ Esra lei entrn em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.!2 Revogam-se as disposições em contrário. 
SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

, I 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N"l1, 
DE 1994-COMPI;EMENTAR, 

Discussão, em tumo. único. ct4 .:Redação Final 
(ofereçida pela Comissão Diretora em seu Parecer nO 58, 
de 1995), do Projeto de Lei do Senado n" li, de 1994-
Complementar. de autoria do Senador Marco Maciel. 
que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS. e dá outras provi-
dênc~. • 

Em discussão a redação fmal em tumo único.(pausa.) 
Não havendo quem peça a palavrn, encerro a discussão. 
A discussão foi enceri:ada sem apresentação de emendas. 
A matéria é considerada defmitivamente aprovada, nos ter­

mos do art. 324, do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinu: a redação final aprovada: 

Redação Final do Projeto de Lei do Senado n" 
lI, de 1994 - Complementar. 

Dispõe sobre fontes de recu ..... do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ·1" Os recumos destinados ao Fondo de Apoio ao De-. 

senvolvimento Social- FAS, criado pela Lei n" 6.168, de 9 de de­
zembro de 1974, regulamentado pelo Decreto ri' 75.508. de 18 de 
março de 1975, setilo aplicados pela Caixa Econômica Federal­
CEF, sob a forma de [manciamento aos setores público e privado, 
de projetos de caráter social, preferencialmente nas áreas de saúde. 
previdência e assistência sociaJ, educação e trabalho. 

Art. 2" Constituem recumos do F AS: 
I - quarenta por cento da renda líquida das loterias adminis­

tradas pela Caixa Econômica Federal, na fomia da legislação em 
vigor. 

n - recumos orçamentários da CEF; 
1lI - dotações orçamentárias da União; . 
IV - outros recursos, de origem interna e externa, inclusive 

provenientes de ,repasses, retomo de fman~ntos e de outros 
encargos. 

Parãgrafo único. Os recursos previstos no inciso I. repassa­
dos pela CEF ao FAS no primeiro dia útil do mês subseqüentes ao 
de sua arrecadação, serão aplicados nos programas·e projetos rela­
cionados à seguridade social, nas áreas de saúd.e. previdência e as­
sistência social. 

.. Art. 3" Os recumos do F AS petmanecerão depositados na 
CEF até sua utiliZaÇão pelos toníadores de rmanciamenio, dévendó 
as disponibilidades efetivas ser ,reQll;llle~~ mensalmente pela 
Taxa Referencial - TR, ou, em caso de sua extinção, pelo índice 
que vier a substitui-la. 

Art. ~ Os fmanciamentos com recursos do F AS obedecerão 
às seguintes condições básicas: 

I - atualização do saldo devedor com base na variação men­
sal da Taxa Referencial -! TR; ou, em caso de sua extinção, do ín­
dice que vier a'substituí~la; 

TI - taxa de juros de 'quàtro pOr cento a doze por cento ao 
ano, nela já incluído o diferencial de juros de um por cento ao ano, 
a titulo de remun~ção da CEPo na qualidi~ de Agente Financei­
rodoFAS; . 

UI - prazo máximo de quinze anos, nele incluido o periodo 
de carência; 

IV - obrigatoriedade ae contrapartida e prestação de garan· 
tia pelo mutuário. 

Art. 5' Caberá à CEF. na qualidade de gestora e administra­
dora do FAS, baixar as nonnas de operacionalização necessárias à···· 
adequada execução da presente Lei. 

§ I" Calie especiahnente à CEF: 
I - estabelecer diretrizes, modalidades e critérios de aplica-

ções dos recursos do F AS; -
n - elabomr o Plaoo Anual de Aplicações do FA,5; 
IH - examinar os pedidos de fInanciamento e detidir quanto 

à prioridade de seu enquadramento, aprovação e concessão; 
V - realizar o acompanhamento f"'tsico-fmanceiro das apli~ 

cações dos recumos do FAS. 
Art. 6" O exercicio fmanceiro do FAS será de I" de janeiro 

a 31 de dezembro. 
§ l~ No fmal de cada exercício fInanceiro será realizado o 

balanço anual do FAS. 
§ 2" O F AS será escriturado em registro contábil próprio. 
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Art. 7·EsIa Lei entra em vigor nadala de sua publicaÇãD. . O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Será aJmprlda a de-
Art.S" Revogam-se as disposições em contrário. cisão do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: A matéria voltarã à Ordem do Dia na data estabelecida. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 5: 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.178, DE 1993 

DE LEI DA CÂMARA N° 95, DE 1994 DísaJssão. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n' 

DísaJssão. em turno suplementar. do Substitutivo 178. de 1993 (n' 120/91. na Casa de origem). que altera dispositi-
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 95. de 1994 vo do Decreto-lei n' 3.689. de 3 de outubro de 1941- C6dígo de 
(n' 2.904192. na Casa de origem). que dá nova redação Processo Penal e dá outras movidências. tendo 
ao art. 32 da Lei n' 4.886. de 9 de dezembro de 1965. Parecer favorãvel. sob n' 71. de 1995, da Comissão de 
que "regula as atividades dos representantes comerciais Consti!oição, Justiça e Cidadania. 
autônomos", tendo A matéria não foram apresentadas emendas nos termos regi-

Parecer sob n'66. de 1995. da Comissão 
- Diretora, oferecendo a :redação do vencido~ 
Discussão do substitutivo em tumo suplementar. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada' a discussão. a matéria é considerada aprovada 

nos termos do art. 284 do Regimento Interno. 
O projeto volla à Câmara dos Deputados. 
É o seguinte o substi~tivo aprovado: 

, Redação do vencido, para o turno suplemen­
tar, do Projeto de Lei da Câmara n' 95, de 1994 (n" 
2.904/92, na Casa de origem), queacresceota pará­
grafo ao art. 32 da Lei n' 4.886, de 9 de dezembro de 
1965, que regula as atividades dos representantes co­
mer<!iais autônomos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 32 da Lei n" 4.886. de 9 de dezembro de 1965. 

passa a vig~ ~crescid;> 'do seguÍ1)te parágrafo único: 

''Parágrafo úriico. Os valores das comissões a que 
fizer jUs o representante comereial serão atualizados m0-

netariamente, em caso de mora, pelos índices e critérios 
adotados para a correção dos valores dos créditos de na­
tureza trabalhista." 

Art.. 2fJ. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3fJ. Revogam-se <..s disposições em contrário. 
9 SJ,t. PRESIDJ;:NTE (José Sarney) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 81, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 81. de 1992 (n' 1.166/91. na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Ministério Público da União, que 
cria. na 8' Região da Justiça do Trabalho, em Belém, Es­
tado do Parã. 00 âmbito do Ministério Público do Traba­
lho. cargos de Procuradores do TIabalho. de 2' Catego-

.. ria. cargos em·comissão e dá outras providências, tendo 

Parecer f.vorãvel. sob n' 72. de 1995. da Comissão de 
Consti!uição, Justiça e Cidadania. 

A matéria não foram oferecidas emendas nos termos regi­
mentais. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. I Q Secre­
tário em exercício, Antônio Carlos Valadares. 

É lido e aprovado o segui1Jle 

REQUERIMENTO N°451,DE 1995 
Nos tennos do art. 279, alínea c, Regimento Interno, requei­

ro o adiamento da diSaJssão do Projeto de Lei da Câmara n' 81. de 
1992, a fim de que a mesma seja feita na sessão de 2 de maio do 
corrente ano. 

Sala das Sessões. em 3 de abri1 de 1995. - assinatura ilegível 

mentais. 
Passa-se à discussão do projeto em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Sci. Senadores que o aprovam. queimm permanecer sen­

lados. (pausa) 

fma\. 

Amovado. 
O mojeto será enviado à Comissão Diretora para a redação 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"178, DE 1993 
(No U0i'91, oa Casa de origem) 

Altera dispositivo do Decreto-Lei n" 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal e dá 

'outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I· SUl'fÍDla-Se. no § 1· do ar!. 408 do C6dígo de Pro­

ce~so PenaI, a expressão "mandará lançar-lhe o nome no rol dos 
culpados". 

Art. 2!J. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE Qosé Sarney) - 'tem 6: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" n, DE 1993 

Discussão, em· turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 11. de 1993 (n' 169/92, na Câmara dos 
Deputados), que amova o texto do Acordo entre o G0-
verno da República Federativa do Brasil e a União Ioter­
nacionlll de Telecomunicações, para o estabelecimento 
da Representação da UIT em Brasília, assinado em Ge­
oebIa. em 8 de outubro de 1991. tendo 

Parecer favorãveI. sob n' 79. de 1995. da Comissão 
- de Rdações Exteriores e Defesa NacionaL 
Em discussão o projeto em turno únioo.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Sellddores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) .' 

ftnal. 

Amovado: 
O mojeto.serã eoviado à Comissão Diretora para a redação , 

É o sqculnte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°n, DE 1993 

(N°l,6919l, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do BrasU e a União Internacioa 
Dal de Telecomunicsçíies, para o estabelecimento da 
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RepreSentação da UIT em Brasília, assinado ~ Ge­
nebra, em 8 de outubro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'" E aprovado o texto do Acordo para o Estabelecimen­

to da Representação da União Internacional de Telecomunicações 
(Un). celebrado entre o Governo da República Federativa do Bm­
sil e a União Internacional de Teleconnmicaçôe5, assinado em Ge­
nebra. em 8 de ootubro de 1991. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do pre­
sente Acordo. bem como quaisquer ajustes compJenientares que. 
DOS telmos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao,patrimônio nacionaL 

Art. 251 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jore Sarney) - Item 7: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 1994 

Discussão. em turno ónico. do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 93. de 1994 (n' 373/93, na Câmara dos 
Del"tadOll), que aprova o texto do Tratado Constitucio­
nal da Conferência de Ministros da Justiça dos Países 
Ibero-Americanos, celebrado em Madri, em 7 de oubJ­
bro de 1992. tendo 

Parecer favorável, sob n' 91, de 1995, da Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa NaáanaL 

Em discussão o projeto em tumo únioo.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram Permanecer sen~ 

lados. (pausa.) 

finaL 

Aprovado. 
O projeto será enviado à Comissão DireIDn! parn a redação 

É o seguinte o projeto aprovado:. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 93, DE 1994 

(N' 373/93 na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado Cunstitutivo da Cun­
ferência de Ministro da Justiça dos Países lbero-Ameri­
canos, a:lebrado em Madri, em 7 de outubro de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Tratado Constitutivo da 

Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-americanos, 
celebrado em Madri. em 7 de ootubro de 1992. 

Parágrafo ónico - Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Trata~ 
do, bem como quaisquer atos que, nos lennos do art. 49. inciso I, 
da Constituição Federal. acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2g Este decreto legislativo entra em v~gor na data de 
sua publicação. ' 

Art. JSI Revogam~se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 8: 

MA TÉRlA A SER DECLARADA PREJUDICADA 
Requerimento n' 531, de 1992, do Senador Odacir Soares, 

solicitando, nos tennos do artigo 210 do Regimento Interno, a 
transcrição nos Anais do Senado do artigo intitulado ''Curió: Men­
tiroso, torturador, assassino, delatoro, publicado no jornal Tribuna 

da Imprensa do dia 22 de julho do corrente ano, de autoria do jor­
nalista Hélio Femandes. 

O autor do requerimento foi consultado se desejava que a 
matéria permanecesse em pauta. Manifestou-se favoráveL decla­
rando que gostaria que a matéria fosse submetida ao Plenário. Por~ 
tanto, vou submetê-la à votação. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

lados. (pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o artigo cuja transcriçào é solicita-
da: 

CURIÓ: MENTIROSO, TORTURADOR, 
ASSASSINO, DELATOR 

O ex -deputado Corió está mostrando grav~ções, dizendo 
que tem isso e aquilo, mas na verdade falseia tudo, mente, deturpa, 
joga com os fatos da forma que seja. melhor para ele. Vamos mos­
trar como age esse famoso torturador, que o deputado José Genoí­
no conhece melhor do que niuguém. Pois o .deputado do PT parti­
cipoo da "guerra suja do Araguaia", natumlmente do lado bom. 
idealista e hen5ico, enquanto Curi6 flcava,do. outro lado. torturan­
do, deiaUmdo, entregando e assassinando. Enquanto o deputado 
José Genoino não resolve desmascarar esse criminoso, vamos des~ 
nudar os fatos apresentados pelo ex -deputado Curió, fatos que têm 
apenas aparência de verdade. E mais nada, ficam só na aparência. 
Vejamos. , . 

I - O deputado Corió só falou com o presidente Collor uma 
vez. Foi no dia I" de setembro de 199(l..2 - Nesse dia, houve um 
show de beneficência, UO Clube de Tênis. Co,!", era parn arrecadar, 
fundos para campanha nobre, o presidente foi.. .., . ,. 

O ex-deputado Curió não estava lá. 3 - Depois do sbo,w, 
Collor foi jantar com amigos no florentino. Era a primeira vez, 
como presidente, que Collor ia jantar nesse ·restaurante, que fre­
qüentara muito quando não tinha nenhu~ compro~so. 4 - Lá, o 
ainda def'Jtado Cori6 se aproximou do presidente' Collor, cumpri­
mentou-o, o .presidente gentibnente retriboin, k-V'antando-se, e CUrió 
então lhe disse: "l?residente, estoo em cima da campanba parn a reelei­
ção, quero vohar parn a Câmara e preçiso de apoio politico." 5 - Foi 
única,e exclusivamente isso, 9 presi~ ~ COIIlÇ se respon-' 
de nessas horas" nessas circunstâncias, ;nessas, condiçç;es: ~'Vou :ver,' . 
não sei o que posso fazer, sua reeleição jã está garantida, etc- etc.11 

6 - No dia seguinte. 2 de setembro, Curi6 telefonou parn o 
Ministério da Justiça para falar com o minsitro Beroando Cabral, 
que estivera no jantar dQ ~be de rênis, mas não fora ao Florenti­
no. Corió deixou vários telefones. 7. - Quartdo voltou, Bernardo 
Cabral mandoo a secretária ligar parn o ex-<leputado Curi6, como 
retomo. Bernardo Cabral só falam com Curi6 uma vez, mas era 
um pa.rlatnentar, retornou a ligação dele. 8 - Curi6 contou então ao 
ministro a conversa ligeira cpm o presidente no Florentino, mas já 
avançou o sinal, dizendo: "O presidente garantiu que vai me aju­
dar, e CODlO o senhor é o coordenador político do governo, quero 
acelerar as coisas, pois a eleição está em cima. "9 - Foi só isso, 
apenas isso, nada mais do que isso. 

10 - Como coordenador politico do governo, Bernardo Ca­
bral estava quase todos os dias com o presidente. E uma das suas 
obrigações era levar ao presidente pedidos politicos, queixas, rei­
vindicações, reclamações, OU seja, servir de ponte entre parlanten­
lareS e o presidente da República. 1i - Bernardo Cabral contou a 
Collor o que Corió lhe dissem, a conversa da noite anterior no Flo­
rentino, o pedido de apoio polltico do del"tado Cori6. Collor con­
fumou realmente o encontro ligeirissimo, a conversa, e ainda brin-
000: "O deputado não penleu tempo." 12 - Mas Collor não deu 
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maior importância ao caso, disse vagamente para Bernardo Cabral 
tratar da questão, e passaram a ootros assuntos. 13 - Nunca mais 
Collor esteve com o então deputado Curi6, e depois, quando ele já 
era ex -depltado, também não houve nenhuma rutra conversa, en­
contro contato pessoal 00 telefÔnico. 

14 - Bernardo Cabral também não esteve mais com Curi6, 
não tinha como ajudá-lo, não se encontravam nunca. 15 - Poucos 
dias antes, no dia 12 de agosto, Bernardo cabral esteve no único 
aniversário de Collor que foi festejado: dia 12 de agosto de 1990, 
na casa do empresário Eduardo Cardoso. 16 - Como Bemardo Ca­
bral SÓ estivem com PC Farias uma vez e ligeiramente. e como ha­
via muita gente, é impossível saber se PC Farias estava lá. De 
qualquer maneira, se estivesse, teria sido dentro do tempo falado 
pelo presidente: "Há quase 2 anos não vejo PC Farias." Agosto de 
1990 até junho de 1992, "quase 2 anos". 17 - Agora, quando diz 
que esteve com Bemanlo Cabral, e insioua que o ex-ministro foi o 
intennediário da "ajuda de PC Farias a ele, cumprindo ordens do 
presidente Collor", é mais do que evidente que o ex-deflltado Cu­
rió está mentindo. Mas ele já mentiu no passado, com mais com­
petência. 18 - Pois pelas cirunstância;;, é impossivel Curi6 ter gra. 
vação de conversas com Bemardo Cabral A não ser que seja gra­
vação dessa conversa do dia 2 de setembro de 1990, quando Curi6 
telefonou para o minisÍlo e a única coisa que recebeu foi um retor· 
no. Não como auxílio, mas como obrigação. De um ministro da 
Justiça coordenador poIltico, para um deputado federal. E o minis· 
tro, naquele momento. Dem sabia da conversa de Curió com o pre­
sidente Collor. na véspera. no Florentino. 

19' - Portanto; isto que estou contando. COm rigorosa exclu­
sividade, foi tudo o que aconteceu. Se OlI'i6 tem gravação de con­
versa com Bernardo Cabral, deve ser essa, só pode ser essa. E está 
convidado a mostrá-la, em público, em video, em circuito fechado, 
na CPI ou em qualquer oulro lugar. 

PS - Bemardo Cabral participou da campanha de Ulysses 
Guimarães, era do PMDB. não linha a menor ligação com DÍn­
.guém de Alagoas. Conhecia Renan Calheiros, pois foram deputa. 
dos juntos, antes de eleição de Collor. Depois, Bernardo minislro e 
Renan. líder do governo na Câmara, ficaram amigos. No segundo 
turno, Bernardo Cabral vOtru em Collor e mais nada. 

PS 2 - O ex·deputado Curió não sabe, mas o Código Penal 
proibe qualquer cidadão de se aproveitar de uma torpeza pessoal. 
Portanto, se ele quer dei:t:unciar Collor para se aproveitar disso, 
será responsabilizado criminalmente. E a CPI nem pode ouvir um 
torturador. um delator do SNI, um assassino confesso. Se ouvir o 
ex-deputado Curi6, a CPI estará compacruando com um crimino­
so, sendo cúmplice de um criminoso. Baixam muito o nível e p0-

derá ter os seus trabalhos e conclusões impugnados. 
PS 3 - O ex-deputado Curi6 ofereceu essa "documentação" 

a várias empresas jomalisticas. Até do Rio. Queria 100 mil dóla­
res. Ninguém comprou. Mas Curi6 sabia que tinha mercado certo 
na Veja. Recebeu dos Civitas 120 mil d6lares. Curi6 contou até 
como é que tinha não só "esse documento-gravação". como uma 
montanha de outros. No final da ditadura, em determinado mo­
mento, como todo o SNI de Brasília fugiu (pelo menos a cúpula), 
Curió ficou como autoridade máxima. E recebeu ordens para quei­
mar tudo que pudesse "incriminar os chefes". Ele confessou então 
o seguinte: "Queimou, mas tiroo c6pias das coisas mais importan­
tes, que agora estão guardadas em dois bancos." 

PS 4 - Quanto à ligação Curi6-PC Farias, acredito que le­
nha acontecido por causa do ouro. PC estava ÍDteressado em ouro, 
Curi6 fmgia que protegia mineradores, acabou até presidente de 
unta Associação de Mineradores. Condição que exibe agora, para 
não dizer que é um desempregado. Essa é a história do Curi6, que 

segundo mestre Aurélio, é "Artificial, radiativo. metálico". Pelo me­
nos na primeira classificação ou identificação, acertou em cheio. 

Helio Fernandes 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, reda­

ções fInais de proposições aprovadas na Ordem do Dia de boje, 
que, nos tennos do parágrafo único do art. 230 do Regimento in­
terno, se não houver objeção dos Srs. Senadores, serão lidas pelo 
Sr. lSl Secretário em exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

São lidas as seguintes 

PARECER N"145, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n". 
178, de 1993 (n" 120/'11, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal do Projeto 
de Lei da Câmara n" 178, de 1993 (n' 120191, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § I" do art. 408 do Código de Processo Pe­
nal. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 3 de abril de 1995. -
José Sarney,. Presidente - Renan Calheiros, Relator - Antonio 
Carlos Valadares - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 145, DE 1995 

Dá nova redação ao ~ 1. do art. 408 do Código 
de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O § l' do art. 408 do Código de Processo Penal, pas. 

sa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 408 ............................................................... .. 

§ l~ Na sentença de pronúncia o juiz declará o 
dispositivo legal em cuja sanção julgar incurso o réu, re~ 
comenda-Io-á na prisão em que se achar. ou expedirá as 
ordens necessárias para. sua captura." . 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N'I46, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fina~ do Projeto de Decreto Legislati· 
vo n" 93, de 1994 (n" 373, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n"93, de 1994 (n" 373, de 1993, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Tratado Constitutivo da 
Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-Americanos, 
celebrado em Madri, em 7 de ",rubro de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 e abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Renan Calheiros, Relator - Antonio Carlos 
Valadares - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 146, DE 1994 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, . Pre­

sidente do Senado Federal, nos termos do arl 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 1994 

Aprova o texto do Tratado Constitutivo da 
Conferência de Ministros da Justiça dos Países lhe .. 
ro-Americanos, celebrado em Madri, em 7 de outo .. 
brode 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. I" É aprovado o texto do Tratado Constitutivo da Con­
ferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-Americanos. ce­
lebrado em Madri, em 7 de ootubro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos' à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Trata­
do, bem como quaisquer atos que, nos tennos do art. 49. r. da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos _gravo­
sos ao patrimônio nacional. 

Art. 2.2 Este Decreto Legislativo enba em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. J.'I Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N" 147, DE 1995 
(Da Contissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Lq:isIati­
vo o" 11, de 1993 (o" 169, de 1992, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal do Projeto 
de DocretD Legislativo o" 11, de 1993 (o" 169, de 1992, na Cãmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Fedetativa do Brasil e a União Internacional de Teleco­
municações. pata o estabelecimento da Representação da vrr em 
Brasília, assinado em GenebIa, em 8 de outubro de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de abril de 1995. - José 
Sarney. Presidente - Renan Calheiros, Relator - Antônio Carlos 
Valadares - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 147, DE 1995 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, Presi­

dente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1995 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a União Internacio­
nal de Telecomunicações para o estabelecimento da 
Representação da UIT em Brulia, assinado em Ge­
nebra, em 8 de outubro de 1991. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 15l É aprovado o texto do Acoruo para o Estabelecimen­

to da Representação da União Internacional de Telecomunicações 
(Um, celebrado entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e a União Internacional de Telecomunicações. assinado em Ge­
nebra, em 8 de outubro de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que {K)ssam resultar em revisão do pre­
sente Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos tennos do art. 49, inciso l, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2.1:1 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os pareceres lidos 
vão a publicação. Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1.2 Secretário em exercício. Senador Carlos Valadares. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N"452, DE 1995 
Nos tellllos do ar!. 321 do Regiemento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, pará imediata discussão e votação. da re­
dação final do Projeto de Lei da Câmara o" 178, de 1993 (o" 120· 
Al91, na Cãmara dos Deputados), que altera dispositvos do De­
crcto-Lei nO 3.689. de 3 de ootibro de 1941 - Código de Processo 

·lá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - Senador - Valntir 
Campelo. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-
mento passa-se à discussão da redação fmal. 

Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção presidencial. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. 1.1:1 Secretário em exercício, Sena­
dor Antonio Carlos Valad.ares. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 453, DE 1995 
Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação, para imediata discussão e votação. da reda­
ção [mal do Projeto de DocretD Legislativo n" 93, de 1994 (o" 
373/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
Constirucional da Conferencia de Minsitros da Justiça dos Países 
Ibero-Americanos, celebrado em Madri. em 7 de outubro de 1992. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - José Roberto Arruda. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-

mento, passa-se à discussão da redação fInal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queitam permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re· 

querimento que será lido pelo Sr. 1.1:1 Secretário em exercicio, Sena­
dor Antonio Carlos Valadares. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 454, DE 1995 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação. para imediata discussão e votação, da reda­
ção [mal do Projeto de DocretD Legislativo n" 11, de 1993 (n" 
169/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a União In­
ternacional de Telecomunicações, para o estabelecimento da Rep­
resentação da urr em Brasília, assinado em Genebra. em 8 de ou­
tubrode 1991. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1995. - José Roberto Arruda. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-

mento, passa-se à discussão da redação fmal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à votação 

do Requerimento rf 447, de 1995, de licença autorizada. lido no 
Expediente, de autoria do Senador Bernardo Cabral. 

Nos tennos do art. 13, § }.I:I, do Regimento Interno do Sena­
do, requer seja considerada licença autorizada a sua ausência da 
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Casa no dia 31 de março para acompanhar o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso em sua viagem a Manaus. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Volta·se à lista de 

oradores. 
Com a palavra o Senador Roberto Requião. S. Ex. dispõe 

de cinqüenta minutos. na forma do Regimento Interno, porque é 
orador inscrito após a Ordem do Dia 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (pMDB-PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. o Con­
gresso Nacional ocupa-se de mudanças substantivas na Constitui­
ção e de alterações importantes como a nova legislação de paten­
tes. 

O mundo contemporâneo, depois da recente crise no Leste 
Europeu, perdeu nortes ideológicos, e o consenso de Washington 
estabeleceu um caminho liberal para a retomada do desenvolvi­
mento. 

A América Latina mergulliou nessa proposta e o Brasil não 
foi. neste caso, uma exceção. No entanto. o fracasso do modelo 
mexicano e o desastre da economia argentina fazem com que nós 
nos preocupemos com questões como os objetivos nacionais per­
manentes e a própria soberania do País. 

Se é evidente que, nos últimos séculos, o desenvolvimento 
econômico foi uma associação entre descobertas científicas e tec­
nológicas e exploração da natureza, notadamente a exploração das 
jazidas de carvão na Inglaterra. no momento em que os teares se 
acoplavam à máquina a vapor, e o surto de desenvolvimento norte­
americano, em época mais recente, na ocasião em que, contempo­
raneamente ao motor de ciclo-oto e ciclo Wankel, oconia com 
abundância. quase à superncie, o petróleo. 

Se é evidente que essa associação de tecnologia com explo­
ração de recursos naturais viabilizou o desenvolvimento de muitos 
países e deu início a ciclos econômicos importantes, também é 
evidente que, cada vez mais, a tecnologia e a ciência destacam-se 
em relação aos recursos naturais. 

O Japão vence o desafio do desenvolvimento sem recursos 
naturais abundantes. O mesmo ocorre na Alemanha e na França. 
Os países desenvolvidos que, com os excedentes dessas econo­
mias poderosas, adquiriram e patentearam a tecnologia existente 
no Planeta, hoje pedem que preseIVemos o meio ambiente e consi­
deram a biodiversidade patrimônio da humanidade inteira. Querem 
negar a países em desenvolvimento a passagem pelo ciclo que eles 
mesmos atravessaram, conseguindo o desenvolvimento econômico 
com dura destruição da natureza. 

É evidente, Sr. Presidente, que qualquer homem consciente, 
no século em que vivemos, sabe que a preservação da vida huma­
na no Planeta depende da preservação da biodiversidade e do equi­
líbrio ecológico. Mas precisamos acima de rudo, em contrapartida, 
considerar também o conhecimento científico e tecnológico apro­
priado pelos excedentes econômicos dos países que se desenvolve­
ram em épocas pretéritas na mesma condição da biodivmidade e 
do equilíbrio do ecossistema. A troca é legítima e tem que ser ga­
rantida com inteligência. 

Neste momento, o Brasil, através das autoridades da Repú­
blica, coloca para discussão do Congresso Nacional uma série de 
emendas constitucionais. Medidas econômicas tomadas nessa eu­
foria do liberalismo podem ser corrigidas. Nós mergulhamos na 
abertura da importação baixando alíquotas a 20%, mas uma nova 
Portaria conigiu o equívoco. Medidas tomadas defmitivamente 
por emendas constitucionais fumam jurisprudência e garantem di-

reitos para oottos países. direitos que atingem a soberania nacio­
nal, os objetivos nacionais permanentes e o conceito de brasilida­
de. 

Temos que avançar na modernização com cuidado. As re­
formas devem ser feitas sem que tenhamos medo de sermos brasi­
leiros. A biodiv"",idade. a preservação ecológica pode dar espaço 
a conflitos internacionais como, por exemplo, o que podemos des­
lizar com facilidade analisando a reserva da Nação Ianomâmi, que 
encontra um espaço semelhante na Venezuela. 

Na mesma medida em que o Brasil está abrindo mão ou que 
os libemis pretendem abrir mão de prerrogativas da soberania, es­
tamos estabelecendo, insistenteniente, um conceito de nação, que 
atravessa as fronteiras nacionais e avança nas fronteiras venezuela­
nas. Insisto que a preocupação ecológica tem que estar presente. 
Para mim, pessoalmente, a reserva Ianomâmi é uma garantia de in­
tocabilidade de uma extensa região. Mas a preocupação da sobera­
nia nacional tem que estar presente, porque, hoje ou amanhã, num 
conflito de fronteira, a Nação Ianomâmi JXXie ser reconhecida e o 
Brasil ferido fundo na soberania nacional. 

A minha preocupação, no momento, é sobre o projeto de lei 
de patentes, que tramita no Senado da República. A União Eum­
péia, há dez ou quinze dias, recusou a proposta americana de pa­
tenteaI' organismos vivos e o Congresso argentino declara o Em­
baixador americano persona DOU grata. 

Uma lei de patentes não pode ser revogada, depois de c0-

metido o equívoco, por uma Portaria ministerial. Ela terá ftnnado 
direitos adquiridos e qualquer modificação poderia se transfOImar 
num conflito internacional. 

O que é, Sr. Presidente, uma. patente no nosso Direito? Por 
que essas alterações na legislação de patentes, colocando o Brasil 
segundo o modelo do consenso de Washington? Por que a insis­
tência sobre a Lei de Patentes, depois de os alarmes terem soado 
no México e da crise argentina? O que é uma patente? A conces­
são de patente é uma prátíca medieval, que corresponde ao Estado 
dar o privilégio de um monopólio, de uma reserva de mercado ao 
detentor de uma invenção, desde que a sociedade seja altamente 
recompensada por essa prática odiosa e discriminatória. 

A recompensa da sociedade é ter acesso a um bem novo 
que ela tenha necessidade, sem substituto, e que seja produzido 
necessariamente em território nacíonal. A lei de patentes que o 
Governo Federal manda para o Congresso Nacional e que tramita 
no Senado admite a pa.tente internacional, mesmo que o bem não 
seja produzido em território brasileíro. 

Em se tratando de uma prática altamente restritiva e antide­
rnocrálica, ferindo frontalmente os princípios da livre concorrên­
cia, o Estado necessita manter sobre os concessionários desse pri­
vilégio rigoroso controle, para que eles não venham a provocar da­
nos resultantes da prática do monopólio privado. 

Mas o projeto de lei de patentes que tramita no Congresso 
Nacional reconhece patentes internacionais de produtos produzi­
dos fora do nosso território. colocando essa absurda e universal 
concessão fora do controle da soberania do Estado brasileiro. 

O Brasil foi um dos primeiros dez países do mundo a aderir 
ã Convenção de Paris, que estabeleceu O Sistema Internacional de 
Patentes em 1883. Durante cento e palcos anos, o País foi vítima. 
dessa prática, pois nada tinha a patentear e abriu irresponsavel­
mente seu território para o domínio monopólico de patentes es­
trangeiras. 

Em J 971, com a aprovação pelo Congresso do Código da 
Propriedade Industrial, o Congresso excluiu dessa prática nociva a 
nossos interesses setores que podem envolver ameaça de vida para 
a população, como o alimentar e o fannacêutico. Países como a 
Itália. a Suíça e o Japão somente aderiram ao SisteIlli' Internacio-
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nal de Patentes Farmacêuticas mais de cem anos após a sua exis. 
tência. na década de 70. O Japão, quando já dominava com suas 
empresas 80% de seu mercado e a Sulça, quando já era a terceira 
força industrial mundial. A Espanha barganhou a sua adesão a esse 
sistema internacional com a sua entrada na Comunidade Européia. 

Se o Congresso se vergar. se flectir, se flexionar, como de. 
sejam os interesses dos grandes capitais internacionais, o Brasil es­
tará entregando o seu mercado farmacêutico à exclusividade de 
corporações estrangeiras. em regime de monopólio, quando essas 
já dominam 85% do nosso mercado. O imenso esforço de abrir um 
pequeno espaço para as indústrias farmacêuticas de capital nacio­
nal. realizado desde 1971, será irremediavelmente destruído com 
essa draconiana legislação antinacional. Se o Congresso Nacional 
aprovar a lei de patentes. não sem um decreto do Presidente da Re­
pública ou uma Portaria do Ministro, da Economia que poderá cor­
rigir o eno defrnítívo. 

A soberania nacional, Sr. Presidente, estará não profunda­
mente arranhada, mas ferida de morte porque, associando essa me­
dida com outras emendas constitucionais aprovadas irrefletida­
mente, o Brasil abandonará o seu projeto de soberania e os objeti­
vos nacionais permanentes estarão deftnitivamente postergados à 
vontade do consenso de Washington, ao desejo dos poderosos e ao 
alvitre e arbítrio do grande capital. 

O Sr. Osmar Dias - V. Ex· permite um aparte, nobre Sena­
dor Roberto Requião? 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Pois não, nobre Senador 
Osmar Dias. 

O Sr. Osmar Dias - Quero cumprimentá-lo pelo discurso e 
acrescentar que, além desse projeto de patentes que vem ao Con­
gresso, também vem um projeto denominado Lei dos Cultivares, 
que estabelecerá o direito de patentes para cultivares de plantas. O 
Congresso da União Européia realmente rejeitou para todos os se­
res vivos. E há, aqui no Brasil, uma discussão e um parecer da pró­
pria EMBRAPA. que é a empresa de pesquisa agropecuãria, que 
não concorda com a patente para seres vivos animais, mas concor­
da com a patente para seres vivos vegetais. Quero apenas citar um 
exemplo, para ilustrar seu discurso, caso passe esse projeto no 
Congresso Nacional. Tome-se o exemplo da transferência de em­
briões, que é uma tecnologia hoje aplicada na pecuária nacional e, 
sem dúvida nenhuma, um grande trunfo, um grande instrumento 
de desenvolvimento da pecuária nacional e que significará, para 
daqui a aproximadamente dez anos, que é um periodo curto em se 
tratando da pecuária, um avanço extraordinário da nossa genética 
e, portanto, na nossa produtividade. Significa dizer que, se essa lei 
de patentes for aprovada pelo Congresso e entrar em vigor, todos 
os pecuaristas e os produtores rurn.is que aplicam em suas proprie­
dades a tecnologia de transferência de embriões serão obrigados a 
pagar royalties a uma empresa americana detentora, ou pelo me­
nos criadora. dessa tecnologia a IÚvel mundial. Significa dizer que 
estariamos praticamente inviabilizando essa tecnologia avançada 
de ponta para a pecuária nacional, se esse projeto de lei passasse 
aqui. É só um exemplo para ilustrar o discurso de V. Ex·. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Muito obrigado, Senador 
Osmar Dias. O fundamental é que, no caso da tecnologia de trans­
plante de embrião. nós não estamos diante de invenção alguma, 
estamos diante de uma mera descoberta que não poderia ser paten­
teada. Uma descúberta que pode ser feita por um laboratório num 
dia e pode ser alcançada por outros no dia seguinte, em qualquer 
lugar do mundo. Transforma-se, então. esse processo numa corrida 
de quem chega primeiro ao registro da patente desejada, bloquean­
do a possibilidade de o mundo inteiro chegar ao mesmo local, tal­
vez por caminhos diferentes. 

O Sr. Lauro Campos - Pennite-me V. Ex· um aparte? 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Lauro Campos - Nobre Senador, parabenizo-o pelo 

seu discurso e pela a oportunidade em que ele se faz. Realmente 
trata-se de uma série de medidas que vem sendo tomadas, desde o 
consenso de Washington, no sentido de abolir a soberania nacio­
nal, acabar com a moeda nacional, com o exército nacional, em 
nome de uma civilização planetária. Mas, na realidade, esse pro­
cesso é bárl>aro, porque visa criar novas fonnas de dominação. 
Este campo da dominação internacional, através do monopólio do 
conhecimento humano, já execrado violentamente por Thomas 
Jefferson, visa transformar em mercadoria monopolizada as con­
quistas do cérebro humano, da ciência e da inteligência. Acrescen­
to apenas o falO de que também as sementes, acompanhando a 
possibilidade de patent.eamento da própria vida, constituirão, se fo­
rem patenteadas, um verdadeiro anaso sobre atividades agticolas 
nacionais. A dência que será colocada na transformação das se­
mentes repete, agora no campo da biogenética, aquilo que foi feito 
no Japão no final do século passado: os japoneses foram aprender 
a química na Alemanha, utiIizando-a na agricultura e na fertiliza­
ção do solo. Agora, nesta nova fase, o que vemos é justamente a 
monopolização da produção de sementes altamente qualificadas, 
para que nos transformemos em compradores dessas sementes, 
tomando a nossa agricultura totalmente arcaica e incapaz de com­
petir nessa nova era que se abrirá., se não impusermos a nossa von­
tade, se não soubermos quais os nossos interesses e se não souber­
mos defender esses interesses, como V. Ex" acaba de faZl!r de for­
ma magistral. Muito obrigado. 

A SrA Marina Silva - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Senadora Marina Silva, 

concedo-lhe o aparte solicitado. 
A SI" Marina Silva - Senador Roberto Requião, parabeni­

zo V. Ex· pelo debate que traz a este Plenário sobre a Lei de Paten­
tes. A comunidade científtca tem-se mobilizado de forma muito 
competente no que se refere às criticas a esse projeto de lei. Aque­
les que, pelo lado da ética e da preocupação social e até mesmo 
moral, como é o caso da CNBB, estão se articulando com relação 
a essa lei. E esta Casa, com certeza, não deve se omitir de fazer as 
mudanças necessárias no projeto. Devo dizer, inclusive, que o Bra­
sil tem que ter o cuidado de não ser um mau exemplo, potque 
pode ser uma referência para os países do Terceiro Mundo e da 
América Latina, no que se refere às pressões que os Estados Uni­
dos da América estão fazendo, particularmente sobre nós, na ques­
tão da Lei de Patentes. Nós não podemos negligenciar uma postura 
altiva de não aceitarmos qualquer tipo de pressão que vai além. in­
clusive, das convenções que já estão pactuadas e acertadas pelo G-
7. Então, nesse sentido, o Brasil não pode declinar de uma postura 
altiva. V. Ex. dizia que não podemos abrir mão do conhecimento 
cientifico que temos, pois. talvez, seja a nossa única aIma na com­
petição com os países altamente desenvolvidos. Relembro um arti­
go que li, há cinco anos, de um filósofo chamado Adam Shaff, 
onde ele dizia que estavam enganados os partidos de esquerda que 
faziam discurso de que a dominação estava entre operários e capi­
talistas; ruas que a dominação dar-se-ia pelos que detêm o conhe­
cimento' e os que não detêm o conhecimento. Essa lei é um retrato 
ftel dessa nova forma .:te dominação, e o Brasil tem que ser, neces­
sariamente, lllD bom exemplo. Isso dependerá muito dos Srs. Se­
nadores, de cada um de nós que estamos aqui. O conhecimento 
que pode ser utilizado - e aí não se leva em conta, inclusive, o c0-

nhecimento milenar de comunidades indígenas, de seringueiros. de 
pessoas que conhecem as nossas florestas e as nossas ervas - será 
apropriado sem que haja nenhum reconhecimento. Aquilo que pes­
quisadores levariam anos pesquisando já existe de graça, na práti­
ca empírica, no conhecimento intuitivo de populações tradicionais. 
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e estaríamos oferecendo "de bandeja", sem nenhum pudor, o patri­
mônio e a reserva desta Nãção. Muito obrigada. 

O SR_ ROBERTO REQUJÃO - Senadora Marina Silva, 
tenho para mim que o Congresso Nacional não será meDOS brasi­
leiro do que o Congresso Argentino foi nacional. Vamos estudar a 
Lei de Patentes sob as perspectivas do Brasil, sob os interesses dos 
brasileiros. No Senado da República. nada que for contIário aos 
interesses de desenvolvimento do País. aos objetivos nacionais 
permanentes passará. 

O Sr, Walde<k Orndl .. - Permite-me V, Ex' umaparte? 
O SR_ ROBERTO REQUJÃO - Com todo prazer, Sena­

dor Waldeck Omellas. 
O Sr, Waldeck Ornenas - Senador Roberto Requião, per­

mita que faça um aparte ao seu pronunciamento, para que não fi­
que a impressão de que é unanimidade Desta Casa a linha em que 
V. Ex· está defendendo esse assunto. Não há dúvida de que o Bra­
sil precisa de uma lei de patente. É claro que devemos discuti-la, 
aprimorá-la, mas não podemos querer nos dar ao luxo ~ evitar o 
reconhecimento de patentes e querer reinventar a roda. E preciso 
incorporar o conhecimento que já está disponível para ser usado 
pela nossa população. Ainda cala muito fundo no Brasil o atraso a 
que fomos submetidos com uma lei retrógrada de informática que 
ainda há pouco prejudicava o desenvolvimento nacional. Hoje, ve­
mos todos comemorando as possibilidades de interligação com a 
INfERNET e oulras nessa área de comunicação. Ora. é evidente 
que o Brasil investe pouco em pesquisa científica e tecnol6gica, e 
n6s que temos uma riqueza. uma biodiversidade tão grande, parti­
cularmente na Amazônia, devemos, sim, ter interesse em uma lei 
de patente. O que precisamos no Brasil é estimular o investimento 
privado na área da ciência e da tecnologia, na área da pesquisa, 
porque infelizmente no nosso País prevalecem nesse setor os gas­
ltls públicos. Vamos trabalhar juntos para que o Brasil tenha uma 
boa lei de patente. Esse é o caminho. 

O SR, ROBERTO REQUJÃO - Senador, no que diz res­
peito a infoImática, sou obrigado a concordar com V. Ex'. 

Quanto à patente da roda, não poderia aceitar contra os inte­
resses nacionais. É uma coisa ~iga, foi a primeira. invenção im­
portante na história do mundo. E exatamente nessa figuro que qua­
se simbolicamente V. Ex' colocoo que está a questão. Não pcxle­
mos admitir que se patenteiem rodas, não podemos reconhecer pa­
tentes conhecidas, não podemos confundir descoberta com inven­
ção, não podemos, sob o manto da modernidade, entregar todas as 
possibilidades de desenvolvimento nacional. 

Senador Waldeck Omellas, tenho certeza de que, como eu, 
V. Ex· não aceitará patente de rodas, de vida, de produtos híbridos. 
Hoje, um pacu e um tambacu geram um peixe criado com insistên­
cia em todo o tenitório nacional, que é o tambacu. Esse peixe pa­
tenteado faria com que o pequeno agricultor do seu Estado, numa 
pequena propriedade, pagasse royalties a alguém que não desco­
briu nada, mas simplesmente registrou uma ocorrência que antes 
necessariamente ocorreu milhões de vezes na natureza. 

O Sr, Carlos Bezerra - Senador Roberto Requião, permi­
te-me V. Ex· um aparte? 

O SR, ROBERTO REQUJÃO - COncedo o aparte a V. 
Ex', 

O Sr, Carlos Bezerra - Senador Roberto Requião, penso 
que o seu discurso e essa lei sobre as patentes devem ensejar, por 
parte do Congresso Nacional e do Senado da República, o começo 
de uma discussão fundamental para o Pais sobre a questão da in­
dústria fannacêutica. Há décadas, a Nação vem tentando corrigir 
esse assunto e não consegue, porque tais indústrias são fortes e p0-

derosas e, aliadas a outras forças, chegaram a denubar governo no 
Brasil. Fala-se como se o déficit público fosse o responsável pela 

crise brasileira. Isso é uma mera camuflagem da nossa :realidade. 
. Hoje. o Brasil tem uma das indústrias farmacêuticas mais explora­
doras do mundo. Por diversas fonnas, aumentam e triplicam os 
seus lucros em cima de uma população pobre e miserável como a 
nossa. que não pode sequer comer, comprar alimentos, e tem que 
comprar remédios por preços absurdos, que possibilitam um lucro 
praticamente livre, com superfaturamento de matérias-primas e 
outros itens mais. Acredito que o seu discurso é muito importante. 
Trata-se, inclusive, de um assunto que pretendo tratar também fu­
turamente aqui no Senado da República: a questão da indústria far­
macêutica no Brasil. Temos que corrigir no País diversos setores 
fundamentais e esse é um deles. O Governo tem que tomar alguma. 
providência com relação à questão da indústria farmacêutica no 
Brasil. Este é um dos países com maior número de marcas de re­
médios nas prateleiras das farmácias, com preços os mais absurdos 
do mundo e um comércio cada vez mais dominado pelas indústrias 
multinacionais. Os laboratórios nacionais têm. desaparecido em de­
corrência da concorrência desleal que é feita contra eles e pela fal­
ta de políticas internas que apóiem a indústria farmacêutica nacio­
nal. Quero parabenizá~lo pelo seu discurso e acredito que V. Ex', 
ao levantar essa questão, pode secundariamente também levantar a 
questão da indústria fannacêutica, que merece uma apreciação à 
parte por parte do Senado da República e de todos n6s. Parabéns, 
Senador. Muito obrigado. 

O Sr, Carlos Patrocínio - Senador Roberto Requião, per­
mite-me V. Ex· um aparte? 

O SR, ROBERTO REQUJÃO - OUço V, Ex' com prazer, 
O Sr, Carlos Patrocínio - Nobre Senador Roberto Re­

quião, V. Ex' traz esta tarde um assunto de extrema importância 
para esta Casa. Gostaria de dizer a V. Ex·, como membro do Con­
gresso passado, que historicamente esta Casa tem resistido a apro­
var essa lei. Basta dizer que, por cluas vezes, esteve aqui, com a fi­
nalidade de pressionar o Governo brasileiro, o ex -Vice Presidente 
da República Dan Quayle, e sofremos pressões por parte do G0-
verno para que se agilizasse a tramitação desse projeto no âmbito 
do Congresso Nacional e do Senado Federal, principalmente. Não 
sei se esse projeto de lei já tem o parecer da comissão competente 
-·que me parece ser a Comissão de Economia -, mas devido à im­
portância do pronunciamento de V. Ex· e dos apartes oferecidos, 
deveriamos até constituir uma comissão especial ou determinar 
que esse projeto fosse analisado em várias comissões. Concordo 
com o nobre Senador Waldeck Omellas, quando diz que é neces­
sário que se institua. de uma vez por todas, essa lei de patentes. Sei 
que o Presidente da Replblica. Fernando Henrique Cardoso, irá 
aos Estados Unidos da América no decorrer deste mês, onde será 
cobrada uma agilizaçãO na votação desse projeto de lei de paten­
tes, mas trata-se de um assunto sobre o qual se devem debruçar as 
maiores autoridades do País, principalmente aqueles que amam 
verdadeiramente a nossa Pátria. Na realidade, DÓS, detentores da 
maior biodiversidade do planeta. não devemos permitir que se pa­
tenteiem seres vivos, por exemplo. essas transferências de em­
brião, e assim por diante. Portanto, temos de dar um desfecho a 
esse projeto, mas tem que ser muito bem estudado, com o apoio de 
toda a sociedade brasileira, principalmente dos mais entendidos 
nesse assunto. Tive a oportunidade de, como Presidente da CPI 
que analisou o setor fannacêutico em nosso País, ver a pressão fei­
ta pelas multinacionais do setor, para que possa. quanto mais cedo 
possível, votar-se a Lei de Patentes. Temos de estudar e de resol­
ver a questão, e V. Ex·, em boa hora, alerta esta Casa para. a grave 
responsabilidade que pesa sobre nossos ombros. Cumprimento, 
portanto, V, Ex'. 

O SR, ROBERTO REQUJÃO - Senador Carlos Patrocí­
nio, quem tem pressa quer o mal feito. Precisamos de lima Lei de 
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Patentes. sim. O Brasil precisa de uma inserção defmitiva na ec0-

nomia global. Não podemos viver separados do mundo, mas os in­
teresses nacionajs 1egílimos. não os corporativos, devem ser pre­
selVados. 

As embaixadas dos países importantes já desfzlam nos gabi­
netes das relatorias, e a pressão é muito grande. Pressionado. o 
Governo Federal pretenda pedir urgência urgentlssima. E talvez a 
mais sábia e conscienciosa medida do Senado da República fosse 
negar essa urgência, para fazer com esse projeto o objeto de uma 
discussão extremamente séria e responsável. 

O Sr. Geraldo Mello - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Ouço o nobre Senador 

Geraldo Mello. 
O Sr. Geraldo Meno - Nobre Senador Roberto Requião, 

desejo congratular-me com V. Ex· pela iniciativa de abrir a discus­
são de assunto de grande importância para o País e também assina­
lar que concordo com a posição do Senador Waldeck OmeUas, 
que aftnal acaba de ser conÍmnada por V. Ex·, O Brasil precisa de 
uma Lei de Patentes. Não podemos olhar para esse assunto com 
complexo de inferioridade. porque é como se achássemos que in­
ventores, cujos interesses uma lei como ~ssa protege, só existirão 
em outros países; que não vai haver propriedade intelectual a ser 
protegida dentro do Brasil; que não seremos capazes de criar nada 
que queirnmos defender no futuro. V. Ex" oferece a esta Casa a 
oportunidade de iniciar uma discussão séria sobre um assunto des­
sa gravidade e tenho muita esperança de que o Congresso Nacio­
nal seja capaz de dotar, o País de um instrumento compatível com 
as exigências da nova realidade do mundo, mas que tenhamos a 
serenidade, a competência e a sabedoria necessárias para distin­
guir, dentro daquilo que é necessário fazer pelo futuro do País, 
aquilo que é apenas lobby, que é apenas pressão, que é apenas exi­
gência de interesses subalternos, que - tenbo certeza - não há nin­
goêm nesta Casa disposto a defender. Congrabilo-me, portanto, 
com V. Ex.l, por abrir a discussão de um assunto dessa importân­
cia. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Obrigado, Senador. Des. 
taco especialmente o fato de que o mundo desenvolvido através de 
uma profunda predação da natureza, conjugada com ocorrências 
de combustíveis e invenções técnicas e científicas, conseguiu o ex­
cedente econômico necessário para na~ionalizar - eu não diria se­
quer privatizar - os conhecimentos existentes no planeta. E hoje, 
quando um símples financiamento para um empreendimento pú­
blico ou privado btasileiro é condicionado à preselVação da natu­
reza, quando nos negam. e negam act:rtadamente a possibilidade 
de conseguinnos excedentes por uma exploração predatória de re­
cursos naturais, uma lei de patente abusiva deixar-nos-ia numa 

f ,,'" .' cçndição de absoluta dependêncía. ' . . .' ";' 
O Sr. Geraldo Mello - V. Ex.l pern1lte-me malS um mmu-

to? 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Pois não, Senador. 
O Sr. Geraldo Meno - Com relação à queStão de preserva­

ção da natureza, gostaria de contribuir para o argumento de V. Ex.l 
registrando que a natureza a preseZVaT não é apenas aquilo que está 
intacto ainda; a natureza tem capacidade de regenerar florestas que 
foram destruídas para pemúlÍr esse desenvolvimento de países do 
Primeiro Mundo, a que V. Ex- refere-se tão bem. No momento em 
que se desejar discutir a questão ambiental com elegância e com 
lhaneza entre os países envolvidos, nós do Tezreiro Mundo tere­
mos o direito, por exemplo, de pedir que os países desenvolvidos 
dêem um repouso a áreas onde um dia existú:am florestas que não 
existem mais; se eles fizessem isso, também estariam respeitando 
a natureza na sua capacidade de reconstituir aquilo que o homem 
destruiu sem ter o senso de responsabilidade que agora nos co-

bram.! Creio, portanto, ser essa uma discussão que a Humanidade 
apenas começoo e que terá novos contornos quando as vozes do 
Terceiro Mundo emergirem um pouco mais e quando perdemos 
aqueles complexos de inferioridade a que me referi DO aparte ante­
rior. Muito obrigado e desculpe-me por interromper o importante 
pronunciamento de V. Ex. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Para mim, ê sempre um 
prazer, Senador. 

O problema que coloco é o da necessidade imperiosa de 
discutirmos a questão das patentes juntamente com o acesso à tec­
nologia e ao conhecimento científico produzidos não pelos países 
que os detêm hoje, mas peJa Humanidade. da qual somos tão her­
deiros quanto eles. 

E evidente que podemos atingir um estágio de desenvolvi­
mento mais interessante para o Brasil sem percorrer o caminho da 
desttuição, da exploração predatória da natureza. Mas, para isso, 
devemos ter acesso à tecnologia de ponta produzida pelos homens 
e nacionalizada JXlr alguns países, cujos embaixadores querem, Se­
nador Omelas, tirar patente da roda e pressionam o Congresso Na­
cional, circulando pelos seus corredores, através dos seus repre­
sentantes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Requião, o Sr. 
José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presidêncía, 
qoe ê ocupada pelo Sr. Antônio Carlos Valadares, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con­
cedo a palavra ao último orador inscrito, Senador Carlos Bezerra. 

O SR. CARLOS BEZERRA (pMDB-MT. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, a Nação 
acaba de perder uma de suas tnais notáveis figuras políticas com o 
falecimento, no final da semana passada, do ex-Deputado Federal, 
Eusébio Martins da Rocha Filho. líder da campanha "O petróleo é 
nosso". um dos fundadores da PETROBRÁS e do Partido Traba­
lhista Brasileiro. 

Suas pregações e ideais motivaram gerações como a que 
represento que, empolgadas, foram às ruas lutar por esta e outras 
reformas de base. 

Eusébio Rocha foi Constitucionalista pelo PTB em 1946 e, 
como membro diretor do Centro de Estudos e Defesa do Petróleo e 
da Economia Nacional, comandou as ações em defesa do monopó­
lio estatal do petróleo. 

Registros históricos já publicados pela imprensa dão conta 
de que o apoio da UDN para a tese do monopólio petrolífero foi 
resultado de seu trabalho político pessoal, como também foi um 
dos fundadores da Liga de Emancipação Nacional, criada para de· 
fender as liberdades democráticas e um desenvolvimento inde­
pendente para a Nação. 

Após deixar a vida pública parlamentar, Eusébio Rocha, 
paulista de 1917, vinha desenvolvendo intensas atividades acadê­
micas e partidárias. Além do PTB passou pelo PDC, MDB e PDT. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Não 

há mais oradores inscritos, faculto a palavra a quem dela queira fa­
zeruso. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Fernando Bezerra. 
O SR. FERNANDO BEZERRA (pMDB-RN. Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Senadores, comu­
nico a este augusto plenário que, com o honroso apoio de numero­
sos colegas Senadores, apresentei, no dia último 23, proposta de 
projeto de lei com objetivo de extinguir as aposentadorias, como 
servidores públicos, de juízes classistas da Justiça do Traballio e, 
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em conseqüência, remetendo-as para o Regime Geral da Previdên­
cia Social. 

Como sabem as S"s e Srs_ Senadores, a Lei n' 6903, de 30 
de abril de 1981, nascida no maquiavelismo político de certos teó­
ricos do movimento de 1964 em cruzamento com interesses pes­
soais de segmentos arrivistas do sindicalismo brasileiro •. que, as­
sim, recebiam favores da anestesia quanto aos verdadeiros e supe­
riores objetivos da massa trabalhadora, passou a permitir que os 
juízes temporários se aposentem à custa da União. com a remune­
ração de magislrado, após 5 anos de exercício da função e desde 
que tenham completado 35 anos de contrlbuição à Previdência Social 

Em virtude do significado pecuniãrio da aposentadoria, não 
subsistem dúvidas de que a Lei n' 6_903 tem conlribuído para 
conspllcar a fIgura do magistrado classista, deturpando e malsi­

. nando os salutares princípios que nortearam a sua criação. a partir 
da introdução da legislação IrabaThista no País_ 

Travam-se hoje verdadeiras batalhas intestinas no seio das 
entidades sindicais do comércio, da indústria, da agricultura e dos 

.. lraballiadores para a obtenção da privilegiada função, em face do 
grande número de candidatos e da barganha politica que se instala 
durante o processo de escolha. 

SM e SI'S. Senadores. como cidadão e como líder empresa­
rial, creio que não podemos e não devemos continuar ~nvivendo 
com essa deplorável situação, permitindo que um péSSImo exem­
plo de desrespeito aos recu~os públicos permaneça vigendo. Basta 
dizer, St's e SIl!. Senadores, que dados do próprio Tribunal Supe­
rior do Trabalho demonstram que os juizes classistas inativos ab­
SOlVem nada menos do que um terço de todo o valor pago a todos 
os inativos da Justiça do Trabalho. Em 1992, o número de juízes 
classistas aposentados já era de 1.073 contra apenas 498 juízes de 
carreira. 

Como é natural que as indicações dos novos candidatos re­
caiam sobre aqueles que têm um tempo elevado de contribuição 
para a Previdência, o que assegura. um processo rotativo de substi­

. tuiçôes com a constante agregação de novos beneficiários, é de se 
prever que, a cada ano, a participação dos inativos classistas au­
mente cada vez mais, com a conseqüente ampliação da sangria dos 
cofres públicos. 

A função de juiz classista tem de voltar a ser uma contribui­
ção desinteressada do cidadão, seja ele empregado ou empregador, 
para harmonia e equilíbrio da sociedade, conciliando os conflitos 
entre o capital e o trabalho. Tem que voltar a ser uma função rele­
vante e meritória e, assim, destituída de maior atração material. A 
remuneração gratificante deve ser a distinção que o escolhido por­
tará. ao merecer a confiança da indicação pela sua categoria profis­
sional e, nela investido, fazer-se corresponder em zelo e probidade. 

Sei, S~ e SI'S. Senadores •. que a minha proposição iní con'": 
trariar muitos interesses, inclusive dentro do setor industrial a que 
tenho a honra de pertencer e há mais de doze anos liderar em meu 
Estado. Entretanto, o processo da recomposição ética e moral re­
clamado pelo conlribuinte e pela sociedade está acima de qualquer 
outro interesse e somente será. cristalino e merecedor de respeito 
quando todos tiverem a coragem de eXIXJr e combater as mazelas 
que pontilham na vida do País. 

A proposta, por princípio de justiça, não afeta o direito ad­
quirido, entregando ao Poder Executivo a regulamentação de sua 
aplicação, através da qual deverão ser ressalvadas as diversas si­
tuações hoje prevalecenteS". Trata~se da coibição, no futuro, do que 
hoje caminha para se transformar em mero instrumento de privilé­
gio pes~l de alguns às custas de todos os brasileiros. 

E com esse espirito que estou submetendo à consideração 
desta Casa a Proposição ~ 00083/95, esperando o seu acolhimen­
to por todos os meus ilustres Pares e pela Câmara dos Deputados. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) Não 
há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
traballios, designando para a sessão ooIinãria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

REQUERIMENTO N" 353, DE 1995 
Votação, em rumo único, do Requerimento n' 353, de 1995, 

do Senador Beni Veras, solicitando, nos tennos do art. 258 do Re­
gimento Interno, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Se­
nado n's 344, de 1991, 19 de 1995, e Projetos de Lei da Câmara 
n's 114 e 131, de 1992, por tratarem de matérias que versam o 
mesmo assunto. 

-2-

REQUERIMENTO N"362, DE 1995 
Votação, em rumo único, do Requerimento n' 362, de 1995, 

do Senador José Agripino, solicitando, nos temlOS do art. 255, in­
ciso 11, alínea C, item 12, do Regimento Interno, que sobre o Proje­
to de Lei do Senado n'39, de 1995, que dispõe sobre a continuida­
de de execução das obras públicas, além da Comissão constante do 
despacho inicial, seja ouvida, também a de Setviços de Infra-Es­
trutura. 

-3-

REQUERIMENTO N" 363, DE 1995 
Votação, em rumo único, do Requerimento n' 363, de 1995. 

do Senador Sérgio Machado, solicitando, nos termos do art. 258, 
do Regimento Interno, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado n's 6, 8 e 15, de 1995, por tratarem de matérias que 
versam o mesmo assunto. 

-4-

REQUERIMENTO N" 367, DE 1995 
Votação, em turno único, do Requerimento n2 367. de 1995, 

do Senador Darcy Ribeiro e outros senhores Senadores, solicitan­
do, nos termos do art. 256, alínea a, do Regimento Interno, a reti­
rada do Projeto de Lei do Senado n' 67, de 1992, de sua autoria, 
que estabelece as diretrizes e fixa as bases da educação nacional. 

-5-
REQUERIMENTO N" 383, DE 1995 

Votação, em turno único. do Requerimento n'l383, de 1995, 
do Senador Gilberto Miranda, solicitando, nos termos do art. 255, 
inciso-n, letra c, ~ 12. do Regimento Intemo, que sobre a Mensa­
gem n' 84, de 1995, do Presidente da República, solicitando auto­
rização do Senado Federal para COnlIatar operação de crédito ex­
temo no valor equivalente a US$lO.000,OOO.OO, junto ao Banco 
Interam.ericano de Desenvolvimento - BID destinados a ftnanciar 
o projeto do fOl1Jilecimento da capacidade do Ministério das Rela­
ções Exteriores - na área econômica internacional, além do despa­
cho inicial, seja ouvida, também. a Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 51, DE 1993 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n' 51, de 1993 (n' 239/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convanção Interamericana sobre Nonnas de Di­
reito Internacional Privado. celebrada em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979, na n Conferencia Especializada Interamericana so-
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bre Direito Internacional Privado (CIDIP-U), com base em projeto 
elaborado pela Comissão Jurídica Interamericsna, tendo 

- Parecer favorável, sob n' 81, de 1995, da Comissão 
- de Rdaçiies Exteriores e Defesa Naáonal. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 61, DE 1993 
Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislati­

vo n' 61, de 1993 (n' 185/92, na Câmara dos Depotados), que 
aprova o texto do Convênio de Integração CinematrogFáfica Ibero­
Americana,. assinado em Caracas. em 11 de novembro de 1989. 
pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina. Colômbia, 
OIba, Equador, Nicarágaa, Pamuruí, Venezuela, Peru, Bolivia, 
Reino da Espanha e Estados Unidos do México, tendo 

- Parecer favorável, sob n'82, de 1995, da Comissão 
- de Rdaçóes Exteriores e Defesa NacionaL 

-8-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 66, DE 1992 
Discossão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 66, 

de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que dá nova tedação 
ao art. 536 do Regalamemo Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n' 58, de 1972, tendo 

- Parecer favorável, sob n' 256, de 1993, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-9-

PARECER N" 64, DE 1995 
Discussão. em turno único, do Parecer n' 64, de 1995, da 

Comissão Diretora, concluindo favoravelmente à Indicação n'I 1. 
de 1995, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, propondo que 
as novas instalações da Subsecretaria de Assistência Médica e So­
cial recebam o nome de "Senador Lourival Baptista". 

-10-

PARECER N" 65, DE 1995 
Discussão, em turno único. do Parecer n'I 65, de 1995. da 

Comissão Diretora. concluindo favoravelmente à Indicação n'I 2, 
de 1995, de autoria do Senador Hugo Napoleão, propondo que a 
sala da Comissão de Educação passe a ter a denominação de ''Sala 
João Calmon". 

-11-

MENSAGEM N" 52, DE 1995 
Mensagem n'52, de 1995 (n" 167/95, na origem), do Presi­

dente da República, solicitando a retirada do projeto de Lei da Câ­
mara n' 72, de 1994 (n' 3.674/93, na Casa de origem), que designa 
o periodo de 20 de abril de 1994 a 20 de abril de 1995 COtrlO Ano 
das Comemorações do Sesquicentenário do Nascimento do Barão 
do Rio Branco. 

-12-

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 
Requerimento n' 649, de 1994, da Senadora Júnia Manse, 

solicitando, nos termos regimentais, a convocação do Minislro da 
Integração Regional, Aluizio Alves, para prestar, perante O Plená­
rio do Senado Federal, infonnações sobre o Projeto de Transposi­
ção das Águas do Rio São Francisco. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17hC!2min) 

DISCURSO PRONUNCIADO PEW SR. RO­
BERTO FREIRE NA SESSÃO DE 31-3-95, QUE SE RE­

. PUBUCA POR HAVER SAlDO COM INCORREÇÕES 

O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, S"s. e Sn;. Senadores, em 1946, com 
o apoio de milhares de brasileiros e amparado em forte movimento 
democrático e social, alimentado pela vitória dos aliados sobre o 
eixo na7i -fascista.., foi eleito para ocupar uma vaga nesta Casa Luis 
Carlos Prestes, cujo nome está inscrito defmitivamente em nossa 
história. Pela primeira vez, subiU à tribuna do Senado um homem 
decididamente identificado com a causa socialista, fato por si só 
significativo para a vida política nacionaL 

Ao assumir também esta tribuna, e o fazemos com emoção, 
e na condição de representante do PPS, partido .sucessor das me­
lhores heranças democráticas do velho peB, rendemos nossas ho­
menagens a Prestes e a tantos outros companheiros que dedicaram 
a sua vida, nas situações mais adversas, à causa do povo brasileiro, 
à supemção do atrnso econômico e da miséria, enfim, à causa da 
justiça. ._ 

Os tempos e as idéias são outros, à história cabe o julga­
mento de homens e ações, mas em nossa conduta como Senador 
esperamos honrar o nome daqueles que souberam colocar os inte­
resses dos d.esenlados deste País acima de tudo, pautando-se sem­
pre pelos princípios da ética e da moralidade pública. Assumimos 
a posblra de continuidade da ruptura: continuidade representada 
pela utopia, pela perseverança na luta por uma sociedade mais jus­
ta e solidãria; ruptura, pela superação de concepções como as do 
partido único, do estatismo como caminho para o socialismo, do 
estado centralizado e da submissão da individualidade ao império 
do coletivo. 

Gostariamos, ainda, no início deste discurso, de agradecer a 
confiança em nós depositada pelos eleitores de nosso estado, Per­
nambuco' que acreditaram em nossas propostas e compromissos 
que não foram assumidos em face de um pleito eleitoral apenas -
fazem parte da nossa história política e de vida. Não poderiamos, 
também, deixar de lembrar de nossos companheiros suplentes -
Valdemar Borges e José Áureo Bradley - e dos militantes e diri­
gentes do PPS, fundalnentais em nossa vitória. 

Manifestamos a nossa admiração pelo companheiro de cha­
pa Annando Monteírq Filho, leal, solidário e que muito nos aju­
dou na cruzada política que resolvemos empreender. Agradecemos 
aos amigos e aliados da Frente Popular, liderada pelo governador 
Miguel Armes, que acreditazam na aglutinação de forças politicas 
e sociais visando recolocar Pernambuco na rota do desenvolvi­
mento. 

Assuntir O mandato de Senador da República antes de ser 
um privilégio é um desafio. Mas o fazemos com tranqüilidade e 
determinação, pois aqui em última instância estaremos trilhando 
caminhos iniciados há vinte anos, quando eleito deputado à As­
sembléia Estadual de Pernambuco. Para cá trazemos ainda a expe­
riência de 16 anos de mandato ininterrupto na Câmara Federal. 
onde pudemos ampliar nossos conhecimentos sobre a realidade 
nacional e onde aprendemos que não existem soluções milagrosas 
para transfonnar o Brasil na grande nação que queremos - exis­
tem., sim, dedicação, persistência, diálogo e negociação permanen­
te entre interlocutores diversos que almejam o mesmo ftm. 

O diálogo, possível de ser exercido por campos políticos e 
ideol6gicos diferentes, precisa da ética e da utopia parta fOIjar uma 
nova nação. Sem estas duas dimensões toma-se estéril e lesivo à 
cidadania e ao País. 

Temos consciência de que o Congresso Nacional não é uma 
instituição menor na grande estratégia de operar as transformações 
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que o Brasil tanto necessita. Constituído pelos mais diversos seg­
mentos sociais, é DO Congresso onde os interesses nacionais me­
lhor se manifestam e se resolvem. Na sociedade não baverá ne­
nhum pacto democrático de retomada do desenvolvimento sem a 
chancela do parlamento. 

As dificuldades, as distorções, os equívocos e, porque não 
dizer, as próprias mazelas do Congresso não são suficientes para 
lhe retirar a prerrogativa de agente por excelência das mudanças. E 
acreditamos estar aí uma das tarefas do novo Congresso: auto-re­
formar-se para ser contemporâneo do País que emergiu das últi­
mas eleições. 

A auto-reforma do Congresso. no nosso caso, começa pelo 
Senado. Acreditamos que a Presidência desta Casa já deu passos 
importantes nessa direção ao instituir gmJXl de trabalho que ali­
nhava propostas referentes aos aspectos administrativos e ao pro­
cesso legislativo. Não podemos tolerar :mais ineficiência e nem o 
fato de que as atividades-meios preponderem sobre as atividades­
fins. O Senado não pode se converter em instância do pensamento 
e da conduta btrrocráticos. do avesso à criatividade. 

No Senado é hora de trabalhar mais. E estamos certos de 
que nesta retomada contaremos com o apoio decisivo dos Srs. Se­
nadores e do competente funcionalismo da Casa. 

Nos aspectos de procedimentos políticos, o Senado precisa 
ousar, assumir com mais corngem suas responsabilidades constitu­
cionais. Suas prerrogativas não podem continuar como meros ri­
tuais - temos de exercê-Ias em toda a sua plenitude. Não podemos 
ter medo de questionar, inquirir, informar-nos. Temos de zelar 
pela Federação. função precípua de nosso mandato. O ato de apro­
var a indicação, por exemplo, de diretores do Banco Central, em­
baixadores ou de ministro do Judiciário deve se converter em mo­
mento de intensos debates e não de solenidade oficial com o intui­
to de agradar ao Executivo e aos indicados. 

Outras mudanças fazem-se necessárias. Se é justo o Senado 
manter a sua posição de Casa revisora das inúmeras matérias legis­
lativas ordinárias, o mesmo não podemos dizer em relação às 
emendas constitucionais. 

Reformas constitucionais atingem necessariamente postula­
dos federativos e todos sabemos que a representação interna e ex­
tema da Federação tem no Senado o seu forum basilar. I-fistorica­
mente, a tramitação de emendas constitucionais previa discussões 
e sessões conjuntas do Congresso Nacional. As mudanças ocorri­
das {XlSteriotmente, com o início obrigatório pela Câmara dos De­
putados das emendas oriundas do Executivo, redundaram no alija­
mento, de fato, do Senado dos debates. Sua participação posterior 
às decisões adotadas na Câmara. como ocorre atualmente, o coloca 
sob pressão dos encaminhamentos e quase refém da memória das 
decisões dos deputados. 

Convém ressaltar que tal distorção é fruto do hibridismo da 
nossa Constituição que mantém ainda estrutura parlamentarista 
apesar da vit6ria do presidencialismo na Assembléia Nacional 
Constiruinte, referendada. em plebiscito. Uma outra grande distor­
ção, e constantemente constrangendo as relações entre o Executivo 
e Legislativo, é a Medida Provisória. instrumento típico de parla­
mentarismo. 

Esse quadro de contradições precisa ser sanado. A república 
é presidencialista e a Constituição deve melhor se adequar àquele 
regime. O Senado, por sua vez., não pode, sob pena de sucumbir ao 
peso das decisões da Câmara, manter-se como mera Casa. revisora 
de emendas constitucionais. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, nas últimas eleições 
presidenciais, por contingências políticas e por nossa opção socia­
lista, integramos a Frente Brasil Popular que lançou Luís Inácio 
Lula da Silva à Presidência da República. Como não concebemos 

a história como a história do vencedor, temos convicção de que a 
campanha da qual participamos contribuiu para o aprofundamento 
da questão democrá.tica em nosso País e para manter viva na or­
dem do dia a bandeira dos excluídos, embora nos faltasse, como 
ainda nos falta, um projeto alternativo sistemático e viável. Mas a 
isso chegaremos. 

O resultado das umas, que não questionamos, colocou-nos 
objetivamente no campo da oposição ao Governo Fernando Henri­
que Cardoso. Não que não o consideremos democrático, mas por­
que o nosso campo de alianças foi outro, situou-se mais à esquerda 
no espectro ideológico. 

Quando assumimos a postura de oposicionistas, em nenhum 
momento admitimos fazer o jogo da desestabilização. Ser OlX'si­
ção no contexto de um governo democrático significa aceitar as re­
gras do jogo e dentro dele tentar modificar ou mesmo reverter ex­
pectativas. Não participaremos de nenhum bloco sistemático de 
oposição ao Governo, à esquerda ou à direita. Querer inviabilizar 
governo no sistema presidencialista, o qual no plebiscito não foi 
nossa opção, parlamentaristas históricos que somos, é grave equi­
voco político e incentiva concepções golpistas, infeli.zm.ente tão 
presentes na política nacional. Queremos, isto sim, construir a uni­
dade da esquerda democrática e com ela buscai as melhores alter­
nativas para retirar o Brasil da crise que continua mergulhado, hâ 
muitos séculos. 

Concebemos a existência de posições políticas à esquerda e 
à direita, referenciais que tantos teimam em negar. Quando o ne­
gam de boa-fé, fazem-no pela crise de identidade que a todos atin­
ge e que é bem própria de periodos de transfonnação. como o vi­
vendado hoje no mundo. Quando de má-fé é para confundir e me­
llior manter a dominação. 

Apesar dessa nossa visão, negamos o maniqueismo, a luta 
entre o bem e o mal: a época das verdades absolutas acabou. Um 
exemplo de nossa posição: entendemos o PSDB e o próprio Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso como integrantes do campo da 
esquerda. Esperamos, no entanto. que tal compromisso histórico se 
alargue, sob pena de se dissolver em um esquema de alianças que 
só beneficiaria o neoliberalismo e aqueles que se apropriaram do 
Estado brasileiro. A nossa ação oposicionista estará demarcada por 
este universo político. 

Por várias décadas, ainda na condição de membros do Parti­
do Comunista Brasileiro, fomos acusados, sobretudo por franjas 
das esquerdas brasileiras mais radicalizadas. de refonnistas. E o 
somos porque acreditamos que só atnLvés da revolução processual 
e democrática se pode transformar o mundo. Desde a declaração 
de março de 1958, quando Giocondo Dias - de saudosa memória­
, junto com outros líderes comunistas. iniciou o resgate para o s0-

cialismo da centralidade da questão democrática. o PCB optou pe­
las reformas. 

Compreendemos que o caminho das mudanças e da cons­
trução do socialismo, em nossa pátria, passa pela democracia, pela 
convergência de amplas forças sociais, pelo exercício da cidadania 
que só consegue expressar-se plenamente em completo regime de 
liberdade. A nossa revisão critica, há décadas, abandonou atalhos e 
deixou de cultuar as vanguardas ou lideranças carismáticas. Mudar 
é obra da grande nuJoria e não de poucos. 

Apoiamos decididamente as refonnas de base à época de 
João Goulart e articulamos e participamos da grande frente JX.llíti­
ca, tendo ao centro o MDB; resistimos à ditadura sem cair no de­
sespero do confronto armado; levantamos as bandeiras da anistia, 
da Constituinte e das eleições diretas ainda em 1967, em nosso VI 
Congresso; participamos do Colégio Eleitoral que viabilizou a su­
peração da ditadura; colalx>ramos no processo constituinte, mo­
mento maior da cidadania brasileira; defendemos e nos empenha-
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mos no frustrado esforço da Revisão Constitucional; agora, somos 
sem medo pela reforma democrática do Estado brasileiro. 

A refonna do Estado. em alguns aspectos consubstanciada 
nas propostas governamentais. não JXXle ficar restrita ao chamado 
aparelho estatal. à máquina burocrática 00. quando ,muito. à ordem 
econômica. como pretendem alguns segmentos liberais que credi­
tam unicamente ao Estado todo o peso da crise brnsileim e teimam 
em apostar na primazia absoluta do mercado sobre todas as outras 
instâncias, crentes que são do fetiche do mercado livre. 

O Sr. Jod de Hollanda - V. Ex' permite um aparte. nobre 
Senador? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Ouço V. Ex', Semdor Joel 
de HolIanda. 

O Sr, Joel de HoU ... da - Nobre Senador Roberto Freire. 
DO Dlomento em que V. Exl estreia na tribuna desta Casa como 
representante de Pernambuco, quero extemar~lhe a nossa satisfa­
ção em. nx:ebê-Io, com o brilho de sua inteligência, neste Senado, 
para conosco participar deste JZI'3D.de momento de construção que 
o Brasil está vivendo. V. Ex" homa Pernambuco no trabalho que 
vem desenvolvendo pela consolidação da democracia. pelo aper­
feiçoamento das instituições políticas do nosso País. E a estréia 
que faz é bem o teste!lllJllbo do que acabo de afumar. V. Ex' traz 
um pronunciamento profundo, bem elaborado, com idéias, com 
contribuições para o momento peculiar que estamos vivendo, de 
refotmas políticas, econômicas e sociais no nosso Brasil. Portanto. 
nobre Senador Roberto Freire. queremos lhe transmitir as boas 
vindas. dizendo que V. Exl tem muito a contribuir com esta Casa, 
com. a SUa obstinação, com a sua determinação, com a experiência 
dos muitos embates de que já participou, no decorrer de toda a sua 
longa vida pública. Para nós que integramos, ao lado de V. Ex' e 
do companheiro Carlos Wilson, a Bancada de Pernambuco nesta 
Casa, é tnotivo de orgulho tê-lo como companheiro. sabendo do 
seu espírito de ''pemamrucanidade'', de seu espírito público em 
defesa dos excluídos, dos mais necessitados, dos m.ais pobres e, 
sobretudo, da nossa região nordestina. Parabéns, Senador Roberto 
Freire, pelo excelente pronunciamento que V. Ex. faz e também 
peJa estréia feliz, trazendo ao debate essas idéias, já numa contri­
buição para todas as decisões que estaretnos tomando neste País, 
em terines de refonnas constitucionais. Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Agradeço a V. Ex'. Vamos 
realmente discutir. Pretendemos t:mzer aqui uma contri1:tlição, até 
mesmo para que O Senado não fique apenas obsetvando todas as 
articulações e discussões sobre a refonna constitucional feitas pela 
Câmara. É este o nosso intuito, é o intuito do Partido Pop11ar So­
cialista. 

O Sr. JefI'erson Per .. - V. Ex' pennit.,.me um aparte? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Pois não, nobre Senador. 
O Sr. JefI'erson Peres - Desculpe-me interrompê.lo. Sei 

que o discurso de V. Ex' é longo, mas não poderia silenciar dIante 
de seu lúcido pronunciamento, de uma pessoa que não deixa que 
seu pensamento se congele em dogmas e sabe evoluir. Uma passa­
gem de seu discurso me chamou a atenção, quando se referiu ao 
erro que é tentar desestabilizar um govetno no sistema presiden­
cialista. LL com preocupação, nosjornais. Senador Roberto Freire, 
depointento de um dos lideres da esquerda afumando que está 
conversando e vai se reunir com militares e oficiais chamados de 
nacionalistas. Vejo isso com extrema preocupação, porque, da últi­
ma vez que isso aconteceu, em 1963, quando se criaram os chama· 
dos generais do povo, segmentos mais radicais da esquerda leva­
ram a agitação, a inquietação e a discussão politica para os quar­
téis, e n6s sabemos no que deu. Espero que a esquerda, pelo me­
nos a esquerda lúcida da qual V. Ex' faz parte. não repita esse trá­
gico erro. 

O SR. ROBERTO FREIRE - V. Ex' citou algo até meio 
. .irônico. Estamos aqui na tribuna e até agora não comemoramos o 
31 de Março. até porque o povo brasileiro não tem nada para c0-

memorar; mas estamos exatamente nos referindo aos antecedentes 
daquilo que redundou no golpe de 1964, que boje completa 31 
anos de má memória. 

O Sr. Pedro Simon - A presença de V. Ex' na tribuna boje 
é só coincidéncia. 

O SR. ROBERTO FREIRE - É coincidência, porque esta 
data está tão esmaecida. Senador Pedro Simon, que nem me recor~ 
dei. Lembrei-me de 1946 - ano em que este País recobrou a demo­
cracia -. que foi uma data muito mais importante; em 1964, a per­
demos. 

Prossi80, Sr. Presideute, S1's e Srs. Senadores: 
O debate das reformas será o momento adequado para se­

pultar de vez as conoepções do Estado máximo ou mínimo. dois 
equivocos profundamente ideologizados e que sempre se coloca­
ram em oposição. O Estado, historicamente fundamental na cons~ 
trução das bases da moderna sociedade industrial brasileira, enoer· 
rou o seu ciclo em esferas que agora demandam também. a compe~ 
tência da iniciativa privada. Mas precisa ter elasticidade e presença 
efetiva em áreas como saúde, educação. segurança pública e ta.m­
bém em certos processos econômicos, em alguns com parceria e 
sob o seu controle, e em ootros com presença ativa, principalmente 
aqueles que tan8em as fronteiras da ciência e tecnologia. 

Queremos as reformas politica. previdenciária, flscal, tribu­
tária, patrimonial e dos !rés Poderes, entre outras, como também 
não abrimos máo da possibilidade de conceber um novo papel do 
Estado no desenvolvimento de politicas de reestruturação econô­
mica e social e de integração nacional como pressupostos para 
uma inserção competitiva e soberana do Brasil nos mercados re­
gionais que tendem a se consolidar com a globalização da econo­
mia. Armai. Estado eficiente e m'etcado com mecanismos de regu~ 
lação social não se excluem; complementam-se. 

Excetuados o PPS, o PSDB e algmms liderança. do PT, o 
enu que alguns setores da esquerda cometeram por ocasião da Re· 
visão Constitucional, quando assumiram posição conservadora, 
não pode ser repetido agora, em J 995. Não admitir a ",forma do 
Estado. que, entre n6s, foi privatizado, e que atuou preponderante­
mente na manutenção dos privilégios, é, no rnlnimo, do ponto de 
vista da esquerda. um paradoxo. Queremos um Estado eficiente. 
publicizado de fato e que consiga contriruir para o rompimento do . 
címdo nefasto da exclusão social e do atraso econômico. O Esta­
do que ai está e a sociedade perversa na qual se insere não foram 
por n6s construídos e nem por nós são aceitáveis. 

Nesse sentido, consideramos ser necessma a nossa partici­
pação no processo de refonnas em marcha, anunciado pelo Gover· 
DO. No atual estágio da vida }Xllítica nacional não existem. em 
qualquer partido e na sociedade, projetos ou programas prontos e 
acabados, alternativos ao de Fernando Henrique Cardoso. E esta 
não é uma questão natural. Pelo contrário. leva a sociedade à per­
plexidade e confunde a caracterização de quem é situação ou 0po­
sição no espectro politico. Temos de entender que é a partir da 
agenda de mudança do EXOOltivo que poderemos divergir, buscar 
novas saídas. aÍumar posições. Colocar-se em trincheira contrária 
ao processo de refonnas, obstruindo-as a qualquer custo ou mera­
mente reagindo. antes de um erro poHtico, é arremeter-se contra a 
sociedade que já se decidiu pelas reformas. 

Nunca é demais len:;tbrar o processo constituinte. A esquer­
da s6 saiu do isolamento quando resolveu negociar suas propostas 
amplamente no Congresso. garantindo uma 'Carta Magna mais 
progressista que a então anunciada. Se não participarmos positiva­
mente das reformas em marcha elas ocorrerão e, o 'que é pior, tal-
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vez desconhecendo as nossas principais bandeiras. A hora nãO é de 
ampliar o campo dos adversários; é de aprofundar as convergên­
cias. 

Incentivar a criação de bloco político contra as reformas é 
um contra-senso_ O PPS está disposlo a participar de encontros e 
debates, em especial com o campo da esquerda, pala formular pr0-

postas no sentido de reformar o Estado brasileiro. Mas se nega a 
fortalecer qualquer movimento que vise coIlSClVã-Io. 

Neste fmal de século, experimentamos uma transfonnação 
sem precedentes na história mundial Somos contemporâneos de 
uma intensa revolução técnico-científica. que perpassa, em escalas 
diferenciadas, todos os países e continentes e, também. do prenún­
cio do fim dos estados nacionais e talvez do ftm da própria socie­
dade industrial do tmbaIbo, alavancas que conformamm o atual 
padrão de desenvolvimento, o próprio modelo civilizatório em que 
vivemos. Os megablocos regionais são uma realidade e a agilidade 
de uma economia já não é dimensionada pela velocidade do pro­
dulo e, sim, pela do eSlDque financeiro brutal que paira sobre o 
mundo, medido em trilhões de dólares e COII1 capacidade paIll ge­
rar investimentos ou crises. ' 

As telecomunicações, a infonnática e a informação estrubJ­
ram essa revolução. As rodovias da inforinação cruzam o mundo, 
os oceanos e redes, plurais e mundiais, como a IN1ERNET, colo­
cando o homem, o cidadão frente a realidades até então inimaginá­
veis_ A informação se rebelou e o Estado não pode controlá-la 
como fazia sob a velha bitola do estado nacional, quando tinha p0-

der de cercear a circulação de pessoas, bens econômicos e até 
idéias. 

Entretanto, se reconhecemos a globalização. não a mistifi­
camos. até pmque ela. sozinha, sem a atuação da política, da cida­
dania, de estados democráticos, não poderá resolver os graves pr0-

blemas sociais que afligem a civilização por séculos_ Mas temos 
de adntitir uma verdade; a revolução técnico-científica e o seu irre­
versível processo de globalização, com seus impactos positivos e 
negativos a nível das nações, integmdores e desestrutuI1ldores ao 
mesmo tempo. afetam todas as esferas da vida - os padrões de tra­
balho, as relações sociais e de família, a educação, as fonnas de la­
zer e expressão artística, a cultura. os processos de organização e 
admini$1:ração nas empresas e instituições públicas e privadas. 
Ainda que muitos julguem um paradoxo, este movimento descorti­
na grandes oportunidades e oferece possibilidades de efetiva inte­
gmção, com cooperação e solidariedade, e também de reestrutura­
ção da ordem mundial. Possibilidade de vencer o desafio já muito 
bem assinalado pelo Vice-Presidente do Conselho de Estado cuba­
no, Carlos Lage, qual sej., O de superar a atual globa1ização da 
fome e da miséria. 

A globalização, para os neoliberai~ e assemelhados, é o re­
sultado e a vitória do livre mercado, um fetiche, repito, cuja sim­
bologia é constantemente recriada para. se consolidar como verda­
de absoluta. Para nós, um momento rico e decisivo da história da 
humanidade, condicionador da integração mundia~ mas que de­
manda estados mais ágeis e democráticos, capazes de, sozinhos ou 
regionalmente, intetvir, disciplinar, regular mercados. Sempre em 
nome da liberdade, do homem, da cidadania. 

Sr. Presidente, St's. e Srs. Senadores, reunida recentemente 
em Brasília, a Executiva Nacional do Partido Popular Socialista 
entendctI que a reforma do Estado brasileiro é uma necessidade. 
Não é verdade. entretanto, que a Constituição brasileira. democrá­
tica e contemporânea no campo dos direitos e das garantias da ci­
dadania e detentora de importantes avanços no campo social e dos 
direitos difusos da coletividade, seja obstáculo às transfonnações 
de nossa. estrutura política, econ&mica e social. Mas alguns óbices 

existem e mudanças se impõem de forma a melhor confonnar o 
nosso apare1ho,'pant fazer frente às novas realidades do mundo. 

Na ordem econômica, os pontos agendados pelo Governo 
colocam em discussão um nov'O conceito: a flexibilização dos mo­
nopólios. Parte o Governo da convicção de que o Estado demanda 
outros mecanismos de captação de recursos, assegurando-lhe no­
vos padrões de investimento e fortalecendo sua atuação em áreas 
de fronteira tecnológica, e que por isso necessitaria da abertura dos 
mon0p6lios em associação, parceria, concessões e contratos com 
capitais privados ou estatais, nacionais ou estrangeiros. 

Entendemos como correta esta posição porque. presetVado 
o monopólio, abre-se a possibilidade de tomar mais competitiva a 
nossa economia nos processos de integração. Para que não reste 
dúvida, e essa posição enfaticamente defendemos, vamos apresen­
tar emenda aditiva ao texto governamental estabelecendo que o 
monopólio do petróleo, flexibilizado e exercido pela União, deva 
se dar por intermédio de empresa estatal, e esta empresa já. existe e 
muito nos orgulha: a PETROBRÁS. Nas telecomunicações, mo­
nopólio atípico e não incluído no título da Ordem Econômica e, 
sim, no que trata da competência da União, já flexibilizado em al­
guns de seus serviços, como rádiodifusão sonora, de sons e ima­
gens, admitimos a ampliação das concessões para todos os servi­
ços. mas som a manutenção das empresas estatais EMBRA TEL e 
TELEBRAS_ 

Considemmos acetlada a posição do Governo Fernando 
Henrique Cardoso em preferir a politica de concessão à da pura e 
siml'les privatização quando anunciou a manutenção da PETRO­
BRAS e da TELEBRAS, contrariando alguns apologistas do livre 
mercado. É importante que tal orientação não fique restrita ao 
anúncio, mas que seja uma efetiva política de Governo. Estas em­
presas devem se constituir nos instrumentos do poder público para 
celebrar contratos de parceria com o capital privado e empresas es­
trangeiras, dentto de uma nova visão de desenvolvimento. Privati­
zar as duas etllPI'eSas, pelo volume de capital que demandariam, 
além de volatizar o seu patrim6nio, implicaria fomentar a constru­
ção de novos monopólios, desta feita privados, sem o conttole s0-

cial e à marg= do Estado. 
As telecomunicações It1erecem uma abordagem ã parte. 

Elas têm desdobramentos estratégicos para a democracia e o país 
sobemno por que tanto lutamos. O fluxo de dados e informações 
está no centro da questão democr.itica e da cidadania, e, também, 
de qualquer pretensão à modenlidade da economia brasileira. Se é 
vecdade que paIll desenvolvê-Ias há de se contar com a concouên­
cia de capitais privados e de capitais públicos de outros países, 
também é verdade que paIll mantê-las articuladas a um projeto de­
mocrático de desenvolvimento nacional, cujas conquistas sejam 
revertidas universalmente à sociedade, o Estado não pode se fazer 
ausente. 

As telecomunicações não se cingem à questão econômica, 
como pretendem os "privatistas" de plantão que não conseguem 
enxergar além de taxas de lucro, fluxo de capital e monopólio do 
poder. Cinge-se, sim. ao tipo de democracia que queremos no fu­
turo: aberta e transparente, 00. privatizada e submetida ao jogo de 
gmpos, das bolsas ou da especulação fmanceira. -

O Sr,JoséFogaça- Penmte-me V_Ex'umaparte? 
O SR, ROBERTO FREIRE - Com pmzer, ooço V_ Ex'_ 
O Sr, José Fogaça - Etn primeiro lugar, peço desculpas a 

V. Ex" por interromper esse fluxo abundante e rico do seu discur­
so, mas é que V. Ex" acaba de tocar num ponto que me parece ex­
tremamente crucial e importante no seu pronunciamento, e quero 
registrar: vejo como uma das mais modernas e consistentes manÍ­
festações que este Senado já ouviu a respeito do conjunto de pr0-

postas, de mudanças~ de iniciativas que vêm sendo feitas pelo atual 
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Governo. Não só cumprimento V. Ex', mas aproveito a oportuni­
dade para fazer este registro enfático do que ,acaba de dizer. Ou 
seja, quando o Governo opta por um sistema de concessões ele 
não está. de fato. privatizando um determinado setor da economia 
brasileira. A concessão nada ter a ver com as formas de privatiza­
ção que até aqui estavam sendo encaminhadas. Quando se privati­
zou a Companhia SidelÚrgica Nacional, ela foi totalmente entre­
gue a um grupo privado. Preço de ,",o não é mais preço público. 
não hã controle sobre tarifas; está submetido inteiramente às regras 
absolutas de mercado. O Governo não tem mais nada a ver com 
aço no Brasil. No entanto, quando se trata, por exemplo, de telefo­
nia, ou quando se trata de energia elétrica, o Governo opta por um 
sistema de concessões. Isso significa que o serviço é público - e 
isso está na Constituição, está na Lei das Concessões -, o interesse 
é público. o controle é público. A deIllDClllcia se dá através da par­
ticipação do usuário-cidadão e da sociedade. A empresa que presta 
serviço pode ser estatal ou privada, mas tem que cumprir todas as 
regras de exigência do mais relevante interesse público, o que sig. 
nifica dizer que, hoje, público não é só o que é estata}. Também 
'uma empresa privada pode prestar selViço público. E um novo 
conceito, é um conceito moderno, e como vejo que V. EXI abraça 
isso com fumeza e com convicção, desejo cwnprimentá.lo e fazer 
este registro. com toda a satisfação que me dá em ouvir seu pr0-
nunciamento. Obrigado a V. Exl. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Senador José Fogaça. agra­
deço o aparte de V. Exl, que enriqueceu meu pronunciamento, 
ponJ.ue algo a que apenas fiz referência, V. Exl aprofundou; a 
questão da diferença da opção feita pelo Governo no caso de polí­
ticas de concessão e políticas de privatizaçào. E lembrando um 
dado que, hoje, é fundamental: não se trata do controle das comu· 
nieações, mas da definição de que as comunicações têm que ser 
públicas, mesmo que sejam exploradas pela iniciativa privada. 
Essa é a grande transformação na rede pública. O mais interessante 
é que esse conceito de público vem detrubar a velha dicotomia 
entre estatal e privado. Algo de novo, talvel., não tão novo, até 
porque pode ser um resgate do que Marx falou, há muito tempo, 
quando tratou da questão do público, que era muito mais a questão 
do interesse da comunidade, da coletividade, e menos o interesse 
de empresa estatal, até porque ele imaginava, no fma} da sua uto­
pia comunista,. o fim do Estado. 

A Sr' Benedita da Silva - Permite V. Ex' um aparte? 
O Sr. Arlurda Távola -Pe:rmite V. Ex·uro aparte? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Permitam-me terminar. 
Acredito que com relação à questão do aço, não é que o Es-

tado tenha que ficar fora. Eu estou aguardando o resultado do jul­
gamento do Conselho de Defesa Econômica numa questão relacio­
nada com o aço, pois, na verdade, é imp:>rtante a presença do Esta· 
do para evitat o monopólio do grupo gaúcho GERDAU. 

O Sr. Pedro Simon - Anulou. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Boa notícia: anulou! É a 

presença do Estado, não fIxando preços, não exercendo a atividade 
diretamente, mas exercendo a regulamentação de mercado para 
evitar dumping, mon0p6lios, tudo aquilo que um mercado livre 
pode trazer de desautivo para uma atividade mais competitiva, 
para uma economia mellior e mais livre. 

O Sr. Artur da Táv1Jla- Pennite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Eu eStou aqui preocnpado 

com os 20 minutos. 
A discussão concreta em tomo das propostas governamen­

tais, importante em função mesmo de posturas adotadas pelo fu· 
sidente desta Casa. adotadas por Lideranças do próprio Governo e 
da Oposição, como a questão da Previdência, deve ser melhor en­
caminhada. Não é como pretendeu o Governo: uma proposta mal 

elaborada, uma proposta que não atenta que isso não é merchan­
dising, que isso não significa problema de mercado. Ao contrário. 
é algo que significa vida da cidadania e que. portanto, não poderia 
ser feito de forma atabalhoada. com açodamento e com visão tec~ 
noerata, muito próprio do Ministro da Previdência. Isso tinha que 
ser enfrentado, resguardando não apenas direitos adquiridos. Tinha 
que se resguardar o contrato social que gerava expectativas de di­
reito. Poderiamos aprofundar a discussão desse assunto, já que não 
vai ser objeto de defInição imediata pela Câmara. em muito boa 
hora. Eu admitiria até a sua retirada, não apenas a desaceleração de 
tramitação. Poderiamos iniciar, no Senado, uma veniadeira discus­
são sobre esta questão. com alternativas que garantissem a sua re­
formulação; que. fundamentalmente, gerasse tranqüilidade para a 
cidadania brasileira; que, compulsoriamente, fez um contrato oom 
a Previdência Social. 

O Sr. Artur da Távola-Pemtite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Concedo o aparte ao Sena­

dor Artur da Távola. 
O Sr. Artur da Távola - Senador Roberto Freire, não vou 

levar o martirio do tempo contra o brilhante discurso de V. Ex·. 
Desejo apenas fazer o registro da qualidade da conltibuição. Oxalá 
que o discurso de V. Ex' merecesse a meditação das chamadas es· 
querdas clássicas, porque é um discurso de grande contemporanei. 
dade, é um diSCUl'8O que não se afasta um milímetro da visão de 
mundo de V. Ex·, da luta e da coerência dessa luta ao longo de 
tantos anos. O Senado está honrado com o discurso de V. Exl. 
Acredito que são contribuições como esta que farão, ao longo do 
tempo, gradativamente, o Senado Federal se transfonnar no princi­
pal centro de debate da vjda nacional. Particulannente, depois, ex­
pressarei a V. EX' o teor do meu inteiro entusiasmo. para não inter­
rompê-Io e não ultrapassar o tempo. Agmdeço a V. Ex" a gentile-

A Sr' Benedita da SUva - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Com prazer, Senadora Be­

nedita da Silva. 
A SI" Benedita da Silva - Senador Roberto Freire. o seu 

brilhante discurso faz·me aparteá-Io, e o faço COm muita pena, 
porque estou acompanhando atentamente e sei da importância do 
seu conteúdo não apenas para a reflexão da esquerda brasileira, 
mas como uma contribuição ao debate político a respeito das mu­
danças necessárias no País, para todos n6s. Eu não poderia deixar 
de fazer o registro - posso não concordar, porque a unanimidade 
ignora a pluralidade, portanto, não ajuda - e, neste momento, vejo 
no discurso uma contribuição necessária para o debate nacional, 
com a preocupação que sempre teve ao tempo do MOB, do PCB e, 
agora, como PPS. Tenho acompanhado sua trajetória e sou teste­
munha da contribuição político-partidária da sua concepção ideo-
16gica ao movimento popular e democrático do País. Como conhe· 
cedora da organização do movimento de favelas no Brasil, reco.. 
nheço a conltibuição que pôde ser dada pelo PCIl, à época, nos 
debates políticos, nas organizações existentes nessas comunidades. 
Portanto, nobre Senador, parabenizo-<J pela contribuição partidária 
que V. Ex· tem dado ao longo da sua vida política e sinto·me hon­
rada por ter sido uma de suas companheiras na Câruara. dos Depu­
tados.~ Temos um debate profundo a fazer, ponto a pJnto, com re­
lação ao conteúdo do discurso de V. Exl. Considero oportuno taro· 
bém registrar a caminhada do seu Partido junto à Frente Brasil 
Popular e a contribuição decorrente, contribuição essa que conti­
nuará sendo dada, uma vez que tal frente longe está. de ser apenas 
um momento eleitoral, mas uma oportunidade oferecida de unifi· 
car essas nossas concepções e fazer delas, evidentemente, um pr0-

grama que pode agregar outras concepções e fazer desta Nação um 
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país diferente. Agradeço a V. Ex· a chance que me dá de fazer este 
aparte. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Nobre Senadora. eu é que 
agradeço. 

V. Ex· captou um dos objetivos deste discurso. que é abrir o 
debate no seio da esquerda. Realmente, fico constrangido em al~ 
guns momentos ao ver a esquerda se furtar ao debate. uma esquer· 
da que não tem qualquer resJX>DSabilidade com essa sociedade per­
versa que existe. Até porque, historicamente, estamos tentando 
mudá-la, transfonnã-la. e alguns até tentam revolucioná-ia. Duran­
te toda a nossa história isso foi pretendido. 

No momento em que se oferece a oportunidade de discutir a 
mudança. mesmo que não tenhamos concordância com as propos­
tas, da discussão não podemos fugir. sob pena de ficannos numa 
posição conselVadora e, em alguns momentos. até reacionária. 
Este é um dos objetivos: despertar, para que nós, mesmo discor­
dando, ofereçamos à sociedade a nossa alternativa. Não podemos 
é nos transformar em movimentos do contra ou dos "arrastões" 
contra a refonna.lsso evidentemente é um equívoco. 

Esse é um dos objetivos. O outro é discutinnos no mérito as 
reformas que todos nós pretendemos. 

O Sr. Pedro Simon - V. Ex'me pennite um aparte? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Com muito prazer, nobre 

Senador Pedro Simon. 
O Sr. Pedro Simon - Peço inicialmente ao prezado Presi· 

dente José Sarney, cumpridor do Regimento, que entenda que es­
tamos vivendo um momento histórico neste momento. Lá se vão 
quase 50 anos desde que o Sr. Prestes falou daquela tribuna. Cin­
qüenta anos depois, fala aquele que vem. seguidor das suas idéias, 
num outro momento e numa outra época. Então, estamos aqui, 
com muita honra e com muita alegria, vivendo um momento histó­
rico do Parlamento bmsileíro no Senado da Repíblica. Sou um ad­
miradorpermanenle de V. Ex", e V. Ex" sabe disso. , 

O SR. ROBERTO FREIRE - Muito obrigado. E recíproco. 
O Sr. Pedro SimoD - Sou uma das pessoas que vem acom­

panhando, ao longo do tempo, ao longo da história, a vida de V. 
Ex". Convivi com V. Ex" no MOB, quando V. Ex", defendendo as 
suas idéias, foi um dos grandes líderes da abertura democrática. 
Junto com V. Ex' e Teotônio Vilela. percorremos os caminhos do 
Brasil. E lembro-me, como se fosse hoje, de quando estivemos 
junto lá em Fortaleza. Teotônio Vilela. V. Ex" e eu assistindo à saí­
da do último preso político no Brasil. Exatamente naquele mo­
mento de emoção profunda., quando Teotônio foi às lágrimas. está­
vamos ali, depois de termos percorrido os cárceres do Brasil na 
luta pela arustia. Lembro-me de quando, junto com V. Ex' e com 
Teotônio, fomos ao ABC, de quando o LuJa foi preso, de como 
nos misturamos naquela praça metade soldados e policiais, metade 
trabalhadores. E o Teotônio dizia: agora, a única alternativa que 
temos é deixar este País, se não vai acontecer uma carnificina aqui. 
E o Coronel. com muita grandeza, c.oncordou em retirar os milita­
res da praça e, conseqüentemente. os trabalhadores também saí­
ram. V. Ex" tem uma missão, um traballio muito grande prestado. 
Relembro, e louvo V. Ex., quando foram abertos os partidos políti­
cos e V. Ex' foi para seu partido mantendo conosco, que ficamos 
no MOB, o mesmo carinho, o mesmo respeito, a mesma amizade, 
e continuando na mesma caminhada. Recordo-me de V. Ex' na 
campanha para Presidente da República. E afumo que V. Ex', se 
estivesse em segundo lugar nas intenções de voto, teria sido eleito 
Presidente da República em lugar do Collor. O que conheci de 
pessoas para os quais V. Ex· era o segundo candidato! Não vota~ 
vam porque V. Ex" era do Partido Comunista, mas se identifica· 
vam com seu pensamento, se apaixonavam pela sua maneira de 
expor. pela sua serenidade, pela competência com que V. Ex' fez a 

exposição. Realmente foi um dos grandes momentos da campa­
nha. V. Ex' talvez tenha sido dos que melhor dignificaram aquele 
debate da l:ampanba.. uma campanha em que V. Exl não tinha ne­
nhuma chance de eleger-se Presidente da República. Lembro. e 
admiro, V. Ex' naquela caminhada da luta pelo impeachment. da 
luta da CPI. Quando nos organizamos. o Senador Suplicy e eu, lã 
na Câmara e aqui no Senado não queriam. não admitiam a hipóte­
se do impeachment. V. Ex" foi daqueles que entenderam e mOS­
trou-nos a diferença que havia entre 1954, 1964, quando se criou 
no Congresso uma comissão que deu força para que o golpe se 
consumasse, e o que estávamos fazendo aqui. V. Ex' esteve pre­
sente. Lembro-me da escolha de V. Ex", quando assumiu o Presi­
dente ItaI1Ulr. em que nós fomos buscar um Líder na Câmara dos 
Deputados. O Presidente Itamar Franco achou que o nome de V. 
ExJ representava bem. Mas um comunista Líder do Governo? Sim, 
era um Governo de coalizão, um Governo de entendimento, um 
Governo que representava o Brasil que tinha se dado às mãos, 
através de praticamente todas as forças que queriam liberdade, que 
queriam seriedade, que queriam austeridade. E V. Ex", com muita.­
dignidade, com muita homadez. com muita seriedade, liderou o 
Governo na Câmara dos DeJXltados. Lembro de V. ExJ nessa mes­
ma posição que está tomando agora, para a qual precisa ter cora­
gem - diz bem a Senadora Benedita. Vamos debater. Lembro-me 
de V. Ex' em nossos debates, nas nossas reuniões de Ministério 
com o Presidente Itamar, V. Exl sempre me chocava. E eu pensa­
va: por amor de Deus, será que estou começando a ficar à esquer­
da do Roberto Freire? Alguma coisa deve estar errada comigo. 
Mas a fmneza. a convicção de V. Ex' em debater esta matéria é 
da maior importância. V. Ex" está trazendo aqui um debate que pa­
rece altamente positivo, bastante real, porque V. Ex' está sendo 
absolutamente sincero. O mundo mudou? O mundo mudou. A 
concepção que V. Ex" apresenta não é mais aquela que o Sr. Pres­
tes apresentava nesta Casa. Não é mais, porque o mundo é diferen­
te. Mas também não é a liberal, ultraliberal. como querem alguns. 
Hoje, V. Ex" está oferecendo a proposta de buscannos o caminho. 
Acho que V. Ex' está sendo absolutamente correto - vamos ser 
sinceros - quando diz que o Presidente Fernando Henrique Cardo­
so está, na maior democracia, com o maior respeito, mandando as 
suas propostas a esta Casa. Os seus Mlnistros estão falando com 
todos e querem falar com todos: com a CUT. CGT, PMDB, PDT. 
!'T, para debater com o conjunto da sociedade. Não se trata de um 
ato de força, não se trata de medida provisória, não se trata de fe­
char o Congresso com a Emenda Constitucional zrt I, de 1969. 
Não há nenhum tipo de pressão. Precisamos de 3/5 de aprovação 
para mudar. Mas temos que ter a sinceridade de querer mudar. Diz 
bem V. Ex': isso não significa que há a obrigatoriedade de apro­
var-se o Projeto do Governo. Ele poderá ser alterado, poderá ser 
modificado. Significa sentarnlos à mesa para discutir. Ainda on­
tem falava eu, pelo telefone, com o Presidente da República, di­
zendo o que eu imagino. Penso que nessa hora devia haver um 
gesto de grandeza. no sentido de o Presidente chamar as esquer­
das. Devíamos chamar Lula, Brizola. Armes, os vários repre­
sentantes que integram as esquerdas, para sentarmos à mesa e de­
batennos, à busca de um pensamento comum. Não é feliz e não é 
correto dizermos que vamos votar contra e que não vamos deixar 
votar. Podemos debater. podemos divergir. A Câmara dos Deputa­
dos, no meu entender. equivocou-se quando impediu que o Gene­
ral Geisel viesse depater na Câmara dos Deputados uma emenda 
sobre a PETROBRAS. O General Geisel foi Presidente da Repú­
blica. S. Ex" pode ter posições das quais divergimos, mas é um ho­
mem que para um debate sério deve ser chamado. Por isso acho 
que V. Ex" está trazendo um pronunciamento da maior importân­
cia. do maior respeito, e que. em cima do seu pronunciamento - do 
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qual peço, de imediato, uma cópia, para poder analisar -, podere­
mos estabelecer uma grande discussão e talvez aqui. no Senado, 
iniciar o grande debate sobre o momento que vive o Brasil e a hu­
manidade em tomo da busca dos seus IUis destinos. Meus cum­
primentos. com o meu carinho e com a minha amizade muito fra­
tema, com o respeito que sempre tive e continuo tendo pela pre­
senÇ>!, pela ação e pela competência e seriedade de V. Ex'. 

O SR, ROBERTO FREIRE - Senador Pedro Simon, eu é 
que agradeço as palavras de V. fui. Não sei se é o momento. mas 
quero dizer-lhe que retribuo tudo, em dobro. o que sua figura e a 
sua liderança também representaram nesta minha caminhada. Tal­
vez, com mais telllJX> de vida pública. a atuação de V. Exl serviu, 
em vários momentos. como um incentivo. 

Não se preocupe em pensar que V. Exl está à minha esquer­
da. Não fico imaginando que alguém possa estar mais à esquerda 
ou mais à direita. Entendo que Esquerda significa mudança; o ou­
tro lado é conservadorismo, manutenção do status quo. Podemos 
até não fazer mudanças C01l'etas, não ter concepções mais adequa­
das, mas ficarmos parados, evidentemente não é consentâneo com 
quem se diz de Esquerda. 

Costumo sempre pedir ao meu amigo José Genoíno que não 
se preocupe quando lhe dizem que é de Direita. S. Ex' é a Esquer­
da do ''1", é o contemporâneo do futuro, tal como queremos ser. 

Vou concluir mencionando rapidamente o Governo Fernan­
do Henrique Cardoso. Posição equivocada. profundamente equi­
vocada; e eu diria mais: a sua ablação não tem corresJX>ndência 
com a sua postura na campanha presidencial. 

Naquela campanha, o Senhor Femando Henrique dava a di­
mensão do entendimento, do diálogo, mesmo em momentos difí­
ceis. Em momentos de confronto, que o eleitoral sempre traz. Sua 
Excelência demonstrava essa capacidade de entendimento. parti­
culannente com o seu principal contendor, o nosso candidato LuÍs 
Inácio Lula da Silva. Quando ingressou no Governo, mudou de 
posição; partiu para o confronto, tratoo a Oposição sem nenhuma 
possibilidade de diálogo e perdeu, inclusive. momentos importan­
tes. Talvez. em uma única investida a utna questão socioeconôtni­
ca, de atendimento dos interesses da maioria. anuncia a desapro­
priação de 1 milhão de hectares, algo<iInportante para este Pais e 
para n6s. que lutamos há muito tempo pela reforma agrária. Perde­
se na luta contra a falsa Esquerda e os especuladores. 

A tranqüilidade que o Presidente da República deve ter nes­
se momento é a de saber que será parreiro do Congresso. Sua Ex­
celência não imporá ao Congresso as suas reformas, terá de nego­
ciá-las e, com essa postura~ não tem de estar buscando o confronto. 
mas sim o diálogo# 

Precisamos estar abertos para esse diálogo; é o que propõe 
o PPS. Não se tlld" de concordância, até porque i> Governador Mi­
guel Arraes já o demonstrru c1aramente, sabemos da posição de S. 
Ex'. Tenho posição divergente em relação à questão dos monopó­
lios. da flexibilização e de várias aUras. Mas devemos respeitã~lo 
não apeuas pelas suas idéias, mas pelo seu procedimento de admi­
tir o delJate, e não posicionar-se contra sem participar do diálogo. 

E nesse sentido o nosso projeto, com propostas no campo 
Ltibutário e imaginando que este Pais não pode cair na falácia de 
que temos uma alta carga tributária. Tetnos sim uma péssima dis­
tribuição de renda. J ã apresentamos projetos nesse sentido à época 
do Governo Itamar Franco. 

Precisamos rediscutir a criação do Imposto sobre Transaçõ­
es Financeiras. algo que foi justo porque incidiu fundamentalmen­
te sobre todas as tzansaçôes que não têm incidência da Receita Fe­
deral; transações das contas-fantasmas, dos ilícitos, transações da 
economia infonnal, transações dos ricos que. neste País, não pa­
gam impostos. 

Queremos discutir a Previdência, conio eu disse, na propos­
ta da coexistência de dois sistemas, respeitando o contrato social, 
sem imaginar que este Pais pode fazer, vivendo em regime demo­
crático, uma ruptura de algo que significa a vida de todos, de uma 
hora para a outra, com tecnicismo, mas entendendo sim que se 
deve fazer, até porque. do ponto de vista demográfico, a sociedade 
brasileira exige um outro sistema. S6 que não agora, não por pr0-

blemas de caixa, mas por problemas estratégicos, de uma Previ­
dência que seja bem melhor do que a que temos. 

São propostas que estamos fazendo no campo da reforma 
poUtica e da reforma do Judiciário. 

Lamento eu não ter tido tempo de sustentar uma discussão 
não do Judiciário, que hoje assume uma postura evidentemente 
agressiva em relação a um discurso do plenário desta Casa, equi­
vocado, que deveria ser repelido pelo Senado. O juiz tem de admi­
tir que daqui se JXlde fazer críticas, e o Judiciário brasileiro merece 
critica. 

Fizemos uma crítica diferente, não a ligeira. mas a que se 
aprofundava numa reforma do Judiciãrio, cuja tentativa se deu na 
Assembléia Nacional Constituinte, não apenas do controle exter­
no. mas da democratização interna, da discussão de uma Justiça 
que seja mais ágil, que atenda a todos os cidadãos, e não a Justiça 
também dos privilegiados. 

Claro que essa discussão tem que se aprofundar, não com 
intimações ou com intimidações, mas com a certeza de que este 
Estado brasileiro precisa ser refonnado. 

Essa era a minha proposta. 
Lamentavelmente, o tempo não foi o suficiente. Mas há 

algo que deve ficar claro: o Partido Popular Socialista quer ser 
contemporâneo do futuro. Entendendo dessa forma, O Partido quer 
participar da discussão de como poderemos construir esse futuro, 
que não pertence só a nós, mas n6s, nesta Casa, podemos contri­
buir para a sua construção. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. RO-
BERTO FREIRE . 

DISCURSO PRONUNCIADO PEW SENADOR 
ROBERTO FREIRE EM 31-3-95, 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Em 1946. com o apoio de milhares de brasileiros e ampara­

do em forte movimento democrático e social, alimentado pela vi~ 
tória dos álilÚ,los sobre o eixo nazi-fascista, foi eleito para ocupar 
uma vaga nesta Casa Luis Carlos Prestes, cujo nome está inscrito 
defmítivamente em nossa história. Pela primeira vez. subiu à tribu­
na do Senado um hániem deéididamen"te identificado com a causa 
socialista, fato por si só significativo para a vida política nacional. 

Ao assumir também esta tribuna, e o fazemos com emoção, 
e na condição de representante do PPS, partido sucessor das me~ 
lhores heranças democráticas do velho PCB, rendemos nossas ho­
menagens a Prestes e a tantos outros companheiros que dedicaram. 
a sua vida, nas situações mais adversas, à causa do povo brasileiro, 
à superação do atraso econômico e da miséria, enfim. à causa da 
justiça. , - . 

Os tempos e as idéias são outros, à história cabe o julga­
mento de homens e ações, mas em nossa conduta como Senador 
esperamos honrar o nome daqueles que souberam colocar os inte­
resses dos deserdados deste País acima de tudo, pautando-se sem­
pre pelos princípios da ética e da moralidade pública. Assumimos 
a postura da continuidade e da rupblra: continuidade representada 
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pela utopia, pela persoverança" na lula por uma sociedade mais jus­
ta e solidária~ ruptura, pela superação de concepções como as do 
partido único, do estatismo como caminho para o socialismo. do 
estado centralizado e da submissão da individualidade ao império 
do coletivo. 

Gostarlamos. ainda. no início deste discurso, de agradecer a 
confiança em nós depositada pelos eleitores de nosso estado, Per­
nambuco, que acreditaram em nossas propostas e compromissos 
que não foram assumidos em face de um pleito eleitoral apenas -
fazem parte da nossa história política e de vida. Não poderiaJllOS, 
também, deixar de lembrar de noSSos companheiros suplentes -
Valdemar Borges e José Áureo Bradley - e dos militantes e diri· 
gentes do PPS. fundamentais em nossa vitória. 

Manifestamos a nossa admiração pelo companheiro de cha­
pa Atmando Monteiro Filho, leal, solidário e que muito nos aju­
dou na cruzada politica que resolvemos empreender. Agradecemos 
aos amigos e aliados da Frente Popular. liderada pelo Goverruulor 
Miguel Arraes. que acreditaram na aglutinação das forças ponticas 
e sociais visando recolocar Pernambuco na rota do desenvolvi­
mento. 

Assumir o mandato de Senador da RepÚblica antes de ser 
um privilégio é uOl desafio. Mas o fazemos com tranqiiilidade e 
determinação, pois aqui em última instância estaremos trilhando 
caminhos iniciados há vinte anos, quando eleito depItado à As­
sembléia Estadual de Pernambuco. Para cá trazemos ainda a e~pe· 
riência de 16 anos de mandato inintenupto na Câmara Federal, 
onde pudemos ampliar nossos conhecimentos sobre a realidade 
nacional e onde aprendemos que não existem soluções milagrosas 
para transfonnar o Brasil na grande nação que queremos - exis­
tem, sim, dedicação, persistência, diálogo e negociação pennatlen­
te entre interlocutores diversos que almejam o mesmo fIm. 

a diálogo, possível de ser excm:ido por campos políticos e 
ideológicos diferentes. precisa da ética e da utopia para forjar uma 
nova nação. Sem estas duas dimensões toma-se estéril e lesivo à 
cidadania e ao País. 

Temos consciência de que o Congresso Nacional não é uma 
instituição menor na guande estratégia de operar as tnrnsformaçOOs 
que o Brasil tanto necessita. Constituído pelos mais diversos seg­
mentos sociais, é nO Congresso onde os interesses nacionais me­
lhor se manifestam e se resolvem. Na sociedade não haverá ne­
nhum pacto democrático de retomada do desenvolvimento seJll a 
chancela do parlamento. 

As dificuldades, as distorções, os equívocos e, porque não 
dizer, as próprias O18.zelas do Congresso não são suficientes para 
lhe retirar a pterrogtltiva de agente por excelência das mudanças. E 
acreditamos estar aí uma das tarefas do novo Congresso: auto~re­
formar-se para ser contemporâneo. do Pais que emergiu das rllti­
mas eleições. 

A auto-reforma do Congresso, no nosso caso, começa pelo 
Senado. Acreditamos que a Presidência desta Casa já deu passos 
importantes nessa direção ao instituir grupo de trabalho que ali­
nhava propostas referentes aos aspectos administrativos e ao pr0-
cesso legislativo. Não podemos tolerar mais ineficiência e nem o 
fato de que as ativida.des~meios preponderem sobre as atividades­
fms. O Senado não pode se converter em instância do pensamento 
e da conduta burocniticos, do avesso à criatividade. 

No Senado é hora de trabalhar mais. E estamos certos de 
que nesta retomada contaremos com o apoio decisivo dos senhores 
Senadores e do competente funcionalismo da Casa. 

Nos aspectos de procedimentos políticos, o Senado precisa 
ousar, assumir com mais coragem suas responsabilidades constibJ-· 
cionais. Suas prerrogativas não podem continuar como meros ri­
tuais - temos de exercê-las em toda a sua plenitude. Não podenlOS 

ter medo de questionar, inquirir, informar-nos. Temos de zelar 
pela Federação. função precipua de nosso mandato. O ato de apro­
var a indicação, JX'f exemplo, de diretores do Banco Central, em­
baixadores ou de ministros do Judiciário deve se converter em mo­
mento de intensos debates e não de solenidade oficial com o intui­
to de agradar ao Executivo e aos indicados. 

Outras mudanças fazem-se necessárias. Se é justo o Senado 
manter a sua posição de Casa. revisora. das inúmeras matérias legis­
lativas onlinárias. o mesmo não podemos dizer em relação às 
emendas constitucionais. 

Refonnas constitucionais atingem necessariamente postula­
dos federativos e todos sabemos que a representação interna e ex­
tema da Federação tem no Senado o seu fórum baailar. Historica· 
mente, a tramitação de emendas constitucionais previa discussões 
e sessões conjuntas do Congresso Nacional. As mudanças ocorri­
das posteriormente, com o início obrigatório pela Câmara dos De­
putados das emendas oriundas do Executivo, redundaram no alija­
mento, de fato, do Senado dos debates. Sua participação posterior 
às decisões adotadas na Câmara, coroo ocorre atualmente, o coloca 
sob pressão dos encaminhamentos e quase refém da memória das 
decisões dos deputados. 

Convém ressaltar que tal distorção é fruto do hibridismo da 
nossa Constituição que mantém estrutura parlamentarista apesar 
da vitória do presidencialismo na Assembléia Nacional Constituin­
te, referendada posteriormente em plebiscito. Uma outra grande 
distorção, e constantemente constrangendo as relações entre Exe­
cutivo e Legislativo, é a Medida Provisória, instrumento típico do . 
parlamentarismo. 

Este quadro de contradições precisa ser sanado. A república· 
é presidencialista e a Constituição deve melhor se adequar àquele 
regime. O Senado, por sua vez. não pode sob pena de sucumbir ao 
peso das decisões da Câmara,.manter-se como mera Casa revisora 
de emendas constitucionais. 

Assumimos o tnanWuo· de Senador conscientes de que a 
Casa tem papel inestimável a cumprir no processo do desenvolvi­
mento nacional. É decisiva na busca da verdadeira integração, tão 
reclamada por meu Pemarnbuco e pelo Nordeste. em particular. e 
pode ainda se constituir no vértice para impedir que a integração 
ao mercado mundial, e em especial ao Mercosul, se faça apenas a 
partir dos estados desenvolvidos do sul e.do sudeste. 

Senhor Presidente. 
Senhoras e Senhor .. Senadores .. 
Nas últimas eleições presidenciais, por contingências políti­

cas e por nossa opção socialista, infesTamos a Frente Brasil Popu­
lar que lançou Luis Inácio Lula da Silva à Presidência da Repúbli· 
ca. Como não concebemos a história como a história do vencedor, 
temos convicção de que a campanha da qual participamos contri· 
buiu. para o aprofundamento da questão democrática em nosso 
País e para manter viva na ordem do dia a bandeira dos excluídos, 
da justiça social. da ética e da moralidade pública. embora nos falo 
tasse como ainda, nos falta um projeto alternativo sistemático e 
viável Mas a isso chegaremos. 

O resultado das umas, que não questionamos, colocou~nos 
objetivamente no campo da oposição ao Governo Fernando Henri­
que Cardoso. Nãp que não o considemmos democrático, mas IX'f­
que o nosso campo de alianças foi outro, situou-se mais à esquerda 
no espectro ideológico. 

Quando assumimos a postura de oposicionistas, em nenhum 
momento admitimos fazer o jogo da. desestabilização. Ser oposi­
ção no contexto de um governo democrático significa aceitar as re­
gras do jogo e dentro dele tentar modificar ou mesmo reverter ex­
pectativas. Não participaremos de nenhum bloco sistemático de 
oposição ao Governo, à esquerda ou à direita. Querer inviabilizar 
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governo no presidencialismo, o qual no plebiscito não foi nOSSa 

opção, parlamentaristas históricos 'que somos, é grave equívoco 
político e incentiva concepções golpistas, infelizmente tão presen­
.tes na JX>li.tica nacional. Queremos. isto sim. construir a unidade da 
esquerda democrática e com ele buscar as melhores alternativas 
para retirar o Brasil da crise secular em que continua mergulliando. 

Conceberemos a existência de posições políticas à esquen:la 
e à direita. referenciais que tantos teimam em negar. Quando o ne­
gam de boa fé o fazem pela crise de identidade que a todos atinge 
e que é bem ptÓpria de períodos de transfonnação como o viven­
ciado hoje no mundo. Quando de má fé, para confundir e melhor 
manter a dominação. 

Apesar dessa nossa visão, negamos o maniqueísmo, a luta 
entre o bem o mal: a época das verdades absolutas acabou_ Um 
exemplo de nossa posição: entendemos o PSDB e o próprio Presi­
dente Fernando Henrique como integrantes do campo da esquerda, 
Esperamos, no entanto, que tal compromisso histórico se alargue, 
sob pena de se dissolver em um esquema de alianças que só bene­
ficiaria o neoliberalismo e aqueles que se apropriaram do Estado 
brasileiro. A nossa ação oposicionista. estará demarcada por este 
universo político. 

Por várias décadas, ainda na oondição de membros do Pani­
do Comunista Bmsileiro, fomos acusado, sobretudo por franjas 
das esquerdas brasileiras mais radicalizAdas, de reformistas. E o 
somos porque acreditamos que só atrnvés da revolução processual 
e democrãtica se pode transformar o mundo. Desde a declaração 
de março de 1958, quando Giocondo Dias - de saudosa memória­
junto com outros líderes comunistas iniciaram o resgate para o s0-

cialismo da centralidade da questão democrática, o PCB optou pe­
las reformas. 

Compreendemos que o caminho das mudanças e da cons­
trução do socialismo em nossa pãtria passa pela democracia, pela 
convergência de amplas forças sociais, pelo exercício da cidadania 
que s6 consegue expressar-se plenamente em completo regime de 
Iiberdade_ A nossa revisão critica há décadas abandonou atalhos e 
deixou de cultuar as vanguardas ou lidemnças carismáticas. Mudar 
é obra da grande maioria e não de poocos. 

Apoiamos decididamente as refonnas de base à época de 
João Goulart e articulamos e participamos da grande frente políti­
ca, tendo ao centro o MDB, resistimos à ditadura sem cair no de­
sespero do confronto armado; levantamos as bandeiras da anistia. 
da constituinte e das eleições diretas ainda em 1967, em nosso ~ 
Congresso; participamos do Colégio Eleitoral que viabiliwu a su­
peração da ditadura; colaboramos no processo constituinte, m<r 
mento maior da cidadania; defendemos e nos empenhamos no 
frustrado esforço da revisão constitucional; agora. somos sem 
medo pela reforma democrática do Estado brasileiro. 

A refonna do Estado, em, alguns aspectos consubstancÍa na 
propostas governamentais, não pode ficar restrita ao chamado apa­
relho estatal, à máquina burocrática ou quando muito à ordem oco­
nômica como pretendem alguns segmentos liberais que creditam 
unicamente ao Estado todo peso da crise brasileira e teimam em 
apostar na primazia absoluta do mercado sobre todas as outras ins­
tâncias, crentes que são do feitiche do mercado livre. 

O debate das refOIDlas será o momento adequado para se­
pultar de vez as concepções do estado mãximo ou mínimo, dos 
equívocos profundamente ideologizado se que sempre se coloca­
ram em oposição. O Estado, historicamente fundamental na cons­
trução das bases da moderna sociedade industrial brasileira, encer­
rou o seu ciclo em esferas que agora demandam também a compe­
tência da iniciativa privada. Mas precisa ter elasticidade e presença 
efetiva em áreas como saúde, educação, segurança pública e tam­
bém em certos processos econômicos, em alguns com parceria e 

sob o seu controle, e em ootros com presença ativa. principalmente 
aqueles que tangem as fronteiras da ciência e da tecnologia. 

Queremos as reformas politica, previdenciária, fIscal, tribu­
tária, patrimonial e dos Ttis Poderes entre outras, como também 
não abrimos mão da possibilidade de conceber um novo papel do 
Estado no desenvolvmento de políticas de reestruturação econômi­
ca e social e de integração nacional como pressupostos para uma 
iserção competitiva e soberana do Brasil nos mercados regionaís 
que tendem a se consolidar com a globalização da economia. AfI­
nal, Estado eficiente e mercado com mecanismos de regulação s0-

cial não se excluem; complementam-se. 
Excetuados o PPS, PSDB e algumas lideranças do PT, o 

enu que alguns setores de esquerda cometeram por ocasião da re­
visão constitucional, quando assuimiram posição conservadora. 
não pode ser repetido agora, em 1995. Não admitir a refotma do 
Estado que entre nós foi privatizado e que atuou preponderante­
mente na manutenção dos privilégios é no mínimo, do ponto de 
vista da esquerda, um paradoxo. Queremos um Estado eficiente, 
publicizado de fato e que consiga contribuir para o rompimento do 
círculo nefasto da exclusão social e do atraso econômico. O Esta· 
do que aí estã e a sociedade perversa na qual se insere não foram 
por nós construídos e nem por nós são "aceitáveis. 

Nesse sentido, consideramos ser necessária a: nossa partici. 
pação no processo de reformas em marcha. anunciado pelo Gover­
no. No atual estágio da vida política nacional não existem em 
qualquer partido e na sociedade projetos ou programas prontos e 
acabados, alternativos ao de Fernando Henrique Cardoso. E esta 
não é uma questão naturaL Pelo contrário, leva a sociedade à per­
plexidade e confunde a caracterização de quem é situação ou 0po­

sição no espectro politico. Temos de entender que é a partir da 
agenda de mudança do "executivo que poderemos divergir. buscar 
novas saidas. aftrinar posições. Colocar,;se em trincheira contrãria 
ao processo de refoimas, obstrUindo-as a qualquer custo ou mera­
mente reagindo. antes de um erro político. é arremeter-se contra a 
sociedade que já se decidiu pelas reformas. 

Nunca é demais lembrar do processo constituinte. A esquer­
da s6 saiu do isolamento quando resolveu negociar suas propostas 
amplamente no Congresso, garimtindo· uma Carta Magna mais 
progressista que a então anunciada. Se não participannos positiva­
mente das reformas em marcha elas ocorrerão e, o que é pior, tal­
vez desconhecendo'as nossas principais bandeiras. A bOIa não é de 
ampliar o campo de adversários; é de aprofundar as convergências. 

Incentivar a criação de bloco político contra as reformas se­
ria um contra-senso. O PPS está disposto a participar de encontros 
e debates, em especial com o campo da esquerda, para fotmular 
propostas no sentido de refonnar o Estado brasileiro. Mas se nega 
a fortalecer qualquer movimento que vise conservã-lo. 

Neste fmal de século experimentamos uma transfmmação 
sem precedentes na história mundial Somos contemporâneos de 
uma intensa revolução técnico--científica que perpassa em escalas 
diferenciadas tcx!os os países e continentes e, também, do prenún­
cio do fim dos estados nacionais e talvez do fim da própria socie­
dade industrial do trabalho, alavancas que confonnaram o atual 
padrão de desenvolvimento. Os megablocos regionais são uma 
realidade e a agilidade de uma economia já não é dimensionada 
pela velocidade do produto e, sim, do estoque fmanceiro brutal 
que paira sobre o mundo, medido em trilhões de dólares e com ca­
pacidade para gerar investimentos ou crises. 

As telecomunicações, • informática e a informação estrutu­
ram essa revolução. As rodovias da informação cruzam o mundo e 
oceanos e redes plurais e mundiais como o Internet colocam o ho­
mem. o cidadão frente a realidades até então inimagináveis. A in­
formação se rebelou e o Estado não pode controlá-la como fazia 
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sob a velha bitola do estado nacional. quando tinha poder de cer­
cear a cimIlação de pessoas, bens econômicos e até idéias. 

Entretanto. se reconhecemos a globalização não a mistifica­
mos até porque ela, sozinha, sem a atuação da JX>lítica. da cidada­
nia, de estados democráticos, não poderá resolver os graves pro­
blemas sociais que afligem a civilização por séculos. Mas temos 
de admitir uma verdade: a revolução técnico-científica e o seu irre­
versível processo de globalização, com seus impactos positivos e 
negativos a nível das nações, integradores e desest1Uturadores ao 
mesmo tempo. afetam todas as esferas· da vida - os padrÕes de tra­
balho. as relações sociais e de família, a educação, as formas de la­
zer e expressão artísticas, a cultura, os processos de organização e 
administração nas empresas e instítuições públiCélS e privadas. 
Ainda que muitos julguem um paradoxo, este movilllento descorti­
na grandes oportunidades e oferece possibilidades de efetiva inte­
gração com cooperação e solidariedade e também de reestrutura­
ção da ordem mundial. Possibilidade de vencer o desafio já muito 
bem assinalado pelo vice-presidente do Conselho de Estado Cllba­
no Carlos Lage, qual seja, o de superar a atual globalização da 
fome e da nUséria. 

A globalização para os De<? liberais e assemelhados é o re­
sultado e a vitória do livre mercado, um feticbe cuja. simbologia é 
constantemente recriada para se consolidar como verdade absolu­
ta. Para nós, um momento rico e decisivo da história da humanida­
de, condicionador da integração mundial, mas que demanda esta­
dos mais ágeis e democráticos, capazes de sozinhos ou regional­
mente intervir, disciplinar, regular mercados. Sempre em nome da 
liberdade, do homem, da cidadania. 

Senbor Presidente, 
Senhoras e senhores senadores; 
Reunida recentenmente em· Brasília., a Executiva Nacional 

do Partido Popular Socialista entendeu que a reforma constitucio­
nal é uma necessidade. Não é verdade que a Constituição brasilei­
ra, democrática e comtemporânea no campos dos direitos e das 
garantias da cidadania e detentora de importantes avanços no 
campo social e dos direitos difusos da coletividade, seja obstáculo 
às transformações de nossa estnltura política, econômica e social. 
Mas alguns 6bices existem e mudanças se impõem de fonna a me­
lhor conformar o nosso aparelho para fazer as novas realidades do 
mundo. 

Na ordem econômica os putos agendados pelO Governo c0-

locam em discussão o novo conceito: a flexibilidade dos mop6lios. 
Parte o Governo da convicção de que o Estado demanda outros 
mecanismos de captação de recursos, assegurando-lhe novos pa­
drões de investimentos e fortalecendo sua atuação em área de fron­
teira tecnol6goica, e que por isso necessitaria de abertura dos mo­
nopólios em associação, parceria, concessões e contratos com ca­
pitais privados ou estatais. nacionais ou estrangeiros .. 

Entendemos como correta esta posição porque preservando 
o monopólio. abre-se a possibilidade de tornar mais competitiva a 
nossa economia nos processos de integração. Para que não reste 
dúvida. e essa posição enfaticamente defendemos, vamos apresen­
tar emenda aditiva ao texto governamental estbelecendo que o 
monopólio do petróleo. flexibilizado e exercido pela União. deve 
se dar por intermédio de empresa estatal e esta já e1'iste e muito 
nos orgulha~a a Petro~. Nas telecomunicações, monopólio atí­
pico e não incluindo no titulo da Ordem Econômica c. sim no que 
trata da competência única da União. já flexibilizado em alguns de 
seus serviços como radio-dífusão sonom, de sons e imagens ad~ 
mitimos a ampliação das concessões a para todos os serviços, O18S 
com a manutenção das empresas estatais Embratel e Telebrás. 

Consideramos acertada a posição do Governo Fernando 
Henrique Cardoso em prefetir a política de concessão à da pura e 

simples privatização quando anunciou a manutenção da Petrobrá;; 
e Telebrás, contrariando alguns apologistas do livre mercado. E 
importante que tal orientação não fique retirada ao anúncio, mas 
que seja uma efetiva política de Governo. Estas empresas devem­
se constituir nos instrumentos do Poder Público para celebrar con­
tratos de parceria com o capital privado e empresas estrangeiras, 
dentro de uma nova visão de desenvolvimento. Privatizar as duas 
empresas. pelo volume de capital que demandaria. além de vol.­
tizar o seu patrimônio, implicaria fomentar a construção de novos 
mon0p6lios, desta feita privados, sem controle social e à margem 
do Estado. 

As telecomunicações merecem uma abordagem à parte. 
Elas têm desdobramento estratégico para a democracia e o País s0-

berano por que tanto lutamos. O fluxo de dados e informações 
está no centro da questão democrática e da cidadania e também, de 
qualquer pretensão à modernidade da economia brasileira. Se é 
verdade que para desenvolvê-las há de se contar com a concorrên­
cia de capitais privados e de capitais públicos de outros países. 
também é verdade que para mantê-las articuladas a um projeto de~ 
mocrático de desenvolvimento nacional, cujas conquistas sejam 
revertidas universalmente à sociedade, o Estado não pode se fazer 
ausente. 

As telecomunicações não se cingem à questão econômica 
corno pretendem os "privatistas" de plantão que não conseguem 
enxergar além de taxas de lucro, fluxo de capital e monopólio de ~ 
poder. Cinge-se ao tipo de democracia que queremos no fubJro: 
aberta e transparente, ou privatizada e submetida ao jogo de gru­
pos, das bolsas e da especulação ftnanceira. 

Por último. tendo em vista as implicações estratégicas das 
telecomunicações e do petróleo para o fubJro do Brasil, considera­
mos que toda discussão visando tomar maís transparentes as pr0-

postas e a própria visão futura destes setores, o que facilitaria o 
processo de articulação e negociação política, seja feita deftnindo­
se desde logo as formas institucionais da flexibilização. Conside­
ramos imprescindível, por outro lado, que toda regulação constitu~ 
cionaI seja feita por Lei Complementar. 

Quanto à mineração, o solo brasileiro é patrimônio da nação 
e não pode se converter em reservas estratégicas de valor e de 
mercado para grupos privados ou estatais. Com exceção das áreas 
de fronteira e das terras indígenas, e por concessão da União. de~ 
vemos permitir a presença do capital privado na exploração do 
subsolo. Em todas as concessões deve ser fIxada cláusula de cadu­
cidade dos contratos. 

Em relação à distinção entre empresas brasileiras e de capi~ 
tal nacional somos favoráveis às propostas encaminhadas pelo ao­
vento. Se distinção houver - e pode haver - ela não deve constar 
do texto constitucional. Medidas protecionistas são conjuntural~ 
mente adotadas em políticas econômicas de qualquer país. Nós já 
tivemos uma política protecionista. de caráter geral e até de longa 
permanência no tempo, fruto que era do modelo de substituição de 
importações. Não se distinguia a origem do capital. Exemplo re­
cente de tal política nos é dado pela proteção à indústria automobi­
lística brasileira, toda ela de capital estrangeiro. Proteger ou conce­
der beneficios a empresas ou setores econômicos, repito, inde~ 
pendentemente da origem de capital, é algo que pode e deve ser 
feito· de acordo com os interesses públicos ou nacionais, mas por 
intermédio de legislação ordinâria. 

Nesse campo, visando melhor aparelhar o Estado, precisa­
mos, isto sim, é de uma moderna legislação anti-truste, anti-dum~ 
ping e anti~monopolista e ainda de mecanismos institucionais que 
possam fazer frente às políticas protecionistas e de retaliação ec0-

nômica de outros países. 
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É incompreensível o adiamento por parte do Governo da re­
forma tributária e fiscal. Ela é essencial não apenas para que te­
nhamos uma maior justiça fiscal, afumando-se pos princípios da 
capacidade econômica do contribuinte, de utna melhor distribui­
ção da carga tributária, da progressividade e de uma maior eficiên­
cia e operacionalidade do sistema. Eles devem ser implementados 
ampliando-se a carga tributária sobre a renda.. o patrimônio e o lu­
cro, desonerando-se a produção. isentando-se a exportação e, prin­
cipalmente, buscando-se reduzir drasticamente a incidência dos 
impostos indiretos. Além destes aspectos não devemos perder de 
vista a imperiosa necessídade de se ampliar a capacidaae de finan­
ciamento do Estado. 

Um outoo aspecto deve ser salientado. É verdade que temos 
excessiva quantidade de impostos" taxas e contribuições. Também 
é verdadeiro que nossa carga tributária é mal distribuída, gerando 
graves distorções econômicas e sociais. Entretando, não podemos 
ser envolvidos na falácia de que a carga tributária brasileira seja 
elevada. Ao contrário. em relação ao PID é baixa e, entre n6s, o 
quadro se agrava quando sabemos dos generalizados e impunes 
processos de fraude e sonegação. 

Se tudo isso não bastasse para não adiar mais a refotma fis· 
cal, podeúamos lembrar que ela é pressuposto para o sucesso do 
plano de estabilização econômica do Governo. 

O Partido Popular Socialista, no campo fiscal, há muito 
vem defendendo a criação de um imposto que consiga tributar os 
que esbanjam riquezas em transações sem nenhuma incidência fis· 
cal e os setores informais da economia. E esse imposto existiu - o 
Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira (IPMF) - e 
ele foi de largo alcance, preservando salários, inclusive atingindo 
até mesmo operações ilegais e contas fantasmas. Aperleiçoando-o 
e dando·lbe caráter permanente ele pode voltar e é nossa intenção 
apresentar proposta neste sentido. Ela consistiria, em linhas gerais, 
na mesma sistemática do IPMF, com duas outras deftnições: dimi­
nuição da alíquota tomando por base patamares de uma economia 
estável não inflacionária e a restituição quando da declaração do 
Itnposto de Renda de até 50 por cento do iluposto pago. 

São muitas as vantagens do imJX1sto que defendemos, entre 
elas a de tributar todas as transações fInanceiras e a economia in­
fonual, a de afiançar a justiça fiscal ao compensar na contribuição 
previdenciária o imJX1sto pago pelos assalariados e aposentados de 
até 10 salários mínimos e, principalmente, a de explicitar o real ca· 
dastro dos que devem declarar o Imposto de Renda e que o farão 
para se habilitar à restituição. Some-se a estes beneficios a sua fá­
cil operacionalidade, tendo em vista o alto grau de infotmatização 
do sistema fmanceiro e. ainda, a garantia do fluxo contínuo de re­
cita para a União. 

Não podemos retroceder no que na Assembléia Nacional 
Constituinte foi um avanço. O sistema tributário e fiscal, então 
aprovado, iniciou um processo de descentralização com maior 
transferência de recursos aos estados e municípios. Essa política 
de descentralização deve ser ampliada. mas, sem deixar de alterar 
as atribuições e melhor defInindo as competências hoje em grande 
parte concorrentes entre os vários níveis de Governo. Deve-se nes­
te sentido sempre buscar o fortalecimento do poder local, onde os 
cidadãos vivem e melhor podem exercitar os seus direitos. 

Uma discussão interessante quanto à competência de insti­
tuição de impostos é aquela que se encaminha para atribuir aos 
municípios todos os impostos que se refiram à propriedade. Inclui­
riam. além do IPTU e do imposto sobre a transmissão inletvivos. a 
transmis~ão causa-mortis, hoje de competência dos Estados e do 
Distrill' Federal, e o Imposto Tenitorial Rural - ITR, hoje da 
União. Sobre esse último há uma polêmica a ser resolvida e creio 

-.:periência nos aponta o caminho: ele não é instrumento de 

reestruturação fundiâria, finalidade para a qual foi criado. Reve­
lou-se nesse sentido ineficaz e comprovou que a reestruturação 
fundiária só se faz pela intervenção Estatal e por intennédio da re­
forma agrária. 

Não devemos, também, procrastinar mais a aprovação do 
imposto sobre grandes fortunas, projeto do então senador e atual 
presidente da República Fernando Henrique Cardoso. 

Por flID. estranhamos a intenção do Governo em prorrogar a 
vigência do Fundo Social de Emergência. Esse instrumento justifi­
cou-se no quadro do Governo Itamar Franco, pnxluto de uma si­
tuação política atípica, mas tornâ-se indefensável quando adotado 
por um governo recém eleito, legítimo e democrático. e que tem 
por obrigação buscar soluções defInitivas e não emergenciais. 

A política previdenciária precisa experimentar profundas al­
terações. A reforma em questão, entretanto, deve ser encaminhada 
com extremo cuidado. Não se pode ter a veleidade de se imaginar 
uma ruptura de sistema, que envolve toda a cidadania e por isso 
mesmo a mais polêmica de todas as mudanças, com açodamento e 
sem justa transição. 

E foi isso que ocorreu com o Governo ao enviar ao CQll­
gresso proposta de emenda mal elaborada. envolvendo matérias de 
dispositivos diversos, próprias de um 'pacote" e não de uma refor­
ma constitucional, e que acabou alterada, corretamente, peJa C0-
missão de Constituiçao e Justiça da Câmara dos Deputados. 

O Governo não pode entender a decisão da CCJ como uma 
derrota. Armai, querer aprovar matérias originadas no Executivo 
sem alterações não é política de parceria e, sim, de confronto. A 
insistir nesta tese, o Executivo experimentará, certamente, novos 
dissabores. 

Creio que o Governo deveria retirar a sua emenda da Previ­
dência e iniciar um amplo processo de negociação COm os Con­
gressistas visando a retomada da matéria sob novas bases técnicas 
e políticas. 

Em nossa opinião, qualquer reforma do sistema lerá de COD­
siderar alguns pressupostos. O primeiro, e como não poderia dei­
xar de ser, o respeito aos direitos adquiridos. O segundo, o respeito 
às espectativas de direito consubstanciadas nos contratos sociais 
que compulsoriamente todos os trabalhadores frrmaram com a Pre­
vidência SociaL Isso significa dizer que o nosso posicionamento 
contempla a coexistência transitórias e longa de dois sistemas. O 
atual, com as suas regJ;as de temJX1 de serviço para a aposentado­
ria, abrangendo todos os trabalhadores ora contribuintes. E o novo, 
combinação de idade e tempo de contribuição, a vigorar para os 
que ingressarem no mercado de trabalho e se tomarem contribuin­
tes a partir de sua vigência. 

A coexistência de ambos não elimina a possibilidade de se 
criar mecanismos de incentivo e estímulo para ingresso dos inte­
grantes do atual sistema no novo modelo. garantida a livre opção. 
E isso seria uma novidade. Já foi adotado quando implantou-se o 
FGfS e criou-se uma dualidade com o antigo sistema de estabilidade. 

Essa é a transição possível em um regime democrático e 
qualquer outra, que desrespeite contratos sociais vigentes, certa­
mente será derrotada. 

Além disso defendemos o texto constitucional que vincula 
os beneficios que substituam salário de contribuição ou rendimen­
to do trabalho ao salário mínimo. A universalização do sistema, 
avanço social inestimável ao integrar trabalhadores n.uais. deve 
continuar e ser ampliada, defInindo-se que todo e qualquer cida­
dão ou cidadã. independentemente de ter contribuído e que com­
prove não JX1ssuir meios de prover a própria manutenção ou de tê­
la provida por sua família, e ao atingir a idade de aponsenw.doria 
detenninada pelo novo sistema, deve receber beneficio não infe­
rior a um salário mínimo. Lembramos que essa garantia não deve 
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ser questão de assistência social. É um direito previdenciário que 
além de conferir cidadania vem propiciando, como demonstmm as 
aposentadorias dos trabalhadores rumis. uma efetiva. e exitosa p0-

lítica de renda mínima. 
Creio que a. reforma da Previdência deveria começar pelo 

fim dos privilégios e, aí. não se cabe falar em expectativas de di­
reitos mas apenas em respeitar os direitos adquiridos. Somos pelo 
fim das aposentadorias especiais. ressalv~ apenas aquelas refe­
rentes às atividades insalubres e perigosas. E inadmissível imagi­
nar a mudança do sistema não extinguindo as aposentadorias espe­
ciais pagas pelo Tesouro 00 Previdência, dentre outms, a parla­
mentares, jomalistas~ a professores universitários e n proflssionais 
que mesmo trabaIbando em empresa com atividades insalubres e 
perigosas a elas não se submetem diretamente. 

Apesar de omissões, queremos externar a nossa satisfação 
ao ver, na proposta do Governo. o fIm das aposentadorias espe­
ciais de parlamentares, jornalistas e professores. Em relação a esta 
última categoria. excetuanamos os professores primários pela na­
tureza da atividade,desgastate para si e com possíveis implicações 
para o desenvolvimento da criança. e que por isso devem penna­
necer como beneficiários da aposentadoria após vinte e cinco anos 
de efetivo exercício de função de magistério. 

Julgamos equivocada a ideía de unificar a idade entre ho­
mens e mulheres para efeito de aposentadoria. A dupla jornada de 
trabalho da mulher, e não adianta fuginnos a esta realidade, embo­
ra desejemos modificá-Ia, justifica a continuidade da diferenciação 
ainda que diminuída em relação ao patamar vigente. 

É ainda inadmissível o retrocesso antidemc.x:cl.tico pretendi­
do pelo Governo. expresso na emenda â Constituição de número 
21. ao dispor como de competência privativa do Presidente da Re­
pública as leis de custeio da seguridade social. Retirar do Congres­
so a iniciativa de leis nessa matéria é fruto de concepção autoritá­
ria que, entre nós, só prevaleceu em constituições ditatoriais como 
na polaca de 37 e nas constituições da ditaduIll militar. 

Indepeodentemente da reronna da Previdência, aqui cabe 
uma preocupação. A nação exige maior transparência, fidedignida­
de e conflabilidade das estatisticas relativas a receitas e despesas 
do Governo. Infelizmente os dados oficiais têm sido utilizados 
com freqüência para justificar, entre outras coisas, o discurso con­
sezvador que bloqueia a adoção de um salário mais digno para os 
trabalhadores do Pafs. 

Ao se discutir a refonna do Estado, não podemos fugir da 
questão do setviço público. A estabilidade do funcionalismo deve 
ser admitida primordialmente nas carreiras defmidas como ativida­
des típicas de Estado e estar balizada por conceitos de eficiência, 
produtividade e avaliação. Exclua-se toda possibilidade de demis­
são política e arbitrária. Alterações na política de estabilidade, que 
devem ocorrer somente após pro::essos claros de reciclagem e de 
adequação às novas funções decorrentes da refonna do Estado, 
com defmições de um plano de carreira, cargos e salãrios, onde 
também se analisem a questão da ascensão funcional. hoje proibi­
da, mas que pode, se bem regulamentada, criar estiDllllos e emula­
ção no selViço público. 

Como em todas as reformas, devem ser respeitados, aqui 
também, os direitos adquiridos. Enganam-se aqueles: que teimam 
em querer transformar o servidor em bode expiatório e único cul­
pado da tragédia que é o serviço público brasileiro. Afmal, o fun­
cionário público, em particular, é Ulll patrimônio e não um arrivista. 

Um capítulo à parte na agenda do Governo é (I que trata da 
reforma política e eleitoral. Das cinzas renascem as velhas idéias 
com novas roupagens, mas sem esconder o refrão conservador. o 
que se sugere é o minimalismo: voto facultativo, cláusula de ex­
clusão e implantação do sistema díto distrital misto. 

Não há qualquer relação entre alieDJição eleitoral (voto 
nulo, abstenções), subproduto que existe em todas as democracias 
do mundo, e o voto facultativo. Da mesma fonna, não se pode di­
rer que o voto é de melhor qualidade onde ele não é obrigatório. A 
diferença entre a democracia americana, onde o voto é facultativo, 
e a democracia belga, ondo o voto é obrigatório, é que neste 1lltimo 
país o poder poHtico tem delegação de toda a cidadania, enquanto 
noS Estados Unidos uma ínfnna minoria se representa no poder. 

A cláusula de exclusão apresentada entre nós, nos limites de 
3 ou 5 por cento, seria o antidoto à fragmentação partidárilL Apli­
cando-se o critério proposto em qualquer dos seus percentuais, te­
damos DJi atual Câmara dos Deputados, SÓ paes exemplificar, no 
núnimo oito partidos. Seria inócua, portanto, para este flID, mas 
não paes o que realmente querem, que é impedir o amplo pluIllIis­
mo democrático e a representação das minorias, engessar a repre­
sentação poHtica em tomo dos grandes partidos e banir do debate 
nacional correntes de pensamento que, mesmo minoritárias, afrr­
roam idéias que podem ser contemporâneas do fublro. 

Imagínem essa cláusula de exclusão em 1979. Talvez não 
tivéssemos hoje o Partido dos Trabalhadores como fOI>" hegeme.­
Dica da esquerda. 

Quanto ao dito voto distrital misto, recorremos, pela sua 
concisão, ao que nos diz o professor Renato Lessa, da IUPERI: 
"Antes de tudo, uma questão de nomenclatura. Todos os sistemas 
eleitorais, por defmição, são distritais. Em tcxlos eles, eleitores 
classificados em circunscrições eleitorais têm prerrogativas de es# 
colher representantes. Duas caractensticas centrais, no entanto, 
distinguem os sistemas eleitorais: a magnitude do distrito - isto é, 
o número de representantes que elege - e a fórmula de transfonna­
ção de votos em cadeiras, que pode ser majoritária ou proporcio­
nal. O que se convencionou chamar de voto distrital, misto 00 

puro, ariano, venerueIano ou britânico é. com efeito, o sistema 
eleitoral majoritário e uninominaL.. ". 

O quo se preteode alterar é algo mais fundamental. Quando 
se transforma o voto em cadeiras pelo sistema majoritário e unino­
minaI, se está excluindo parcelas significativas do eleitorado, as 
minorias, que ficariam privadas de representação, uma vez que no 
distrito só o candidato majoritário seria eleito. . 

Esse sistema, não temos dúvida, é um retrocesso, mesmo 
que minorado com um segundo voto proporcional, em lista fecha­
da elaborada por máquinas partidárias tal como é feito DJi Alema­
nha. O sistema proporcional é, portanto, uma conquista e que mais 
se aproxima do posbllado básico da teoria democrática, segundo a 
qual o cidadão pode não constituir o Governo mas nunca perderá o 
direito de se representar. 

Foi assim pensando que na Assembléia Nacional Consti­
tuinte uma ampla maioria optou pelo voto proporcional. Na revi­
são constitucional, em uma das poucas votações realizadas, mais 
uma vez se tentou a implantação do sistema misto e novamente fo­
ram seus adeptos derrotados. Apesar disso, causa estranheza, por 
exemplo, que esta Casa tenha dado curso, admitindo como consti­
tuciona"L a um projeto que por portas transversas tenta implantar o 
sistema dito distrital misto, de autoria do então Senador Fernando 
Hemique Cardoso. 

Admitimos serem necessárias mudanças no sistema eleitoral 
brasileiro. E nesse sentido sugerimos discutir seu aprimoramento 
que trataria da exclusão do voto branco no cálculo do coeficieme 
eleitoral, da fidelidade partidária, das coligações nas eleições pr0-

porcionais, da formação de distritos desiguais podendo-se imagi­
nar, inclusive, circunscrições não coincidentes com os estados e 
criação de um coeficiente eleitoral nacional que se aproximaria da 
tese "um cidadão. um voto", entre outros. 
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A reforma do Estado deve ser mais ampla do que a proposta nicista querem preservar o ''real'' apenas com políticas cambial e 
pelo Governo. Ela deve contemplar. e esperamos que isto ocorra, a de juros, e pacotes anti-consumo em um País de milhões de exclui­
reforma dos poderes da República. Nesse discurso já nos referimos dos do mercado sem que ao mesmo tempo se incentive a produ­
a algumas de nossas idéias sobre o Legislativo e o Executivo. ção. Insensibilidade e tecnicismo que também costumam se conju­
Abrimos um pequeno parêntese para falarmos do Judiciário, tema gar em politicas de arrocho salariaL Tal visão. parece-nos ser tão 
por demais iD1JX>rtante e que aqui. nesse Plenário, foi alvo de de- equivocada, embora não assemelhada, quanto à que foi defendida 
bate de forma ligeira e sem o necessário aprofundamento de solu- por amulos do regime militar, a do crescimento do bolo que até 
çoos e encaminhamentos. hoje não foi repartido. São teses como essas que nos dão um pro-

Voltemos um pouco no tempo. Na Assembléia Nacional duto interno bruto de país de primeiro mundo e fazem da nossa ~ 
Constib.Iinte esse foi o Poder mais refratário às mudanças. O lobby ciedade uma das mais injustas e perversas do planeta. 
a favor da manutenção do atual sistema foi poderosíssimo e o má- Senhor Presidente. 
ximo que conseguimos foram pequenos avanços e dentre eles cita- . Senhoras e Senhores Senadores. 
mos o direito difuso que se expressa no mandato de segurança co- Uma possível prevalência do ~liberalismo no Governo 
letivo, o ajuiudo de pequenas causas e os especiais, e a ampliação FHC, como querem muitos dos seus aliados no Congresso e fora 
jurisdicional do Ministério Público. Foram importantes. alimenta- dele, talvez reduza a refmma do Estado brasileiro a questões poli­
ram esperanças e ainda alimentam mas são insuficientes. ticas e institucionais ou, quando muito. à abertura da economia. 

Na Constituinte c:liscntimos o controle externo do Judiciârio Em outras palavras, como analisa o cientista político Luis Wer­
e fomos derrotados. A democratização interna com maior partici- neck Vianna, a "tentativa de adoção de uma via de transformismo 
pação dos juízes na confonnação dos tribunas de justiça não cbe- fraco. impondo elementos corretivos à vigorosa onda de democra­
gou a ser apreCiada nem mesmo na Comissão de Sistematização. tização prevalecente nas últimas décadas". Resumindo, "mudar 
Emenda por nós apresentada, instituindo mandatos de oito anos para que nada mude". 
para ministros do Supremo. sem direito à recondução, não obteve Existe essa disputa e ela se trava na sociedade e no próprio 
êxito. Lembramos, todas essas reformas em nenhum momento ata- seio do Governo Fernando Hemique Cardoso. Participar do deba-
cavam os predicados da magistratura - principalmente a vitalicie- te, discutir e aprofundar as refmmas é tarefa das forças democráti­
dade salvo no caso dos juízes com mandato e a inamovibilidade -, cas e de esquerda. De nossa parte preferimos o Fernando Henrique 
garantias para o efetivo exercicio da Justiça. que defende novas instituições capazes de criar uma nova ordem 

A ~if~,~ t~ _~~, ,Wp'~,~. ~!?":'f~, C@~~, .. ,~~ômica mum.Pal, e ao l1?:esmo tempo de controlar o perigoso fe- _ 
que em sua totalidade nos membros do que se convencionou cha- nômeno dos fhixos fmanceiros especulativos, como propôs em re­
mar Centrão, cujo núcleo básico era o PFL. É no mínimo estnmbo cente entrevista no OJile, ao chefe-de-estado que possa ser trans­
que hoje vozes que não concordaram com a refmma do Judiciário fmmado em condutor de politicas jã abandonadas nos palses mais 
sejam tão enfáticas nas criticas, em que pese muitas delas serem desenvolvidos e que recentemente provocaram no México efeitos 
procedentes: a justiça é lenta, burocratizada. enveTh.ecida em seus desastrosos. 
métodos e nos seus procedimentos, de dificil acesso à cidadania, Quase encerrando esse discurso, não podeóamos deixar de 
enfun. uma justiça quase ausente para a grande maioria da popula- manifestar a nossa preocupação com duas questões pontuais, ca-
ção. rentes de reforma. 

Poderiamos citar inúmeros fatos que comprovam essa dura A primeim refere-se ao Banco CentraL desnudado na sua 
realidade. Porem. o mais importante é sabermos como se muda promiscuidade com o sistema fmanceiro privado na recente crise 
esse quadro e se resgata a Justiça para o Brasil e os brasileiros. E cambial Devemos estatizá-lo e uma das primeiras medidas é a 
somos otimistas até mesmo porque de dentro do próprio Poder Ju- aprovação de um projeto que discipline a nomeação e exoneração 
diciário se mobilizam e se levantam aqueles que entendem a necessi- de seu presidente e diretores. Nesse sentido. já tramitam no Con-
dade da refO!lllll, contemporâneos que são do Estado moderno. gresso pelo menos dois projetos, um jã aprovado no Senado_ de 

A agenda de mudanças nascida no Governo embora tmte da autoria do ex-presidente Itamar Franco, e outro do deputado Au­
refonna do Estado não esgota a questão. O novo papel do Estado gusto Carvalho, do nosso partido, ambos defmindo uma espécie de 
no campo econômico e social é um objetivo a ser ainda perseguido "quarentena" na indicação e exoneração. 
e lamentavelmente sobre isso o Governo pouco propõe. A única A segunda, a necessidade de se regulamentar a edição de 
medida concreta nessa direção refere-se ao recente anúncio de de- medida provis6ria, enclave parlamentarista. e além do mais abusi­
sapropriação de 1 milhão de hectares de tem para fms de reforma vamente utilizada desde a sua criação. Um exemplo recente de uti­
agrária, õ' que'é animador. Entretanto, liA" exCessiva iet.6rica social lização distorcida desse instituto diz respeito à questão das univer­
e o Governo não pode viver dela. sidades cujo conteúdo é por demais instigante e diriamos, até mes-

A ênfase na defesa do plano de estabilidade econômica, que mo correndo o risco inerente à pressa, positivo e justo. Entretanto, 
julgamos correta, carrega, entretanto, um viés profundamente eco- a matéria, pela sua importância, deveria ser tratada {X)l' meio de 
nomicista e monetarista. Já era tempo de começarmos a pensar e projeto de lei. 
até executar projetos estratégicos pam enfrentar os problemas es- Senhor Presidente, 
truturais do desenvolvimento brasileiro. Faltam-nos uma política Senhoras e Senhores Senadores. 
industrial, inclusive na perspectiva de sua descentralização. pro- Para fmalizar, voltamos à nossa região e estado. 
gramas de geração de renda e emprego, além de políticas de sanea- No exercício do mandato tudo faremos para ajudar a cons-
mento, infra-estrutura e habitação. truir uma política pública e democrática que vise superar os atuais 

Não temos dúvida de que mais cedo OU mais tarde o Gover- e profundos desequilibrios regionais. Representamos um estado e 
no terá que fOlIDular essas políticas, mas desde logo devemos exi- uma região que não almejam políticas compensatórias e nem favo-
gir que elas estejam-indissoluvelmente vinculadas a distribuição de res da União: querem, isto s~ mecanismos claros para que pos­
renda e riquezas em nosso País. sam de desenvolver em harmonia com o restante do Pais, creden-

Esse é o desafio e não é só do Governo; é também nosso até ciando-se para participar do esforço nacional de integração a um 
porque não faltam aqueles que por insensibilidade e distorção tec- mercado mundial cada vez mais globalizado e interdependente. 
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Pernambuco e o Nordeste demandam programas de dese­
centralizaçio industrial e projetos estnrtundores. Nós, pernambu­
canos, sabemos que o nosso estado 6 o que oferece melhores con­
dições t&:nicas e econômicas pom receber a nova unidade de refi­
nO da Polrobrú o ruja doeisi<> nio pode se dar por injunções pol~ 
ticas e o seu projeto executivo ser protelado uma vez que a expan­
si<> do consumo nacional e o esgotamento da capacidade de reftno 
nscionais si<> uma realidade. 

O desenvolvimemo das regiões deprimidas economicamen­
te 6 exigi!ncia nacional. E neste senlido apresenIaDlos a esla Casa 
projeto de lei que dispõe sobre incemivos à insIaIação de empresas 
fabricantes de vefoJIos, partes, peças • compClleJlles auto-motivos 
no Norte e N<lrdeste. 

O Senado Fedeml é o forum por excelência pom se discutir 
as questões regionais e o processo de integração nacionsl. Somos a 

-' 

... peesenlação da Federaçio o ela nio é.".... a unidade consegui­
da pelos nossos antepassados; é peesenle fundamentalmente na su­
peração dos fossos de desenvolvimento, que se nio resolvidos, po­
ded DlOIJIIlhar o projeto de nação em profunda crise no futuro. 

O futuro niO petl<>nce a nós, Senadores. Mas, fomos eleilDs 
pom .}ular. consttuf-Io. 

INsmuro DE PREVIDêNCIA DOS CONGRESSISTAS 
O Presidente do Instituto de Pnovidolncia dos Congressistas, 

no uso de suas .lribuições, resolve designsr o funcionário AFRÍ­
SIO DE SOUZA VIEIRA UMA FILHO. Técnico Legislativo do 
Quadro Permanente da amara dos Deputados, ponto n" 4.192, à 
disposição do Instituto de Pnovid&lcia dos Congressistas - !PC, 
para oxOlCOr • função de Diretor·Exerutivo. a partir desta data. 

Brasflia, 3 de abril de 1995. - Deputado Heráclito Fortes, 
Presideme. 
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